
Página 1 de 1

“a Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

coma comento

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Esportes

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço porLote

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS
DEPENDÊNCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO
JARDIM FLORESTA.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR R$ 296.347,34 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e
quarenta e sete reaise trinta e quatro centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da
Nota Fiscal e apresentação dos documentos de regularidade fiscal e
trabalhista, da seguinte forma: 40% após o fornecimentoeinstalação
de infraestrutura e equipamentos e, 60% após o comissionamento do
sistemana rede elétrica, nos termos do cronograma-físico financeiro.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso L, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 18 de abril de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Mun
Secretaria Muni

al de Educação
al de Esportes e Turismo

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO

ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO

CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21

14, A crescente demanda por energia elétrica, aliada aos custos em constante elevação,

representa um desafio significativo paraa gestão financeira da organização. À instalação de

painéis fotovoltaicos permitirá uma redução considerável nos gastos com energia elétrica a
longo prazo, proporcionando estabilidade financeira e previsibilidade orçamentária.

12. Em consonância com os objetivosde sustentabilidade e responsabilidade social do

Município de Três Barras do Paraná, a adoção de fontes de energia renovável é essencial

para mitigar os impactos ambientais e contribuir para a redução das emissões de gasesde
efeito estufa. A energia solar é uma opção limpa e inesgotável, alinhada comas metas de

sustentabilidade da organização e seu compromisso com a preservação do meio ambiente.

1.3.4 instalação de painéis fotovoltaicos proporcionará à Administração Pública uma maior

autonomia energética, reduzindo sua dependência das redes públicas de distribuição de

energia elétrica.

1.4. Em vista desses pontos, torna-se evidente a necessidade de contratar uma empresa
especializada para o fornecimento e instalação de painéis fotovoltaicos, visando a redução
de custos operacionais e a mitigação de impactos ambientais.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi considerado a média de

consumo energético dos últimos 12 meses das dependências do CMEI Anaju e do Ginásio de

Esportes do Bairro Jardim Ploresta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

22. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE01- PAINEL FOTOVOLTAICO

mo potência|QUANTIDADE
éDEMÓDULOS|POTÊNCIA DO

FIEM|LOCAL:
INSTALAÇÃO Dr FOTOVOLTAICO INVERSOR

VALOR TOTAL

(560 WP)

CMEI ESTRUTUTAo ANAJU SOLO 50,40 KWP 90 MÓDULOS 50 KW R$ 195.589,00

LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO

To potência | ande DE|POTÊNCIA

0: EOCAL
INSTALAÇÃO PERO FOTOVOLTAICO INVENTOR VALOR FA

(560 WP)
GINÁSIO |

DE |
.01|ESPORTES TELHADO 28kKWwP 50 MÓDULOS 30 KW R$ 100.758,34

-JARDIM
FLORESTA

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1. Foi realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores resultando

em um investimento aproximado de R$ 195.589,00 (cento e noventae cinco mil quinhentos

e oitenta e nove reais) para o LOTE 01 e, um investimento aproximado de R$ 100.758,34

(cem mil setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) para o LOTE02,e totalizando R$ 296.347,34 (duzentos e noventa e seis mil trezentose quarenta e sete reais

etrinta e quatro centavos).

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de painéis fotovoltaicos de

forma imediata,

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Esportes

Departamento de Engenharia

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

cama voreuto

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços

Ol editoaSecretária Municipal de Educação e Cultura

/

Es
tário Municipal de Esportes

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

nnnona

TEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL*

y o

Serviçosde instalação de usina/sistema de
geração de energia solar fotovoltaica em
solo junto ao Cmei Anaju, sendo:

- Potência aproximada 50,40 kWp
- Potência Nominal do Inversor de 50 kW

R$ 203.610,00

o2 o

Serviços de instalação de usina/sistema de
geração de energia solar fotovoltaica em
telhado tipo fibrocimento junto ao Ginásio
de Esportes, sendo:

- Potência aproximada 28,00kWp
- Potência Nominal do Inversor de 30kW

R$ 100.275,00

o3 o

Serviços de instalação de usina/sistema de
geração de energia solar fotovoltaica em
telhado tipo fibrocimento junto a Creche
Sonho de Criança, sendo:

- Potência aproximada 39,20 kW/p

- Potência Nominal do Inversor de 40 kW

R$ 127.418,00

Serviços de instalação de usina/sistema de
geração de energia solar fotovoltaica em
solo e telhado fibrocimento junto ao
Hospital Municipal, sendo:

R$ 334.400,00 |

POLESE SOLAR LTDA
CNPJ sob nº 47.118.692/0001-30
Avenida Bruna Zutton, nº 3418 —

p

(46) 99912-549

Centro — Realeza - Paraná



LESSOLAR

- Potência aproximada 112kWp
- Potência Nominal do Inversor de 75 kw

* Nosvalores estão inclusos todos os equipamentos e materiais, bem como toda mão de obra de
instalação para funcionamento do referido sistema

Validade da Proposta: 45 (quarenta e cinco) dias.

Realeza, 06 defevereiro de 2024.

Edson L. Polese
CPF sob nº 869.778.069-15

Proprietário

” a
47.118.692/0001-30
POLESE SOLAR LTDA

Av. Bruna Zuttion, nº 3418 -

Centro
Realeza - Paraná - CEP 85.770-000

L. =)

POLESE SOLAR LTDA
CNPJ sob nº 47.118.692/0001-30
Avenida Bruna Zuttion, nº 3418 — Centro — Realeza - Paraná
polesesolaridamal com
(46) 0912.5499



S SsAGROSGLAR]setom Fotovoltaico

ORÇAMENTO

Cliente: Município de Três Barrasdo Paraná.

Endereço: Av. Brasil, 245, Centro, cidade de TrêsBarras do Paraná, estado do Paraná.

Ref: 01 kit Gerador Fotovoltaico, instalado em SOLO, tipo CARPORT.

e Local Instalação: CEMEI ANAJU

Submeto à vossa apreciação, orçamentopara fornecimento dos equipamentose instalação
dos geradores;
Tomando como base informações coletadas nos locais das instalações.

Descrição dos equipamentos do Gerador Fotovoltaico:

KIT 01:

01 unidade de Kit Gerador Fotovoltaico de 50,4kWp, instalação em SOLO tipo

» Carport, composto por:
a. 90 Módulos Fotovoltaico de 560Wp em SOLO, tipo Carport.
b. 01 Inversor Trifásico de S0W 380V.

c. 01 Transformador
d. Estruturas defixação em soloetelhado, infraestrutura e cabo solar.
e. Quadros de proteção CC e CA.

Incluso:

1- Projeto elétrico (ART e homologaçãojunto à COPEL).
2- Instalação completa do sistema (mão-de-obra).
3- Ensaios de isolamento e comissionamento.
4- Monitoramento remoto.

AGROSOLAR— Soluções Fotovoltaica Ltda
CNPJ: 41.811.302/0001-27

Rua Sibipiruna Nr 97, Bairro Aeroporto — Francisco Beltrão — Paraná
Telefone: (46) 9822-8105 — e-mail: ericojung(Photmail.com



PNDnpAGROJSQELAR
— Sistema Fotovoltaico

VALOR|VALOR |

ITEM|QTDE DESCRIÇÃO
UNIT. TOTAL

Kit Gerador Fotovoltaico de
[

o 01 |50,40kWp instalado em solo tipo|198.057,00|198.057,00

CARPORT.

TOTAL: R$ 198.057,00 (cento e noventae oito mil e cinquentae sete reais).

EEE cos reto us Francisco Beltrão, 05 de fevereiro de 2024.

Quamo

Érico Luiz Jung dos Santos
Sócio-Administrador

AGROSOLAR— Soluções Fotovoltaica Ltda
CNPJ: 41.811.302/0001-27

Rua Sibipiruna Nr 97, Bairro Aeroporto - Francisco Beltrão — Paraná
Telefone: (46) 98822-8105 — e-mail: ericojung hotmail.com
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SOLAR
Sistema Fotovoltaico

ORÇAMENTO

[ Cliente: Município de Três Barras do Paraná. E
Endereço: Av. Brasil, 245, Centro, cidade de Três Barras do Paraná, estado do Paraná.

Ref: 01 kit Gerador Fotovoltaico, instalado em TELHADOde Fibrocimento.

Local Instalação: GINÁSIO DE ESPORTES BAIRRO JARDIM FLORESTA

Submeto à vossa apreciação, orçamento para fornecimento dos equipamentos e instalação
dos geradores;
Tomando como base informações coletadas nos locais das instalações.

Descrição dos equipamentos do Gerador Fotovoltaico:

01 unidade de Kit Gerador Fotovoltaico de 28kWp, instalação em TELHADO de
fibrocimento, composto por:

a. 50 Módulo Fotovoltaico de 560Wp. —

b. 01 Inversor Trifásico de 30W 380V.

c. 01 Transformador
d. Estruturas de fixação em telhado, infraestrutura e cabo solar.
e. Quadros de proteção CC e CA.

Incluso:

2- Projeto elétrico (ART e homologaçãojunto à COPEL).

3- Instalação completa do sistema (mão-de-obra).

AGROSOLAR- Soluções Fotovoltaica Ltda
CNPJ: 41,811.302/0001-27

Rua Sibipiruna Nr 97, Bairro Aeroporto — Francisco Beltrão — Paraná
Telefone: (46) 98822-8105 — e-mail: ericojunghotmail.com
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-— Sistema Fotovoltaico

4- Ensaios de isolamento e comissionamento.
5- Monitoramento remoto.

VALOR VALOR |

ITEM QTDE
|

DESCRIÇÃO
| UNIT. TOTAL| +
| Kt Gerador Fotovoltaico de 28KWp

e. | instalado em TELHADO

|

106.500,00 | 106.500,00
|

TOTAL: R$ 106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos reais).

Francisco Beltrão, 05 de fevereiro de 2024.

Érico Luiz Jung dos Santos
Sócio-Administrador

AGROSOLAR- Soluções Fotovoltaica Ltda
CNPJ: 41.811.302/0001-27

Rua Sibipiruna Nr 97, Bairro Aeroporto — Francisco Beltrão — Paraná
Telefone: (46) 9882-8105 — e-mail: ericojung hotmail.com



Espectro Energia Solar
Conheça mais sobre a Espectro Energia Solar

Espectro Energia Solar, desde 2009 atuando no ramo de análises termográficas,
em toda a região. Empresa que desde 2017 dedica-se também aos projetos de
sistemas fotovoltaicos, tanto no âmbito da micro quanto da minigeração
distribuída, realizando todo o procedimento perante à concessionária com o
intuito de proporcionar o melhor material e um excelente suporte técnico à
todosos seusclientes e colaboradores.

StL,
ESPECTRO

Energia Solar

Ospecio sionsioncco rrosrivo riso
CNPJ: 11.451,824/0001-02

Av Dambros e Piv, 933, Centro
Marmeleiro, PR, 85615-000
Telefone: (46)3525-2732
Emall sergiogespectrosrv.combr
Site: https://www.espectrosrv.com.br/

000010



0000
O que nos move?
Acreditamos em nossa missãoe respeitamos os nossos valores.

Visão
Ser uma empresa referência no ramo de energia sustentável na regiãosul
do Brasil,

Missão

Disponibilizar aos nossos clientes uma fonte alternativa de geração de
energia elétrica, sustentável o renovável, fazendo com que estes reduzam.
significativamente seus gastos com as faturas de ener
assim um ótimo Investimento.

, realizando

é Valores

Inovação tecnológica com equipamentos de alta qualidade;
Segurança no pós-instalação, possuindo uma equipe técnica rápida e
capacitada;
Responsabilidade e respeito com nossos clientes;
Proporcionar uma opção de investimento com retorno econômico
garantido.

Nossos parceiros
O sucessoé resultadoda escolha de produtos de alta qualidade.
Conheça abaixo os produtos e empresas com os quaistrabalhamos.

Cam vi O cocos
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Detalhes da proposta
Usina fotovoltaica

“Contas de energia considoradas

Uridado consumo médomensa!

—
consumorminimofm Comumidora (eum) cam)

conti

Es esrasma o o om
trisico

tora “o o a Y

Dimonslonamento

tocolsode da vera Jrbs Soros do Paraná
pode essa cniposrOssosmo cometas
retência do estomo imonsenoso Sosokwa

Energia extemado ser gerada peia potência
“cmeneionada (média onua)

Sssskamfmas



Geração de energia
Estimativa de geraçãomimÉ

38 8! a pt a 3 ab po? O ad! qe
E Consumo E Geração
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Os produtos
lista de produtos orçados nesta proposta comercial.

SISTEMA FoTovoLTAÇO te

Setatoi dota otup
amanda tmp em ol
Otimeisor e somo tocobr otrenome asctrtioçã num Cope

TeensTent mtemestro
tendação
Supera oem

como soiototorses

Sig ou (rot eOni de oteçã corta sur)

Hosted atamantoreina

o

valor ValorSis unitário total

100 RSIBSIOOO RS JBSM0O0O

Valor total da proposta: R$ 185100,00
“R$ 387 porwpe
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Retorno doinvestimento
am reçoteta Prosuçõo de toremio sentado comumMe mimo omeolinoo)=  quodolts)
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end



Análise do Investimento N
Descubraas vantagens financeiras do sistema fotovoltaico

TIR VPL Payback
0,00% R$ -185.612,72 25anoselmês

(tunes) Vire

Fluxo de caixa (R$ vs. Ano)

EO300000

200000

£ 100000
||

E Sistema fotovoltaico 18 Rendo fixo m Poupança

“ mação onvat 400%
+ Contorma espe icação dos foticontos, os módulos pardom 20% o eficiêncio em 2 anos

e tona DU IVON co ano
ondimento da poupança: 140% go no

Retorno ambiental em 25 anos

& 5
449,83 toneladas 3214 árvores R$ 64280,00

de coz quenão seriam necessários éocusto
serão emitidos no para eliminar a aproximado para

atmostera quantidade de coz plantar todas os.

da atmosfera s214 árvores.

P2AGIGa do 05/02/2024 pagina ado



Termos e Condições
Os dados abaixo descrevem os termos e condições parafornecimento dos produtos e serviços descritos nesta propostacomercial,

Rem

GARANTIA DO SISTEMA

oBseRvaçõES

Descrição

Sorantia de fábrica para os painéis de 80% de performance
nos 12 primeiros anose de 80% em até 25 anos, contra defeitos
de fabricação são 12 anos. Para inversoresa garantia é de 10

anos, fornecida pelo fabricante.
A Espectro Energia Solar lhe fornece umo garantia de 1 ano
após a conclusão ca instalação de seu sistema.

+ À Espectro Energia Solar não se rasponsabiiza por obras civis
ou outras atividades não descritas no escopo a cima.

+ Haverá cobrança de toxas por qualquer sorviço extra,não
presentes nesse orçamento.

+ Todas as despesas por motivos alheios serão repassadasoo
cliente

Estando de acordo com os produtos, valores e termos relatados nesta
proposta e por estarem assim justos e contratados, Espectro Energia Solar e o
(0) Municipio de Tres Barras - CMEI Anaju firmam a proposto.

LED
Espéctro Manutencao Proditiva tido Municipio de Tres Barras - CMEI Anoju

n.as1824/0001-02 78121 836/o001-68
Rua Amapá, 1233, CMEI- Ancju, Centro
Três Barrasdo Paraná, PR; 85485-000engrs
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Espectro Energia Solar
Conheça mais sobre a Espectro Energia Solar

Espectro Energia Solar, desde 2009 atuando no ramo de análises termográficas
em todaa região. Empresa que desde 2017 dedica-se também aos projetos de
sistemas fotovoltaicos, tanto no âmbito da micro quanto da minigeração
distribuída, realizando todo o procedimento perante à concessionária com o
intuito de proporcionar o melhor material e um excelente suporte técnico à
todos os seus clientes e colaboradores.

sdLe

ESPZCTRO
Energia Solar

Espectro Manutencao Preditiva Ltda
CNPJ: 11.451.824/0001-02
Av Dambros e Piv, 933, Centro
Marmeleiro, PR, 85615-000
Telefone: (46)3525-2732
Email: sergiomespectrosrv.com.br

e site: https://www.espectrosrv.com.br/

a
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O que nos move?
Acreditamos em nossa missão e respeitamos os nossos valores.

Visão

Ser uma empresa referência no ramo de energia sustentável na região sul
do Brasil.

Missão
Disponibilizar aos nossos clientes uma fonte alternativa de geração de
energia elétrica, sustentável e renovável, fazendo com que estes reduzam
significativamente seus gastos com as faturas de energia, realizando
assim um ótimo investimento.

Valores

Inovação tecnológica com equipamentos de alta qualidade;
Segurança no pós-instalação, possuindo uma equipe técnica rápida e
capacitada;
Responsabilidade e respeito com nossos clientes;
Proporcionar uma opção de investimento com retorno econômico
garantido.

Nossos parceiros
O sucesso é resultado da escolha de produtos de alta qualidade.
Conheça abaixo os produtos e empresas com os quais
trabalhamos.

$ cocoue Bi GESLS

P246185 de 05/02/2024 =páginas-ds TO



Detalhes da proposta
Usina fotovoltaica

Contas de energia consideradas

unidade Consumo médio mensal Consumo minimo
Consumidora (eum) (eum)

contar

rob 38136120 3100 100
Convencionat
Triásico

Total 2100 wo

Dimensionamento

Localidade da usina

tipo do estrutura

Irradiação Solar Diária Média anual

Potência do sistoma cimensionado

Energia estimado a ser gerada pela potência
dimensionada (média anual)

P246165 de 05/02]

Três Barras do Paraná PR

FiBROCIMENTO

485 ewnjmz

2800kwp

3105 kh/mês

24-página-4-de TO

200020

Preço do kWn

(ns)
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00921Geração de energia
Estimativa de geração

4.000

3000
|EE 2000 |

1900
!|

º
> E

38 qt|a 33 3 po Gt OS qo! qe
E Consumo E Geração

E" Produção do Sem soior com solar Economia

enero (mano)+ (es) (8) (es)

aum aa805 amssaoa asso aasasoa

2025 sessz atras 396778 zoa
aces anos? aromas assoga anouzas

2027 asaoa sustos sos ansnasa

aces aero asensar rossas anseoor

zo 35825 se 280824 ansousa

2080 540 sescras essas 2040881

Em asasa «ouve essosr ass
20% sasns asmeas sasaas saasasa

os sasos a assess sosuaas

a ams uses sagas
2oss asssasi naazo as2sa8o

pm same assmas nstsso ansensa

xs» sasos sazeico 230 ssosnjo

Importante: Os valores da tabela acimasão estimados.
* Inflação anual 400%

Simutaneidado de 30,00%.

Gonformo especificação dos fabricantes, os módulos perdem 20% de aficiência em 25 anos.
* Após 2028, astá sendo considerado a continuidade do pagamento de 80% do Fio
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Os produtos
Lista de produtos orçados nesta proposta comercial.

Produto Unid. Qtde

SISTEMA FOTOVOLTAICO Kit 100

Sistema fotovoltaico de 28 00tWP.

50 módulos de S6Owp Bedin Solar intolado no telhado fibrocimento.
Olinvercor de 30kwp Sodin soolr
Oltanstormador 30kva

Estruuro:

Perl
Torminal inal
Terminal Intermediário
Emonda|Junção.
suporto fibrocimento.
PU Solonto

tlévica:

Gabo solar fotovoltaico
Coboca
Conector ca
String Dox CC (fusiveloDispositivo de Proteção contra surtos)
String Sox GA (DisjuntoraDispositivo da Proteção contra surtos)
Tubulação de passagem para cabos.
consulte,
Hasto do atorramonto
Terminal inojothat
Pransa cabo
Protetor Espiral
Placa de Advertência

Valor
unitário

R$ 85.500,00

000022

Valor
total

R$ 95:500,00

Valor total da proposta:R$ 95.500,00

P246165 deni
*R$341 por Wp
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Análise do Investimento
Descubra as vantagens financeiras do sistema fotovoltaico

TIR VPL Payback
29,84% R$ 463.745,36 3 anos e 6 meses

(macae) (tarmenes)

Fluxo de caixa (R$ vs. Ano)

800.000 |)

600.000 +

“em UI)
200.000 CdohDOM! |

E Sistema fotovoltoico E Renda fixa m Poupança

* Inflação onuot: 4,00%
+ Conforme especificação dos fabricantes, os módulos perdem 20% de eficiência em 25 anos.

+** Texa DE 180% ao ano
+++» Rendimento da poupança 1,40% ao ano

Retorno ambiental em 25 anos

2 $
249,98 toneladas 1785 árvores R$ 35.700,00

de CO2 que não seriam necessárias éocusto
serão emitidos na para eliminar a aproximado para

atmosfera quantidade de coz plantar todasas
da atmosfera 1785 árvores

P246165 de 05/02/i024-página & as TG”



Termos e Condições
Os dados abaixo descrevem os termos e condições parafornecimento dos produtos e serviços descritos nesta propostacomercial.

GARANTIA DO SISTEMA

OBSERVAÇÕES

Descrição

Garantia de fábrica para os painéis de 90% de performance
nos 12 primeiros anose de 80% em até 25 anos, contra defeitos
de fabricação são 12 anos. Para inversores a garantia é de 10

anos, fornecida pelo fabricante.
A Espectro Energia Solar lhe fornece uma garantia de 1 ano
apósa conclusão da instalação de seu sistema.

« À Espectro Energia Solar nãose responsabiliza por obras civis
ou outras atividades não descritas no escopo a cima
* Haverá cobrança de taxas por qualquer serviço extra, náo
presentes nesse orçamento.
+ Todas asdespesas por motivos alheios serão repassadas ao
cliente.

Estando de acordo com os produtos, valores e termos relatados nesta
proposta e por estarem assim justos e contratados, Espectro Energia Solar e o
(a) Municipio Tres Barras- Ginásios de Esportes firmam a proposta.

Espectro Manutencao Preditiva Ltda Municipio Tres Barras - Ginásios de
11.451824/0001-02 Esportes

78.121.936/0001-68

P246165 de 05/02] páginagdstó”



mes o ETs APAE,
Rua Ângelo, , Ginásio

de
E:

Jardim Floresta
Três Barras do Paraná, PR, 85485-+



ESTADO DO PARANÁ.

DOC184 Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
dipeação

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO18, 5 1º, INCISO 1

141,Acrescente demanda por energia elétrica, aliada aos custos em constante elevação,

representa um desafio significativo para a gestão financeira da organização. A instalação de

painéis fotovoltaicos permitirá uma redução considerável nos gastos com energia elétrica a
longo prazo, proporcionando estabilidade financeira e previsibilidade orçamentária,

1.2. Em consonância comos objetivos de sustentabilidade e responsabilidade social do

Município de Três Barras do Paraná, a adoção de fontes de energia renovável é essencial

para mitigar os impactos ambientais e contribuir para a redução das emissões de gases de

efeito estufa. A energia solar é uma opção limpae inesgotável, alinhada com as metas de

sustentabilidade da organizaçãoe seu compromisso comapreservação do meio ambiente.

1.3. A instalação de painéis fotovoltaicos proporcionará à Administração Pública uma maior

autonomia energética, reduzindo sua dependência das redes públicas de distribuição de

energia elétrica.

1.4. Em vista desses pontos, torna-se evidentea necessidade de contratar uma empresa

especializada para o fornecimento e instalação de painéis fotovoltaicos, visando a redução

de custos operacionais e a mitigação de impactos ambientais.

2, ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º INCISO I1

241. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas com aquisição e instalaçãode painéis fotovoltaicos.

2.2. A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº

5753 de 20 de março de 2024.

2: A contratação está alinhada ao planejamento estratégico da administração, que prioriza

a redução de custos, a sustentabilidade ambiental e a eficiência operacional. A

implementação de energia solarse encaixa perfeitamente nesse contexto, contribuindo para
alcançar tais objetivos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI

AvBrasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: licitacaoGtresbarras prgovbr
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3.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas,se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor

preçounitário.
3:2, A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista
para entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente,
detentor de atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA,

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este
conselho, que comprove tero profissional executado para órgão ou ente da administração

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para

empresa privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar
fotovoltaicodo tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de:

a) LOTE01- Mínimo 25 Kwp

b) LOTE 02 - Mínimo 15 Kwp

3.2.1, É expressamente vedado a soma de potência de CATs como objetivo de

alcançaro valor requerido.
3.3, O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro

competente na área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.
3.4, O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CATs para comprovação da qualificação

técnica acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo

acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No

caso de necessidade de substituição do responsável técnico, antes ou durante a execução do

contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do

Conselho respectivo. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas

para habilitação conformeo este Termode Referência e o Edital de Licitação, devendo ser
submetido ao Gestor /Fiscal seus atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do

CREA.

3.5. Não será aceito pela Administração atestado /declaração de capacidade técnicos

emitidospor pessoas jurídicas integrantes do mesmogrupo comercial, industrial ou de

qualquer outra atividade econômica a que pertençaa Licitante.

3.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o

serviço prestado.
3:7. Capacidade Técnico Operacional

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail licitacaoGtresbarras.prgovbr
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3.7.1. A licitante deverá apresentar Certidãode Registro de Pessoa Jurídica junto
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro Conselho

competente, do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das

atividades relativas aos serviços objeto do presente Termode Referência, contendo

obrigatoriamente, o registro do responsável técnico da área.

3.7.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá

ser feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do

profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que comprove quea
empresa executou serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de
unidade geradora solar fotovoltaica, do tipo conectado à rede (on-grid), na

quantidade estabelecida no Item 3.2, vedado expressamente à apresentação de

atestados e CATs de sistemas fotovoltaicos com potência inferior, com o objetivo de

alcançaro valorde potência requerido pela soma das potências individuais.

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º INCISO IV

4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi considerado a média de

consumo energético dos últimos 12 meses das dependências do CMEI Anaju e do Ginásio de

Esportes do Bairro Jardim Floresta, de forma a suprir a necessidade energética de ambos

Departamentos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V.

5.1, Foi realizado um levantamento de mercado para identificar empresas especializadas
na prestação desse serviço. Foram analisados aspectos como capacidade técnica, condições

comerciais oferecidas, e custos operacionais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,5 1º, INCISO VI
6.1. Sendo realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores

resultando em um investimento aproximado de R$ 195.589,00 (cento e noventa e cinco mil

quinhentos e oitenta e nove reais) para o LOTE 01 e, um investimento aproximado de R$

100.758,34 (cem mil setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) para o

|, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr
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LOTE 02, totalizando R$ 296.347,34 (duzentos e noventaeseis mil trezentose quarenta e

sete reais e trinta e quatro centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18,1º INCISO VII

7.1. A solução proposta consiste na instalação de um sistema degeração de energia solar

“composto por painéis fotovoltaicos, inversores, estrutura de suporte e demais componentes
necessários paraaintegração ao sistema elétrico existente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º

e INCISO VII
8.1,0 não parcelamentodas obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,
por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o

tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle

pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e

observância de prazos com a concentração da responsabilidade da construçãoe garantia
dos resultados.

8.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e

comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões

expostas, recomenda-se quea contratação nãoseja parcelada, por não ser vantajoso para a

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser

e contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO18, 5 1º INCISO IX

9.1. 0s resultados pretendidos com a implementação do sistema de energia solar incluem a

redução significativa nos custos com energia elétrica, diminuição da pegada de carbono e

dos impactos ambientais associados à geração de energia e, fortalecimento da imagem
institucional sustentável e inovadora.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º, INCISO X

10.1. A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização;
b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercera fiscalização;

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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e) Acompanhamento rigoroso dasaçõesprevistas nos projetos apresentados para a

realização instalações e funcionamento do objetoa ser contratado.

11, CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18,8 1º INCISO XI

11.1. Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do

objeto será feita de modo unitário, sendo dividido entre fornecimentoe instalação de

painéis fotovoltaicos nas Dependências do CMEI Anaju sendoo Lote 01 e, fornecimento e
instalação de painéis fotovoltaicos nas Dependências do Ginásio de Esportes do Bairro

Jardim Floresta.

º 12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$1º INCISO XII

1241. Os principais impactos ambientais associados à instalação dos painéis fotovoltaicos

são mínimos e geralmente relacionados à ocupação de espaço físico e à geração de resíduos

durante a fase de instalação. No entanto, esses impactos são considerados temporários e

mitigáveis por meio de boas práticas de gestão ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIII

13.1. Diante daanálise realizada e considerando os benefícios econômicos, ambientais e

estratégicos envolvidos, recomenda-se a contratação da empresa para fornecimento e

instalação de painéis fotovoltaicos, conforme descrito neste estudo técnico preliminar, Este

estudo está em conformidade coma Lei de Licitações Nº 14.133/2021 e servirá como base. para a elaboração doprocesso licitatório.

Três Barras do Paraná, 18 de abril de 2024.

'CIDO RODRIGUES

étário Municipal de Esportes

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr
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EO

MA
Nreteitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

E É Três Barras do Paraná, 19 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda,os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2—Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termode Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária:
4 - Concluso os documentos constantes nos itens“1 ao 3”, retorne-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

00 = “Três Barras do Paraná - PR
ra(otresbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12
CNPJ 78.121.936/0001-68
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O Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Ed
Três Barras do Paraná, 07 de maio de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 037/2024, em
especial, a página nº 032, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
296.347,34 (duzentos e noventaeseis mil, trezentos e quarentae sete reais e trinta e
quatro centavos), conforme dotação abaixo relacionada

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51,00

Atenciosamente,

omar À. Rottaorador
CRC Nº PR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(é Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121,93
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TERMO DE REFERÊNCIA /PROJETO BÁSICO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

1.11. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO

ON GRID HOMOLOHAO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPEETNTE NAS DEPENDÊNCIAS DO

CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

O Pi quantiTaTIvOS EvALOR Estimado DE CONTRATAÇÃO ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

24, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi levado em consideração Oos

convênios firmados, os saldos remanescentes de projetos anteriores e a potência a ser instalada
em cada Departamento.
2.2.0 valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

LOTE 01- PAINEL FOTOVOLTAICO- CMEI ANAJU

QUANTIDADE

| TIPO POTÊNCIA DAS|DEMÓDULOS|POTÊNCIA DO
ITEM LOCAL

INSTALAÇÃO|PLACAS(KWp)|FOTOVOLTAICO| INVERSOR

a | (560 Wp)

oq Cmei Anaju Estrututa solo 50,40 Kwp 90 Módulos 50 Kw

LOTE 02- PAINEL FOTOVOLTAICO- GINÁSIO DE ESPORTES

“QUANTIDADE

TIPO POTÊNCIA DAS|DEMÓDULOS|POTÊNCIA DO
ITEM LOCAL

INSTALAÇÃO|PLACAS (KWp)|FOTOVOLTAICO|INVERSOR

(560 Wp)
Ginásio de

01|Esportes- Jardim Telhado 28Kwp 50 Módulos 30 Kw

Floresta |

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32:

CNPJ 78.121.936/0001+ 8 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gow br
-1212 = CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná PR
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2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aosvalores acima descritos.

231, O valor total do LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI ANAJU soma a

importância de R$ 195.589,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta e nove

reais).

2.3.2.0 valor total do LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO- GINÁSIO DE ESPORTES soma
aimportância de R$ 100.758,34 (cem mil setecentos e cinquenta e oito reais etrinta e quatro

centavos)

2.33. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

296.347,34 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e

quatro centavos).
2.3. A empresa licitante que apresentaros valores superiores conforme os itens 2.3.1. e 2.32.

deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular.

2.4.0s preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3, FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA“B"
3.1. Com a adesão ao Convênio firmado entre a Itaipu Binacional e o Município de Três Barras do

Paraná/PR, torna-se altamente viável a instalação de usinas/sistemas de geração de energia solar

fotovoltaica no Município de Três Barras do Paraná.

3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4, LOCAIS DE ENTREGA /EXECUÇÃO- ARTIGO 40, 8 1º, INCISO 11

4.1. Os Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaico On Grid devidamente homologadoe
comissionado pelo órgão competente deverão ser instalados nas seguintes localidades:

a) CMEI Anaju - Endereço: Rua Amapá - Bairro Alto Alegre - Coordenadas -

25.427051420963767, -53.18683653054194

b) Ginásio de Esportes Jardim Floresta - Endereço: Rua Ângelo Boaretto - Bairro Jardim

Floresta - Coordenadas -25.41574206205301, -53.186289698084146

4.2. Vistoria e coordenadas dos locais da implantação do sistema solar fotovoltaico
4.2,1.0 Município de Três Barras do Paraná facultaráa realização de vistoria nos locais de

execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, com fins de análise e
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elaboração de suas propostas.
4.2.2,

À
vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, em

dias úteis, de Bh às 12h e 14h às 17h e agendada com antecedência mínima de 24 horas

junto ao Departamento de Engenharia pelos telefones (45) 3235-1212, podendo ser

realizada em até 48 horas antes da abertura das propostas.
4.2.3, Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente.

4.24, A licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do

objeto do contrato, não podendo alegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente

existentes pela não realização da vistoria ou por omissões no momento da sua realização.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1.0 prazode vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1, Será necessário que a contratada forneça inicialmente um projeto executivo, a ser analisado

e aprovadopelo Departamento de Engenharia do Município deTrês Barras do Paraná. Depois do

projeto executivo ser aprovado, deve ser feito o fornecimento de materiais e equipamentos,

construção, montagemecolocação em operação, a realização de testes (inclusive quanto à

potência total instalada e eficiência do inversor, entre outros testes), a pré-operação e todas as
demais operações necessárias e suficientes para a entregafinal do objeto, em módulos de

Geradores de Energia Solar Fotovoltaicos em pleno funcionamento, mais precisament

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. Os serviços prestadospela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumose materiais

consumidos bem comoa geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

7.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente separados,

para posterior descarte, em conformidade comalegislação ambiental e sanitária vigentes.

7.3. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços.
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7.4. À CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA Nº 401/2008, para a aquisição de

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

7.5. Subcontratação
7. Nãoserá admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

841. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para

entregada proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de

atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o

profissional executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de

fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à

rede (on-grid) com capacidade mínima de:
a) LOTEO1- Mínimo 25 Kwp

b) LOTE 02 - Mínimo 15 Kwp

8.1.1. É expressamente vedado a soma depotência de CATs com o objetivo de alcançar o

valor requerido.

8.2.0 responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na
área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.
8.3. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CATs para comprovação da qualificação técnica
acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamentoda execução
dos serviçosde que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de substituição do

responsável técnico, antes ou durantea execução do contrato, deverá ser efetuadaabaixa ou

substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá

atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o este Termo de Referência e

o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestadose respectivas
Certidões de Acervo Técnico do CREA.

8.4, Não será aceito pela Administração atestado/declaração de capacidade técnicos emitidos por

pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra

atividade econômica a que pertença a Licitante.

8.5. A Administração se resguarda no direito de diligenciar juntoà pessoa jurídica emitente do
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Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço

prestado.

8.7. Capacidade Técnico Operacional
8.7.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro Conselho competente,
do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas
aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro
doresponsável técnico da área.

8.7.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado

responsável técnico pelo serviço, que comprove quea empresa executou serviço de
fornecimento,instalação e comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica,
do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item 8.1,, vedado

expressamente à apresentação de atestados e CAT'sde sistemas fotovoltaicos com potência

inferior, comoobjetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências
individuais.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO6º, XXI, ALÍNEA “E”

9,1. O objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução completa

e integrada para instalação de unidades de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o

fornecimento de todos os equipamentos, insumose serviços necessários para sua montagem e

ativação.
9.2. A unidade contratada compreenderá os seguintes itens:

a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo,

desenhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos de avaliação

estrutural, e todos os demais documentos necessários e suficientes para caracterizar
todos os serviços necessários à execução da instalação;

b) Aprovação do projetoedo pedido de acesso junto à concessionária de energia elétrica e

demais aprovações necessárias para a perfeita execução do objeto deste Termo de

Referência;

€) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos,

estruturasde fixação, terminais, conectores, etc.);
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d) Execução dos serviços de montagemeinstalação dos materiais e equipamentos;

e) Execução dos serviços de remoção de estruturas existentes; serviçosde terraplenagem

para preparação do terreno; analise do solo; corte e realocação de árvores,caso necessitar;

f) Serviços de comissionamento (com assinatura do responsável técnico) e medições,

apresentação de relatórios de rendimentos, operação assistida, suporte técnico e garantia

pelo período de 12 (doze) meses;

£) Configurações, testes, entrega técnica das instalações, treinamento operacional e

monitoramento remoto;

h) Elaboração de projeto "As Built”

9.3, O sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de energia

possível respeitando as limitações de área de cada unidadeeas limitações impostas pelas

possibilidades de conexão com a rede da concessionária, levando-se em consideração a

classificação de cada unidade como consumidora do grupo A ou B e da potência disponibilizada

pela concessionária.

9.4, Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia das

instalações civis, elétricas e de SPDA e MPS, com elaboração de relatório técnico com indicação
das eventuais adequações necessárias, tendo emconta também o acesso aos elementos a instalar.
9.5, Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da

rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para balanço de energia,

gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento

remoto pelo sistema.

9.6.0 projeto executivo deverá prever estudo quantoa distribuição de carga mecânica no

telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a

instalaçãodos painéis, das strings, dos inversores,da estrutura de suporte e demais

componentes do sistema, com as respectivas ART's

9.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de quantitativos,
memorial de especificações de todosos equipamentos e qualquer outro documento necessário

(manuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento,

estocagem e instalaçãodo sistema.
9.8, Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s) responsável (eis)
pelo projeto, constando seu(s) registro (s) no CREA.

9.9, Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas e códigos

iveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarraspr.gov. br



ESTADO DO PARANÁ
XaA Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

geo

legislação e demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do

Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo

relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou fornecimentos

de materiais e equipamentos.

9.10. Onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações,
especificações normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência

técnica, bem como condições de instalação de equipamentosque compõem os sistemas.
9.11. Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as

legislações, normase regulamentos aplicados no setore infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica vigentesà época da contratação.

9.12. O sistema deverá estar orientado ao máximo possível para o norte geográfico e livre de

sombras.

9,13. Estruturas de Suporte
9.13.1, As estruturasde suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento

de acordo coma NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, a

depender da localização da instalação do sistema, em conformidade com a ISO 9223 e EN

12944-2.

9,13.2, As estruturas de suporte devem ser feitas de alumínio e devem atender ao requisito
de duração de 25 anos, pelo menos. Os procedimentos de instalação devem preservar a

proteção contra corrosão.Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de

fixação em geral.

9,13,3. Sempre que possível devemser utilizados furos já existentes nas telhas, deve-se

ainda aplicar materiais vedantes,a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no

interior daunidade.
9,13.4, As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostas de tal maneira que

permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade.

9.135. A ESTRUTURA DE SOLO, deverá ser composta de aço carbono estrutural

galvanizado, com módulos fixados em pertil STR em alumínio que permita a instalação dos

módulos por deslizamento, devendo possuir altura mínima de 2,50 m e ângulo de inclinaçã
mínimo de10º.

9.14. Laudo Estrutural
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9,14,1, Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação, sobretudo ao telhado, por
meio de laudo estrutural, devido à instalação dos equipamentos componentes do sistema
de geração fotovoltaica, de modo a não causar danos à edificação existente, sejam
estruturais ou de outra natureza.

9.14:2. O laudo estrutural emitido, com o devido registro no Conselho Competente, deverá

ser acompanhado das respectivas memórias de cálculo, certificando que a solução

apresentada no projeto executivo atende às normas de engenharia e segurança no que diz
respeito ao carregamento mecânico das estruturas na cobertura (Iajex, telhados, etc).
9.14.3. O laudo estrutural deverá ser emitido por profissional habilitado para emissão de

ART.

9.14.4. O laudo estrutural deverá ser baseado no projeto estrutural dos edifícios. O qual

visará comprovar se a sobrecarga da usina será suportada pelas estruturas existentes, com

os suportes dos módulos das coberturas dos edifícios.

9.15. Gerador Fotovoltaico
9,15.1. A instalação e operação dos geradores devem aderir estritamente às diretrizes

estipuladas na Resolução Normativa 687/2015 da Agência Nacional de Energia Elétrica

(ANEEL).

9.15.2, É necessário que todos os elementos do SFPR (Sistema Fotovoltaico Conectado à

Rede) estejam em conformidade com as normas brasileiras e/ou internacionais,

assegurando qualidade, integridade e desempenho de acordo com as especificações
estabelecidas após a instalação.

9.16. Sistema Fotovoltaico:
9.16.1,0s sistemas serão instalados sobre CARPORT e TELHADO, devendo a CONTRATADA

vistoriar o local e atestar em laudo, com a respectiva comprovação de responsabilidade
técnica emitida para o responsável técnico, através de seu conselho de classe competente

que o sistema será suportado pelas estruturas em que serão dispostas.
9.16.2, O sistema deverá ser projetado de forma a utilizar a máxima captação de energia ao

longo doano, devendo os painéis fotovoltaicos estar orientados, o mais próximo possível,
em direção ao Norte Verdadeiroeinclinação no chamadoângulo ótimo,o qual é, de maneira

geral, igual à latitude do local da instalação.
9.16.3, A posição dos painéis fotovoltaicos também deverá ser projetada de forma a evitar

áreas de sombreamento.
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9.16.4. O sistema deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de

qualquer intervenção ou operação assistida.

9.16.5. Estimativa de capacidade a ser instalada de acordo com o especificado no item 14
do presente documento.

9.16.6. Fica a contratada responsável por realizar movimentação de terra, retirada de

estrutura, e demais despesas inerentesa instalação do sistema fotovoltaico.

9.17. Painéis Fotovoltaicos
9.17.1. A quantidade de painéis deverá ser dimensionada respeitando os limites do espaço
físico disponível e a capacidade do sistema a ser instalado.
9,17.2. Tipo de célula: Silício monocristalino ou policristalino.
9,17.3. Tipo de moldura: Alumínio

9.17.4. Garantia de geração: mínima de 25 anos

9.17.5. Garantia contra defeitos de fábrica: mínimo de10 anos

9.17.6. Qualificação de projeto e homologação: IEC 61215

9.17.7. Qualificação de segurança de módulos fotovoltaicos: IEC 61730

9.17.8. Registro Nacional de Conservação de Energia do Programa Brasileiro de

Etiquetagem emitido pelo Inmetro: Classe A

9,17.9. Poderão serutilizadasplacas com maior potência desde que atendidas as exigências
mínimas estabelecidas acima.

9.18. Inversores
9.18.1. Todos os inversores de um sistema fotovoltaico deverão ser do mesmo fabricante.

9,18.2. Frequência de saída: 60Hz

918.3. Eficiência mínima: 98%
9.18.4. Grau de proteção mínimo: IP 65

9.18.5. Normas e Padrões de segurançaa atender: IEC/EN 61000-6-2, IEC 62109-1/2, IEC 62116,

IEC61727, IEC60068, IEC61683 e VDEO126-1-1.

9.18.6. Cada inversor deve possuir no mínimo dois canais de rastreamento de ponto de máxima

potência (MPPT - Maximum Power Point Tracker) para conectar os arranjos de painéis
fotovoltaicos, permitindo a otimização de cada arranjo. A distribuição dos painéis entre os

inversores deve seguir a regra de, no mínimo, um MPPT porface (água) do telhado.

9,18.7. A tensão e frequência desaída do conjunto de inversores devem ser ajustadas para serem
compatíveis com o nível nominal de utilização da concessionária de energia local.
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9.18.8, Devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada ce, curto-circuito na

saída ca, sobretensão e surtos em ambos os circuitos (cc. e ca), proteção contra sobrecorrente

na entrada e saída, além de proteção contra sobretemperatura.
9.18.9, Os inversores devem possuir display digital local para configuração e monitoramento dos

dados de operação e dos parâmetros de controle e proteção,

9.18,10. Devem ter capacidade de monitoramento local e remoto, com e sem fio, sendo

compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet. Deve ser assegurado o acesso

protegido por protocolos de rede seguros, exigindo, no mínimo, acesso por senha para
visualização e modificação de configurações.

9.18.11. Devem possuir capacidade de armazenamento interno das variáveis de entradae saída

por um período mínimo de 48 horas, com intervalo de amostragem máximo de um minuto (data
logger), para casos de perda temporária do link de comunicação.

9.19. Cabos e tubulações
9,19.1. Os condutores CC deverão ser apropriados para utilização em sistemas solares,

possuir isolação EPR e conectores MC4.

9.19.2. Para os condutores do lado CA deverão ser atendidas no mínimo as exigências da

norma NBR 5410.

9.19.3. Todos os terminais dos condutores deverão ser identificados, conforme diagrama
de ligação a ser elaborado pela CONTRATADA.

9,19.4. Os condutores deverão ser protegidos por eletrodutos tanto acima quando abaixo
do telhado ou local de instalação.

9,19,5, Deverão ser utilizados eletrodutos zincados eletrolíticos em aço carbono com

galvanização à fogo para as instalações aparentes e eletrodutos PEAD subterrâneo para as

instalações subterrâneas.
9.19.6, Para a descida dos condutores a serem interligados aos inversores não será

admitido perfurar as telhas, sendo necessário prever outra forma de realizar tal parte da

instalação.

9.20, Quadros de Proteção e Controle CA e CC

9.20.1. A conexão em paralelo dasséries (strings) deve ser realizada em caixas de conexão

localizadas nas proximidades do inversor, integradas a este, e devem incluir os seguintes

componentes:

a) Disjuntores de proteção;
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b)

—
Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), posicionados entre ambos os

polos do paralelo e entre eles e o sistema de aterramento, com

dimensionamento de acordo com as características do sistema instalado, em

conformidade com as Normas NBR IEC 61643-1 e NBR IEC 60364. Os DPS's

devemser coordenados comainstalação original;

c) Fusíveis disjuntores para maior proteção dos módulossolares;
9.20.2. As caixas de conexão devem possuir, no mínimo, classificação IP 65, atendendo às

normas pertinentes, e serem resistentes à radiação ultravioleta.

9.20.3. Os condutores cc. que se estendem dascaixas de conexão até a entrada dos

Inversores devem ser instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, acompanhadospor caixas

de passagem em conformidade com as normas brasileiras de instalações elétricas.
9.20.4, A queda de tensão nos condutores cc, desde os módulos até a entrada dos

inversores, deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em

condições padrão de teste (STC)

9:21. Sistema de aterramento
9.21.1. O sistema de aterramento deverá ser compatível com os padrões e normas da

Concessionária, atendendo a requisitos de segurança pessoal e de equipamentos.

9.22. Sistema de Gerenciamento Remoto
9.2.1. À unidade de geração fotovoltaica deveser entregue com capacidade para ser gerenciada

remotamente por meio de um sistema de supervisão capaz de manter uma base de dados em

tempo real das variáveis de monitoramento, seu histórico de registros, bem como oseventos
relacionados aos equipamentos.
9.22.2, O sistema de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todosos dadosdos
sistemas fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema.
9.22.3, O sistemade gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos, as seguintes informações

em tempo real:
a)

—
Aenergia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

b) Tensão e corrente CC de entrada por inversor (ou por canal de MPPT);

c) Potência em kWCAde saída por inversor;

d)

—
Gerenciamento de alarmes e eventos;

e) Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses;
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9)

—
O sistema deverá possibilitar exportar os dados de períodos selecionados pelo
usuário em formato de planilha, para que posteriormente seja possível realizar

análises estatísticas do sistema.
8)

—
Osistema deverá possuir aplicativo para dispositivos móveis;

h)

—
Deverá ser possível visualizar em única tela todos os dispositivos inversores

instalados na usina;

1)—O sistema deverá armazenar todas as informações de falhase alertas emitidos

pelo dispositivo inversor.

9:23. Comissionamento do Sistema
9.23.1.0 comissionamento será realizado pela CONTRATADA para verificar se o sistema foi

corretamente instalado,se atende às especificações de projeto e às normas cabíveis e está

apto para funcionar com segurança.
9.232, As inspeções e testes operacionais deverão ser realizadas com instrumentos

apropriados logo após as instalações e antes queeste seja colocado em operação.

9.23.3, Tais procedimentos serão preferencialmente acompanhados pela fiscalização da

CONTRATANTE.

9.23.4, Deverá ser elaborado documento que informe os procedimentos a serem adotados

no comissionamento, de acordo com as recomendações dos fabricantes e com as normas

cabíveis, antes do início do comissionamento em si.

9,23.5. Devem ser observados, no mínimo, os seguintes pontos durante o comissionamento:

9.23.5.1. Inspeção visual;

9.23.5.2, Documentação completa do sistema;
9.23.5.3. Testes operacionais.
9.23.5.4. Após conclusão do comissionamento deverá ser entregue relatório com as

seguintes informações:

9.23.5.5. Período de comissionamento e data do relatório;

9.23.5.6. Participantes e suas assinaturas;

9.23.5.7. Todos os procedimentos e resultados;

9.23.5.8. Lista de problemas encontrados e procedimentos realizados para saná-los;

9.23.5.9. Lista de pendências e prazo para regularização;

9,23.5.10. Possibilidade de problemas futuros detectados durante a inspeção.

9.24. Projeto As Built
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9.24.1. O projeto executivo poderá sofrer algumas alterações durante a instalação do

sistema, tornando assim necessária a elaboração de projeto as built, o qual será exigido para

9:24,2. Nele a CONTRATADA deverá informar a estimativa da taxa de desempenho do

sistema (PR Performance Ratio), bem comoa estimativa de produção anual de energia.

9.25. Elementosde Instalações e de Infraestrutura
9.25.1. Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando necessário, os

seguintes materiais:

a) Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânicae a

corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado antiderrapante
e outro liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou inoxidável, IP> 65;

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistência

mecânica e a corrosão, com parafusos de mesma característica e junta de

vedação em borracha neoprene ou similar;
€) Eletro dutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo processo

contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada de PVC

extrudado;

d) Eletro dutos em aço galvanizado a fogo do tipo médio ou pesado;

e) Eletro calhas em chapa de aço contínua com tampa, galvanizada a fogo, com

espessura mínima 418.

9.26. Serviços Comuns de Engenharia
9.26.1. Os serviços devem incluir, além de outros necessários e não especificados neste
Termode Referência, no mínimo:

a) Instalação /preparação terraplenagemde caminhos e passarelas para acesso aos

geradores fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes que
terão seu acesso prejudicado (condensadoras do sistema de climatização), etc;

b) Construçãoe instalação dos apoios/suportes;
€) Construção de dutos para as linhas do sistema.

9.26.2. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas

pluviais das unidades e nemcausar infiltrações no interior da edificação.
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9:26.3, Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações

citadas, de modoa não causar danosà edificação existente, seja estrutural ou de outra
natureza.

9.26.4. Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários

e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas

regulamentadoras: NR06; NR10; NR35.

9.26.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e
utilizando os EPI's necessários.

9.27. Entrega Técnica e Capacitação /Treinamento
9.27.1, A Contratada deverá realizar uma turmade treinamento para a equipe técnica do

Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais para a

operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas.
9.27.2. A duração do treinamento deverá serde 8 (oito) horas, sendo distribuído com 4

(quatro) horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.

9.27.3. O treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do

Município de Três Barras do Paraná, a ser definido na data de agendamento do treinamento.
9.274, A parteprática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, após a entrada

em operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser
acordada entre a Contratada e a Fiscalização.

9.27.5. O programado treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e

deverá estar coerente com os equipamentos instalados.
9.27.6. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por
até 10 (dez) servidores municipais,indicadas pelo contratante.

9.27.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,

viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de

responsabilidade da CONTRATADA e já deverá estar contemplado no valor da proposta.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela

abaixo:

ETAPA| Descrição %
1 Fornecimento e instalação de infraestrutura e equipamentos [40
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2 Comissionamento do sistema na rede elétrica 60

TOTAL: 100

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

y”

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

1241. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

134. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51,00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO

14.1.0 prazode execução será de 90 (noventa) di:

de Serviço.

, contadosa partir do recebimento da Ordem

O ds pesaiaoss
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parao certame ou prestar
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declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrat
15.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10.Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

e 15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, LIV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

e Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta detodos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
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sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar s provas que pretenda produzir.
15.2,6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execuçãode contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em umprocesso
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração dealegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmentea apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento dascontratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.
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dução

17.1,1. Fica designado como gestor deste contrat

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/1;
b) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

1741.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos comas
especificações do edital.

17.3. Pica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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18. PRODUÇÃO /MONTAGEM E INSTALAÇÃODA PLACA

18.1. Para elaboração da placade identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

Utilizar como padrão o modelo de placa apresentado na Figura abaixo;

>

—
Dimensões mínimas da placa: 90 cm x 120 cm;

>—Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;
> Comprimento das madeiras de sustentação: 3,50m, sendo 1,50m na altura
em relação ao nível do terreno, 1,0m enterrado e 1,0m fixado ao painel;

>—Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;

> Corde fundo obrigatória: branco;

> Cordo texto obrigatória: preto fosco;

> Alogomarca da ITAIPU Binacional deve estar destacada na placa;

> Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da

Figura 32;

Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa alta e baixa.

A AITAIPUBINACIONAL tnscri Loco
oRero De cocromuçio CONVENIADA

|

Gestão Por Bacia Hidrográfica

Número Convênio: Vigência

0000000 DIMMÉSIANO à Dias tao
juca de abrangência)icrobacias:

Comveninda: R$ .30020062%
ITAIPU: R$ X 000006 ,XK

Total: R$ X 00620063 |

Anividades Conveniadas: Listar als atividade(s)
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Três Barras do Paraná, 10 de maio de 2024

VALDENIR ÁFARECIDO RODRIGUES
secretário Municipal de Esportes
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MA
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de maio de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamentode Licitações

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA“ INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO

ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS

DEPENDÊNCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM

FLORESTA,aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto

Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

» eprripndes
 —GERSO'FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 2
O= Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000) prgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

OBJETO

o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS:TÉCNICOS

E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO

PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO.CMEI ANAJU E GINÁSIO

DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 296.347,34 (duzentose noventae seis mil'trezentos

e quarentae sete reais e trinta e quatro centavos).

»
DATADA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE,

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO POR LOTE, empreitada
por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E

GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA,

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às XXhXXm até as XXhXXm DO DIA XX

DE XXXX DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5. O localpara realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”,

1.6. Para todasas referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do

Av. Br
il, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -

Ti

ss Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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cxma vorento
sistema de Concorrência Eletrônica daBolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no 82º do Artigo 17º daLei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2.DO OBJETO

241.A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S,

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO

COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO

JARDIM FLORESTA, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes no Termo deReferência

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

db) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçõe

9 Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoale
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que porterceiros.
5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Nº 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 é

no artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico,

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviçosou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entresi.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;
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5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatár s;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionemno país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5,6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº

14.133/2021:
5.6,12.1. Para osfins do disposto neste item, considera-se fami ro cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF Nº 13,art. 5º, inciso V, daLei
Nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto Nº 7.203, de 04 de

junho de 2010).

5.6.12.2. É proibida a participação de empresa quejá esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiverentro os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados
5.7. Comorequisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre osrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP)

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente,das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www-tresbarras,pr.gov.br, ou www.blLorg br.

7.DO CREDENCIAMENTO

741.O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2, Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
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(quandofor o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nosdados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer 0 direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3, CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa,
7.3.3.A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
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descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006
8.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõemapropostae a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizadospara avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada.

9.2, Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos noedital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendo a razão social, CNP], endereço completo, CEP, telefone e e-mail do

Licitante, bem comoo númeroda conta corrente, número do banco, número e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo|, relacionando ainda os

seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazode validadeda Proposta (mínimo de 60 dias
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9.3, Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dosbens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãode exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.7. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalizaçãodos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Oagente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadopara a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoaefeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente aspropostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances,

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR LOTE.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital,

10.11.Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre oslances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. Será adotadopara o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica previsto o intervalo mínimo dediferençadevalorde R$ 1.000,00 (um mil reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alteradopelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.25.1, À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazode 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
10.27. Entende-se por empate, nos termos daLC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximode 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício dodireito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10.28.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP,na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem "10:27.º, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;

10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.º, será realizadosorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

apósa negociaçãodo preço ofertadopara que seja obtido preço melhor.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáo ESTADO DO PARANÁ

10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociarcom o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.28:7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes,

º 11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerradaaetapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;

114, o obedeçaàs especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

115. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

paraa contratação;

e 11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável

11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que elaseja
demonstrada.

11.9. No caso de obrase serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75%(SETENTA ECINCO POR CENTO) DO

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto noArtigo 59, parágrafo 4º da Lei
14,133/2021,

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
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Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no Artigo 59, 8 5º da Lei 14.133/2021.

11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, consideradoso preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.

11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumose aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11,14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentaras provas ou osindícios que
fundamentam a suspeita;
11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar 0 licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

41,17. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitaçãoescrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.
11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o julgamento daspropostas,o licitante arrematante será convocadopara reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequadaao seu último lance, no

prazo máximode 02 (duas) horas.

12.DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicos.tce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestordiligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros,

12113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1222. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail,no prazode 02 (duas) horas, sob pena
deinabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ delicitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessascontribuições.
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12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativ: ta de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas“a”, “b”ec" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídasa
título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12:7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativade falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nostermos do Artigo 67
da Lei Nº 14,133/2021:

12.9.1. Certificadode Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validadee com jurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU doEstado do Paraná, por força do disposto na

Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA,

12.9.2, Comprovação de possuir em nome daproponente,

AtestadoouDeclaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento, instala-
ção e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo on grid devidamente ho-

mologado, em quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

LOTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | QUANTIDADE MÍNIMA

01 GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA | 25 kKwp
|

oz GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA | 15Kwp
|

12.9.2.1, Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
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Geração De Energia Fotovoltaica;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante,

12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnicoin-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contratode Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá serfeita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo devalidade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, GERA-

ÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, conforme estabelecido no Item 12.9.2..

12.10, DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

12.10.1, Deverão ser apresentados ANEXOI- Carta Proposta,
12.10.2. ANEXO11 - Declaração de Responsabilidade Técnica.
12.10.3. ANEXOHI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006,

12.10.4, ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.

12.10.6. ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.

12.10.7. ANEXOVII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12,10, DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
12.10.1, As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigidapara efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.
12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.

12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,prgov.br



amo

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁoeção

iguais ou até 109% (dez por cento) inferioresà proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ouEPP.
12.104, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente, Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certamee havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.
12.10.6. Apósa entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).
12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favorda proposta de menorpreço originalmente vencedora do

certame.

12.10.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitadoolicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1, Após declarar o vencedor,será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratose no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4, Nãoserão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderesle-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do atode julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõeo Artigo 165, inciso | da Lei

Nº 14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada dalicitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelosis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento,

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivaçãoà autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

13.11, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente,
13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
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13.14, Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas,a contarda solicitação dopregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).
143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço oude qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outrolicitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidosos atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2, Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
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Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta,
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Finalizadaafase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidadeda autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão deLicitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quandoo convocado não
assinar o termode contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebraçãodo contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;
11 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhorcondição.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaa licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
17.1,1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçãoda parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal
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enma oo muto
17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não ac r ou não retirar 0 instrumento equivalente no prazo € nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.241. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2:º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta emfavordo órgão ou entidade licitante.

17.41, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelospreceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17,6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Admi stração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 é reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18,1. licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, cada lote.
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mação

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoefiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;
18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo comocontrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidadee qualidade.

19, PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, nos termosdo Cronograma Fí-

sico-Financeiro, divididos em 40% após Fornecimento e Instalação da Infraestruturae, 60%
apóso Comissionamento do sistema na Rede Elétrica, condicionados a apresentação correta

da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições

para liberaçãodas parcelas,

19.2. A fiscalização procederá mensalmente,a contar da formalizaçãodo contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento físico dos serviçose comparará como estabelecido no cronograma físico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. Os preços são fixose irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

19.3.1. Apóso interregno de 01 (um) ano dadata do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o Índice fixado

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,

exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termosdo parágrafo 7º, doArtigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
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20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

204. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%

(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,

da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término davigência contratual, mediante

solicitação por escrito, descontado,se for o caso,o valor das multas por ventura aplicadase ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia
a) Caução em dinheiro ou em títulosda dívida pública emitidossob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo BancoCentral do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) —Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nomeda SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea "b” do item

*20.2º, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitaçãoeanterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas

demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias

corridos, após a data de assinatura do contrato. À ordemde serviço só será emitida após a

constituição da garantia.
2044. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conformeArtigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia, a menos quea rescisão ou paralisação decorram de acordo comaPrefeitura, nos termos
da legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogaçãode prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não

efetivadatal garantia, ou valora ela correspondente.
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20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia

inicial, no mesmo percentual previsto,

20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.11, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução doobjeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;

21,1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todasas exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1.6, Solicitar a entrega do (s) material (is);

21.1,7. Verificação das quantidades e qualidadedo (s) produto serviço(s) entregues;

21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.

212.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;
21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
21.24, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo comoapresentado na proposta;
212, . Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Para
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ensmacoreuto
212.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

212.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná,

212.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);

21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução doobjeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

212.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:
213.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
como Município de Três Barras do Paraná.

213.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município deTrês Barras do

Paraná;

21: 3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.
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21,4. A inadimplência do fornecedor,com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade porseu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná,

21.5. Deverá o fornecedor observar,ainda,o seguinte:
21.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;

21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da

Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº

14.133/2021,

22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3, Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

14133/2021,
22.4, Só se iniciam e vencemos prazos previstos neste instrumento emdia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14,133/21.

22.6.0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos a partir do recebimento da Ordem de Serviço, para cada Lote.

22.6.1, Caso a mesma empresa seja vencedora dos Lotes 01 e 02, o prazo para execu-
ção dos serviços será contado individualmente, conforme Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1,0s preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contarda data
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base da proposta;
23.2. 0s preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuai com

data vinculada:

1-A da apresentaçãoda proposta, para custos decorrentes do mercado;

11- Ao acordo,à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-

lada, para os custos de mão de obra,

23.3. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.4, 0 pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses:

a) Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a serapresentada pela

parte interessada;
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

riorà sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

€) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-

cargos suportados pela parte interessada;

d)—Aparte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-

dade de evitar a sua ocorrência;

e) Aelevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tável à CONTRATADA, quandoo pleito houver sido apresentado por esta.

23.5. O prazo para manifestação quanto aospedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23.6. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido,o prazo irá

reiniciar, a contarda data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO
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24.1.0 valor total do LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO- CMEI ANAJU soma a importância de

R$ 195.589,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta e nove reais).
24.2, O valor total do LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO- GINÁSIO DE ESPORTES soma a
importância de R$ 100.758,34 (cem mil setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro

centavos).

24.3. O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 296.347,34
(duzentose noventa e seis mil trezentose quarenta e sete reaisetrinta e quatro centavos).
24.4.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5. Não manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

e 25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução docontrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.1041. A Lei 12.846/2013 éaLei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
2s: . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3, A aplicação das sançõesprevistas noitem “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades docaso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

2 . Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data
da intimação.

25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo máximo de3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema

BL, dentro dos prazos previstos.
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo deaté 3 (três) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.
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26.6. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração,

27.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
27.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receberou sol tar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

271,3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
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28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

28.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/1;
b) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30.

281.2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

28.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora,à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5.Ofornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto,

28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

29, DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente queotiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
29.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde queseja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta,
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisõesreferentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Mu pio.

29.8. A participação do proponentenesta licitação implica emaceitação de todosos termos deste
Edital.

29.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



seYa Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
peço ESTADO DO PARANÁ

29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, rês Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizaro SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termosda
legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

e cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31, ANEXOS DO EDITAL

31,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a)
b)
e)

a)

e
9
8)

h

e a
»

ANEXO 1- Carta Proposta;
ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;
ANEXO HI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;
ANEXO VI- Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;

ANEXO VII Declaração De Inexistência De Fato impeditivo Para Licitar.

ANEXO VIII Estudo Técnico Preliminar;
ANEXOIX - Termo de Referência;
ANEXOX - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXOI- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sedeà (endereço
completo), CNPJ nº XX. XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIANº XX/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X;XX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3, O prazo de execução conforme edital.

4.0 prazo de validade da proposta é 60(sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de Identidade RG nº X XKK.XXX-X é CPE nº XKX-XXK.XXX-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresaproponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissãode Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação,o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO Nº

REGISTRO

DATA DO

REGISTRO
|

1

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.
Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
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conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

A empresa XXX, inscrita no CNP] sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal,o (a) Sr.(a) XKXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXX XXXXXX-XX,

DECLARA,para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

e ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar nº, 123, de

14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conformeart. 1º do Decretonº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do 8 4º do art. 3da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

e Complementar;
Queo titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada poresta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICAOrepresentante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-
nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condiçõese peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local é data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREA Nº
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ANEXO

V
- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK XXX XXK/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 04/2024, e sob as penas da

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto noartigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por-ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX.XXX/XXKX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto noinciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Localedata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIANº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXKX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, queestá obrigada a informara Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1

1.1. A crescente demanda por energia elétrica, aliada aos custos em constante elevação,

representa um desafio significativo para a gestão financeira da organização. A instalação de

painéis fotovoltaicos permitirá uma redução considerável nos gastos com energia elétrica a longo

prazo, proporcionando estabilidade financeira e previs ilidade orçamentária.
1.2. Em consonância com os objetivosde sustentabilidadee responsabilidade social do Município

de Três Barras do Paraná, a adoção de fontesde energia renovável é essencial para mitigar os

impactos ambientais e contribuir para a redução das emissõesde gases de efeito estufa. A energia
solar é uma opção limpa e inesgotável, alinhada com as metas de sustentabilidade da organização

eseu compromisso comapreservação do meio ambiente.

13, À instalação de painéis fotovoltaicos proporcionará à Administração Pública uma maior

autonomia energética, reduzindo sua dependência das redes públicas de distribuição de energia

elétrica.

14. Em vista desses pontos, torna-se evidente a necessidade de contratar uma empresa

especializada para o fornecimento e instalação de painéis fotovoltaicos, visandoa redução de

custos operacionais e a mitigação de impactos ambientais.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º INCISO IL

241, O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê

despesas com aquisição e instalação de painéis fotovoltaicos.

2.2. A presente contratação constano Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº 5753

de 20 de março de 2024.

2.3. A contratação está alinhada ao planejamento estratégico da administração, que prioriza a

redução de custos, a sustentabilidade ambiental e a eficiência operacional. A implementação de

energia solar se encaixa perfeitamente nesse contexto, contribuindo para alcançar tais objetivos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO HI

3.1, O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
unitário.

3.2. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para

entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de
atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da

respectiva Certidãode Acervo Técnico - CAT, expedida poreste conselho, que comprove ter o
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estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de

fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à

rede (on-grid) com capacidade mínima de:

a) LOTE 01 - Mínimo 25 Kwp

b) LOTE 02 - Mínimo 15 Kwp

3.2.1. É expressamente vedadoa somadepotência de CAT's com o objetivo de alcançar o

valor requerido.

3.3.0 responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na
área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente,

3.4. O(s) profissional(is) que apresentar (em) as CAT para comprovação da qualificação técnica

acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamentoda execução

dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de substituição do

responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou

substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá

atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conformeo este Termo de Referência e

o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas
Certidões de Acervo Técnico do CREA.

3.5. Não será aceito pela Administração atestado /declaração de capacidade técnicos emitidos por

pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra

atividade econômicaa que pertençaa Licitante.

3.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço
prestado.

3.7. Capacidade Técnico Operacional
3.74. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREAou outro Conselho competente,
do estadode origem, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas
aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro
do responsável técnicoda área.

3.7.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nomedo profissional habilitado

responsável técnico pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviço de
fornecimento, instalaçãoe comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica,
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csemucóreuto
do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item 3.2, vedado

expressamente à apresentaçãode atestados e CATde sistemas fotovoltaicos com potência
inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela somadas potências
individuais.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi considerado a média de

consumo energético dos últimos 12 meses das dependências do CMEI Anaju e do Ginásio de

Esportes do Bairro Jardim Floresta, de forma a suprir a necessidade energética de ambos

Departamentos.

o 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18,$ INCISO V

º

5.1. Foi realizado um levantamento de mercado para identificar empresas especializadas na

prestação desse serviço. Foram analisados aspectos como capacidade técnica, condições

comerciais oferecidas, e custos operacionais,

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º, INCISO VI

6.1, Sendo realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores resultando em

um investimento aproximado de R$ 195.589,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta

e nove reais) para o LOTE 01e, um investimento aproximado de R$ 100.758,34 (cem mil

setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) para o LOTE 02, totalizando

R$ 296.347,34 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro

centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18,1º INCISO VII
74. A solução proposta consiste na instalação de um sistema de geração de energia solar

composto por painéis fotovoltaicos, inversores, estrutura de suporte e demais componentes

necessários para a integração ao sistemaelétrico existente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO

vim

8.1, 0 não parcelamento das obras é mais satisfatório do pontode vista de eficiência técnica, por

manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a

cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na

execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos coma
concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.
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8.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva
implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento decusto e comprometimento dos

marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a

contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18,8 1º INCISO IX

9.1. Os resultados pretendidos com a implementação do sistema de energia solar incluema
redução significativa nos custos comenergia elétrica, diminuição da pegada de carbono e dos

impactos ambientais associados à geração de energia e, fortalecimento da imagem institucional
sustentável e inovadora.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º, INCISO X

10.1. A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:
a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização;

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

c) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realiza-

ção instalações e funcionamento do objeto a ser contratado,

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

11.1, Durantea etapa de planejamento da contratação, foi definido quea adjudicação do objeto

será feita de modo unitário, sendo dividido entre fornecimento e instalação de painéis

fotovoltaicos nas Dependências do CMEI Anaju sendoo Lote 01 e, fornecimentoeinstalação de

painéis fotovoltaicos nas Dependências do Ginásio de Esportes do Bairro Jardim Floresta.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIL

12.1. Os principais impactos ambientais associados à instalação dos painéis fotovoltaicos são

mínimos e geralmente relacionados à ocupação de espaço físico e à geração de resíduos duranteafase de instalação. No entanto, esses impactos são considerados temporáriose mitigáveis por
meio de boas práticas de gestão ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º INCISO XI!

13.1. Diante da análise realizada e considerando os benefícios econômicos, ambientais e

estratégicos envolvidos, recomenda-se a contratação da empresa para fornecimento e instalação

de painéis fotovoltaicos, conforme descrito neste estudo técnico preliminar. Este estudo está em
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conformidade com a Leide Licitações Nº 14.133/2021 e servirá como base para a elaboração do

processo licitatório.

Ay. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ss Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
gera ESTADO DO PARANÁ

cama 06 reuso
ANEXOIX - TERMO DE REFERÊNCIA /PROJETO BÁSICO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO

ON GRID HOMOLOHAO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPEETNTE NAS DEPENDÊNCIAS DO

CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi levado em consideração Oos

convênios firmados, os saldos remanescentes de projetos anteriores e a potência a ser instalada
em cada Departamento.
2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma,o objeto da aquisição deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO- CMEI ANAJU

QUANTIDADE
]

TIPO POTÊNCIA DAS|DEMÓDULOS|POTÊNCIA DO
ITEM | LOCAL a

INSTALAÇÃO|PLACAS (KWp)|FOTOVOLTAICO|INVERSOR||

(560 Wp)

o Cmei Anaju Estrututa solo 50,40 Kwp 90 Módulos s0kw
|e | !

LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO - GINÁSIO DE ESPORTES

QUANTIDADE

TIPO POTÊNCIA DAS|DEMÓDULOS|POTÊNCIA DO
VITEM LOCAL

INSTALAÇÃO|PLACAS (KWp)|FOTOVOLTAICO| INVERSOR

(560 Wp)

Ginásio de

01|Esportes- Jardim Telhado 28 Kwp 50 Módulos 30Kw
Floresta

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
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2.3.1. O valor total do LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI ANAJU soma a

importância de R$ 195.589,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta e nove
reais)

2.3.2.0 valor total do LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO - GINÁSIO DE ESPORTES soma

a importância de R$ 100.758,34 (cem mil setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e

quatro centavos).

2.3.3, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

296.347,34 (duzentos e noventa e seis mil trezentose quarentae sete reais e trinta e

quatro centavos).
2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conformeos itens 2.3.1. e 2.3.2.

deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular.

2.4, Os preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, Com a adesão ao Convênio firmado entre a Itaipu Binacional e o Município de Três Barras do

Paraná/PR, torna-se altamente viávela instalação de usinas/sistemas de geração de energia solar

fotovoltaica no Município de Três Barras do Paraná
3.2. À Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tó-

pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. LOCAIS DE ENTREGA /EXECUÇÃO- ARTIGO 40,$ 1º, INCISO H

4.1, Os Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaico On Grid devidamente homologado e
comissionado pelo órgão competente deverão ser instalados nas seguintes localidades:

a) CMEI Anaju - Endereço: Rua Amapá - Bairro Alto Alegre - Coordenadas -

25.427051420963767, -53.18683653054194

b) Ginásio de Esportes Jardim Floresta - Endereço: Rua Ângelo Boaretto - Bairro Jardim

Floresta - Coordenadas -25.41574206205301, -53.186289698084146

4.2, Vistoria e coordenadasdos locais da implantação do sistema solar fotovoltaico

4.2.1.0 Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de

execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, comfins de análise e

elaboração de suas propostas.

422 . À vistoria poderá ser realizada por empregado,sócio ou prepostos da empresa, em
dias úteis, de 8h às 12h e 14h às 17he agendada com antecedência mínima de 24 horas
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juntoao Departamento de Engenharia pelos telefones (45) 3235-1212, podendoser
realizada em até 48 horas antes da abertura das propostas.
4.2.3. Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente.
4.2.4. A licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do

objeto do contrato, não podendo alegar desconhecimento de peculiaridades
eventualmente existentes pela não realização da vistoria ou por omissões no momento da

sua realização.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO» ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A!
5.1.0 prazode vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.

e 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”

6.1. Será necessário que a contratada forneça inicialmente um projeto executivo, a ser analisado

e aprovadopelo Departamento de Engenharia do Município de Três Barras do Paraná. Depois do

projeto executivo ser aprovado,deve ser feito o fornecimento de materiais e equipamentos, cons-
trução, montagemecolocação em operação, a realização detestes (inclusive quanto à potência

total instalada e eficiência do inversor, entre outros testes),a pré-operação e todas as demais ope-

rações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, em módulos de Geradores de Ener-

gla Solar Fotovoltaicos em pleno funcionamento, mais precisamente:

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

recursose equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais

consumidos bem comoa geração excessiva de resíduos, a fimde atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE,

7.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente separados,

para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes.

7.3. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando tambémalegislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços,

7.4, A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMANº 401/2008, para a aquisição de

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.
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7.5. Subcontratação
7.5.1. Não será admitidaa subcontratação do objeto contratual.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1.Alicitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para

entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de
atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o

profissional executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de

fornecimento, instalação e comissionamento degerador solar fotovoltaico do tipo conectado à

rede (on-grid) com capacidade mínima de:

c) LOTEO1 - Mínimo 25 Kwp

d) LOTE 02 - Mínimo 15 Kwp

8.1.1, É expressamente vedado a soma de potência de CATs com o objetivo de alcançar o

valor requerido.

8.2.0 responsável técnico pela execução doserviço deverá possuir registro competente na
área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.

8.3. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CATs para comprovação da qualificação técnica
acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da execução

dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de substituição do

responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou

substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá

atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conformeo este Termo de Referência e

o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas
Certidõesde Acervo Técnico do CREA.

8.4, Não será aceito pela Administração atestado declaração de capacidade técnicos emitidospor
pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra

atividade econômicaa que pertençaaLicitante.
8.5. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço

prestado.

8.7. Capacidade Técnico Operacional
8.74. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREAou outro Conselho competente,
do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas
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“aos serviços objeto do presente Térmo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro
do responsável técnico da área.

8.7.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nomedo profissional habilitado
responsável técnico pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviço de
fornecimento,instalação e comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica,
do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item 8.1,, vedado

expressamente à apresentação de atestados e CATs de sistemas fotovoltaicos com potência

inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências

individuais.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”

9.1.0 objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução completaéintegrada para instalação de unidades de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o

fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços necessários para sua montagem e
ativação.

9.2, À unidade contratada compreenderá os seguintes itens:
a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, dese-

nhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos de avaliação estrutural,

e todos os demais documentos necessários e suficientes para caracterizar todosos servi-

ços necessários à execução da instalação;

b) Aprovaçãodo projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de energia elétrica e

demais aprovações necessárias para a perfeita execução do objeto deste Termo de Refe-

rência;

c) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltai-

cos, estruturas de fixação, terminais, conectores, etc);
d) Execução dos serviços de montagem e instalação dos materiais e equipamentos;

e) Execução dosserviços de remoção de estruturas existentes; serviços de terraplenagem
para preparação do terreno; analise dosolo; corte e realocaçãode árvores, caso necessi-

tar;

f) Serviços de comissionamento (com assinatura do responsável técnico) e medições, apre-

sentaçãode relatórios de rendimentos, operação assistida, suporte técnico e garantia pelo

período de 12 (doze) meses;
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8) Configurações, testes, entrega técnica das instalações, treinamento operacional e monito-

ramento remoto;

h) Elaboração de projeto "As Built”.

9.3. O sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de energia
possível respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitações impostas pelas

possibilidades de conexão com a rede da concessionária, levando-se em consideração a
classificas ão de cada unidade como consumidora do grupo A ou B e da potência disponibilizada

pela concessionária.

9.4, Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia das

instalações civis, elétricase de SPDA e MPS, com elaboração de relatório técnico com indicação

das eventuais adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementosainstalar.
9.5, Na arquitetura do sistemade geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da

rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para balanço de energia,

gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento

remoto pelo sistema.

9.6. O projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga mecânica no

telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a

instalaçãodos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais

componentes do sistema, com as respectivas ART's,

9.7. 0 projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de quantitativos,

memorial de especificações de todos os equipamentosequalquer outro documento necessário
(manuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento,

estocageme instalação do sistema.

9.8, Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s) responsável (eis)

pelo projeto, constando seu(s) registro (s) no CREA.

9.9, Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas e códigos

aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

legislação e demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do

Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo

relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou fornecimentos

de materiais e equipamentos.

9.10. Onde essasfaltarem ou foremomissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações,

especificações normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência
técnica, bem como condições de instalação de equipamentos que compõem os sistemas.
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9.11, Todasas instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as
legislações, normas e regulamentos aplicados nosetor e infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica vigentes à épocada contratação.

9.12.Osistema deverá estar orientado ao máximo possível para o norte geográfico e livre de

sombras.

913,

9.14.

Estruturas de Suporte
9.13.1. As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do

vento de acordo coma NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que

C3, a depender da localização da instalação do sistema, em conformidade com a ISO 9223 e
EN 12944-2.

9.13.

requi

As estruturas de suporte devem ser feitas de alumínio e devem atender ao

to de duração de 25 anos, pelo menos. Os procedimentos de instalação devem

preservara proteção contra corrosão.Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e

elementos de fixação em geral.

913. . Sempreque possível devem ser utilizados furosjá existentes nas telhas, deve-se

ainda aplicar materiais vedantes,a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água
no interior da unidade.

9,134. As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostas de tal maneira que

permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade.

9.13.5. A ESTRUTURA DE SOLO, deverá ser composta de aço carbono estrutural
galvanizado, com módulos fixados em pertil STR em alumínio que permita a instalação dos

módulos por deslizamento, devendo possuir altura mínima de 2,50 m e ângulo de inclinaçã

mínimo de 10º

Laudo Estrutural
9,141, Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação, sobretudo ao telhado, por
meio de laudo estrutural, devido à instalação dos equipamentos componentes do sistema

de geração fotovoltaica, de modo a não causar danos à edificação existente, sejam

estruturais ou de outra natureza.

9,14.2.0 laudo estrutural emitido, com o devido registro no Conselho Competente, deverá

ser acompanhado das respectivas memórias de cálculo, certificando que a solução

apresentada no projeto executivo atende às normas de engenharia e segurança no que diz

respeito ao carregamento mecânico das estruturas na cobertura (lajex, telhados, etc).
9,14.3, 0 laudo estrutural deverá ser emitido porprofissional habilitado para emissão de

ART.
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9.14.4. O laudo estrutural deverá ser baseado no projeto estrutural dos edifícios. O qual
visará comprovar se a sobrecarga da usina será suportada pelas estruturas existentes, com
os suportes dos módulos das coberturas dos edifícios.

9.15. Gerador Fotovoltaico
9.15.1, A instalação e operação dos geradores devem aderir estritamente às diretrizes

estipuladas na Resolução Normativa 687/2015 da Agência Nacional de Energia Elétrica

(ANEEL).

9.15.2. É necessário que todosos elementos do SFPR (Sistema Fotovoltaico Conectado à

Rede) estejam em conformidade com as normas brasileiras e/ou internacionais,

assegurando qualidade, integridade e desempenho de acordo com as especificações

o
estabelecidas após a instalação.

9.16. Sistema Fotovoltaico:
9.16.1.0s sistemas serão instalados sobre CARPORT e TELHADO, devendo a CONTRATADA

vistoriarolocal e atestar em laudo, com a respectiva comprovação de responsabilidade

técnica emitida para o responsável técnico, através de seu conselho de classe competente

que o sistema será suportado pelas estruturas em que serão dispostas.
9,16.2, O sistema deverá ser projetadode forma a utilizar a máxima captação de energia ao

longo do ano, devendo os painéis fotovoltaicos estar orientados, o mais próximo possível,
em direção ao Norte Verdadeiroeinclinação no chamado ângulo ótimo, o qual é, de maneira

geral, igual à latitude do local da instalação.
9.16.3. A posição dos painéis fotovoltaicos também deverá ser projetada de forma a evitar
áreas de sombreamento.º 9.16.4, O sistema deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de

qualquer intervenção ou operação assistida.
9.16.5, Estimativa de capacidade a ser instalada de acordo como especificado no item1.4
do presente documento.

9.16.6. Fica a contratada responsável por realizar movimentação de terra, retirada de

estrutura, e demais despesas inerentes a instalação do sistema fotovoltaico.

9.17. Painéis Fotovoltaicos
9.17.1. A quantidade de painéis deverá ser dimensionada respeitando oslimites do espaço
físico disponível e a capacidade do sistema a ser instalado.
9.17.2. Tipo de célula: Silício monocristalino ou policristalino.
9.17.3. Tipo de moldura: Alumínio
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9.17.4, Garantia de geração: mínima de 25 anos
9.17.5. Garantia contradefeitos de fábrica: mínimo de 10 anos

EC 61215

9.17.7. Qualificação de segurança de módulos fotovoltaico:

9.17.6, Qualificação de projeto e homologação:

: IEC 61730

9.17.8. Registro Nacional de Conservação de Energia do Programa Brasileiro de

Etiquetagem emitido pelo Inmetro: Classe A

9.17.9. Poderão ser utilizadas placas com maior potência desde que atendidas as exigências
mínimas estabelecidas acima,

9.18. Inversores
9.18.1. Todos os inversores de um sistema fotovoltaico deverão ser do mesmo fabricante.
9.18.2. Frequência de saída: 60Hz.

9.18,3. Eficiência mínima: 98%

9.18.4, Grau de proteção mínimo: IP 65

9.18.5. Normas e Padrõesde segurança a atender:
1EC61727, IEC60068, IEC61683 e VDEO126-1-1.

EC/EN 61000-6-2, IEC 62109-1/2, IEC 62116,

9.18.6. Cada inversor deve possuir no mínimo dois canais de rastreamento de ponto de máxima

potência (MPPT - Maximum Power Point Tracker) para conectar os arranjos de painéis

fotovoltaicos, permitindo a otimização de cada arranjo. A distribuição dos painéis entre os

inversores deve seguir a regra de, no mínimo, um MPPT por face (água) do telhado.

9.18.7, A tensão e frequência de saídado conjuntode inversores devem ser ajustadas para serem

compatíveis comonível nominal de utilização da concessionária de energia local.

9.18.8. Devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada cc, curto-circuito na

saída ca, sobretensão e surtos em ambos os circuitos (cx. e ca.), proteção contra sobrecorrente

na entrada e saída, além de proteção contra sobretemperatura.
9.18.9. Os inversores devem possuir display digital local para configuração e monitoramento dos

dados de operação e dos parâmetrosde controle e proteção.

9,18.10. Devem ter capacidade de monitoramento local e remoto, com e sem fio, sendo

compatíveis com rede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet. Deve ser assegurado o acesso

protegido por protocolos de rede seguros, exigindo, no mínimo, acesso por senha para
visualização e modificaçãode configurações.

9.18.11. Devem possuir capacidade de armazenamento interno das variáveis de entrada e saída

por um período mínimo de 48 horas, com intervalo de amostragem máximo de um minuto (data

logger), para casos de perda temporária do link de comunicação.

9.19. Cabose tubulações
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9.19.1. Os condutores CC deverão ser apropriados para utilização em sistemas solares,

possuir isolação EPRe conectores MC4.

9.19.2. Para os condutores do lado CA deverãoser atendidas no mínimo as exigências da

norma NBR 5410.

9.19.3. Todos os terminais dos condutores deverão seridentificados, conforme diagrama
de ligação a ser elaborado pela CONTRATADA.

9.19.4. Os condutores deverão ser protegidos por eletrodutos tanto acima quando abaixo
do telhado ou local de instalação.

9.19.5. Deverão ser utilizados eletrodutos zincados eletrolíticos em aço carbono com

galvanização à fogo para as instalações aparentes e eletrodutos PEAD subterrâneo para as

instalações subterrâneas.
9,19.6. Para a descida dos condutores a serem interligados aos inversores não será
admitido perfurar as telhas, sendo necessário prever outra forma de realizar tal parte da

instalação.

9.20. Quadros deProteção e Controle CA e CC

9.20.1. A conexão em paralelo dasséries (strings) deve ser realizada em caixas de conexão

localizadas nas proximidades do inversor, integradas a este, e devemincluir os seguintes

componentes:

a) Disjuntores de proteção;
b) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), posicionados entre ambos os po-

los do paralelo e entre eles e o sistema de aterramento, com dimensionamento

de acordo com as características do sistema instalado, em conformidade com as
Normas NBR IEC 61643-1 e NBR IEC60364. Os DPS's devem ser coordenados

comainstalação original;

c)—Fusíveis disjuntores para maior proteção dos módulos solares;

9.20.2. As caixas de conexão devem possuir, no mínimo, classificação IP 65, atendendo às
normas pertinentes, e serem resistentes à radiação ultravioleta.

9.20.3. Os condutores cc. que se estendem das caixas de conexão até a entrada dos

inversores devemser instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, acompanhados por caixas
de passagem em conformidade comas normas brasileiras de instalações elétricas.

9.204. A queda de tensão nos condutores cc,desde os módulos até a entrada dos

inversores, deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em

condições padrão de teste (STC).

9.21. Sistema de aterramento
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9.21.1, O sistema de aterramento deverá ser compatível comos padrões e normas da

Concessionária, atendendo a requisitos de segurança pessoal e de equipamentos.

9.22. Sistema de Gerenciamento Remoto
9.22.1. A unidade de geração fotovoltaica deve ser entregue com capacidade para ser gerenciada

remotamente por meio de um sistema de supervisão capaz de manter uma base de dados em

temporealdas variáveis de monitoramento, seu histórico de registros, bem como os eventos
relacionados aos equipamentos,
9.22.2. O sistema de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados dos

sistemas fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema.
9,22.3, O sistema de gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos,as seguintes informações

em tempo real:

a) Aenergia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

b) Tensão e corrente CC de entrada por inversor (ou por canal de MPT);
c) Potência em kW CA desaída por inversor;
d)—Gerenciamento de alarmese eventos;

e) Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses;
9)—Osistema deverá possibilitar exportar os dados de períodos selecionados pelo

usuário em formato de planilha, para que posteriormente seja possível realizar
análises estatísticas do sistema.

£) O sistema deverá possuir aplicativo para dispositivos móveis;

h) Deverá ser possível visualizar em única tela todos os dispositivos inversores

instalados na usina;
i)|O sistema deverá armazenar todas as informações de falhase alertas emitidos

pelo dispositivo inversor.

9.23. Comissionamento do Sistema
9.23.1, 0 comissionamento será realizado pela CONTRATADA para verificar se o sistema foi

corretamente instalado, se atende às especificações de projeto e às normas cabíveis e está

apto para funcionar com segurança.
9.23.2. As inspeções e testes operacionais deverão ser realizadas com instrumentos
apropriados logo após as instalações e antesque este seja colocado em operação.

9.23.3, Tais procedimentos serão preferencialmente acompanhados pela fiscalização da

CONTRATANTE.
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9.23.4, Deverá ser elaborado documento que informe os procedimentosa serem adotados

no comissionamento, de acordo com as recomendações dos fabricantes e com as normas
cabíveis, antes do início do comissionamento em si.

9.23. Devem ser observados, no mínimo, os seguintes pontos durante o comissionamento:

9.23.5.1. inspeção visual;

9.23.5.2. Documentação completa do sistema;
9.23.5.3. Testes operacionais.

9.23.5.4. Após conclusão do comissionamento deverá ser entregue relatório com as

seguintes informações:
9.23.5.5. Período de comissionamento e data do relatório;
9.23.5.6. Participantes e suas assinaturas;
9.23.5.7. Todos os procedimentos e resultados;

9.23.5.8. Lista de problemas encontrados e procedimentos realizados para saná-

los;

9.23.5.9. Lista de pendências e prazo para regularização;
9.23.5.10. Possibilidade de problemas futuros detectados duranteainspeção.

9.24. Projeto As Bui

9.241. O projeto executivo poderá sofrer algumas alterações durante a instalação do

sistema, tornando assim necessária a elaboração de projeto as built,o qual será exigidopara
Recebimento Definitivo do objeto.
9.24.2, Nele à CONTRATADA deverá informar a estimativa da taxa de desempenho do

sistema (PR Performance Ratio), bem como a estimativa de produção anual de energia.

9.25. Elementosde Instalações e de Infraestrutura
9.25.1. Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando necessário, os

seguintes materiais:

a) Caixas de passagemem liga de alumínio silício de alta resistência mecânica e a

corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado antiderrapante
e outro liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou inoxidável, IP> 65;

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados emliga de alumínio de alta resistência

mecânica e a corrosão, com parafusos de mesma caracteristica e junta de

vedação em borracha neoprene ou similar;

c) Eletro dutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo processo
contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada de PVC

extrudado;

a) Eletro dutos emaço galvanizado à fogo do tipo médio ou pesado;
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e) Eletro calhas em chapa deaço contínua com tampa, galvanizadaa fogo, com

9.26.

9.27.

espessura mínima 418.

Serviços Comuns de Engenharia
9.26.1. Os serviços devem incluir, além de outros necessários e não especificados neste
Termode Referência, no mínimo:

a) Instalação/preparação /terraplenagem de caminhos e passarelas para acesso aos

geradores fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes que
terão seu acesso prejudicado (condensadoras do sistema de climatização), etc;

b) Construção e instalação dos apoios/suportes;
c) Construção de dutos para as linhas do sistema,

9.26.2. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas

pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação.

9.26.3. Deveseravaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações
citadas, de modo a não causar danosà edificação existente, seja estrutural ou de outra

natureza.

9.26.4, Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários

e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas

regulamentadoras: NR06; NR10; NR35.

9.26.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando

e utilizando os EPI's necessários.

Entrega Técnica e Capacitação/Treinamento
9.27.1. A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento paraa equipe técnica do

Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais paraa
operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas.
9.27.2. A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas, sendo distribuído com4
(quatro) horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.

9.27.3. O treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do

Município de Três Barras do Paraná,a ser definido na data de agendamento do treinamento.

9.27.4, A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, após a entrada

em operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser

acordada entre a Contratada e a Fiscalização.

9.27.5. O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, é

deverá estar coerente comos equipamentos instalados.
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9.27.6. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por
até 10 (dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante.

9.27.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,

viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de

responsabilidade da CONTRATADA e já deverá estar contemplado no valor daproposta.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela

abaixo:

ETAPA| Descrição T% |

1 Fornecimento e instalação de infraestrutura e equipamentos [40

2 Comissionamento do sistema na rede elétrica 0
TOTAL: 100

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

“me

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “y"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

14, PRAZO DE EXECUÇÃO

14, O prazo de execução será de 90 (noventa) dias, contadosa partir do recebimento da Ordem

de Serviço.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas frações
administrativas previstas nos incisos , Il, IV, V, VI é VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d4) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1. As sançõesprevistas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioresao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicaçãodas sançõesserão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

| A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas é orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de1 r e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo contratado

poderá apresentar alegaçõesfinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1-Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
e) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e)“Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção,

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.
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17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7ºda Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17: Fica designado como gestordeste contra
€) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/1;
d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

€) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693:709-41, fiscal titular;
d) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;
1741.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar é

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

18. PRODUÇÃO /MONTAGEM E INSTALAÇÃO DA PLACA

18.1, Para elaboração da placa de identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

Utilizar como padrão o modelo de placa apresentadona Figura abaixo;
vw

Dimensões mínimasda placa: 90 cm x 120 cm;

> Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;
» Comprimento das madeiras de sustentação: 3,50m, sendo 1,50m na altura
em relação ao nível do terreno, 1,0m enterrado e 1,0m fixado ao painel;

Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;

Cor de fundo obrigatória: branco;

Cor do texto obrigatória: preto fosco;

Alogomarca da ITAIPU Binacional deve estar destacada na placa;
vv

vv

Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da Fi-

gura 32;
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À

EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador daCarteira de Identidade

Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o Nº XKXXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

nado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXXXKXXXX-XX e RG Nº

XXKXXXK-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas daLei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL- ARTIGO 92,

INCISO LEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMADE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADOE
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COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E

GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA, de acordo com projetos de engenharia,
memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu
Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos,as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-

CISOS IV, VIE XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, MENOR PREÇO POR LOTE, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início nodia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º

do Artigo 54 da Lei Nº 14:133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60

(sessenta) dias por LOTE, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO- A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR- ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviçosé de R$ XXXX (XXXX),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Novalor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ XKX.XXK,XX (XKXX), sendoque:
a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento) A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;

2- GPS por matrícula;

3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Paraliberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e,no caso de pagamento,o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 = TCE/PR).
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PARÁGRAFO SEGUNDO- O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentaçãoda nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), devidamente recolhidae quitada.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO- ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIROAs despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços inicialmente contratados são fixose irreajustáveisno prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamentos
obtidos comfornecedores do ramo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as.

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do

Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro,ointerregno mínimo de umano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO- No casode atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venhaa ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor.
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PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência deprevisão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento dopreço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizadopor apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO- ARTIGO 92,INCISO XI!

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo

96 da Lei Nº 14.133/2021, emvalor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-

cionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - À garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;e
c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Casoa opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO- No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
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do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do

Artigo

827

doCódigo

Civil
PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-

cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos doArtigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autorizao contratantea reter, a qualquer tempo,
a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92,INCISO 41X

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto
PARÁGRAFO SEGUNDO- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também osArtigos138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificaçãoda finalidade ouda estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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Seção
PARÁGRAFO SEXTO- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO- O contrato poderá ser extinto casose constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgãoou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,

XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
como contratoe seus anexos;

b) Receber0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

€) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paraa
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d)—Notificar o Contratado, porescrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;
e) Acompanharefiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadee quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

£) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçãodo objeto, no

prazo, formae condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h)

—
Aplicar ao Contratado as sanções previstas nalei e neste Contrato;
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1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paraa boa execução
doajuste.

|) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicaro Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
1) Fornecer porescrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentose instalações,º apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normasde
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

0) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sadoaterceiros emdecorrência de ato do Contratado,de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

p)  Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

e CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFOPRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução docontrato.
b) Atender às determinaçõesregulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137, inciso 1) é prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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e

a

h

D

9

D

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnicaealegislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vi-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo é

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizadoa descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital,o valor correspondente aos danos sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalizaçãodo serviço noprazo estabelecido, para adoçãode açõesde
contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termosdo Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº

14.133/2021.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nãoesteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durantea vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre;

Manter durante todaa vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: refeituratresbarras prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

n) Cumprir, durante todoo período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

Artigo 116 daLei Nº 14.133/2021.
posta no

0) Comprovara reserva de cargosa que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

q) Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quandoocorreralgum dos eventos arrolados noArtigo 124, inciso 11, alínea “d” da Lei

Nº 14133/2021;
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni

pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgãopara a execução do serviço.

v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornadade trabalho, conformea categoria

profissional,

w)—Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x)—Instruirseus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.

y)

—
Instruir seus empregadosarespeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.
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aa)

bb)

ce)

dd)

ce)

m

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadasas redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentose autorizações exigíveis, na formada legislação aplicável.

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, con es de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalizaçãoe situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termode Recebimento Definitivo;

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato,até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todasas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;
PARÁGRAFO QUARTO- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagose áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dospela fiscalização e sob suas custas,os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISOXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o

contratado que:

a) Der causaà inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

€)  Dercausa à inexecução total do contrato;

d)—Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f)—Praticar ato fraudulento na execução docontrato;
E) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticarato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo quea multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, ll, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admi tração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d)—Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI é XII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II,1 IV, V, VLe VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secret: io Municipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO-Àaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conformeArtigo 157 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioresao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP/78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGOtresbarras.pr.gov.br



14 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
Sai ESTADO DO PARANÁ

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º daLei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos doArtigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
delicitar e contratar e de declaraçãode inidoneidade paralicitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1º daLei Nº 14.133/2021, sendo:
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€)—Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierempara o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO- Osatos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021,

ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,nesse caso,

todos osefeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relaçãode coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

nos termosdo Artigo 160 daLei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Assançõesde impedimento de licitare contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formado Artigo 163 da

Lei Nº 14,133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão as Secretarias de Educação e Esportes, que determinarão o que for
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necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/
b) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retornodo titular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de queesta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
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prejuízos apurados e imputados às falhas em suasatividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigadoa aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode 1 (um) mês, nostermos do Artigo 132 da Lei

Nº14133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO HI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissosserão decididos pelo contratante, segundo as dis-
posições contidas naLei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dore, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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E, por estarem justas e contratadas,as partes assinam o presente instrumento contratual, por
sie seus sucessores, em 2 (duas) viasiguais é rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cer CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Educação e Secretaria Municipal de Esportes
A espécie: Concorrência Eletrônica nº 037/2024
Objeto da Contratação: Contratação de empresa para fornecimento de

projetos técnicos e executivos, documentos
complementares, Art's, materiais, equipamentos e
serviços para instalação do sistema de geração de
energia solar fotovoltaico, homologado e comissionadoo pelo órgão competente nas dependências do Cmei Anaju
e Ginásio de Esportes do Bairro Jardim Floresta.

Prazo; 12 (doze) meses podendoser prorrogado

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,
datado de 19/04/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade
de elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de projetos
técnicos e executivos, documentos complementares, Art's, materiais, equipamentos
e serviços para instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaico,
homologado e comissionado pelo órgão competente nas dependências do Cmei Anaju
e Ginásio de Esportes do Bairro Jardim Floresta.

Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,

e os seguintes documentos:
a) Documento de Formalização de Demanda:
b) Termo de Referência/Projeto Básico;
c) Estudo Técnico Preliminar;
d) Minuta do Edital de Concorrência Eletrônica.
Contém ainda, a comprovação de dotação orçamentária específica e

autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisadas.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 296.347 34 (duzentos e noventa e seis mil
trezentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos),

Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é pautado na documentação exibida, abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que
a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve
nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

ÁD

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323512] 000 Três Barras do Paraná - PR
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Ressalta-se, ainda, que a análise em comento toma por base os
documentos e informações constantes dos autos, haja vista a presunção de
veracidade e legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos
consignatários.

É o relatório, passa-se ao parecer.
Para a adoção da modalidade Concorrência, conformeo art. 6º XXXVIII

da Lei nº 14.133/2021, o objetoa ser licitado deve ser utilizado para contratação
debens e serviços especiais e de obras e serviços comunse especiais de engenharia,
cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou
conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior

o desconto.
Sendo adotado no presente processoocritério de julgamento pelo

menor preço por Lote.
Colacionada nos autos a documentação referente a pesquisa de preços

realizada, confeccionado pelas Secretarias demandantes, atendendo ao Artigo 23,
parágrafo 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação contém, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à
demonstração do interesse público envolvido, atendendo aos requisitos do Artigo 18

da Lei nº 14.133/2021.
O Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos

legais, nos termos do Artigo 6º, inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021, fornecendo
subsídios clarosaos possíveis interessados em participar do certame licitatório.

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar quea descrição técnica

e dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento, sendo as Secretarias de Educação e
Secretaria de Esportes.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições contratuais,
havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência e execução do contrato,
previsto no termode referência, está de acordo com as disposições legais. Também
se previu regras específicas para o recebimento do objeto da contratação.

Quantoà fiscalização da contratação, evidenciadaa relação de GestoreFiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste a eles.
A Justificativa constante no termo de referência, projeto básico,

Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar e, demais documentos que compõe
a pasta técnica são suficientes para demonstrar a necessidade da contratação.

Considerando-se queo presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regraé justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto  4jr
“Três Barras do Paraná - PR

sbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

da contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido o Registro da licitante junto ao Conselho competente,
Atestado de Capacidade Técnica, Indicação de Responsável Técnico vinculado à
licitante com seus respectivos registros no Conselho e Acervo Técnico Profissional,
nos termos do artigo 67, da NLLC.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação
de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta
nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme
indicação nos autos, sob página nº 000033.

e No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021,

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa qo edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 daLei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termosda Lei nº 14.133/2021, acercade todo
o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para
análise.

SM. É o parecer.

Três Barre Paraná, 14 de maio de 2024.

Marc Fernandes
OAB/PR 21238

O Três Barras do Paraná - PRi a :(45) 3235AV. Brasil, 242 Fone:(45) 3
RsdsebrCNPJ 78.121.936/0001;
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geo TERMO DE INDICAÇÃOE CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizara execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório como
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPMENTOS E

e SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE

NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM

FLORESTA, resultantes do Processo Administrativo Nº 37/2024,

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPE Nº 088.693.709-41, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo

as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo

e ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas coma execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;
c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

“Três Barras do Paraná - PR
AV. Brasil, 242- Fone:(45) 3235 1 rgov.br

CNPJ 78.121.936/000]
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Comunicar imediatamente à contratada, quandoofornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;
f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notasfiscais;

e |) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSt CÍSCO GUSSO

Prefeito Municipal

cá Coreto, Sutura,
JAN TARDOS DE LIMA CAMILA CRISTINA THEISEN

utár Fiscal suplente

AV, Brasil, 242 - Fone:
CNPJ 78.121.93



ESTADO DO PARANÁO

DA
Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de maio de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

º Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade|CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, nos termosda Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todasas publicidadesdos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRÁXCISCO GUSSO

e Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235| Três Barras =
CNPJ 78.121.936/0001-68
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024

OBJETO
8 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS

E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADOE COMISSIONADO

PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO

DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 296.347,34 (duzentose noventa e seis mil trezentos

e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

DATADA SESSÃO PÚBLICA: 05/06/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO POR LOTE, empreitada

por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E

GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

1.2.0recebimentodas propostas será até às 08h00m DO DIA 05 DE JUNHO DE 2024.
1.3. A aberturae julgamento das propostas terá início às 08h01m até as 08h59m DO DIA 05 DE

JUNHO DE 2024,
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00m DO DIA 05 DE JUNHO DE 2024.
1.5.0 local para realização dosatos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www. bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no 82º doArtigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 deabril de 2021.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem porobjeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S,

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADOE COMISSIONADO PELO ÓRGÃO

COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO

JARDIM FLORESTA, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos.
2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes no Termo de Referência

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 deabril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembrode 2006 e suas alterações;

a Decretos Municipais Nº 5478 e 5479de 30 de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306,5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal é

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequenoporte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Nº 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e

no artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoalicitação versarsobre obra,

serviços ou fornecimento de bensaela necessários.

5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentepúblico
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entresi
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;
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5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições desteEdital e seus anexos;
5.6.12. Que se enquadrem nas vedaçõesabaixo, previstas nosartigos 9º e 14 da Lei nº

14.133/2021

5.6.12.1. Paraosfins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF Nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei

Nº 12.813, de 16 de maio de 2013eart. 2º, inciso III, do Decreto Nº 7.203, de 04 de

junho de 2010).

5.6,12.2. É proibidaa participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistênciaafiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiver entre os contratosa serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito paraa participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwblLorg br.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitaçõesdo Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado noedital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
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(quando for o caso permitidopra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quandodo cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalouo regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regimede tributação para fazer valer 0 direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕESE LEILÕES

7.31. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

stema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital

7.3.2. 0 acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somentese dará

mediante prévia definição de sena privativa.
7

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

ini tiva da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil

7.34, É de exclusiva responsabilidadedo usuário o sigilo da senha, bemcomo seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aBLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbiLorg-br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos noedital, proposta com a
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descrição do objeto ofertado e o preço, até a datae o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
8.4, Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura dasessão pública,os licitantes poderão retirar ou substituira proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “nãose aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1, Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendoarazão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do

Licitante, bem comoo número da conta corrente, número do banco, número e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo |, relacionando ainda os

seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de validadeda Proposta (mínimo de 60 dias);
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9.3, Todas as especificações do objeto contidasna proposta vinculam a Contratada.

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dosórgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará aspropostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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10.5. A desclassificação será sempre findamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase delances.
10.7. O sistemadisponibilizará campopróprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8.1

meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

ada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR LOTE.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
ncorrência o modo de disputa “abert10.13. Será adotado para o envio de lances na em que

os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10,14, Fica previsto o intervalo mínimode diferençade valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
do10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo rea

valor de menor lanceregistrado, vedada a identificação do licitante.
ritério de julgamento adotadoserá o de MENOR PREÇOPOR LOTE conformedefinido

neste Edital e seus anexos.

10.18.0

10.. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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disof
preço, paraque seja obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao últimolance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapade lances.

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10%(dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apóso encerramento
dos lances,sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido parao exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;
10.28.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma daalínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem “10.27.” na ordem classificatória, comvistas ao exer-
cício do mesmo direito;

10.28.3. No caso de equivalência dosvalores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem *10.27.”, será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamentea vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de PequenoPorte,

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação dopreço ofertado para que seja obtido preço melhor.
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10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.28.8.É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1141. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;
114, ão obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

paraacontratação;
11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.

11.9. No caso de obrase serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS As

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei

14.133/2021.

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitentae cinco por cento) do valor orçado pela
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Administração, equivalente à diferença entre este últimoe o valorda proposta, sem prejuízo das

demais garantias es eis, conforme disposto noArtigo 59,8 5º da Lei 14.133/2021.
11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrara exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.

11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar queovalor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11.13. À análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11,17. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificadado licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.
11.18.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximode 02 (duas) horas.

12.DA HABILITAÇÃO

12.1. Comocondição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiroverificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidadade Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
CE/PR)do Tribunal de Contas

—
do Estado do Paraná (1

(http://servicos.tce prgov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWet.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

daproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídi

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,

12.1.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos soci ários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o li tante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

124.5 e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e s eo
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forememitidos somente em nomeda
matriz

12.4.1. Serãoaceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
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12.5. Ressalvado o benefício concedidonos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores

12. . Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matri:

12.

no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência

. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12. . No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
124 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referentea todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e“c” do parágrafo

único do artigo 11 daLei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidorda sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termosdoArtigo 67

da Lei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei Nº 5.194 de 24 de dezembrode 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de

junhode 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento, instala-
ção e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo on grid devidamente ho-

mologado, em quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir

LOTE
|

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

o GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA 25 Kwp

oz GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA 15 Kwp

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
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Geração De Energia Fotovoltaica;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante,

12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, como objeto desta licitação, GERA-

ÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, conforme estabelecido no Item 12.9.2..

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta.
12.10.2. ANEXO II Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO HI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.

12.10.4, ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12:10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.

12.10.6. ANEXO VI- Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.

12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.
12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate,a preferência de contratação para as
ME ou EPP.

12.10,3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
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iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.104. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.10,5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certamee havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedidoprazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quantoà habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).

12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP,nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame

12.10.9. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitadoo licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital

12.10.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitanteserá declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazode 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é,indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro,Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovamos poderes le-

gais) deverão ser enviados juntamente comorecurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõeo Artigo 165, inciso | da Lei

Nº 14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões,

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto noArtigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
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13.14, Os prazos previstos iniciame expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. À proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
1 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14,133/2021).
14. . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, nãosendo considerada

aquela que não corresponda
às

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outrolicitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta
15: . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serãorepetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retiraro instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo1º, da Lei
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Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15. « À convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certameà Licitante vence-
dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente noprazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor:

16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, comvistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;
1! - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitaçãopela autoridade competente, a Administração convocaráolicitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.
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17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ounão retirar 0 instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condi es ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para à

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou emaceitar ou emretirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração  caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441, À regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na formado TITULO Ill - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordemde classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelasprevistas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. 0 licitante vencedor deverá executara obra, objeto desta licitação no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, cada lote.
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;
18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.
18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nemaresponsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19,1. 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, nos termos do CronogramaFf.
sico-Financeiro, divididos em 40% após Fornecimento e Instalação da Infraestrutura e, 60%
após o Comissionamento do sistema na Rede Elétrica, condicionados a apresentação correta

da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições

para liberação das parcelas,

19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento físico dos serviçose comparará como estabelecido no cronograma físico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19.3. 0s preços são fixose irreajustáveis no prazo de01 (um)ano,contadoda data do orçamento
estimado.

19.3.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, medianteaaplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termosdo parágrafo 7º, do Artigo 25 daLei Nº 14.133/2021.
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20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, emvalor correspondente a 5%

(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,

da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante

solicitação por escrito, descontado,se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

esci ural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliadospor seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) —Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasi

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item

“20.27, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contadosda data de homologação da licitação

e anterioràa: inatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestore Fiscal do Contrato, ematé 10 (dez) dias

corridos, apósa data de assinatura do contrato. A ordemde serviço só será emitida após a

constituição da garantia.

20.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,

conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediant querimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia, a menos quea rescisão ou paralisação decoram de acordo coma Prefeitura, nos termos

da legislação vigente.

20.6. Havendo prorrogação deprazo formalmente admitido pela Administração, deverá o

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não

efetivada tal garantia, ou valora ela correspondente.
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20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.
20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21, OBRIGAÇÕES DAS PARTES

211.

212.

São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21: + Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

211.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
214.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

naturezagrave durante a execução do fornecimento,

21.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);

21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
21.14 iscalizara correta execução do cumprimento do objeto.
São obrigações do Fornecedor.

212.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venhama ser criadas e

exigidas pela legislação;

21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

21.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2.4.1. Substituir no prazo de 02(dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
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212.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgenteeprestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.2.6. Entregar o (s) material (i no prazo e formas ajustados;
21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná,

21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

212.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Muni ípio;

21.2.11.Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ouaterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados porseus empregados durante a execução do objeto.

21.2.13, Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Municípiode Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
21.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21. . Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

2: . Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução doobjeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

2: . Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
21.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.
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21.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar,ainda, o seguinte:
21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22, PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da

Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº

14133/2021.
22.14. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordemde serviço será emitida em até 10(dez) dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

14.133/2021

22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de TrêsBarras do Paraná.

22.5.A critério da Administração,os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo comoArtigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21.

22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos a partir do recebimento da Ordem de Serviço, para cada Lote.
22.6.1. Caso a mesma empresaseja vencedora dos Lotes 01e 02, 0 prazo para execu-
ção dos serviços será contado individualmente, conforme Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1. 0s preços deverão ser fixose irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
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base da proposta;
23.2. 05 preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

H- Ao acordo,à conven o coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-

lada, para os custos de mão de obra.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dis

dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços paraos insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.4. 0 pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses

a) Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiraçãoda vigência do contrato;

c) Não for comprovadoo nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d) Aparte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;

e) Aelevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quandoo pleito houver sido apresentado por esta.

23.5.Oprazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.6. Caso faltem informações e a administração solicite complementação dopedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212-
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

P 85485-000- Três Barras do Paraná - PR



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

24.1.0valor total do LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI ANAJU somaa importância de
R$ 195.589,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta e nove reais).
24.2. O valor total do LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO - GINÁSIO DE ESPORTES soma a

importância de R$ 100.758,34 (cem mil setecentos e cinquentaeoito reaise trinta e quatro
centavos),

24.3. O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 296.347,34
(duzentose noventa e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).
24.4.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

O Ps Dasissnações Esanções anministrarivas
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

25.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;e 25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não sejustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisosIl, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HIV, V, Vi e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 8 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

25.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2.4. Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades docaso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.261. Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo contratado

poderá apresentar alegaçõesfinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

261. facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26.2. requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica,

26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro /Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema

BLL, dentro dos prazos previstos.
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo,

26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.
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26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

participantese a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observarefazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrãode ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.1 . Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidorpúblico no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução docontrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de

prática prevista nascláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoafísica, sob pena deinelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27: . Duranteavigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
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28. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o quefor
necé sário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designado como gestordeste contrato
a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, €

034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/1;
b) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPE/ME Nº

014.437.219-30.

F/ME Nº

28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPE nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108,348.229-70,

fiscal suplente;

28.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos comas especificações do edital.
28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4. As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizadono sistema para conhecimento dos participantes da

ação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2.0proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade da: sificaçãoformações nele contidas implicará a imediata desclas

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução doprocesso.
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverãofazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
29.5. O desatendimentodeexigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

dafavor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamo interess

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As deci es referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,

29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
o cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I- Carta Proposta;

b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;
c) ANEXO HI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

e) ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;

f) ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;

£) ANEXO VII- Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar

h) ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar;

o i) ANEXO IX- Termo de Referência;

i) ANEXO X- Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 14 de maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJ nº XX. XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 07/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera comoproposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital.

4.0 prazo de validadeda proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de Identidade RG nº XXXX.XKX-X e CPFnº XXK. XXX. XXX-XX.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conformeo disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO Nº DATADO

REGISTRO|REGISTRO |

Declara também, que a empresa se responsabiliza em ei r Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.
Por seraexpressãoda verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado maisde um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
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conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024

A empresa XXX, inscrita no CNP] sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPE Nº XXX XXKXXX-XX,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas dalei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

O O) MISROEMPRESA, conforme inciso 1 do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II doart. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de

14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do $ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

e Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do & 2º do art.4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local é data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX-XXX.XXX/XXXK-XX, declaram, sob as penas daLei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à naturezados trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Localedata,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município deTrês Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 07/2024, e sob as penas da

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Porsera expressão da verdade, firmamosa presente declaração,

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XK XXX XKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpreo disposto no inciso XXXI! do artigo7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneae não está

impedida de participar delicitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos.
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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ANEXOVIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO 1

1.1. A crescente demanda por energia elétrica, aliada aos custos em constante elevação,

representa umdesafio significativo para a gestão financeira da organização. A instalação de

painéis fotovoltaicos permitirá uma redução considerável nos gastos com energia elétrica a longo

prazo, proporcionando estabilidade financeira e previsibilidade orçamentária.
'm consonância com os objetivosde sustentabilidadee responsabilidade social do Municí

Barras do Paraná, a adoçãodefontes de energia renovável é essencial para mitigar os

impactos ambientais e contribuir para a redução das emissões de gases de efeito estufa. A energia
solar é uma opção limpa e inesgotável, alinhada com as metas de sustentabilidade da organização

e seu compromisso com a preservação do meio ambiente.

1.3. À instalação de painéis fotovoltaicos proporcionará à Administração Pública uma maior

autonomia energética, reduzindo sua dependência das redes públicas de distribuição de energia
elétrica.

1.4, Em vista desses pontos, torna-se evidente a necessidade de contratar uma empresa
especializada para o fornecimentoeinstalação de painéis fotovoltaicos, visando a redução de

custos operacionais e a mitigação de impactos ambientais,

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO18, 8 1º INCISO I
24.0 presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê

despesas com aquisiçãoeinstalação de painéis fotovoltaicos.

2.2, A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº 5753

de 20 de março de 2024,

2.3. A contratação está alinhada ao planejamento estratégico da admini ração, que prioriza a

redução de custos, a sustentabilidade ambiental e a eficiência operacional. A implementação de

energia solar se encaixa perfeitamente nesse contexto, contribuindo para alcançar tais objetivos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º INCISO HH

31. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
unitário.

3.2.

A
licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para

entrega da proposta, profissional habilitadode nível superior ou equivalente, detentor de
atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida poreste conselho, que comprove ter o
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profissional executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de

fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à

rede (on-grid) com capacidade mínima de:
a) LOTE01 - Mínimo 25 Kwp

b) LOTE 02 - Mínimo 15 Kwp

321. xpressamente vedadoa soma de potência de CATs com o objetivo de alcançar o

valor requerido.

3.3.0 responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na
área, sendo exigida a apresentação de certidãode registro correspondente.

3.4. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CAT's para comprovação da qualifi

acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução
dos serviçosde que tratam o objeto desta contratação. No casode necessidade de substituição do

responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuadaa baixa ou

substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá

atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o este Termo de Referência e

o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas

Certidões de Acervo Técnico do CREA.

3.5. Nãoserá aceito pela Administração atestado declaração de capacidade técnicos emitidos por

pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra

atividade econômica a que pertençaa Licitante.

3.6. A Administração se resguarda nodireito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço

prestado.

3.7. Capacidade Técnico Operacional
3.7.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ououtro Conselho competente,
do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas
aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro

do responsável técnico da área.

3

feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa

. À comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser

jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nomedo profissional habilitado

responsável técnico pelo serviço, que comprovequea empresa executou serviço de
fornecimento,instalação e comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica,
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do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item 3.2, vedado

expressamenteà apresentação de atestados e CATs de sistemas fotovoltaicos com potência

inferior, com o objetivo de alcançar o valorde potência requerido pela soma das potências
individuais.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi considerado a média de

consumo energético dos últimos 12 meses das dependências do CMEI Anaju e do Ginásio de

Esportes do Bairro Jardim Floresta, de forma a suprir a necessidade energética de ambos

Departamentos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V.

5.1. Foi realizado um levantamento de mercado para identificar empresas especializadas na

prestação desse serviço. Foram analisados aspectos como capacidade técnica, condições

comerciais oferecidas, e custos operacionais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO VI
6.1. Sendo realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores resultando em

um investimento aproximado de R$ 195.589,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta

é nove reais) para o LOTE 01 e, um investimento aproximado de R$ 100.758,34 (cem mil

setecentose cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) para o LOTE 02, totalizando
R$ 296.347,34 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro
centavos)

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18,1º INCISO VII

7.1. A solução proposta consiste na instalação de um sistema de geração de energia solar

composto por painéis fotovoltaicos, inversores, estrutura de suporte e demais componentes
necessários para a integraçãoao sistema elétrico existente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, º 1º INCISO

vim

8.1.0 não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por
mantera qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a

cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na

execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a

concentração da responsabilidade da construçãoe garantia dos resultados.
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8.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva

implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos

marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a

contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjuntoou ao complexo do objetoa ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX

9.1. Os resultados pretendidos com a implementação do sistema de energia solar incluem à

redução significativa nos custos com energia elétrica, diminuição da pegada de carbono e dos

impactos ambientais associados à geração de energia e, fortalecimento da imagem institucional

sustentável e inovadora.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º, INCISO X

10.1. À administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização;

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

c) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nosprojetos apresentados para a realiza-

ção instalações e funcionamento do objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XI

11.1, Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto
será feita de modo unitário, sendo dividido entre fornecimento e instalação de painéis

fotovoltaicos nas Dependências do CMEI Anaju sendoo Lote 01 e, fornecimento e instalação de

painéis fotovoltaicos nas Dependências do Ginásio de Esportes do Bairro Jardim Floresta.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. Os principais impactos ambientais associados à instalação dos painéis fotovoltaicos são

mínimos e geralmente relacionados à ocupação de espaço físico e à geração de resíduos durante

a fase de instalação. No entanto, esses impactos são considerados temporários é mitigáveis por
meio de boas práticas de gestão ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
13.1. Diante da análise realizada e considerando os benefícios econômicos, ambientais e

estratégicos envolvidos, recomenda-se a contratação da empresapara fornecimento e instalação

de painéis fotovoltaicos, conformedescrito neste estudo técnico preliminar. Este estudo está em
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somo
conformidade com a Lei de Licitações Nº 14.133/2021 e servirá como base paraa elaboração do

processo licitatório.
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA /PROJETO BÁSICO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO

ON GRID HOMOLOHAO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPEETNTE NAS DEPEND) Ss DO

CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

LOTE 01-PAI

2.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi levado em consideração Oos

convênios firmados, os saldos remanescentes de projetos anteriores e a potência a ser instalada

em cada Departamento.

2.2.0 valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender

as especificações técnicase quantidades descritas abaixo.

ITEM

LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO- GINÁSIO DE ESPORTES

FOTOVOLTAICO - CMEI ANAJU

“| QUANTIDADE
|

TIPO POTÊNCIA DAS | DEMÓDULOS|POTÊNCIA DO
toca

INSTALAÇÃO|PLACAS(KWp)|FOTOVOLTAICO|INVERSOR

(560 Wp)
|

Cmei Anaju need 50,40 Kwp 90 Módulos 50 Kw

irem
|

o1

QUANTIDADE|TIPO POTÊNCIA DAS|DEMÓDULOS|POTÊNCIA DOcá INSTALAÇÃO
|

PLACAS (KWp)|FOTOVOLTAICO|INVERSOR
|

(560 Wp)
Ginásio de o

Esportes- Jardim Telhado 28 Kwp 50 Módulos 30 Kw

Floresta
|

2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
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2.31. O valor total do LOTE 01 - PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI ANAJU soma a

importância de R$ 195.589,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta e nove

reais)

2.3.2.0 valor total do LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO- GINÁSIO DE ESPORTES soma
a importância de R$ 100.758,34 (cem mil setecentos e cinquenta e oito reaisetrinta e

quatro centavos)
2. . Os valores totaisdos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

296.347,34 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e

quatro centavos).
2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme os itens 2.3.1. e 2.3.2

deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular.

2.4. 0s preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos emreais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. Coma adesão ao Convênio firmado entre a Itaipu Binacional e o Município de Três Barras do

Paraná/PR, torna-se altamente viável a instalaçãode usinas/sistemas de geração de energia solar

fotovoltaica no Município de Três Barras do Paraná

3.2, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizadaem Tó-

pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. LOCAIS DE ENTREGA /EXECUÇÃO- ARTIGO 40, $ 1º, INCISO 11
4.1, Os Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaico On Grid devidamente homologado e

comissionado pelo órgão competente deverão ser instalados nas seguintes localidades:

a) CMEI Anaju - Endereço: Rua Amapá - Bairro Alto Alegre - Coordenadas -

-53.1868365305419425.427051420963767,

b) Ginásio de Esportes Jardim Floresta - Endereço: Rua Ângelo Boaretto- Bairro Jardim
Floresta - Coordenadas -25.41574206205301, -53.186289698084146

4.2. Vistoria e coordenadas dos locais da implantação do sistema solar fotovoltaico
4.2.1.0 Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de

execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, comfins de análise e

elaboração de suas propostas.
4.2.2, A vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, em
dias úteis, de 8h às 12h e 14h às 17h e agendada com antecedência mínima de 24 horas
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junto ao Departamento de Engenharia pelos telefones (45) 3235-1212, podendo ser
realizada em até 48 horas antes da abertura das propostas.
4.2.3. Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente.

4.24. A licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do

objeto do contrato, não podendo alegar desconhecimento de peculiaridades

eventualmente existentes pela não realização da vistoria ou por omissões no momento da

sua realização.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1.0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. Será necessário que a contratada forneça inicialmente umprojeto executivo, a ser analisado

e aprovadopelo Departamento de Engenharia do Município de Três Barras do Paraná. Depois do

projeto executivo ser aprovado, deveser feito o fornecimento de materiais e equipamentos, cons-

trução, montagem e colocação em operação, a realização de testes (inclusive quanto à potência

total instalada e eficiência do inversor, entre outros testes), a pré-operação e todas as demais ope-

rações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, em módulos de Geradores de Ener-

gia Solar Fotovoltaicos em pleno funcionamento, mais precisamente:

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D”

74. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de

recursos e equipamentos, de formaa evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais

consumidos bem comoa geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

7.2 Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente separados,

para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes.

7.3. À CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade comos requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços.

7.4. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA Nº 401/2008, para a aquisição de

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua

responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.
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Subcontratação
7.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1.Alicitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para

entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de
atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o

profissional executadopara órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de

fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à

rede (on-grid) com capacidade mínima de:
c) LOTEO1- Mínimo 25 Kwp

d) LOTE 02- Mínimo 15 Kwp

8.1.1, É expressamente vedado a soma de potência de CATs com o objetivo de alcançar o

valor requerido.

8.2.0 responsável técnicopela execução do serviço deverá possuir registro competente na
área, sendo exigida a apresentação de certidãode registro correspondente.

8.3. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CAT's para comprovação da qualificação técnica

acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da execução

dos serviços de que tratamo objeto desta contratação. No casode necessidade de substituição do

responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuadaa baixa ou

substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá

atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o este Termo de Referência e

o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas
Certidões de Acervo Técnico do CREA.

8.4, Não será aceito pela Administração atestado/declaração de capacidade técnicos emitidos por

pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra

atividade econômica a que pertença a Licitante.

8.5. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço
prestado.
8.7. Capacidade Técnico Operacional

8.7.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro Conselho competente,

do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas
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aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro
do responsável técnico da área.
8.7.2. A comprovaçãoda capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos umatestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado

responsável técnico pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviço de
fornecimento, instalação e comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica,
do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item 8.1, vedado
expressamente à apresentação de atestados e CAT's de sistemas fotovoltaicos com potência

inferior, com o objetivo de alcançaro valor de potência requerido pela somadas potências
individuais,

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”
9.1.0objeto deste Termode Referência será constituído pelo fornecimento da solução completaeintegrada para instalação de unidades de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o

fornecimento de todosos equipamentos, insumos e serviços necessários para sua montagem e

ativação.

9.2. A unidade contratada compreenderá os seguintes itens:

a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, dese-

nhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos de avaliação estrutural,
e todos os demais documentos necessários e suficientes para caracterizar todos os servi
ços necessários à execução da instalação;

b) Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de energia elétrica e

demais aprovações necessárias para a perfeita execução do objeto deste Termo de Refe-

rência;

€) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltai

cos, estruturas de fixação, terminais, conectores, etc);
d) Execução dos serviços de montagem e instalação dos materiais e equipamentos;

e) Execução dos serviços de remoção de estruturas existentes; serviços de terraplenagem

para preparação do terreno; analise do solo; corte e realocação de árvores, caso necessi-

tar;

f) Serviços de comissionamento (com assinatura do responsável técnico) e medições, apre-
sentaçãode relatórios de rendimentos, operação assistida, suporte técnico e garantia pelo

período de 12 (doze) meses;
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£) Configurações, testes, entrega técnica das instalações,treinamento operacional e monito-

ramento remoto;

h) Elaboração de projeto "As Bi

9.3.0 sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de energia
possível respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitações impostas pelas

possibilidades de conexão coma rede da concessionária, levando-se em consideração a
classificação de cada unidade como consumidora do grupoA ouB e da potência disponibilizada

pela concessionária.

9.4. Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia das

instalações civis, elétricas e de SPDA e MPS, com elaboraçãode relatório técnico com indicação
das eventuais adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar.

9.5. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado quea topologia da

rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para balanço de energia,

gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de monitoramentoegerenciamento
remoto pelo sistema.

9.6. 0 projeto executivo deverá prever estudo quantoa distribuição de carga mecânica no

telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a

instalaçãodos painé , das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais

componentes do sistema, com as respectivas ART's.

9.7.0 projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de quantitativos,
memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário
(manuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento,

estocagem e instalação do sistema.
9.8. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s) responsável (eis)

pelo projeto, constando seu (s) registro (s) no CREA.

9.9, Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas e códigos

aplicáveis, sendo queas especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

legislação é demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do

Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo

relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou fornecimentos
de materiais e equipamentos.

9.10. Onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradasas prescrições, indicações,
especificações normase regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência

técnica, bem como condiçõesde instalação de equipamentos que compõem os sistemas.
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9,411, Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadase testadas de acordo com as

legislações, normas e regulamentos aplicados nosetor e infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica vigentes à época da contratação.

9,12. O sistemadeverá estar orientado ao máximo possível para o norte geográfico e livre de

sombras.

9,13. Estruturas de Suporte
9,13.1. As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do

vento de acordocoma NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que
C3,a depender da localização da instalação do sistema, em conformidade coma ISO 9223 e
EN 12944-2.

9.13.2, As estruturas de suporte devem ser feitas de alumínio e devem atender ao

requisito de duração de 25 anos, pelo menos. Os procedimentosde instalação devem

preservar a proteção contra corrosão. Isto tambéméaplicável aos parafusos, porcas é

elementos de fixação em geral. .

9.13.3, Sempre que possível devem ser utilizados furosjá existentes nas telhas, deve-se

ainda aplicar materiais vedantes,a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água
nointerior da unidade

9,13.4, As estruturas/módulos fotovoltaicos devemser dispostas de tal maneiraque
permita o acesso à manutenção do telhadoe demais equipamentos existentes na unidade.

9.13.5. À ESTRUTURA DE SOLO, deverá ser composta de aço carbono estrutural
galvanizado, com módulos fixados em pertil STR em alumínio que permita a instalação dos

módulos por deslizamento, devendo possuir altura mínima de 2,50 m e ângulo de inclinaçã
mínimode 10º.

9.14. Laudo Estrutural
9.14,1, Deveser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação, sobretudo ao telhado, por

meio de laudo estrutural, devido à instalação dos equipamentos componentes do sistema

de geração fotovoltaica, de modo a não causar danos à edificação existente, sejam

estruturais ou de outra natureza.

9.14.2. 0 laudo estrutural emitido, com o devido registro no Conselho Competente, deverá

ser acompanhado das respectivas memórias de cálculo, certificando que a solução

apresentada no projeto executivo atende às normas de engenharia e segurança no que diz
respeito ao carregamento mecânico das estruturas na cobertura (lajex, telhados, etc.).
9.14.3. 0 laudo estrutural deverá ser emitido por profissional habilitado para emissão de

ART.
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9.144. O laudo estrutural deverá ser baseado no projeto estrutural dos edifícios. O qual

visará comprovar se a sobrecarga da usina será suportada pelas estruturas existentes, com

os suportes dos módulosdas coberturas dosedifícios.

9.15. Gerador Fotovoltaico
9.15.1. A instalação e operação dos geradores devem aderir estritamente às diretrizes

estipuladas na Resolução Normativa 687/2015 da Agência Nacional de Energia Elétrica

(ANEEL).

9.15.2. É necessário que todos os elementos do SFPR (Sistema Fotovoltaico Conectadoà
Rede) estejam em conformidade com as normas brasileiras e/ou internacionais,

assegurando qualidade, integridade e desempenho de acordo com as especificações

estabelecidas apósa instalação.

9.16. Sistema Fotovoltaico:
9.16.1. Os sistemas serão instalados sobre CARPORT e TELHADO, devendo a CONTRATADA

vistoriar o local e atestar em laudo, com a respectiva comprovação de responsabilidade

técnica emitida para o responsável técnico, através de seu conselho de classe competente
que o sistema será suportado pelasestruturas em que serão dispostas.

9,16.2. O sistema deverá ser projetado de forma a utilizar a máxima captaçãode energia ao

longo do ano, devendo os painéis fotovoltaicos estar orientados, o mais próximo possível,
em direção ao Norte Verdadeiro e inclinação no chamado ângulo ótimo,o qual é, de maneira

geral, igual à latitude do local da instalação.

9.16.3, À posição dos painéis fotovoltaicos também deverá ser projetada de forma a evitar
áreas de sombreamento.

9.16.4. O sistema deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de

qualquer intervenção ou operaçãoassistida.
9.16.5. Estimativa de capacidade a ser instalada de acordo comoespecificado no item 1.4

do presente documento.

9.16.6. Fica a contratada responsável por realizar movimentação de terra, retirada de

estrutura, e demais despesas inerentesa instalação do sistema fotovoltaico.

9.17. Painéis Fotovoltaicos
9,17.1. A quantidade de painéis deverá ser dimensionada respeitando oslimites do espaço
físico disponível e a capacidade do sistema a ser instalado.
9.17.2. Tipo de célula: Silício monocristalino ou policristalino.

9.17.3. Tipo de moldura: Alumínio
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+ Garantia de geração: mínima de 25 anos

9.17.5. Garantia contra defeitos de fábrica: mínimo de 10 anos

9.17.6. Qualificação de projetoe homologação: IEC 61215

9.17.7. Qualificação de segurança de módulos fotovoltaicos: IRC 61730

917.8. Registro Nacional de Conservação de Energia do Programa Brasileiro de

Etiquetagem emitido pelo Inmetro: Classe A

9.17.9. Poderão ser utilizadas placas com maior potência desde que atendidas as exigências
mínimas estabelecidas acima

9.18. Inversores
9.18.1. Todos os inversores de um sistema fotovoltaico deverão ser do mesmo fabricante.
9.18.2. Frequência de saída: 60Hz

9.18.3. Eficiência mínima: 98%

9.18.4, Grau de proteção mínimo: IP 65

9.18.5. Normas e Padrões de segurança a atende
1EC61727, |EC60068, IEC61683 e VDE0126-1-1

9.18.6. Cada inversor deve possuir no mínimo dois canais de rastreamento de ponto de máxima

IEC/EN 61000-6-2, IEC 62109-1/2, IEC 62116,

potência (MPPT - Maximum Power Point Tracker) para conectar os arranjos de painéis

fotovoltaicos, permitindo a otimização de cada arranjo. A distribuição dos painéis entre os

inversores deve seguir a regra de, no mínimo, um MPPT porface (água) do telhado.

9.18.7. A tensãoe frequência de saída do conjunto de inversores devem ser ajustadas para serem

compatíveis com o nível nominal de utilização da concessionária de energia local.

9.18.8. Devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada cc, curto-circuito na

saída ca, sobretensão e surtos em ambos os circuitos (c.c. e ca), proteção contra sobrecorrente
na entrada e saída, além de proteção contra sobretemperatura.
9.18.9. Os inversores devem possuir display digital local para configuração e monitoramento dos

dadosde operação e dos parâmetros de controle e proteção.

9.18.10. Devem ter capacidade de monitoramento local e remoto, com e sem fio, sendo

compatíveis comrede de supervisão baseada em TCP/IP e Ethernet. Deve ser asseguradoo acesso

protegido por protocolos de rede seguros, exigindo, no mínimo, acesso por senha para

visualização e modificação de configurações.

9.18.11. Devem possuir capacidade de armazenamento interno das variáveis de entradae saída

por um período mínimo de 48 horas, com intervalo de amostragem máximo de um minuto (data
logger), para casos de perda temporária do link de comunicação.

9.19. Cabos e tubulações
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Os condutores CC deverão ser apropriados para utilização em sistemas solares,
possuir isolação EPR e conectores MC4.

9.19.2. Para os condutores do lado CA deverão ser atendidas no mínimoas exigências da

norma NBR 5410.

9,19.3. Todos os terminais dos condutores deverão ser identificados, conforme diagrama

de ligação a ser elaborado pela CONTRATADA.

9.19.4. Os condutores deverão ser protegidos por eletrodutos tanto acima quando abaixo

do telhado ou local de instalação.
9,19.5. Deverão ser utilizados eletrodutos zincados eletrolíticos em aço carbono com

galvanização à fogo para as instalações aparentes e eletrodutos PEAD subterrâneo para as

instalações subterrâneas.
9494 Para a descida dos condutores a serem interligados aos inversores não será

admitido perfurar as telhas, sendo necessário prever outra formade realizar tal parte da

instalação

9.20. Quadros de Proteção e Controle CAe CC

9.20.1. A conexão em paralelo das séries (strings) deve ser realizada em caixasde conexão

localizadas nas proximidades do inversor, integradas a este, e devem incluir os seguintes

componentes:

a) Disjuntores de proteção;
b)—Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), posicionados entre ambos os po-

los do paralelo e entre eles e o sistema de aterramento, com dimensionamento

de acordo com as características do sistema instalado, em conformidade comas
Normas NBR IEC 61643-1 e NBR IEC 60364. Os DPS's devem ser coordenados

comainstalação original;

c) Fusíveis disjuntores para maior proteção dos módulos solares;

9.20.2. As caixas de conexão devem possuir, no mínimo, classificação IP 65, atendendo às
normas pertinentes, é serem resistentes à radiação ultravioleta.

9.20.3. Os condutores cc. que se estendem das caixas de conexão até a entrada dos

inversores devem ser instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, acompanhados porcaixas
de passagem em conformidade com as normas brasileiras de instalações elétricas.
9.20.4. A queda de tensão nos condutores cx, desde os módulos até a entrada dos

inversores, deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em

condições padrão de teste (STC).

9.21. Sistema de aterramento
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9.21.1. O sistema de aterramento deverá ser compatível com os padrões e normas da

Concessionária, atendendo a requisitos de segurança pessoal e de equipamentos.

9.22. Sistema de Gerenciamento Remoto
9.22.1. A unidadede geração fotovoltaica deve ser entregue com capacidade para ser gerenciada
remotamente pormeio de um sistema de supervisão capaz de manter uma base de dados em

tempo real das variáveis de monitoramento, seu histórico de registros, bem como os eventos
relacionados aos equipamentos.

9.22.2. O sistema de gerenciamento remoto deverá coletar e monitorar todos os dados dos

sistemas fotovoltaicos instalados permitindo a supervisão remota do sistema.

9.22.3. O sistema de gerenciamento deverá disponibilizar, pelo menos,as seguintes informações

em tempo real:

a)
b)

e
ay

e)
9

8)

h

A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;
Tensão e corrente CC de entrada por inversor (ou porcanal de MPPT);

Potência em KW CA de saída por inversor;
Gerenciamento de alarmese eventos;

Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 mes
O sistema deverá possibilitar exportar os dados de períodos selecionados pelo

usuário em formato de planilha, para que posteriormente seja possível realizar

análises estatísticas do sistema.
O sistema deverá possuir aplicativo para dispositivos móveis;

Deverá ser possível visualizar em única tela todos os dispositivos inversores

instalados na usina;
O sistema deverá armazenar todas as informações de falhas e alertas emitidos

pelo dispositivo inversor.

9.23. Comissionamento doSistema
9.23.1.0 comissionamento será realizado pela CONTRATADA paraverificarse o sistema foi
corretamente instalado, se atende às especificações de projeto e às normas cabíveis e está

apto para funcionar com segurança.
9.23.2. As inspeçõese testes operacionais deverão ser realizadas com instrumentos

apropriados logo apósas instalações e antes que este seja colocado em operação.
9.233. Tais procedimentos serão preferencialmente acompanhados pela fiscalização da

CONTRATANTE.
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Deverá ser elaborado documento que informe os procedimentosa serem adotados
no comissionamento, de acordo com as recomendações dos fabricantes e com as normas

cabíveis, antes do início do comissionamento emsi
9.23.5. Devem ser observados, no mínimo, os seguintes pontos durante o comissionamento:

9.23.5.1. Inspeção visual;

9.23.5.2, Documentação completa do sistema;

9.23.5.3, Testes operacionais.
9.23.5.4. Após conclusão do comissionamento deverá ser entregue relatório com as

seguintes informações:

9.23.5.5. Período de comissionamento e data do relatório;

9.23.5.6. Parti ipantes e suas assinatura:
9.23. .7. Todos os procedimentos e resultados;
923.58. 1 ta de problemas encontrados e procedimentosre:
los;

9.23.5.9, Lista de pendências e prazo para regularização;

9.23.5.10. Possibilidade de problemas futuros detectados durante a inspeção.

9.24, Projeto As Built
9.241. O projeto executivo poderá sofrer algumas alterações durante a instalação do

sistema, tornando assim necessária a elaboração de projeto as built, oqual será exigido para
Recebimento Definitivo do objeto.

9.24.2, Nele a CONTRATADA deverá informar a estimativa da taxa de desempenho do

sistema (PR Performance Ratio), bem como a estimativa de produção anual de energia.

9.25. Elementos de Instalações e de Infraestrutura
9:25.1. Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando nece:

seguintes materiais:

a) Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica e a

corrosão, possuindo tampa removível e reversível com umlado antiderrapante
e outroliso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou inoxidável, IPz 6:

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistê a

mecânica e a corrosão, com parafusos de mesma característica e junta de

vedação em borracha neoprene ou similar;

c) Eletro dutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo processo
contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada de PVC

extrudado;

d) Eletro dutos em aço galvanizado a fogo do tipo médio ou pesado;
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e) Eletro calhas em chapa de aço contínua com tampa, galvanizada a fogo, com

espessura mínima 418.

9.26. Serviços Comuns de Engenharia
9.26.1. Os serviços devem incluir, além de outros necessários e não especificados neste
Termo de Referência, no mínimo

a) Instalação /preparação terraplenagemde caminhos e passarelas para acesso aos

geradores fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes que

terão seu acesso prejudicado (condensadoras do sistema de climatização), etc.;

b) Construção e instalação dos apoios/suportes;
c) Construção de dutos para as linhas do sistema.

9.26.2. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas

pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação.

9.263. Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações

citadas, de modoa não causar danos à edificação existente, seja estrutural ou de outra

natureza.

9.26.4. Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários

e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas

RIO; NR35.regulamentadoras: NRO!

9.26.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando

e utilizando os EPI's necessários,

9.27. Entrega Técnica e Capacitação/Treinamento
9.27.1. A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do

Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo decapacitar esses profissionais para a

operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas.
9.27.2. À duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas, sendo distribuído com 4

(quatro) horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.

9.27.3. O treinamento teórico deverá ser realizado emalgum Departamento Público do

Município de Três Barras do Paraná, a ser definido na data de agendamento do treinamento.
9,27.4, A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, após a entrada
emoperação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser
acordada entre a Contratadae a Fiscalização.

9.27.5. O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, é

deverá estar coerente com os equipamentos instalados.
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9.27.6. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por
até 10 (dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante.

9.27.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,

viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de

responsabilidade da CONTRATADA e já deverá estar contemplado no valorda proposta.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela

abaixo

ETAPA| Descrição %
1 Fornecimento e instalaçãode infraestrutura e equipamentos [40

|z | Comissionamento do sistema na rede elétrica 60|TOTAL: 100|
11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

«pr

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “Iº

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referêi ncia

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixose irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO

14,1.0 prazo de execução será de 90 (noventa) dias, contadosa partir do recebimento da Ordem

de Serviço.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial docontrato;
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. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter à proposta, salvo emdecorrênciade fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
£) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
8) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, HIV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,«impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos1, HH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendosua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º daLei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perdadesse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma,aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

8) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuante;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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15.24 2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a
vantagem com o objetivo de influenciara açãode servidor público no processode|

ática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

ção ou na execução de contrato;

b) “Prát

processo de licitação ou de execução de contrato;

ca fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro

e) “Prática colusiva”: esquematizarouestabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação emum processo licita-

tório ouafetara execução docontrato.
e) “Prática obstrutiva”: i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegaçõesde prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmenteo exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmenteaapuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
Il- Impor sançõessobre uma empresa ou pessoafísica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ouobstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.
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17.DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “FP”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestordeste contrato:

c) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/1;
d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MFNº

014.437.219-30.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) JEAN CARLOSDE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

d) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPE Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

1741.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

, àsintegral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrata
implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados

E
e imputados àsfalhas em suasatividades.

18. PRODUÇÃO /MONTAGEM E INSTALAÇÃO DA PLACA

18.1. Para elaboração da placa de identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

+ “Utilizar como padrão o modelo deplaca apresentado na Figura abaixo;

» Dimensões mínimas da placa: 90 cm x 120 cm;

+ Madeira de sustentação daplaca: eucalipto tratadoou superior;
> Comprimento das madeiras de sustentação: 3,50m, sendo 1,50mna altura

em relação ao nível do terreno, 1,0m enterrado e 1,0m fixado ao painel;
> Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;

» Corde fundo obrigatória: branco;

» Cordo texto obrigatória: preto fosco;

» Alogomarca da ITAIPU Binacional deve estar destacada na placa;

» “Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da Fi-

gura 32;

> Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa alta e baixa.

AÊ se VTAIPUBINACIONAL seaoco

Gestão Por Bacia Hidrográfica

eo oia rmEs/aNo a olaimts tamo

Converiaça: R$x 0600 x
TAIPO: 85Xu dnRAE nina

Atwdades Comvemeacas: Uta at atencao
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 37/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À

EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade

Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente é domiciliado nesta cidade deTrês Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP])

sob o Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXKXXXXXX-XX e RG Nº

XXKXXXK-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAMo presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº XX/2024, medianteas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,

INCISO FEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E
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COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E

GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA, de acordo com projetos de engenharia,

memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma coma Itaipu

Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigandoe vinculando as partes em todos os seus termos,as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência,
CONTRATADA.

tal de Concorrência e a proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-

CISOS IV, VII E XVI

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, MENOR PREÇO POR LOTE, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZODE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º

do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termosdo Artigo
105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazode vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação é incluir-se-á o do vencimento, conformedisposto no Artigo 183

da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSserá de 60

(sessenta)dias por LOTE, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO- A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA DO VALOR - ARTIGO 92,INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO- No valoracima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ XKK.XXXXX (XKXX), sendo que:

a)—Seráretido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRTde execução

da obra, devidamente recolhidae quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das mediçõesedos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;

2-GPSpor matrícula;

3-F6TS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d)—Paraliberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscale trabalhista

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.
f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em quefique identi-

ficada a sua destinaçãoe, no casode pagamento,o credor, devendo este ser obrigato-
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
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PARÁGRAFO SEGUNDO- O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), devidamente recolhida e quitada.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO- ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:
a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DALEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços inicialmente contratados são fixose irreajustáveis no prazo
de um ano contado dadata do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamentos
obtidos com fornecedores do ramo.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice IPCA /IBGE doperíodo, é em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,nos termos do parágrafo 7º, do

Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Nos reajustes subsequentesao primeiro,o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser de-

terminado pela legislação então em vigor.
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PARÁGRAFOOITAVO- Na ausência de previsão legal quantoaoíndice substituto, as partesele-
gerão novo indice oficial, para reajustamento do preçodo valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

PARÁGRAFO NONO- O reajusteserá realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO- ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5%(cinco por cento) do valor total do

Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garantia, podendooptar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-

los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nasdatas conven-

cionadas.

PARÁGRAFO QUARTO- A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-

rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - À garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-

mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidossob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliadospelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso degarantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
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Civil

PARÁGRAFO NONO- No caso de alteração dovalor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão acorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- O contratado autoriza o contratante a reter,a qualquer tempo,
a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL- ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O contrato será extinto quando cumpridasas obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão doobjeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoa não conclusão do contrato referida no itemanterior decorrer
de culpado contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade daexecuçãocontratual.
PARÁGRAFO QUARTO - Ocontrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei,
PARÁGRAFO QUINTO- A alteração social oua modificação da finalidade ou da estruturada em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFOSÉTIMO-Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculode natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função nalici-
tação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termosdo Artigo 14,

inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,

XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO

a) Exigir o cumprimento de todasas obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

o obrigações do Contratante:

como contrato e seus anexos;
db) Receberoobjeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazopara a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d)—Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,no total

ou em parte, às suas expensas;
e) Acompanhar fiscalizar a execução do contratoe o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9) Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

£)

—
Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, formae condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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Explicitamente emitir decisão sobre todas assolicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dosserviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado,das normas de

segurança e saúde no trabalho, quandooserviço for executado em suas dependências,
ouem local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comtercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,de seus empregados, prepostos
ou subordinados

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

e CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

tratoe de seus anexos, assumindo como exclusivamenteseus os riscose as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)

db)

Manter preposto aceito pela Administração nolocal do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo137,

inciso
Il) e prestar todoesclarecimento ou informação por eles

solicitados;
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c)  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
d)

—
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos víciose danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidadea fiscalização ou o acompanhamentoda execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9)—Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

£) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestordo contrato, nos termos do Artigo48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021.

h)—Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higienee disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quai

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, noprazo fixado pelo
fiscal do contrato, com

gas, Artigo 116, parágrafo únicoda Lei Nº 14.133/2021

dicação dos empregados que preencheram as referidas va-

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrati
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quantoaos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua

, excetoproposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contra

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso 11, alínea“d” da Lei

Nº 14.133/2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante,

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conformea categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução doserviço, conforme descrito

nas especificações do objeto.

Instruir seus empregadosquanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividadesa serem desempenhadas, aler-

tando-osa não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendoo Con-

tratado relatar ao Contratante todae qualquer ocorrência neste sentido, a fimde evi-

tar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.
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aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for,a fim de que não venhama ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conformeas áreas
de atuaçãoprevistas no Termode Referência, em plena validade.

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, asinformações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, deequipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da datade emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;
ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b)—Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d)—Certidão de Regularidade do FGTS - CRE; é

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;
PARÁGRAFO QUARTO -

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas,
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rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivosà execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

riosda contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreasde "bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagose áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meiode laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviçose equipamentosa serem aplicados nostra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Comete infração administrativa, nos termosda LeiNº 14.133/2021 0

contratado que:

a) Dercausa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)—Dercausa à inexecução total do contrato;

d)—Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
9) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto noArtigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art.5º enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem deser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c)|Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, UL IV, V, VI e VI do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d)—Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, Xl e XII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquema
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos é

máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Mun ipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

ativamente coma multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conformeArtigo
156, parágrafo 8ºda Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO- À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO- Na aplicação das sanções serão consideradosas disposições do Artigo 156,

parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:
a) Anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

6)—Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) Osdanos que dela provierem para o Contratante;

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Os atos previstos como infrações administrativasna LeiNº 14,133/2021,
ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observadosorito procedimental e autoridade competente definidos nareferida, em seu

Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- A personalidade jurídica do Contratado poderáser desconsi-

derada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimularaprática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadede análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14:133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- As sançõesde impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão as Secretarias de Educação e Esportes, que determinarão o que for
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necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO Fica designado como gestordeste contrato:

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/1;
b) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes

a) JEAN CARLOSDE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execuçãocontratual
não implica emcorresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
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prejuízos apurados e imputados às falhas emsuas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

;/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmascondições contratuais,
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.1

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na formado Artigo 136 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO 11

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissosserão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas é princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO- ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderemser compostos pela conciliaçã

Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021,

, conforme
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF CPF
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 05 DE JUNHO DE

2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos
de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOSE EXECTIVOS,

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID,

HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÉCIAS DO CMEI

ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexos poderãoser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoQtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(wywtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg.br), também poderão ser
icitacao(otresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,solicitados através do e-mai

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 14 de maio de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº o9n02s

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ lopúblico que às sk
do dia OS DE JUNHO DE 2028,na lola de Licitações do Brad BLL

Lo loco) “aceno identificado no ok - Iiitações rear eitação ra
modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do io MENOR
PREÇO POR LOTE, regidos pela La Nº 14:133221 per meio da utização
de cursos de tecnologia da infomação — INTERNET, de acordo com as.
especificações do edil, pura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECTIVOS,
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ARTS, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVICOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA
DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID,
HOMOLOGADO E CONISSIONADO PELO ORGÃO COMPETENTE
NAS DEPENDÉCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DEESPORTES DO

IRRO JARDIM FLORESTA.
Inimaçõs e esclarecimentos teitivos no Ea, modetos, adendoeanexos
poderão ser soetados Juno ao Departamento de Licitações, so endereço
Avenida Bras, 245,cento, Três Baras do Paraná, Paran - Telefone (85)

pegovie. O Edi e ses respesivos
modelos, adendo é menos, “exarinado no Pora da Transparência
localizado mo sito do Mubicbio de Tiês Damas do ParmáPR

ema da OLL (om Bloe bn), também
email Hticaouesama e gov br, ou

0 ds 17 hos
poderão ser sliciados atavés
Pessoiment no endereço eado

“Prefeo Municipal



HBATO AVISO DE LICITAÇÃO
HEEME CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024

HHTEX O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às OSh do dia 05 DE
JUNHO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www blorg.br) "acesso identificado,
no link licitações”, realizará íitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA,

“o tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização
de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E
EXECTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE
NAS DEPENDÉCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM
FLORESTA.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasi, 245, centro,
Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 32351212 - email

licitaçãotresbarras.pr.gov.br. O Edital é seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sítio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (wvwsresbarras pr.gov.br), na plataforma da BLL (www blLorg br),
também poderão ser solicitados através do e-mail lcitacao(tresbarras prgov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das Bh30 às 17 horas

BRDAT Três Barras do Paraná/PR, 14 de

HACAR Prefeito Municipal
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA. LAS.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANA, tra público

que regueres Licença Ambiental Simplificada — LAS do IA, pars
PAVINENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL EM COUQaser implantada no

Bio Pora Eucalgo, Municipio de São Pesto do Puaná PR.

E Siqueira Campos

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS = ESTADO DO PARAN)

OBJETO: Contratação do empresa especialzada na área de engo-ari elo arquitetura com registro no CreaiCau, para prestação
da sonviços écricos de elaboração de projeto execuivo é comple.
maniaros visando à orecução de construções novas, ampliações,
fefermas, pavimontaçõos, potes, entr outros, para o muniíio de.
Siqueira Campos, que venha à executar com recursos própriosorecursos de convênios estaduais  federas, conforme cronograma
filo nancaio e plandha crgamentária de quanttaivos de projetos.
o demais anexos desta Eaego
Valor do abertura do edital. R$ 110.409,96 (cento a dezanove mi,
quatrocentosenoventa é nove reis é noventa é sois centavos)
ÍNICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 150512024 - A
PARTIR DÃS 1ntomin,

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 040672024 - HORA

oem.
ÍNICIO DA SESSÃO: 04d junho do 2024 - Hora Ohm
INFORMAÇÕES: Profa Municipal - Ti (43) 3573-1122
EDITAL COMPLETO -wwsiquoiacamos

orgontefictaçao
eis orar

Siqueira Campos, 15 de maio de 2024
Luiz Honrique Germano

Prefeito Muniipar
sigranozs

E Três Barras do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 062024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público que e 1ado din 29 DE MAIO DE 2024, a Bolsa de Lickações do Brasi - BL (wwo) aceto idrticad o lin  laçõer, realizará lação namodahsdo
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tio EMPREITADA POR MENOR.
PREÇO- MENOR PREÇO UNITÁRIO, eidos pela Lei Nº 141337021, peemeio
aa zaçãodec de tecnologia da iormação - INTERNET,de cordocom
as especificações do tl, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE 05 ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS NAS
COMUNIDADES DE SANTA BARBARA, LINHA KENNEDY E ROSÁRIO

D'OESTE, CONFOME PROJETOS, PLÂNILHAS ORÇAMENTÁRIAS E
DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO.
Iafoeações e ecaocimentos seltivos 1Edital, models, adndos é ancuos
poderão eleitas judo Depasamert de Liclações, no endereço Aveidars, 85, cento, Três Dara do Paraná, Para Tlf (65) 298.122ei heitaçãoieams proveOEileen respectivos model, cendos

E anexos, poderá er examinado no Portal da Trneparêncialcuzado nosiMunicipio de isBars do Pad PR (or reshras peovo)n pltaformada
LL Colr bambis pocos oitdos avioa aan(rear pega pesgalment no encerço cado as EOàs 17h.

curso praxcisco cusso
Prefeito Muniipa

staoorzozs

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 72024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que
ds 09h do dia 05 DE JUNHO DE 2024, na Bolsa de Lickações do Brasil —

BLL (oww bilorg bo) “aceso identificado no link - licitações”, realizar
Jiitação na mudlidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do
“po MENOR PREÇO POR LOTE, regídos pela Lt Nº 141332021, por
meio da utlização de tecurss de tecnologia da informação - INTERNET,

de acordo com às especificações do eta, para, CONTRATAÇÃO DE.

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E
EXECTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA
DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID,
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
NAS DEPENDÉCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO
BAIRRO JARDIM ELORESTA.
Informações e ecarecimenosrltivos ao Edital, modelos, adendoeanexo
pedro se solicitados juri so Departamento de Licitações, o ndeeço Avenida

Brasi 24, cetro, Três Barra do Paraná, Paraná Telefoe (48) 3236-1212
ema: Neusa pe gov O Eds ses respeivos modelos, adendo
Samos, poderá ser examinado no Pora da rnsprência ncalzado noto do

Mani de Ts Bars o ParaPR (un esa pe ova pla da
BL(oo, também padrão se solctados três do ema taco“resbras e go, 0 pessntment po endereço citado, das SU1 oras.

censo rraxcisco cusso
Prefeito Municipal

suusgroas

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. tora público que is requer
ão AT, à Licença Anbial Simplificada para Consrução de Morada de
Ineene Saci Localizado próximo ao Lotmeno Por do So, pe Lee ul90" Ave — Zora Rol ao Municipio de Tê Bare do Paraná E

E união da Vitória

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA. PR.
CNP: TESELTGQNQ: 71 — Ru: Dr. Cruz Machado 8." 15 = CE

Essasdo
UniãodaVitória = Para
Aviso DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 062024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº stqa2A

OBJETO: Contratação de empeesa espocniad e serviços de genti pars
Executa os Seniços de =

Cia. oma pavimentação rcipe em conseo betuminoso srado quere
CEBUO) de 70732 me, locuindo Serviços prlimitos,tarapletagm base,
revestimento, pisagmo,ia iação de dat ess ice
FORMA DE JULGAMENTO: Menro,
FORMA DE EXECUÇÃO: Empreitada Poe Preço Goto

MODO DE DISPUTA: “Atera Fechado

DATAE HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ssa ilânia
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA
DE PREÇOS: dia endopapoa)AgendeContação.
VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO:

E$4725481LOinsertosescera
Oras nrmações podem ser obtidas po Departamento de Lictação da reter
de Und da Viti no endseço Rum Dr Cruz Mscado "05, &º Anda Baio
Cetro Unido da VrraPR,Tleêne (2) 35211297
EMAIL: ;
SITE: ace miandavianaocgor = LSPORTAL DA TRANSPARÊNCIA?
LOCAL: ne engResto Into no link etiçõesEa tda e eeêncin de tempo ser obtemado o ocre Eri (DE)

Uno da VitóriaPR, 13 demaio de 2034,

BAcum asmas
Preto

sraxrrozs

E Consórcio Intermunicipal para
Desenvolvimento Regional - Irati

TERRATA- AVISO DE CONSULTA PÚBLICA
O Consórcio Intemunicipal paia Desenvoisimento Regional CONDER,
por delegação dos MUNICÍPIOS de Femands Prheo, Inácio Mans, atMale, Rebouças e Tecra Soares, situados no Estado do Paran, omanica 4os 0 ineesados qu, ra Matra puscada no Dário Ol Paranã, Com
ma, e Serviços, o da AUS 2024, Edição nº 11647, Pira à, ENTIDADES.
MUNICIBNIS CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO.
REGIONAL IRATI

Ondese

té
O Comórcio Infernal para Desenvolvimento Regional CONDER, por

legação doe MUNICÍPIOS de Fermades Pikenisi Maine rt, Ml,
Rebouças Teia Sosos,ads n9Esado do Paraná, comunica a todos os
imeescados ue elizard CONSULTA PÚBLICA am prcemtçãndo Proto se
Pace Pico. Pevado (PPP) deinada à CONCESSÃO ADMINISTRATIVA



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 sessao Me 94, quite, 16 de maio de 2034

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

vso ot eração
concomnêNci mEmRndcA nº s2oaé

O Mud DE TS BA DO PARANÁ era po que 4 Om28,25 MEra Bed Ulaço do fopocaSoUnitário gsdo oe essae
CONONDADES DE SANTA SASANA UNHA JANILO ROS SOLSTE CoNFOUE
PRETOS PANA ONEAMENTANAS DOM DOCUMENTS E ANO 46 SOneoeaAaro edade naraEtaTa ioAendEAEspa rt Bars o Pa, 6 de made 2

aviso ox vcraçãotuo e 37cio DE TRÊS aa DO PARANA trpb cuds8a ns DE

be bras do pan, 4 da ms de 226,oPoco uso
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

“sa or ração
CONCORRÊNCIA LETRÔNCA Gata

Processo nose sagaO
IAOO pe ACTUA A sd POUCA aa ces aaeeepdGO ap 4 beição ds pecgstos pet) gre de

“o GAOUAL MÁGMO L5TAMADO: $ 7481 [tectos esta e dis

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE

Ansa ot etação
Prunão uterioNca sp ht semana

Ooo: Regato de srços pa Meução de unas para uso des
tuoaEneCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ao ve nemcação

eta ao gana CONSULTA PUBUCA
O Conirdo temuncs para Deseiimeno Hera CONDE porço ds MG de TeamPor ooirbt:eTera Save, aos to Go Pad, amsàtas o interests aaNinbr pelada no ár O! c Un - Seção 3.10 a 1/05/2524, Ee 1 6

Paga 28, ORGÃO: CONSÓRCIO INTERMUNCIAO PARA SASIRVONVANNO REGINA

de se "O Coio, mermentea! pura Desetmento Regra.cone, per ngação dos SMCÍNOS” o Vacândr pro. dc Mass Dam.

Nat, eboçã & Tera Sae, run o Lito do P33, comics a ator x
neessdos querela CONSURA PÚMUICA pia sortastção do Pre de Fara
Fabio Prada [97 dedo 3 CONCESÃO RONAN PARA PRESTAÇÃO SOS
SERVIÇOS BE RUNINAÇÃO PUBUICA. INCIÍDOE A. INSTALAÇÃO, HEDGRAMENTO,
DESENVOMNTO.

—
MODUIZAÇÃO, “XPANSÃO ENCIENTINÇÃOERGÉTIA,

Oração NAMUTINÇÃO. BA RODE MUNCPAL DE MUMMAÇÃO, mÚgUcA 005MUS DE FEMMANDES PINMINO, MIO MANTNS, MALE, REBOUÇAS € TEMERA
SONS, CONSNCIADOS AD CONDE, obevado & leur]! latas “0 consárea
mermuntipã gta Detemlimana Regal CONDER, pe legção des Micros
de Tenanes nro, ndo Nori, It, Male, Abas e Tens See, sunds
e EStado do Paraná, on od 1 Irado ue restará CONSULTA PUSUCA

ra apreço do Prata de aaa Pla Pra 158), devined à CONCLSÃO.AosPára A PRESTAÇÃO DOS SUNGOS DE UMINAÇÃO PÚBLICA, ICUÍGOS
A INTIAÇÃO, AIINGRAMINTO, LSENVOLYIMENTO, MIODERMENÇÃO EXPANSÃO,

Enc NTiZAÇÃO ENERGÉTICA OPLHAÇÃO E MAMUTINGÃO DA REDE NUNCPAL DE

RUMANAÇÃO PÚSLCA DOS MUNICOS DE FUMMANDES BRR, MÁCI MARTA 4,MALE, REBOUÇAS E TERA SOARES, CONSONCHDOS AO CONES, tarado o
geme Cor

Ilan, 48 de mi de 2034
“ORG DAVI OERBU POPrene6 Combi Inemnicl pasego egos CONSTA

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRAS

FUNDO MUNKCIPAL DE SAÚDE

Amo ox ucração
rmaaÃo tuemônico te ajzame

ressão atri nº COTA Tp: men rea or Hom Me e spt pero
Objeto: Ação de nescameros nc podres é times sbre demo potes
epontâne e een pecencddos do Sc Mou de Sad, com Boo na rrScot poeta ecoaros na tabela de res: CMEO/ANVSA Valer uma. 85

Saem Sendo MOI, da CM forr de Bru ri wa eae come
Recs: pretos no argumento vento. Eta eres no endueç 3 seio.
ese: EM JESGASTS as BOM Be DOM dor dis Ca, cu sotaação po emas
csimatgaém Bhatra! com

Aeon ia cus pt auhaz
Peero

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO

Anso ox ucração
PRaGão TETRÔNICO Sb Nr arte pra Pes ºGO Slclonar rena pra OTENÇÃO 6 RETRO DE

PREÇO pt cercontação amet pa tetra de musorea poalcemrspucm com

tn, 14 de ia de 2024
VAREMAR NOgUERA

Pronta
“anso ox ueração.

Paco CLETRÔNCO SR Nº sopas
Per asa pes nº 0/26O: Sela repara pa OBTENÇÃO DE EGO
DE Prá para ever! cotação de emprea 1 0 fermecinento de gs imelto ce
pedi 1 13) e valhames carogades Art QMUSICDA MIN ESTA

Tegearcom
oro, a e o de eVAGA NOGUEIRA

Pogsers
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS BELAS

erra ve tino aomvo

Process e RR. Medade Tomada da Peça 17273 Oto it: Gm Ooo
Bee: Canestação de empre de erga pa acção do ado js rr
Jeso so ento & Desrcgs & Tinu 1o ena fal do Muni e fgDes PE. Carro NO SAO. Fonte de Mucinor Camo de. rosas

SooRea
MARE. cortado BASE FORT” CONSTRUTORA. LIDA, Carr
TE SGTISICOI- local pa ds Lmbeaas. UT 14, GD 49, epararaCEP 35 29-48, Prato atado, da at)me. duranteeparo e6 do fevereiro de 203 16 de pode 251, Ágs Bl, 0 de Inner de 2924
Maes de Góes Ari Vascoceo! = Porta Nº 645/53 Sci denaraéSeries bis

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:

Aviso De ueração
PracÃo CLeTRÓNICO Nº aja

Processo No aan; FUNDO MNA OF SAO Oo
ara forneiment, pato,

Co
matrde exgesdem para Secrtra Nicoal

e saída Vl AS 3003800. no do coment das propena. pur de dia
TES/ADIA Lune gta Acolhimento

is
propor. 09.0 de dia 2/6525 Inca

da Ssdode gui: de 30, do ca 20/05/2034
sal e” se aves podem se obtidos através do steremetem

camtstação de empresa

AgaE, 18 de Ms de 2026
“ron sans véio

Agente de Conração

(=)
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Título

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024 - CONTRATAÇÃO

O Grempresa pasa Fornecimento De proscros técnicos
E EXECTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOSE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO
DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICO ON GRI

Utransparencia/adm/licitacoes/concorrencia-
publica/concorrencia-eletronica-n-07-2024-contratacao-de-
empresa-para-fornecimento-de-projetos-tecnicos-e-
exectivos-documentos-complementares-art-s-materiais-
equipamentos-e-servicos-para-instalacao-do-sistema-de-
geracao-de-energia-solar-fotovoltaico-on-grid-homologado-
e-comissionado-pelo-orgao-competente-nas-dependecias-

do-cmei-anaju-e-ginasio-de-esportes-do-bairro-jardim-
floresta)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 - CONTRATAÇÃO

O Grempresa especiauizaoa para execução eos
ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS NAS COMUNIDADES DE

SANTA BARBARA, LINHA KENNEDY E ROSÁRIO D'OESTE,
CONFOME PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E
DEMAIS DOCUMENTOS EM A

Utransparencia/adm/licitacoes/concorrencia-
publica/concorrencia-eletronica-n-06-2024-contratacao-de-
empresa-especializada-para-execucao-de-03-
abastecedouros-comunitarios-nas-comunidades-de-santa-
barbara-linha-kennedy-e-rosario-d-oeste-confome-projetos-
planilhas-orcamentarias-e-demais-documentos-em-anexo-

ao-processo)

Município de Três Barras do Paraná
nsparênc(arara sepiakaçdo nicipalgfa Utransparencia/adm/licitacoes) / Concorrência Pública
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Miria
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 37/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/05/2024 15:25:18

LOTE 1

Itom: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 195.589,00
Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO CMEI ANAJU, DO TIPO ESTRUTURA SOLO,
POTÊNCIA DAS PLACAS (KWP) 50,40 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS (560 WP) : 90
MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR 50 KW

Autor
E E

MarcalModelo Valor
SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA Obra 19500000
ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME Obra

E
195.589,00

CONTER & PAGNONCELLILTDA Obra 195.589,00

E. VIEIRA 8 GUILHERME LTDA Obra 18520638
INTEGRA ENGENHARIA LTDA Obra 195.589,00
ASTROLAR TECHNOLOGIE

E

Obra
E DE 185.000,00

 H.DASILVA PEREIRA LTDA.
g

Obra Ee 5 — Noss80,00

VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA Obra = T O

vo558000
CARLOSALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME Obra,

Er — Nossso00
MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA Obra 195.589,00

NGBREGA
& ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA Oba 18558900

NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO EIRELI Obra
T

195.500,00

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA. Obra 195.588,00

BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA Obra 195.000,00

ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA Obra 195.589,00

ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA. Obra
E == —

195.538,90
KAINA LOPATIUK COSTA Obra 195.000,00

GAEL ENERGIA LTDA
GE:

Obra = 195.589,00

PjMELO CONSTRUGOES E EMPREENDIMENTOS Obra
n 185.500,00

UMENGENHARALIDA Obra JE — aesaTdo
OK SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA Obra Es O 18500000
ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA Obra 195.589,00
PRODUTOS LTDA
PROENERGY ENGENHARIA LTDA Obra 195.589,00

LOTE 2
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 100.758,34

Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES DO JARDIM FLORESTA,
TIPO DE INSTALAÇÃO: TELHADO, POTÊNCIA DAS PLACAS (KWP) 28 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS

FOTOVOLTAICOS (560 WP) : 50 MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR 30 KW

1de20



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor o
MarcalModelo

E
Valor

NOBREGA
& ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

—
Obra 1007583400

ASTROLAR TECHNOLOGIE Obra o 100.000,00.

PROENERGY ENGENHARIALTDA Obra 100.758,34
ECOPOWEREFICIENCIA ENERGETICA LTDA Obra E o 100.758,00

UTM ENGENHARIA LTDA Obra 100.758,00

KAINA LOPATIUK COSTA. Obra 100.000,00

GAEL ENERGIA LTDA. Obra E

100.758,34

PEMELO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS Obra

” = 100.700,00

CKSOLUCOES TECNOLOGICASLTDA Oba pr E —  esvo
O semesesssosero da E 109.000,00

ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDAME Obra 100.758,34
CONTER & PAGNONCELLILTDA Obra LE E Em 100.758,34

E VIEIRA & GUILHERME LTDA Om E: ss79943
INTEGRA ENGENHARIA LTDA. Obra 100.758,34

4. H.DA SILVA PEREIRALTDA Obra 10075834
VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA Obra x O oras
CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME Obra

O

Noorsaas
MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAISLTDA Ora 100.758,34

VIRTUAL SMARTHOMEAUTOMACOESLTDA Oba a 100.758,34
ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA Oba

o!
100.758,34

PRODUTOSLTDA—NEOGRIO ENERGIASOLAR RIBEIRO EIREL Obra 109.750,00

CAPEMPREENDIMENTOS LTDA Obra ei 7 100.758,33

BIONOVA SISTEMASFOTOVOLTAICO LTDA Obra
Em

100.000,00

ICTUS SOLUÇÕES EMENERGIALTDA Obra 100.758,34

º
DOCUMENTOS ANEXADOS

2de20



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

BIONOVASISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA
Horário: 05/08/2024 07:57 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hitp:!lancoeletronico blob.cora windows.net/participantdocumentsi6e1b5880c29746b18b'f7abb48be7857 zip.
Horário: 05/06/2024 07:57 Documento: Ato Constitvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/anceeletronico blob.core windows. nel/participantdocuments/eda 1376712604ec49C9 cedo tfodf 13. pot
Horário: 05/06/2024 07:57 Documento: Cadastro de CNPJ
Endereço: http:/fanceeletronico.blob.core.windows.neUparticpantdocuments/TSbice IdeBe4e2699b9a796204ca TA! pot
Horário: 05/08/2024 07:57 Documento: Certidão conjunta dedébios relatvosaTributos Federais.

Endereço: htp:/Nancoeletronico blob.core windows. nel particpantdocuments/8630ebf7e2654206957ISafcaOcd6358 par.

Horário: 05/06/2024 07:57 Documento: Ceridãoderegularidade de débio com a Fazenda Estadual

Endereço: htip!lanceeletronico.blob.core windows. net/participantdocumenis/80b64 151c3054202b783136248487443 zip
Horário: 05/06/2024 07:57 Documento: Certidão de regularidade de débitocom a Fazenda Municipal

Endereço: htp:/ancoeletronico.blob.core.windows.nelfparticipantdocuments/2e27888bc4e3497 dabec320c197Befc1 pat
Horário: 05/06/2024 07:57 Documento: Cartidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hip:/lancoeletranico blob.core. windows. neliparticipantdocuments/G81746SfdctB4abdaS031a1 7eSc2dege pet
Horário: 05/06/2024 07:57 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:ilancaeletronico blob.cora windows. neu participanidacuments/0b3839b0830b49d4bd22335867011782 pat,

Horário: 05/06/2024 07:57. Documento: Cortidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:ancecltronico.blob.core windows. neUpartcipantdocuments/SabébaTS08744214ba620513a80370at pot
Horário; 05/06/2024 07:57 Documento: ertdão Simplfcada da Junta Comercial

elparticipantdocuments/87b86 142a8oI46bB87Idbdz 1foSb6170 pet

eclaração de cumprimento dos requisitos do Habitação
159TEBSG4A B3a30G90BA9680SS petEndereço: htp:Hlanceeletronico blob.core sindows.

Horário: 05/06/2024 07:57 Documento:

Endereço: hip:/ancoeleronico blob.core windows netparicipantdocuments/0d83002808c145238805e9ab7 84Sapat
Horário: 05/06/2024 07:57 Documento: Declaração de não utiização de mão de obra Infantil

“Enderoço: hp anceeletronico.blob.core windows nepartcipantdocuments/d95 10004 1522442493bb3268bb30b7 e pot

Horário: 05/06/2024 07:57 Documento: Deciaraçãode responsabiidade

Endereço: htp:/ancoeletronico blob cora windows netiparticipanidocuments/4148e4944c34b54053060639c1b901t pot

Horário; 05/06/2024 07:57 Documento: Outrosdocumentos—Endereço: htp:anceeletronico blob.core windows. net/participantdocuments/34158251735542725663081374be232 rar

05/06/2024 07:57 Documento: Proposta em papel Embrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hitp:lanceeletronico blob.core windows. nelparticipantdocumenis/7a67Tccd321743e49c3e 1413352907 pet
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Atestado de Capacidade Técnica.

Endereço: htp:ancosletrnico blob.core windows nel participantdocuments/dbccb876578a4b17978484417AS163ta rar
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento; Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:Mlancooletronico.blob.core windows. netparticipantdocuments/9465676052ab4f43bd78 1385cheT das. pot
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: CadastrodeCNP)
Endereço: htp:/lanceeletronico blob.core windows.nelparticipanidocumenis/2dac7d10 13ec406cBa0fSdco79IcGb7e po
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Certidão conjuntadedébios relativos a TributosFederais

Endereço: htp:lanceolotronico blob.corewindows.netparticipantdocuments/b9 febdfBae0243e48780062191701661, pot
Horário: 04/06/2024 23:10 “Documento:Certidão dereguiaridadededébito com a Fazenda Estadual

Endereço: htip:lanceeletronico blob.core windows neUparticipantdocuments/002067c9C9764682ba7eb681b1671227 pát
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:lancosletonico.blob.coro windows, nelparticipantdocuments16/Bfe9158b4aatba29fgBd80893521 po
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Cortidão do regularidado débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:lancecletronico.blob.core windows, neupartcipantdocuments/6743a806a0184c24hC891 3caGb3ac925 pat
Horário: 04/06/202423:10 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endoroço: htp:!lanceeletranico blob.core ivindows,nelparticipantdocuments/b4fe50d45232401083037718090aTAfO pt
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Certidão Negativa do Falência ou Concordata

Endereço: htpJancoolotronico.blob.coro windows. nevparticipantdocuments/21920643bc994dSbab7872886bbS7e4d pol

Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htpancaelatronico biob core windows nolpartipantdocuments/80067f0dfa5aa902a012fc6aBocfbada pat
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habiitação.

Endoreço: htplancoeleronico bob.core windows nel participantdocumants/5a08980063448529520061co43cf99.pd!
Horário: 04/06/202423:10 Documento: Declaração de enquadramento no regime do tributação de MEJEPP

Endereço: hplanceeletronico blob.core avindows.nevparticipantdocumens/1412058077374bd9b 1dO4o5ef276618. pat

Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Deciaraçãode inexistência de fatos impeditivos ou suparvenientes

Endereço: http:anceeletronico blob.core iwindows.neUparicipantdocuments/8227 1536049404796cb3132c8aBa62 pa
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento:Declaração do não utiização de mão de obra infantil

Endereço: htp:anceeletronico.biob core iindows neuparticipantdocumenis/58e608 157 A? 4eSabOe!BcsdisoDerra pat
Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: htp:/fanceeletronico blob.core windows nevpartcipantdocuments/767852556ted4ed0b209420d03a4257 pot

Horário; 04/06/2024 23:10 Documento: Outros documentos

Endereço: htp:anceoletonico.blob core windows. neviparicipantdocuments/e047537867dbAf94aZaBofiGeees721e rar

Horário: 04/06/2024 23:10 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:lanceeletronico blob.core windows.

neu
paricipantdocuments!1 10559543 1404 13999c1674B4dG350a2 rar
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

P. MELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Alestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:/anceeleronicoblob core windows neuparticipanidocuments/a40235580c94f4bacosgastbgctazec zip
Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Ato Consttutivo (Estatuto ouContrato Social)

Endereço: htp:lanceeleronicoblob.core windows. neUparicipantdocuments/fiSeBdccBB4e464786261745335fb70a po
Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htpJManceeletronico blob.core windows. neipatcipantdocumenis5797C73c10c4esda328cc0Tetaodcta pot
Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: ht:lanceeletronico blob.core windows neUparticipantdocuments/8b5421d4610440dc&94ba367aiOfaco pa
Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endereço: htp:/ancoolotranico blob.core windows neliparicipantdocuments/791495 123084 1fab3cB43d6 1idgoi8a pdf
Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Certidão de regularidade de débio com a Fazenda Municipal

Endoreço: htanceoletronico blob.core windows. neuparicipantdocumenis/fo5047ec398d4aeabechceO e tdoBdve. pal

Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Certidão de regularidade débito pera com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hip:ancoeletronico blob.coro windows. notpartcipantdocuments/e 277676 1042c4Bdb3b5ec237cBOcoco pt
Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: CertidãoNegatva de DébitosTrabalhistas (ONDT)

Endereço: htp:/anceoletronico blob.core windows. neparicipantdocumenis/Ga286B8dcGeoab7Gbae9 0709316535 pat

Horário: 08/06/2024 16/04 Documento: Certidão Negatva de Folência ou Concordata

Endoroço: hi:/ancoeletronico blob core windows neuparticipantdocuments!f2973fa0000141a18775acc380abo 185 pot

Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htpancoolotronico blob.core windows. netyparicipantdocuments/t 1876379306 14292951261Sbec128176, per

Horário: 04/06/2024 1604 Docui Declaraçãodecumprimento dos requisitos de Habitação
Endoroço: hi/anceeletronico blob-coroindows notpartcipantdocuma 406b244€20967ceBade. pat
Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Deciaração deenquadramento noregime de triutação de MEIEPP

: paneooltronico.blob.coreavindows nepardcpantdocuments/803105588acB4 1ccSaaT7Ice08121dBT par
06/2024 1604

| Documento: Dectaração de Inexistência do atos impeditvos ou supervenientes

Endereço: htp/lanceeleronico bob core windows netpartcipantdocuments946203157/44104884664c187663127 pat

Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Deciaração de não utlização de mão de obra infantil

Endereço: htpilanceoleronico.blob.core windows. neipartcipantdocuments/B9eSaa64481945fcB55/6e334 165ated pat

06/2024 16:04. Declaração de responsabilidade Is
Htp/ancoeletranico.biob.core windows. netparticipantdocuments/Sef7Babs 1140495 1bdo82caS0503bort pet

Horário: 04/06/2024 16:04 Documento: Ouros documentos

Endereço: htpilancocletronico.blob.core windows. nepartcipantdocuments!1748d4fo40047191 towddBn4984126 par

Horário: 04/06/2024 16.04 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada o com CNPJ

Endereço: hip!lanceeletronico biob.core windows. nepartcipantdocuments1e1c91674dde4275aScebzcb 748091 pet
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: osmB/2024 20:46 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htpJlanceeleronico bob core windows. nel partcipantdocumentschb6Sh670424749ad5ebacb28142e19 pot

Horário: 04/06/2024 20:45 Documento: Alo Consttutvo (Esta ou ContratoSocial)

Endereço: htplanceeleronicobiob core windows. netparicipantdocumentsicatbb1Scb794478SatIzOr330r38470c rar

Horário: 046/2024 20:46 Documanto: Cadastro de CNPJ

Endereço: tplanceeleronicobiob core windows neparicipantdocuments/3604842afc7s46idaA73eaS60b0asõ4t par

Horário: 04/06/2024 20:46 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: tpanceoletronicobiob core aindows netparticipantdocuments217a70fac!bt4dcb7Tae395Tc7b1299 po
Horário: 04/06/2024 20:46 Documento: Cortidão do regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endoraço: tp ianceeleronica lo core windows neUparticipantdocuments/3b48460081IB4aGB&0aSebatasteB38a pot
Horário: 0406/2024 20:48 Documento: Certidão de reguiaridade do débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp/ancooloronico bio core windows neipaticipantdocuments/89a2880957c34fBES!aBbO7abOefb188 por

Horário: 04/06/2024 20:46 Documento: Cortdão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

: ipanceeletronicobob.creindows neliparicipantdocuments164B401246c42026234817d25202209 par
062024 20:46 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: tpancooleronicoblo coro windows naparticipanidocumenisTBb1dBSeTbasa2rTSc19686fe6c99h05. pot
Horário: 040/2024 20:46 Documento: Cortdão Nogativa do Falência ou Concordata

Endereço: Npancoeleronico Blob core iindows neuaticipantdocuments/3e32c83dtcce4cs208c1a06246ca023a pel

Horário; 04/06/2024 20:48 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: hp lancoeleronicablob coro sindows nolparicipantdocuments(3b58c969bectdc7G8c63daSBbc039749 pt
Horário: 04/06/2024 20:46 Documento: Declaração do cumprimento dos requistos de Habilitação

rtdocumentsAbSTESHeOcI94 1bTODS4089A2o dt200 pat

!ode enquadramento no regime de tributação do MEIEPP

Endereço: htianceoletonico bla oorasindows nopartcipanidocumentscB422145962449395ecaT31E54edifzpot

Horário: 04/06/2024 20:46 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientos

Endoraço: htpanceeletonico bl. core windows napatcipantdocuments(cf9Sde7956814SenafsBaceborstc183 pat
Horário: OaD6/2024 20:46 cumento: Declaração de não utizaçãode mão de obra infant

Endereço: hlanceeletroicoblob core vindos. noUparicipantdocumenis/230de8c15 1b438bSba091047cttõea3 pat
Horário: 0406/2024 20:46 Documento: Deciaração de responsabiidade

Endereço: hp lanceeletroicoblob core windows neUparicipantdocuments/2ed3baS075624a123843196605162058 pot
Horário: oaD6r2024 20:46 Documento: Ouros documentos
Endereço: tp anceeleorico blob core windows nouparticipantdocumentsbêcbaSGc2Gb748 IaaGaaBdcc76392317 par
Horário: 0406/2024 20:46 “Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endoraço: htpanceeleronico blob core windows noUparicipantdocumentsitec0Bdc443224746670 17962813 pat
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO EIRELI
Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Atestado de Capaciiade Técnica

Endereço: htp:anceeletranico.biob.core windows. neupartcipantdocuments/8c78/4253c084940b 9d1Ocfaobis rar
Horário: 04/06/2028 17:32 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

 Ntpancoeletronico.blob.core windows. nalpartcipantdocuments/b81 1 1aSB(479400183ccdsaste213521.rar

Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: ht:!lanceeletranico blob.core windows nevparicipanidocumentsf9sfefgosb2b40ciabedc?7549a30362d ar
Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Certidão conjunta de débitos relatvos a Tributos Federais

Enderaço: htg:/lanceeletronico.blob.core windows nelipartcipantdocuments/437b482130b477 1a07edTAS4505a9e2 pat
Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Certidão do reguiaridade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htpJlanceeletronico blob.core windows neupartiipantdocuments/fcf9eB4c7478460185TbSatdBa3b 1135 por

Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htg:/lancoeletronico blob.core windows notipartcipantdocuments/b?fefdb20470fBeb2b289844cBddá, pot

Horário: 04/06/2024 17:32. Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo do Garantia por Tempo do Serviço (FGTS)

Endereço: htpancadloirnico blob.core windows. netpartcipanidocumentsBdtBgar10b864cecaS1965670447cb4 pet

Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Certidão Negativade Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:anceoletonico.blob.core windows. neUpartcpantdocuments/714037Sc60SctccabdiTe90956325468 pd
Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Certidão Nogatva do Falência ou Concordata

Endereço: htp:ancaolatronico.blob.core windows. netparticipantdocuments/ef9388H9b24416334686d125 1B9eba pf
Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endoreço: ht:/anceeletronicoblob.core windows. neliparicipantdocuments/4417931a50'7480088a640deSadc27c0.po!
Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habitação.

Endereço: hig:/ancoeletonico blob coro windows not partoipantiocuments/982140742863487 7aSbaSfo670a9959 pot

Horário: 04/06/2024 17:32. Documento: Dociaração doenquadramento no regime de tributação de MEIEPP.

Htp/lenceeletronico.biob.core windows. nelpartcipantdocuments/bca6307a268748cObbcc707668c84d4c pat
06/2024 17:32 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Enderoço: htp/ancooletronico blob.coreaindows.nelparticipantdocumentsleS4dO90a3 144d15b9238521debsciSbe po
Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Deciaração de não utização do mão do obra infant

Enderaço: htp:lancoeletronico.blob.core windows. nelpartcipantdocuments/4fdolB3cddsfe3aBe 152ba6cbld6? pot
Horário: 04/06/2024 17:32 * Documento: Declaração de responsabilidade Win
Endereço: hip!lancoeletronico.blob.core windows. nelpartcipantdocuments/ad390ds625594Scbilbcacbtafb73e22 por

Horário: 04/06/2024 17:32 Documento: Outros documentos
=

Endereço: hip/ancosletronico blob.core windows. neparicipentdocumentsb80eTbaBaS6o4cS8b25eGOaadact96cb.rar
Horário: 04/08/2024 17:32 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp/anceeletronico blob.cora windows. neuparticipanidocuments/73258053406847 1457886735c7309525 pal

J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA
ae

Horário: 04/06/2024 18:08 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:Mancooletrnico.blob.core windows nolparticipantdocuments/3267365bc8464faTbecSae 34520132872ip
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROENERGY ENGENHARIA LTDA
Horário: 0506/2024 08:33 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp/lancooletronico blob. core windows nelparticipantdocumentso 1545220 1040402e8eS4ca6aa3683797.2ip

Horário: 0506/2024 06:33 Documento: Ato Consttutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htancoeletonicoblob core windows neupartcipantdocuments/fbeefef23b14535b8383259b6038S! pet
Horário: 05/06/2024 06:33 Documento: Proposta em papel tmbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htplancesletonico bl core windows. netpartcipantdocuments/cS7c3684860a4c44391 1d2b7ad1cadas par

UTM ENGENHARIA LTDA
Horário: 040672024 10:38 Documento: Alostado do Capacidade Técnica

Endereço: itpanceeleironico.blb.core windows nelipartcipantdocuments/43a7977639964 115857 1aS3o20n9421 zip
Documento:Ato Consitutvo(Estao ou Contato Social)

Endereço: htpJlanceeletrorico blob core windows. noupartcipantdocumontsl5d 623Bana314623808d4coBadcsodr pot

Horário; O&/062024 1038 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço:htpJancealoronico bobcoro windows neliparticipanidocumentsd 1406 1cb780643259b0!Beedfadecabs pot
Horário: 0406720241038 Documento: Certidão conjunta de débitos reaúvos a Tributos Federais

Endereço:hig:anceeletronicoblob core windows neupartcipanidocuments!f7as7ac129854360b75a0c4c289a8e9b por
Horário: 04/06/202410:38 Documento:Certidãode regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:Manceeleronico blob.core windows. netipartcipantdocumantsiBaScbdef270d43c2a8etcczesscsa220 pat

Horário: 041062024 10:38 Documento: Gortidão de regularidade de débio com a Fazenda Municipal

Endereço: htancooleonicobiob.core windows naiprtcipantocumant/B8b105b'fa7eS002851b508568395eb3 pat

Horário: 04067292410:38 Documento: Cortãodo rogulardadodébitoparacomoFundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço:htpanceeletronicobiob core sindows ne participantdocuments9b6M2bb7ab4SGSbieS2 tdo2efotc pat
Horário: 04/06/20241038 Documento: Ceridão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htplanceeletronico blob core windows. nelpartcipantdocuments/54725fh4e3a4007b3279456b063812t pot

Horário: 40672024 10:38 Documento: Cortdão Nogaiva de Falôncia ou Concordata

Endereço: htManceoletrnicoblob core windows neparticipantdocuments1dedfsB57 1 14TecbS109191b7c18765 pot
Horário: 040672024 10:38 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: tpanceoleronicoblo core windows neUparticipantdocuments/574504872247498a8e5 119905 11a28a0 pet
Horário: 40672024 10-38 Documento: Deciaração do cumprimento dos recuistos da Habiitação

Endereço: tp ancoolevonico lo coro windows noUparticipantdocumonts!TcS020599c0048caB0f018c280034401 po
Horário: 040672024 10-38 Documento: Dociaração do enquadramento no regima do tributação de MEIEPP

Endereço:htanceeleronico locore windows neUpaticipanidocuments/ad34 1b4BDGABA 14295517 adfSBa15 pe
Horário: 040672024 10:38 Documento: Deciaração do inexistência de fatos impeditvos ou supervenientos

Endereço: hipancoeletronicoblob core windows noUpartcipanidocuments/1538525634b34cdoSadtadaBa 1142468 pot

Horário: 04/0672024 10:38 Documento: Deciaração de não usização de mão de obra infant

Endereço: htpanceeleronicoblob core windows natparticipanidocumentsBcesdBae7 1804953adb28a6adct7368 pt
Horário: 04/06/2024 10:38 Documento: Declaração do responsabildado

Endereço: htp:ancesleronico bob. core windows. neiparticipantdocuments/c9cfBc9ataBadcoba3a423214fa19870 pat

Horário: 04/06/2024 10:38 Documento: Outros documentos

Horário: 04/06/202410:38 Documento: Proposta em papo timbrado, assinada o com CNPJ

Endereço: htp:llanceeletrnico.biob.core windows. neUparticipantdocuments/GabdO 13683064 1c0a791e505a088315a pet
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA
Horário: 03/06/2024 12:29 Documento: Atestado do Capacidade Técnica

Endereço: htpllancoolotonico biob.core windows neparticipantdocuments/954d54562248440391d220/as2ed9a00 zip

Horário: 03/06/2024 12:29 Documento: Proposta em papol tmbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htplancoeletronico biob.core windows. nalparticipantdocuments/2128653205cO43cS8GO743BB00STbc2e pot

ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA
Horário: 04/06/2024 21:54 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:ancooloronicobiob core windows netpartcipantdocuments/07460133aS4a3620cBGET93036b pt
Horário: 042024 21:54 Documento: Alo Constlutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hi:anceoleronico biocore windows natpatciparicocuments!1b76787442640 36531177 Seb. por

Horário: 042024 21:54 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htplancoeleronico biobcore windows neuparicipantdocumonts1 10taboc205402483487524525co66 por
Horário: 04/06/2024 21:54 Documento: Certidão corjunta cedébitos relativos a Tributos Federais

tpullancoeletronico blob.core.x windows. netiparticipantdocuments/2761c1934595494 1af57c7BI7873246L pa!:Corãoderegularidadededéb comaFazenda Estadual

Endereço: htp:Manceeleroico locore windovoneiparicipaniocuments4b7aS0G3504Z7T986457GBGaBas tpHorário: osoizoas 2154 Documento: Ceridão de regularidade do débi com a Fazenda Municipal

Endereço: httpillanceolotronico blob.core.windows.netparticipantdocuments/577ad34537 1c4fdOBICICSADESASH4 1 pdf
Horário: 042024 2154 Documento: Ceridão de regularidade débio para com o Fundo do Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)

Enderaço: htpilancoolotonico bio core windows neUparticipantdocuments031389292 add26bfo5602 16891955, pol
Horário: 806/2024 21:54 Documento: CordãoNegativad DóbiosTrabalhistas (CNOT)

Endereço: htplancaloronico o cor indowa neiariipantdocumenaaftedBa2es47t gorda odoa3227 pot
Horário: 040/2024 21:54 Documento: Ceridão Negativa de Falência ou Concoráata

Endereço: http:/lancoeletronico.blob.core. windows. net/participantdocuments/75baSd98036745478154224bb75740c!.pdt
Horário: 0406/2024 21154 Documento: Ceridão Simplificada da Junia Comercial

Endereço: hpancoleronico bio cor window. ertcipaniocumenis 02201 Ga42cieSchoS 135043107 pot
Horário: 04/06/2024 21:54 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habiltação

Endereço: tp:Mancoolovonio lo core windows nepariipanidocumerta50360coBb37484SG8aBadb1S100 pot

Horário: Osoianas 21:54 Documento: Deiaração d nesisiânca de sos impeditivo ou supenvenentes

Endereço: tp:ancoeleroico iccore windows netparicipantdocamenta922h2e55134cS0a0B4cecbTEaBaSda por
Horário: Ooian2s 21:54 Documento: Deiaação do não uização de mão do obra nat
Endereço: rp:anceeleronicio core windows netparicipantdocumentisocosoeadet90c93902estácadasas pat
Horário: Oso2026 21:54 Documento: Deciaração do responsabiciade
Endereço: rp:Nancesleronico locoro windows neparicipantiocument 1817596 734a91S8s7ociSGogsfso pot

Horário: Oso6ia024 21:54 Documentos domoEndereço: tp ancoeleonicoblb.cor windows neparicipandocumentsl8da33acb304b6a22cHa270174 tam pot

Horário: Osoi2024 21154 Documento: Proposta am papo timbrado assinadaecom CNPJ

Endereço: httpillanceeletronico. blob.core.windows. net'participantdocuments/e657185a2a2b4bcase0abfTesecd2c.pdf
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

E. VIEIRA & GUILHERME LTDA
Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:anceoletronico.blob.core windows. nelpartcipantdocumentsleObBa7 985eb4dcSSb7Sb6ct2745cted pot,

Horário: 04/06/2024 21:08 Documento: Ato Constituivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:ancooletronico blobcore indows notiparticipantdocuments/d8Tbd 193478543 te9a8e00B894 137037 pa
Horário: 04/06/2024 21:08 Documento: Cadastro de CNP) |
Endereço: hp:anceeleronico bio corewindows ne paricpanidocuments/84 10658 1cs1B40ac&bz02ef8tctadioa pat
Horário: 04/08/2024 21:08. Documento: Cartdãoconjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: htp:Manceoletronico blob.core windows. neu paticipantdocuments!?7 cdcc3aTef45329dafaeST28fe5e pot
Horário: 04/06/2024 21:08 Documento: Certidão do regularidadededébito coma Fazenda Estadual

Endereço: htp:llancooletronico biob.core windows. neu participantdocuments/Sb045G27b1364207b6TIB554c1b4390e pe
Horário: 04/06/2024 21:08 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:lanceeletronica.biob.core iindows,nelpartcipantdocuments/e7Bdc84099cb4732bda657be9508h965 pat
Horário: 04/06/2024 21:08 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:ancoeletronico.blob.core windows. netparticipantdocuments1368bb83ca894450863077288500cot pot
Horário: 04/06/2024 21:06 Documento: Cortidão

NegativadeDébitos
Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:lanceeletronico.blob.core ivindows,neUpartcipantdocuments/bbd95aes1b45407Sabaaa06635boB2c3 pt
Horário: 04/06/2024 21:08 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:anceoletronico.blob.oore iindows,nelpartcipantdocumentsJGBGbcd04082145daBe347b5a20710128 pot
06/2024 21:08 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

irônico blob.core iindows.nolparticipantdocuments/e204017bb9994b60aS7Sfadasbfb2cdo pot

0612024 21:08*Documento:Dociaraçãodecumprimento dos requisitos da Habilitação

Endoreço: htpancoeloronico blob.core windows neparicipantocuments!59e3a547ba6747729604cbebbS30fs7a, pal

Horário: 04/06/2024 21:08. Documento: Declaração do enquadramento no regime de tributação do MEIEPP

Endereço: ht:/lancooletronico.blob.core windows. nepartcpantdocuments7 192478526 7488aa2d9c2 1292c6c038 po
Horário: 04/06/2024 21:08 Documento: Dociaração de inexistência de fatos impeditivos ou suporvaniontos

Endereço: htp:ancoeletronica blobcore iindows netipartcipantdocuments/3763018123984028b57GdbS624ed8c's par

Horário: 04/06/2024 21:08 Documento: Declaraçãodenão utilização de mão de obra infantil

Endereço: htp:Mancesietronico blob.core windows. neUparticipanidocuments/TBe fas 184247569cb8B400473032b7. pet
Horário:04/06/2024 21:08 “Documento: Dociaração deresponsabiidade
Endereço: htpanceeletronico bio core windows nelpartcipantdocuments/0962008H 112945349 IGTcctds4aeBomo po
Horário: 04/06/2024 2108 Documento: Outros documentos—Endereço: htp:lancosletronico biob.core windows.

nel
participantdocuments/0967551aa 1974fTabb1v04872648Gb zip

Horário: 04/06/2024 21.06 Documento: Proposta empapel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:lancesltronico.blob.core windows. nelparticipantdocuments/5245853087434adb 1 3ceblch4as7669 zip
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

CONTER & PAGNONCELLILTDA
Horário: 0506/2024 00:22. Documento: Alestado do Capacidade Técnica

Endereço: hpanconlaroico Blob core windows neparicpantdocumens!16542e540534 dot acsBbegadcDb bapt
Horário: 05/06/2024 00:22 Documento: AtoConsiluivo(Estatuto ou Contrato Sociai)

Endereço: http:/anceeletronico blob.core.windows.neyparticipantdocuments/21b5bc87 3b 1a49b2bd 196HdfdcbcõeS. pdf

Horário: 05/06/2024 00:22 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:lanceeleronco bobcore windows. ney partcpantdocuments/OGbeedediceeda 18ahafco237773a34a pat
Horário: 050920240022 Documento: Certdãoconjunia de déntos retos a Triutos Federas

Endereço: htplanceeleronicobob core windows netipartcipartdocumens4bd 13703077 4eEs35BacbsêiDorõo3 pot
05/06/2024 00.22 Documento: Cartão dereguaridade dedébcom a Fazenda Estadual

Endereço: htp/lancoeletroicoblob core windows ne paricipantdocuments/a8daboSc9981433889458213029e0004 pol
Horário: 05/06/2024 00:22. Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endoraço:ht Jancoeleronicoblob core windows noUparicipantdocuments 831753465 1odeOcb2n84286291348aa pt
Horário: 05052024 00:22 Documento: Cortião de regularidade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hitp:llanceeletronico blob.cora windows netiparticipanidocuments/D7323b541781460489f04e(ec3856767.paf
ébios Trabaistas (CNOT)

ronco blob cora sindows nepardcpantdocuments18a21304689/46430470oe6Ho4452804 pa
: 05/06/2024 00:22 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

: tp ancoelatrónicoblob ora aindows napartiipantdocuments/404G52aab 2451c90h6326bfcesr7a2 pt
Horário: 05/06/2024 00:22 Documento: Coridão Simplficada da Junta Comercial

Endereço: htpancooloroicoblb.cor windows neliparicipantdocumentslccadd 9691594078823 177305188 pat
Horário: 05/06/2024 00/22 Documento: Declaração de cumprimento dosrequisitos do Habitação

coeloronico bob core aindows ne pariipantdocuments/894781a827eácSc818d6G6(OTasdao! par
Horário; 05/06/202400:22 Documento: Dociaraçãode enquadramento no regime de tributação do MEIEPP

Endereço: tp ancooleronico Blob core windows neparticipantdocumenis/SBbdcae&5eda0asaSGeB7esecotazctpl
Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientos

Endereço: hip!ancocloronico blobcore windows. nepaicipantdocuments0c065346/0aa8c7BBde2214ctzebed pet
Horário: 05/08/2024 00:22 Documento: Deciaração de não utização de mão de obra infantil

Endereço: htp:llancoolatonico blob.core windows. neyparticipantdocumentsJeBbc ta 1cc35341adaeG204577298TSta pot

Horário: 05/06/2024 00:22 Documento: Declaração de responsabiicade
— ”

Endereço: htp:llancooletronico.biob.core windows. neuparticipantdocuments TB tdfta4244adSbebée 1OfBO2TCSA9 pot

Horário: 05/06/2024 00:22 Documento: Ouros documentos
Endereço: hitp:lancoeletonico biob.core windows, neuparticipantdocuments/B3bed 1a 19db94788966ba 1dO33bS8032 po
Horário: 05/06/2024 00:22 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp/anceoletonico blob core iindows. neliparticipantdocuments4075b51615341G4935be2800b6560Sb pot
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SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA
Horário: 05/06/2024 07:53. Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:anceeletronica biob core windowsnelpartcipanidocuments/514afTc20117404c8410703TbOdGsTde pat

Horário: 05/06/2024 07:53. Documento: Ato Constittvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/lancoletroico biob.core windows. netiparticipantdocuments/2363135aTbacA9TT adeSb9e5cta 71215 pa
Horário: 05/08/2024 07:53. Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:lancooletronico blob.core windows. nelparticipantdocuments/73459e4f4e 1adec3bTb1315cOTetáctz pot

Endoreço: ht:/lanceeletronico blob.core windows neupartcipantdocuments/432ccd7ASde4ataSbob4gera217850 pat
Horário: 05/06/2024 07:53. Documento: Coridão de reguiaridade de débito com a Fazenda Municipal

Endoroço: hipancooletronico.blob.core windows neparticipantdocuments/debS818e00744821814707do34378ecs pot

Horário: 05/06/2024 07:53. Documento: Certidão de reguiaridade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:/lancoeletronico.blob.cora windows. nalipartipantdocuments/7206%417080423690c5b9D8 1 125c86c; pal
Horário: 05/06/2024 07:53 Documento: Cartão NegativadeDébitos Trabalhistas (CNDT)

Edoroo imianaoatila ob orouparana osegarap cnAioesdp
Documento:CortidãoNegativadeFalênciaouConcordata

Endoraço: htp;lancecetronico.blob.core windows. nelipartcipantdocuments/6c051850219a443d8a426cf1406a te66, pat,

Horário; 05/06/2024 07:53 Documento: Certidão Simplificada daJunta Comercial

itpJHancocletronico.blob.core windows. nelpartcipantdocuments/3048980c9960446781t3a265527acOfe pot
Horário: 05/06/2024 07:53 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos do Habiitação

: Npilancoetronico blob.core windows netipartcipantdocuments/239f4bbtca0e4832898068cAbals7a91.pa

: 05/06/2024 07:53
*

Documento:Declaraçãodeenquadramentono regime de tributação do MEJEPP

Endoroço: htplancooletronico blob.core windows notiparicipantdocuments/4086966232b848359ea95c4das82612.pal

Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes.

Endoraço: htp:lancoeletronico blob.core windows notiparticipantdocuments/2Gd7cc'1fSd14b88bS/cBBedBB994456 pa
Horário: 05/06/2024 07:53 Documento: Dociaração de não utlização de mão de obra infantil

Endereço: hitp:anceeletronico bio core windows neUpartcipanidocuments/Be647204567f&4doBaab2cTecassbtes pat
Horário: 05/06/2024 07:53 Documento: Deciaração de responsablidade

Endereço: htp:ancoeletronico.biob.core windows. neUparticpantdocuments/ed 708 1687B44b3dbbcaS99 ec803b67 pot

Horário: 05/06/202407:53 Documento: Outros documentos.

Endereço: ht/lancosletonica blob.cora windows.nepartcipantdocumentsfcbichfBeSBdft3oábca!s teOcb7c95Tb pot

Horário: 05/06/2024 07:53 Documento: Proposta em papel imbrado,assinada e com CNPJ

Endereço: htp)anceeleronico.blob.core windows neUparticipantdocuments/478280bS79544dc38eeBaBGB&2cIzT dapot
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CARLOS ALEXANDREDE SOUZA PANTALEAO ME
Horário: odD/2024 1529 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: tp:anceeleronicoblob.coe windows netparticipantiocumentsfce24b7046Go4bi1a83977blecisescs.zp
Horário: 047082024 1529 Documento: Ato Consituivo (Est ou Contrato Social)

Endereço: htp/lanceeletroico bio core vindows.neUparticipantdocuments15225c22174p4b2db0867abazabasa? pot
Horário: oD6/2024 1529 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: tp anceeletronicoblob core windows nepaticipantdocumentsfbdb02050 1854615b632068 13014246 pat
Horário: 006/2024 15:20 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Trbulos Federais

Endereço: tp ancoolevonico lo coro windows neUparticipanidocuments/8312081409204728h601654620tacar pt
Horário: 040672024 15:29 Documento: Certo de regularidade do débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htplanceeletroicablob core windows neuparicipantdocumentsTetedrt24tesaa2ofofBdbacaes23t por
Horário: 046/2024 1529 Documento: Cordão dereguaidadededébio com a Fazenda Municipal

Endoraço: htpanceeleronico Blob core windows nepartcipantdocuments/43 155085 24493a0TesabTbc2rbt pat
Horário: 04/06/2024 15:29 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp/lancoolatroico blobcore windows. neuparicipantdocuments/93408336395547dBac3224B64Gacga77 pot

Horário: oao6/2024 15:29 Documanto: CordãoNegativade Débios Trabalhistas (ONDT)

Endoroço: htplancoeleroico blob core windows nouparicipantdocuments(80431D87 85407c958de63340427te por
Horário: 04062024 1520 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htplancoeletroico blob coro indows noUpaticipantdocuments/08b 11 d0c54!SbBe 7874 1Gdego tb pol

: Documento: Cordão Simplfcada da Junta Comercial

Endereço: tp:Mancooloonico bl core windows netiparticipantdocumens/c61a0890259cAS7amedioca27edBda2es po
Horário: 04/06/2024 15:20 Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: htp!Hanceeletronio locoreindows neparicpantdocuments195c3c8020894052000840910daf23 tt pat
Horário; 040672024 15:2 Documento: Declaração de enquadramento no regimedoibutação de MEIEPP

Endereço: hi:/ancooltronicoblobcoreaindows netpaticipantdocuments0379a153622348a1862etdagsdtat275 par

Horário: 04/06/2024 15:20 Documento: Deciaração deInexistência de atos impeditivos ou suparveniontes

Endereço: ht:/lanceeletronico.blob.core windows. neUpartcipantdocuments/Ta dBTefSIS 1497 18230C9376c2195a7 pe
Horário: 04/06/2024 15:29 Documento: Declaraçãodonãoutiização de mão de obra infantil

Endereço: htplanceeletronico blob.core windows. nepartcipantdocuments/034dc07e4c2440188c0B1380befeB908 pot
Horário: 04/08/2024 15:29 Documento: Declaração de responsabilidade

Enderaço: htp:anceeletronico.biob core avindows nelipartcipantdocuments/4cb7 2800/4946 17954d tec34aa7otapat
Horário: 04/08/2024 15:29 Documento: Outros documentos.

Endereço: htp:Manceeletronico blobcore windows. nelparticipantdocumentsie70c2 116113 140859619 1enGa79oB6sa zip
Horário: 04/08/2024 1529 Documento: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.oore iindows.neuparticipantdocuments/B015274621134&cSbeezeScSasfaraTe pat
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

INTEGRA ENGENHARIA LTDA
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:/anceeletronico blob.coro windows. nolparticipantdocuments/04db762992024593057A9daBB7ct3317.pdt
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto

ou
Contrato Social)

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.core windows. neUparticipantdocuments!taBaSadB90048cSbdeSd 1740331880 pa
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:/lanceoletronico blob.core windows. nelparticipantdocuments/50850965ab464b3 188cI5!10668dbaeo pd!
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Certidão conjuntadedêbios relativos a Tributos Federais.

Endereço: hitp:anceeletronico blob.core windows.nelparticipantdocuments/442ec4ba550948588609dd 1 197729483 pt
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Certidão de regularidadededébito comaFazenda Estadual

Endereço: htplanceeletronico blob.core windows.neparticipantdocuments/a3a5eSb25877431084465484071bOBes pet
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:JManceelotronico blob core. windows. nelparticipantdocuments/76114834da5648b6a2a19348b1207cSe pot
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

“Endereço: htpanceeletronico blob.cora windows. notparticipantdocuments/39354d9deb244Gafat28n050 7302179 pat
Horário:04/06/2024 18:50 Documento: Certidão Negativa de Trabalhistas (CNDT)

Enderaço: htp:!lanceeletronico blob.core windows. netparicipantdocuments/9237234030424480bbBca3d 1báat1051.pdt
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: httpillancaoletronico blob.core windows netiparticipanidocuments!Tedb4aBBeScc400455085dcBo3672dtz pot

Horário: 04/06/2024 18:50 Documento; Certidão Simplficada da Junta Comercial

tronico blob. core windows. netiparticipantdocuments!16cte082083043018 1004321 12709059 pat
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos do Habilitação

Endereço: hpilancooletronico blob core windows. neilparticipanidocuments/d2a3746eff3c4BSca tedo 1be2dd?aad! pot

Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Declaração de enquadramento no regimo da tributação do MEIEPP

Endereço: htipilancoeletronico.blob core windows. neliparticipantdocumentsid542bea9825048459ac7Be061817b653 pdf
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impediivos ou superveniontes.

Endereço: hitp:Nanceeletronico blob.core windows.nelparticipantdocuments/s4c66dBe021246ab9925bfBbe3dcê tas. po
“Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Deciaração de não utilização de mão de obra infanti

Endereço: hitp:llanceeletronico blob.core windows. nelparticipantdocumenis/7a2180 1a74934dcbB40d6SbHBb28 btpat
Horário:04/06/2024 18:50 Documento: Deciaração de responsabilidade

Endereço: htp:anceeletronico biob.core windows. netparticipantdocuments/885893428c7b4266b957025cSfc1509. pat
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Outros documentos

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.core.windows.netiparticipantdocuments/108c5ae0896748879 tedBdaas0ac0835 pat
Horário: 04/06/2024 18:50 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPU

Endereço: htp:lancooletonico blob.core windows. neUparticipantdocuments/Ba5e7aa997094B4dS2ABOBASCBdet4!s por

Endoraço: htp:ano
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.core windows. nel participantdocuments/e4c3df326 1a64f158800c&0c6e75(c34 zip
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Ato Consitutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:lanceeleronico.blob.core windows. noUparticipantdocumentsOdebGee34064452bfdobO304403bb6O pof
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htpilanceletronico.biob.core windows, noUparticipantdocuments/c270579b2bb7425cHcb0752b207S7dBS pot
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Cortidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: hit:anceeleronico blob.core windows. nepartcipanidocuments%e955415850474087BaaSa4SaGbetza par

Horário: 04/06/2024 17:54 Documento:Certidão de regularidade débio para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:/lenceeletronico biob.core windows. neipartcipantdocuments/d458088712004770929cabS7GdS8592.pd!
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Certidão Negatva de Débitos Trabalhistas (CNOT)

Endereço: htp:!lanceeletronicoblob.core windows netiparticipantdocuments/93b&SbI4HON4 Icasa O79daSfabTaeS pat
Horário: 04/06/202417:54 Documento: Certidão Nogativa do Falência ou Concordat

Endereço: http/lanceeletronico.blob.core windows netiparticipantdocuments/916b62045 1014676890 da2989664138b pl
: 04/06/2024 17:54 Documento; Certidão Simplificada da Junta Comercial

itp:/lanceeletranico blob.coro windows neupartcipantdocuments/abSdS77620004440940122adiab1Bas67pai
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Declaração da cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endoroço: ht:flanceeletronico.blob.core windows notiparticipanidocuments/ab1SbbceSGcB45aaa3a  30b82ec562% par
Horário: 04/08/202417:54Documento: Doclaração de enquadramento no regimo do tributação de MEIEPP

Endereço: htpanceeltronico biob.core windows.neupartcipantdocumentsfbetac3eb48SaáBe1bllaSd! 170131145 par
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: hip:/lancecletronico.blob.core windows. neuparticipantdocuments/a538320763054279078a 117353343046 pat
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Deciaração de não utilização de mão de obra infanti

Enderaço: htp:/lanceeletronico.blob.core windows. netipartcipanidocuments/Sa4334c&dd3a4bOdaBabeberesbesa3 pot
Horário: 04/06/2024

17:54
Documento: Deciaração de responsablidade

Endereço: htp:lanceeletronico.blob.core windows. not participantdocuments/86bfoldcag0b45dObBAS336cbf2t0aa7 pet
Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Outros documentos

Enderaço: htp:/lanceeletronico.blob.core windows. neUparticipantdocuments/015399dd18344afa8 aeb tecfc0896 zip

Horário: 04/06/2024 17:54 Documento: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:ancesletronico.blob.cor. windows. neu participantdocuments/d996b3/38CATbbbbbdC8TEB7Odotbe pot
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA
Horário: 05/06/2024 07:48. Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:lanceoletronico.blob.core windows. netparticipantdocuments/3722894927964 1fafIc680dSbeBaS77. pá
Horário: 05/06/2024 07:49 Documento: Ato Consttutho (Estatuto ou Contrato Social)

Endoraço: htp:/lanceeletronico blob.core windows. netpartcipantdocuments/a68b6 137c4ad421280bd4oa37514cts1.por

Horário: 05/06/202407:49 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Foderais.

ideraço: hitp:lancoelotronico.blob.core windows. ney participantdocuments!f0abeS1 124064nbdl26742 dafe71902 pat
05/06/202407:49 Documento: Certidão de rogularidado de débito com a Fazenda Estadual o

Endereço: htp:anceeletonico.blob.core windows. neparticipantdocuments/3852"32eabea485eBbaba777e2440f0c pot

Horário: 05/06/2024 07:49 Documento: Certidão deregularidade de débito com a Fazenda Municipal

raiaraccoderseTip
Documento: Cartidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT)

Endereço: htg:/lanceeletronico.blob.core windows. netipartcipantdocuments/aab&fa74512348938SdbcS07b194e2e2 pa
Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

o: htpilanceeletronico.blob.core window.pa pet

Documento: Declaração de enquadramento noregime de tributação de MEJEPP

Endereço: hp:anceeleionico.blob. core windows netpartcipanidocuments/05641021253945413451877SasBicoot pat
Horário: 05/05/2024 07:49 Documento: Deciaração de inexistência de atos impeditvos ou supervenientes

Endereço: htp:/tancesletronico blob core windows. nepartcipantdocuments/8635084417Goses2sfab8cc134254480 par
Horário: 05/06/2024 07:49 Documento: Deciaraçãode nãouslização de mão de otra infants

Endereço: hp:lanceeleronico blob.corewindow. neUparticipantdocumenisia10504186 1824295baBd294Gcee3 bcpat
Horário: 05/06/2024 07:49 Documento: Deciaração deresponsabilidade
Endereço: htp:/lanceeletronico.blob.core windows nelUpartcipanidocuments/f0e4(47Tb8764Sebabd 185c8f1 16867 pe

lorário: 0570612024 07:49. Documento: Outros documentos

Endereço: hi:/lancaeletronico.blob.coro windows neupartcipantdocuments/ 140510214 10c4335825db6809b036740 par

Horário: 05/06/2024 07:49. Documento: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Enderaço: ht:/lanceeletronico.blob.coro windows nelpartcipantdocuments/f30437bBbbocA5SBbGeOd84208bb96c8 pd
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ASTROLAR TECHNOLOGIE
Horário: 0406/2024 18:52 Documento: Alstado de Capacidada Técnica

Endereço: htip)/lanceeletronico blob.core windows netparticipantdocuments/43 1c8b2844e94 Scoa7 cb6e68e4555928 rar
Horário: 04/06/2024 18:52 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:/lanceelatronico blob.coro windows. netfparticipantdocuments/3586 t1b304324 1ASD6ObTbab4185 1104 pet
Horário: 04/06/2024 18:52 Documento: Cadastro de CNPJ E
Endereço: tp Manceeleroico bl. core windows nepartcpantdocumentdBoofcecs03bbOoHab fBbado!. pat
Horário: 0406/2026 18:52. Documento: Certaão conjunta de débtos rlaivos a Tributos Fodorais

Endereço: htplancoelatronicobiob core windows nepaticipantdocuments/9cbaBSb85d12436536555314Ictebb34 po
Horário: 04/06/20241852

Documento:
Ceridãoderegularidade

dedébitocom a Fazenda Estadual

Endereço: htpancooletronicobiocore windows neUpaticipantdocumentsia30Scdcard431SafnSessegegrTecs par

Horário: 04/06/2024 18:52 Documento: Cordão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core. windows. nel/participantdocuments/e90806!4afaS4Gbdaac7694414 1b6Scc.pdf
Horário: oanar2024 16:52 Documento: Cartão da reguiaridado débito para com o Fundo de Garantia por Tempo do Serviço (FGTS)

Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.nelparticipantdocuments/d44ed21fa%6b403489267a 1202356364 pa!
Horário:04/06/2024 18:52 Documento: CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: to Manceelaraico Blob cora windows neariipantdocuments742590242153404B830ca260SSegB4de par
Horário: 040672024 18:52 Documento: Certidão Nogativa do Falência ou Concordata

Endereço: htpanceeleronico bio core windows nepartcipanidocumentificbAG9Sbeb4O(Gabl Ida 12166620 pot

Horário: 04/08/2024 18:52. Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htplanceeletroicoblobcore windows nepatcipantdocuments3 18876 7ebad4e1965065 181309930 pot
Horário:0406/2024 18:52 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: htpanceeletronico blob.core windows. neu partcipantdocumentstafcai 1b200404ab9320222848300a pa
Horário: 040672024 18:52 Documento: Declaração de enquadramento no regime de irbutação de MEIEPP

Endereços: ntp:lanceeleronico bb. core windows nepartcipanidocumenls/a678!B0aB/9946eB9e05dc1S6B36a pot

Horário: 04/06/2024 1852 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientas

Endereço: htp:llanceoletronicobiob.coreiindows. nel participantdocuments/17ESfcASfaa54d570066 1783fSceloea pat
Horário: 04062024 1852 Documento: Docaração de nãoutização de mão de obra infarti

Endereço: ip ancooleronico bla coawindows neUparticipantdocuments/3631085387184116957dS3b5427670d8 per
Horário: 040672024 18:52

Endereço: htz/ancesieranico blob core iindows neu patipantdocumants/4e02389938814050853a6084G81306da pa
Horário: 0407202418:52 Documento: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htz/lancaeietronico blob.coresindows

net
patcipantdocumants/3083bB941a6D46239514760103c32010 por
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VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES LTDA
Horário: 04/06/2024 14:39 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:anceeletonico blob.core windows. naUparticipantdocuments/49c949 1efB2947cb&obOac13orar362 par
Horário: 04/06/2024 14:39 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Sociai)

Horário: 04/06/2024 14:39 Documento: Cadastrode CNPJ

Endereço: h:/anceeletronicoblob.core windows. neupartcipantdocuments148369520nc15484€92926a2662fatas2 por—Horário: 04/06/20241430 Documento: Caridão conjunta da dóbiosrolatvos a Tributos Federais

Endoroço: hianceeletronico blob coroWindows nouparticipantdocuments/BeSdda 1aS1a64045bcabbSisaosast per
Horário: 04/06/2024 14:39

—
Documonto: Coriidão de regularidade de débio com a Fazenda Estadual

Endereço: hpNanceeletonicoblob.core windows nepartcipanidocumenisb836BbHI85b461782acor3aasi474de por
Horário: ajo6r202a1439 Documento: Coridão de regularidade do débto com a Fazenda Municipal.

Endereço: htpanceeleironico blob.core windows neliparikipantdocumentsa77885c!16434780acee 1Sb4&da3ded por
Horário: 04/06/2024 14:39 Documento: Cordão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp/anceeletronico blob.core windows nouipaticipantdocumentsi9e660tSta6444584bc18a96 13coogBdo par
Horário:040620241439 Documento: CordãoNegativa deDébitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: tp Mancoeleronico bio core windows neUpadicipantdocumenis/800086085dc94a04b7090b88 dsbáort par

Horário: 04/06/2024 14:38 Documento: Cortdão Nogativade Falência ou Concordata

Endoroço: htp/lanceeletronicoblob core aindows nepaticipantdocuments 8319609477 efdac38237176920Sca pal

Horário: 04/06/2024 14:39 Documento: Cordão Simplificada da Junta Comercial O
Endereço: hi:/ancoolotronicoblob-core. windows nolparcipantdocuments/397416508564b05a806526031566135 pet

06/2024 14:39 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Maneeeltronicoblob core windows nelipartipantocuments4 bob 1350879419Sb8agdasoes4ct2m. per
: 04/06/2024 14:39 Documento: Deciaração ce enquadramento no regime do tributação de MEEPP

Endereço: hip:!lanceeleronicobiob core windows netparicipanidocuments'fe5adaSo4e92430200250a08e462064' pat
Horário: 04/06/2024 14:39 Documento: Dociaração deinexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

—

Endereço: tpancooleronicoblob core windows noUparicipantdocuments/4dbdá 1abbfG84dctBaTbtoocosc32886 pot
Horário: 040620261439 Documento: Dociaraçãodonãoutização de mão de obra infant

Endereço: Mtpancooletrnicoblob core windows noUparticipantdocuments/6e6839b0Tbd64GbOa1f5c96c25sbcada por” Documento: Declaraçãodo responsabilidade oblob.core windows. noUpartcipantd aB3baTbfáafá3 10904€594ab70835a7 pot
Horário: 04/06/2024 14:39 Documento: Outros documentos

Endereço: htplanceeletronico.blob.core windows. nevparticipantdocuments/da39BCSd7 7024 edfb7(4Oaf2cSasGac2 pt
Horário: 04/06/2024 14:39 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada o com CNPJ

Endereço: htpianceeletronico.biob.core windows. neUpartcipantdocuments/ScSGbedbaabcá 1218dBbc9229cea0313 pot
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KAINA LOPATIUK COSTA
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htpJanceeletronico blob core windows. napartcipantdocumenis/524b5208404 14co 1933561408 162259 par
Horário: 0405202423:51 Documento: Ato Consttutvo (Estatuto ou Contrato Social) o

ancooletronco.blob core indows neparicipantdocuments/beb85158a7a4f60339182206531199.pdt
Horário: 04/06/2024 23:51

—

Documento; Cadastro do CNPJ

Endereço: htp!lancoeletronico.blob core windows neupartcipanidocuments/9d! tas5e' 1fo4799878208ba284120 epd!
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento; Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais oEndereço: htpanceeletronico.biobcoro windows neUpartcipanidocuments/01453a80534448ca98309beodBaorTe, por
Horário: 02/06/2024 23:51 Documento: Cortião de regularidade do dóbio com a Fazonda EstadualdoresHorário: 04/06/2024 23:51 Documento: Cortidãodo regularidade débio para com o Fundo do Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: h:!lanceeletronico biob.core windows. neUpartcipantdocuments/210 “fee 1dad842558431b77c19b58186 po
Horário: 04/06/202423:51—Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT)

Endereço: hig:ancoeletronico blob.coro windows netpartcipanidocumenisfs2405008a4934330042 083bdBsTIaba po
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:anceeletronico.blob.core windows.nolipartcipantdocuments/4279acas2a3d4 1ndb96428IfTo2dBobé pa
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Conidão Simplfcada da Junta Comercial

Endereço: htp:!lanceeletronico bob core windows novpariipantdocuments/cccB395ace9c4!278a9b5 1247705320! pat

Horário: 04/06/2024 23:51 —
Documento; Declaraçãodecumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: itp:lanceeletronico.blob.core windows netipartcipanidocuments/240b 1eSBe5de404a876c2b6S 1cfofz43 pt
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Declaração de enquadramento no regime do tributação de MEJEPP.

Endereço: htp:anceeletronico.blob.core windows neUparticipanidocuments/d8cBfed5Beco4f48a646STAd7 174426pet
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Deciaraçãode inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: htp:anceeleironico blob.core windows neupartcipantdocumentsiecT 1586608404360b645deO6bce 16051 pot
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Deciaração de não uslização de mão de obra infant

Endereço: ht:Manceeletronico.blob.core windows. nelpartcipantdocumenis/70859c466844cibachec29860ab2943 pot
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Declaração de responsabilitado

Endereço: htp:ancceletronico blob.core windows notpartcipantdocumentsdef20c586c84417affdc601bO4c8374 pat

Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Outros documentos

Endereço: ht:/anceeletronico.blob.core windows. nalpartcipantdocuments/Sb3ec22947a84390BOchBfab2ct9t534 por
Horário: 04/06/2024 23:51 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endoreço: hitp/lanceeletronico.blob.core windows, neUpartcipantdocuments/c670a385339c4bad9ca7B9ae2d6ac64c: par
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CK SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
Horário: 17/05/2024 17:50 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: ht:!lanceeletronico.blob.core windows.nel/partipanidocuments/adáfatefbb324fe3b125bco448BB16 pf
Horário: 17/05/2024 17:50 Documento; Cadastro de CNPJ

Endereço: htpflanceeletronico.blob.cora windows.neilpartcipantdocuments/815b177 142094 10506930247300261b9, pat
Horário: 17/05/2024 17:50. Documento; Cortidão conjunta de débitos relativos a Tributos Fodorais.

tcipantdocuments/c8c217/B83384 14 1aOfcb3adat47310 po
Documento; Cortidão deregularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: hip:Mtanceeletronico blob core aindows neuparticipantdocuments/753e49042det4203b82e50337beft283 pf
Horário:17/0572024 17:50. Documento: Certidão de regularidade de

débito
comaFazenda Municipal

Endereço: htp:Manceeletroico blob.core windows neliparticipantdocuments/91633698eb741b4Sbb 135c547d4719 po
Horário: 17/05/2024 17:50 Documento: Coridão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:llancesletronico biob.cora iindows. neu participantdocuments/BebGfcs146/4b17840434/adbo7 7088 pot

Horário: 17/05/2024 17:50 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Ene lanceeletronico.blob cora windows neparticipantdocuments/coSScal4es2/4dBb9c35150af983cac. pot

Horário: 17/05/2024 17:50 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:!lanceeletronico blob,core awindows.nelparicipantdocuments!0129040794098a8755674d3578877.pdt

Horário: 17/05/2024 17:50 Documento: Cortidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp:ancesletronico blob.coro windows, nelparticipantdocuments/G8ed72215e4a bbcgf47cha9a pat

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 37/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/05/2024 15:25:18

TOTAL DO PROCESSO: 157.000,00

PROENERGY ENGENHARIA LTDA. 40.772.278/0001-00 157.000,00

LOTE1 Quant: 1 Num: 118—Lance: 108.000,00 Total: 108.000,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO CMEI ANAJU, DO TIPO ESTRUTURA SOLO,
POTÊNCIA DAS PLACAS (KWP) 50,40 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS(560 WP): 90
MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR 50 KW

Quantidade: 1 Val. Ret.: 195.589,00 Valor Unit.: 108.000,00 Total tem: 108.000,00

LOTE2 Quant:1 Num: 131—Lance: 49.000,00 Total; 49.000,00

Item:1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES DO JARDIM FLORESTA,
TIPO DE INSTALAÇÃO: TELHADO, POTÊNCIA DAS PLACAS (KWP) 28 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS
FOTOVOLTAICOS (560 WP) : 50 MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR 30 KW

Quantidade:1 Val. Ref.: 100.758,34 Valor Unit.: 49.000,00 Total Item: 49.000,00

Diretora do

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 05/06/2024 09:36:56 1de1



=tidão

Empresas cadastradas para o CNPJ:

brtpeiiwww2. pmpr gov.br/24Horas/Certidoes/frmTribCertidao.aspx?C

o ano toca stuução
no firmes promos near perna

sui fiat Pencr focureenaes

24/03/2024,08:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recoita Federal doBrasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) eainscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfo.gov.br> ou <http:lhwww pofn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:48:39 do dia 02/02/2024 <horaedata de Brasília>,
Válida até 31/07/2024.
Código de controle da certidão: 599C.CAD8.0EF0.7133
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033122829-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.772.278/0001-00
Nome: PROENERGY ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
AQ stss75 fipussria é não triutsria, em como ao cescumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 22/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda, pr. gov.br



Cadastro de Inscrições Estaduais e

Inscrição Estadual
Nome Empresarial

Endereço

Telefone
E-mail
Atividade Econômica
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Características do
Estabelecimento
Formas de Atuação
Início das Atividades
Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:
SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-o)

Daraitora hos
28/03/2024 -2322 87

Informações do Contribuinte
90879740-03 Inscrição CNPJ 40.772.27810001-00

Proenergy Engenharia Ltda
Rua Silvio Sotomaior, 337. Tres Bandeiras
85862-295 - Foz do Iguacu - PR

(45)3030-3668
AGILIZACONTABILIDADEFOZGGMAIL.COM

4742-3100 - Comercio Varejista de Material Eletrico

4752-1100 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de
Telefonia e Comunicacao
4754-7103 - Comercio Varejista de Artigosde luminacao
4759-8199 - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Domestico não
Especificados Anteriormente
4321-5100 - Instalacao e Manutencao Eletrica
4322-3103 - Instalacoes de Sistema de Prevencao Contra Incendio

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustivel, Etc)

02/2021
1.2520.203 - Desde 06/2021

Ativo - Desde 02/2021

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 06/2021
Maiores informações clique aqui



mnidão hups/wwav2. pnprgov. br/24Horas/Cemtidoes/IrmrTribCertidao aspx?€

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
CNI 76.206 606/0001-40

Praça: Geo Vargas, Nº28O - Centro - CEP: 85851-340 Foz do Iguaçu - PR

Esrat 2eberas& prfiorgoror
Home Pagetavi omfige gov;

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURIDICA
Nº 2195620/2024

Nome do Requerente: PROENERGY ENGENHARIA LTDA

Razão Social: PROENERGY ENGENHARIA LTDA

CnPJ: 40772278000100

cME: essaq Ativ. Principal:

Endereço: RUA SILVIO SOTOMAIOR No: 337

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL TRES BANDEIRAS

Complement

Cidade: FOZ DO IGUAÇU ur: PR

Finalidade: HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO.

Observação:

Situação do CME: Empresa com situação de Cadastro ATIVA

Atendendo solicitação da parte interessada, verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXISTÊNCIA débitos tributários vencidos em nomedo contribuinte acima identificado. Fica resalvado
o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao periodo nesta
certidão compreendido

Foz do Iguaçu PR domingo, 24 de março de 2024 às 00:00 hs.

Certidão válida até 22/06/2024
CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE

A atuado dessa certlão poderá ser confrmada ra págra ca Secretara Muricpal da Fazenda
(omanZ pm pegovbr Zheras) através do código de autertiade Nº 2165620
Aprovada pel) Decreto nº 2388/2015
Embente: 24hoas

"2 24/03/2024, 08:



msulta Regularidade do Empregador Imps:/iconsulta-crf caixa. gov:br/consultacrf pages consultaEmpregador,

Voltar Imprimir

CAIXA
| à ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—40.772.278/0001-00º Razão onocenorENceNania LTDASocial:
Endereço:—R SILVIO SOTOMAIOR/ TRES BANDEIRAS / FOZ DO IGUACU / PR /

85862-295

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do TempodeServico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2024 a 18/04/2024 pe
: 2024032020085403385679e Certificação Númer:

Informação obtida em 24/03/2024 08:42:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 24/03/2024, 08:



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROENERGY ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.772.278/0001-00
Certidão nº: 58515666/2823
Expedição: 22/10/2023/às 21:16:30
validade: 19/04/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PROENERGY ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.772.278/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco cional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e:

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ COMARCA DEFOZ DO IGUAÇU

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR. FUNCIONÁRIAS JURAMENTADA
PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO,
AVALIADOR JUDICIAL BEL ARIANE JACQUELINE GONZALEZ

DEL KELLENMAYARA BUBIAK.
SERVENTUARIO DESIGNADO

GUAIP DILAURO.

GUAIPI DI LAURO, Serventuário Designado dos Cartórios Distribuidor, Contador,
Partidor, Avaliador e Depositário Públicostfa:Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei etc...

CERTIFICO a pedido de Parteinteressada, que revendo os livros e arquivos de
Distribuição Cível existentes, sob minha guarda-este, Ofício, verifiquei neles NÃO
CONSTAR, em andamento, EXCLUSIVAMENTEações de: FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUDICIAL; proposta;ou em desfavor de:

Avenida Pedro Basso, 1001 -Jarsim Po Centro — Foz do Iguaçu - Paraná - CEP- 85 63:786
EMOLUMENTOS DESTA CERTISÃO R$az om ARIANE
A prserte Conto semana tor matado com 6 Carmo Ccdo Can Diu Página 111

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse www distribuidorfoz.com.br com o código O7A1ADA.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

cavar Di LADO agem
CERTIDÃO NEGATIVA
(PARA FINS GERAIS)

GUAIPI DI LAURO, Serventuário Designado dos Cartórios Distribuidor, Contador,
Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei etc.

CERTIFICÔ a pedido de parte interessada, que revendo os livrose arquivos de
Distribuição Cível existentes, sob minha guarda neste Ofício, verifiquei neles NÃO
CONSTAR, em andamento, EXCLUSIVAMENTE ações de FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, proposta ou em desfavor de:

PROENERGY ENGENHARIA LTDA CNPJ: 40.772.278/0001-00

Dada e passada nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, Estado do
PARANÁ, ao(s) 26 dia(s) do mês de novembro do ano de 2023.

Buscas procedidano(s) último(s) 40 ano(s).

O REFERIDO É VERDADEE DOU FÉ.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO

QR Code de Autenticação
Disponível por 90 Dias

-ce-es,Jarâm Pólo Censo — FozAvenisa Pedro Basso 1

Para verificar a autenticidade deste documento. acesse www distribuidorfoz.com.br com o
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473 |PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MAYCON FIOREZE, brasileiro, casado sob Regime de Comunhão Parcial de
Bens, empresário, natural da Cidade de Foz do Iguaçu - PR, data de
nascimento 20/06/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n'

03816347336, expedida por DETRAN/PR em 12/06/2016 e CPF: nº

053.795.769-31, residente nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná
na Rua Tiete Jardim Manaus/Loteamento Campos do Iguaçu, nº 265, Campos
do Iguaçu, CEP: 85.857-220;

JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO, brasileiro, solteiro, empresário
natural da cidade de Nova Iguaçu - RJ, data de nascimento 14/08/1998,
portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 08769798518, expedida
por DETRAN/RJ em 12/01/2018 e CPF: nº 119.793.497-97, residente nesta
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Rua Candido Ferreira Vila
Yolanda, nº 428, Yolanda, CEP: 85.853-240.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada quegira sob a
denominação social de "PROENERGY ENGENHARIA LTDA", pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na Rua Silvio Sotomaior, nº 337, Três Bandeiras, CEP
85862-295, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda sobo nº. 40.772.278/0001-00, com contrato social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 41209736473, por
despacho em sessão de 09 de fevereiro de 2021, RESOLVEM, por este
instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato social
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o estado civil de JONATAN DANTAS DE PAULA
SALGADO, passando de solteiro para CASADO pelo Regime de Comunhão Parcial de
Bens.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão das modificações contratuais, os sócios resolvem
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas nocontrato primitivo, passa a ter a seguinte redação.
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473 |PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40,772.278/0001-00

NIRE: 41209736473
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MAYCON FIOREZE, brasileiro, casado sob Regime de Comunhão Parcial de
Bens. empresário, natural da Cidade de Foz do Iguaçu - PR, data de
nascimento 20/06/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº
03816347336, expedida por DETRAN/PR em 12/06/2016 e CPF: nº

053.795,769-31, residente nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
na Rua Tiete Jardim Manaus/Loteamento Campos do Iguaçu, nº 265, Campos
do Iguaçu, CEP: 85.857-220

JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO, brasileiro, solteiro, empresário.
natural da cidade de Nova Iguaçu - RJ, data de nascimento 14/08/1998,
portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 08769798518, expedida
por DETRAN/RJ em 12/01/2018 e CPF: nº 119.793.497-97, residente nesta
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Rua Candido Ferreira Vila
Yolanda, nº 428, Yolanda, CEP: 85.853-240

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a
denominação social de "PROENERGY ENGENHARIA LTDA”, pessoa
juridica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Foz do Iguaçu
Estado do Paraná, na Rua Silvio Sotomaior, nº 337, Três Bandeiras, CEP.
85862-295, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda sob o nº. 40.772.278/0001-00, com contrato social arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 41209736473, por
despacho em sessão de 09 de fevereiro de 2021, RESOLVEM, por este
instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que
adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473 |PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL(art. 997, Il, CC)
A Sociedade adotará como nome empresarial de "PROENERGY ENGENHARIA LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA SEDE (art. 997, Il, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Silvio Sotomaior, nº 337, Três
Bandeiras, Foz do Iguaçu — PR, CEP: 85.862-295

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, |l, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO VAREJISTA DE
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANÇA
RESIDENCIAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO; SERVICO DE
INTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; SERVICO DE INSTALACAO DE SISTEMA
DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)
atividade(s) de: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL; COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ILUMINACAO; SERVICO DE INTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA; SERVICO DE INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA
INCENDIO

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica
CNAE Nº 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
CNAE Nº 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação
CNAE Nº 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente
CLÁUSULA QUARTA- DO INÍCIO DAS ATIVIDADESE PRAZO DE DURAÇÃO(art. 53,
IH, F, Decreto nº 1.800/96)
À sociedade iniciará suas atividades em 08/02/2021 e seu prazo será por tempo
indeterminado
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473 |PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL (ART.997, ll e IV e ART. 1052 e 1.055, CC)
O Capital será de R$ 1000.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas
no valor nominal de R$ 1,00 (um real), formado por 100.000 (cem mil moedas reais) em
moeda corrente noPais.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
forma:
E Nomedos SÓCIO ”TQtdQuotas|ValorEmRS | %

MAYCONFIOREZE| | 50000 | 5000000 | 5000 |" JONATAN DANTAS DE PAULA 50.000 50.000,00 50,00

SALGADO “| |
TOTAL 7 100.000 100.000,00 |CLÁUSULA SEXTA- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelos sócios MAYCON FIOREZE
JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO que representarão legalmente a sociedade
ISOLADAMENTE elou CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria

CLÁUSULA SÉTIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao termino de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou
perdas apuradas

CLÁUSULA OITAVA — DECLARACAO DE DESEMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
(art. 1.011,85 1º CCeart. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994)
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a
propriedade
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473 |PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA NONA- DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLÁUSULA DÉCIMA — DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não podendo ser possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta, esta será liquidada após apuração
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuido ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no $ 4º do art. 3º da mencionadalei.
(art. 3º, 1, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu. Estado do Paraná, para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, em uma únicavia de igual teor e forma, obrigando-se fielmente. por si
e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Foz do IguaçulPR, 22 de julho de 2021

MAYCON FIOREZE JONATAN DANTAS DE PAULA
SALGADO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05379576931 MAYCON FIOREZE
1979349797 JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2021 08-18 SOB Nº 2021492930.
PROTOCOLO: 214912930 DE 26/07/2021

Cónico DE VERIFICAÇÃO: 1210538619. Cury DA SEDE: 40772278000300.
NINE: 41209736473. COM BEEITOS DO REGISTRO EM: 22/07/2021
PROEXEROY ENGENGARIA LT0A
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MAYCON FIOREZE, brasileiro, casado sob Regime de Comunhão Parcial
de Bens, empresário, natural da Cidade de Foz do Iguaçu - PR, data de
nascimento 20/06/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação
(CNH): nº 03816347336, expedida por DETRAN/PR em 12/06/2016 e
CPF: nº 053.795.769-31, residente nesta cidade de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na Rua Tiete Jardim Manaus/Loteamento Campos do
Iguaçu, nº 265, Campos do Iguaçu, CEP: 85.857-220;

JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO, brasileiro, casado sob
Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, natural da cidade de
Nova Iguaçu - RJ, data de nascimento 14/08/1998, portador da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH): nº 06769798518, expedida por
DETRAN/RJ em 12/01/2018 e CPF: nº 119.793.497-97, residente nesta
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Rua Candido Ferreira Vila
Yolanda, nº 428, Yolanda, CEP: 85.853-240.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
sob a denominação social de "PROENERGY ENGENHARIA LTDA",

pessoa jurídica de direito privado, com sedeeforo nesta cidade de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, na Rua Silvio Sotomaior, nº 337, Três
Bandeiras, CEP: 85862-295, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 40.772.278/0001-00, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
NIRE nº 41209736473, por despacho em sessão de 09 de fevereiro de
2021, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração
contratual, alterar o seu contrato social, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RETIRADA DE SOCIO: O sócio JONATAN DANTAS DE
PAULA SALGADO, já qualificado no preâmbulo deste instrumento, que possui na
sociedade R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e
integralizado, retira-se da sociedade, vendendo e transferindo a totalidade de sua
quotaspelo valor nominal, em moeda corrente do País, ao sócio MAYCON FIOREZE,
já qualificado no preâmbulo deste instrumento.
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA SEGUNDA - QUITAÇÃO DE QUOTAS: O sócio cedente JONATAN
DANTAS DE PAULA SALGADO, dá ao sócio remanescente MAYCON FIOREZE,
plena, geral e rasa quitação de cessão e transferência de quotas ora efetuadas,
declarando este conhecera situação econômica financeira da sociedade, ficando sub
rogada dos direitos e obrigações do presente instrumento ao sócio JONATAN
DANTASDE PAULA SALGADO.

Parágrafo Primeiro: Em decorrência da presente alteração o capital no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.0000 (cem mil) quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada um, fica assim distribuídos:

sócios % QUOTAS
MAYCON FIOREZE 100,00% | 100000 |"TOTAL 100,00 %| 100.000 100.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na
forma do art. 1052 da Lei 10.406/02.

CLAUSULA QUARTA: A administração passa a ser exercida na sua totalidade pelo
sócio MAYCON FIOREZEjá qualificado anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma Sociedade
Limitada Unipessoal conforme artigo 1.052 $ único da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições do contrato primitivo e alterações posteriores, desde que não
colidam com asdisposiçõesda presente alteração.
CLÁUSULA SETIMA: Em razão das modificações contratuais, o sócio resolve
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidasno contrato primitivo, passaa ter a seguinte redação.

PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MAYCON FIOREZE, brasileiro, casado sob Regime de Comunhão Parcial
de Bens, empresário, natural da Cidade de Foz do Iguaçu - PR, data de
nascimento 20/06/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH):
nº 03816347336, expedida por DETRAN/PR em 12/06/2016 e CPF: nº
053.795.769-31, residente nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, na Rua Tiete Jardim Manaus/Loteamento Campos do Iguaçu, nº
265, Campos do Iguaçu, CEP: 85.857-220;

Titular da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de
“PROENERGY ENGENHARIA LTDA", pessoa jurídica de direito privado,
com sedee foro nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na Rua
Silvio Sotomaior, nº 337, Três Bandeiras, CEP: 85862-295, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sobo nº.
40.772.278/0001-00, com contrato social arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIREnº 41209736473, por despacho em sessão de
09 de fevereiro de 2021, RESOLVEM, por este instrumento, consolidar o
contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas
e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, Il, CC)
A Sociedade adotará como nome empresarial de "PROENERGY ENGENHARIA
LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Silvio Sotomaior, nº 337, Três
Bandeiras, Foz do Iguaçu — PR, CEP: 85.862-295

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO;
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOALE DOMESTICO,
SISTEMA DE SEGURANÇA
RESIDENCIAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO; SERVICO

DE INTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; SERVICO DE INSTALACAO DE
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO.
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473 |SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO; SERVICO DE INTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA; SERVICO DE INSTALACAO DE SISTEMA DE
PREVENCAO CONTRA INCENDIO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4321-5/00- Instalação e manutençãoelétrica
CNAE Nº 4322-3/03- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
CNAE Nº 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação
CNAE Nº 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente

CLÁUSULA QUARTA- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.
53, IN, F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 08/02/2021 e seu prazo será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL (ART. 997,Ill e IV e ART. 1052 e 1.055, CC)
O Capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas
no valor nominal de R$ 1,00 (um real), formado por 100.000 (cem mil moedas reais) em
moeda corrente no País.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

Nome dos SÓCIO Qtd Quotas|ValorEmAS |  %.
/AYCON FIOREZE 100.000 100.000,00 100,00 |

TOTAL 100.000 100.000,00 100,00 |

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio MAYCON FIOREZE, já
qualificado anteriormente.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA SÉTIMA- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao termino de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA -— DECLARACAO DE DESEMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CCeart. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994)

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA — DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA — DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os
lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
legalmente. Não podendoserpossível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta, esta será liquidada após
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CESSÃO DE QUOTAS
Asquotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidasa terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preçodireito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizadaa cessão delas,a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.772.278/0001-00

NIRE: 41209736473
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no $ 4º do art. 3º da
mencionada lei. (art. 3º, Il, LG nº 123, de 2006)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que
seja.

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presenteº instrumento, em uma únicavia de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por
si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todosos seus termos.

Foz do Iguaçu/PR, 30 de março de 2023.

MAYCON FIOREZE JONATAN DANTASDE PAULA
SALGADO
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PROENERGY ENGENHARIA LTDA

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PROENERGY ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MAYCON FIOREZE, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de Foz do
Iguaçu - PR, data de nascimento 20/06/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 03816347336,
expedida por DETRANIPR em 12/02/2016 e CPF: nº 053.795.769-31, residento e domiciliado na cidade de Foz do
Iguaçu - PR, na RUA TIETE JARDIM MANAUS/LOTEAMENTO CAMPOS DO|, nº 265, CAMPOS DO IGUACU, CEP.
85857-220,

JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO, BRASILEIRO.SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Nova
Iguaçu — RJ, data de nascimento 14/08/1998, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 06769798518,
expedida por detran/RJ em 12/01/2018 e CPF: nº 119.793.497-97, residente e domiciliado na cidade de Foz do
Iguaçu - PR, na RUA CANDIDO FERREIRA VILA YOLANDA, nº 428, YOLANDA, CEP: 85853-240;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as
condiçõese cláusulas seguintes:

CLÁUSULA| - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,Il, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: PROENERGY ENGENHARIA LTDA.

CLÁUSULA Il- DA SEDE (art. 997, Il, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SILVIO SOTOMAIOR, nº 337, TRES BANDEIRAS, Foz do
Iguaçu - PR, CEP: 85862295,

CLÁUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL(art. 997, Il, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO;
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANÇA
RESIDENCIAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO; SERVICO DE INTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA; SERVICO DE INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO SERVICO DE INTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA SERVICO DE INSTALACAO DE SISTEMA
DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAENº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE Nº 4322-3/03 - Instalações de sistemade prevenção contra incêndio
CNAE Nº 4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE Nº 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
CNAE Nº 4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ill, F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 08/02/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, llle IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PROENERGY ENGENHARIA LTDA

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas, Valor Em R$ %

MAYCON FIOREZE so00o| 50.000,00] 50,00
JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO Soogo 50.00.00] 50,00
TOTAL: 100000] 100.000,00] 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sócios MAYCON FIOREZE, JONATAN DANTAS DE PAULA
SALGADO que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTEe poderão praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VII! - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37, Ilda
Lei nº 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sobas penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normasde
defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalarese distribuir os lucros evidenciados nos mesmos

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retitando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores eoincapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XIl - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderãoser cedidas ou transferidasa terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessãodelas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIll- DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerificamos que o ato da empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA constaassinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome |

|

05379576931 MAYCON FIOREZE |

1sTe34g797 |JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADOº

CERFIFICO O REGISTRO EM 30/03/2023 22:24 SOB nº 20232266069
PROTOCOLO: 232266069 DE 30/03/2023.

CénICO DE VERIFICAÇÃO: 12204363710. Cwps DA S5oB: 40772218000100
NERE: 41209736473. COM ETEITOS DO REGISTRO EM: 30/03/2023
PROENERGY ENGENHARIA LTOA
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

ções dio constam cos documentos arovvaços
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caia Loviada |

=—— —— O| NIRE (Sede) | onpu Data de Ato Constitutivo|Inicio de Atividade
«1208736473 09/02/2021 | o8o2izoar

Endereço Completo
a SILVIO SOTOMAIOR, Nº 237, TRES BANDEIRAS - Foz do Iguaçu'PR - CEP 85862-295

Objoto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇAO COMERCIO VARELISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO SERVICO DE INTALAÇAO E MANUTENCAO ELETRICA SERVICO DE INSTALAÇAO DE

| SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO.

| Capital Sociat Porte Prazo de Duração
| R$ 100.000,00 (cem mi reais) ME (Microempresa) Incoterminado
| Capital Integralizado

RS 100.000,00 (cem mi reais)

Dados do Sócio
| Nome crriCNPy Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
| MANCON FIOREZE 059795 768:31 R$ 100.000,00 Seo s indeterminado

Dados do Administrador
Nome or Término do mandato
MAYCON FIOREZE 059.795.760:31 Indeterminado

| Ultimo Arquivamento | Situação
(oa Número Arotvenos EA
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Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Wwrw.empresafacil pr.gow.br. com o código MDGOQBTV.
SEBASTIÃO MOTA
Secretrio(a) Geral
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

im dos documes

ne

| NIRE (Sede) E Data de Ato Constitutivo | Início de Atividade
| arzogragara 40.772.2780001.00 ogg22021 | 08022021

| Endereço Completo
ja SILVIO SOTOMAIOR, Nº 337. TRES BANDEIRAS - Foz do Iguaçu'PR CEP 85852-295

| Objeto Social
| COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VARELISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
| COMUNICAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL

COMERCIO VARELISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO SERVICO DE INTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA SERVICO DE INSTALAÇÃO DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO.

Capita Saci Pone | Prazode Duração
| R$ 100.000. (com mi cais ME (Microempresa) |

Indotorminado
| Capital Integralizado

|

| R$ 100,00 00 (com mi ais) |

| Dadosdo Sócio

|
Nome cpFICNPy Participação no capital Espéciede sócio Administrador Término do mandato

MAYCON FIOREZE 0537957699 A$100000,00 Sócio s indeterminado

| Dados do Administrador

tempere Eos SE
Esta certidão toi emlida automaticamente em 22/02/2024, às 17:09:57 (horário do Brasilia)

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Wrrw empresatacil pr.gov.br, com o código UYAEGZZL.MA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Socrotário(a) Geral

1981
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integralização do capital social

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram quea sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 5
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, 1, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná

Foz do Iguaçu - PR, 05de fevereiro de 2021

NFIOREZE JONATANDANTASDEP
Sócioladminisirador Sóciladministrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queoato da empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

crF Nome

05379576931 MAYCON FIOREZE

11979349797 JONATAN DANTASDE PAULA SALGADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2021 10:46 SOB Nº 4120973647
PROTOCOLO: 210832029 DE 09/02/2021

CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 1210887216. CuPS DA SEDE: 40772278000100
MIRE: (1209736473. COM EFEITOS DO REGISTRO IM: 05/02/2921

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

empresataci? pr gov br
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PROENERGY ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social
MAYCON FIOREZE, BRASILEIRO

, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de Foz do
Iguaçu — PR, data de nascimento 20/05/1987, portadorda Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 03816347336,
expedida por DETRANIPR em 12/02/2016 e CPF: nº 053.795.769-31, residente e domiciliado na cidade de Foz do
Iguaçu - PR, na RUA TIETE JARDIM MANAUS/LOTEAMENTO CAMPOS DO |,nº 265, CAMPOS DO IGUACU, CEP:
85857-220;

JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Nova
Iguaçu - RJ, data de nascimento 14/08/1998, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 06769798518,
expedida por detran/RJ em 12/01/2018 é CPF: nº 119.793.497-97, residente e domiciliado na cidade de Foz do
Iguaçu - PR, na RUA CANDIDO FERREIRA VILA YOLANDA, nº 428, YOLANDA, CEP: 85853-240;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC)
A sociedade adotará coma nome empresarial: PROENERGY ENGENHARIA LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, 11, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SILVIO SOTOMAIOR, nº 337, TRES BANDEIRAS, Foz do
Iguaçu - PR, CEP: 85862295.

CLÁUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO,
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOSDE USO PESSOAL E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANÇA
RESIDENCIAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO; SERVICO DE INTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA; SERVICO DE INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCÊNDIO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO, SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO SERVICO DE INTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA SERVICO DE INSTALACAO DE SISTEMA
DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO.
E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAENº 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
CNAENº 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE Nº 4754-7/03- Comércio varejista de artigos de iluminação
CNAE Nº 4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos deuso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Il, F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 08/02/2021€seu prazo de duração será por tempo indeterminado

CLÁUSULAV- DO CAPITAL (ART. 997,lllo IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas,novalor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais.
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas

—
[ValorEmRS %

MAYCON FIOREZE 50000 | 50.000,00] 50,00
JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO, 50000] 50.000,00] 50,00
TOTAL: 100000 100.000,00] 100,00

CLÁUSULA VI DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosMAYCON FIOREZE, JONATAN DANTAS DE PAULA
SALGADO que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37,Ilda
Lei nº 8.934 de 1994 )

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra a sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalarese distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Rotirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessorese o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em quea sociedade se resolva em relação
a seu sócio,

CLÁUSULA x! - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidasa terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessãodelas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
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CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram quea sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 8
4º do art, 3º da mencionada lei. (art. 3º, 1, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro é
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná

Foz do Iguaçu - PR, 05 de fevereiro de 2021

MAYCON FIOREZE “JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO
Sécioladministrador Sócioladministrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

crF Nome

05379576931 MAYCON FIOREZE

11979349797 JONATAN DANTAS DE PAULA SALGADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2021 10:46 08 Nº 4120973473
PROTOCOLO: 210832029 Dz 05/02/2021.

CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 12200887218. Cues DA SEDE: 40772278000100
NIRE: 41209736473, COM ESEITOS DO REGISTRO EM: 05/02/2021

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
secReráRIO-GERAL.

emprosafacs? .pr.gov.br



Transformação da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI em
Sociedade Limitada, conforme disposto no
artigo 41 da Lei 14.195/2021.
Comunicados
Publicado em
08/12/2022

Conforme previsto no Ofício Circular 3510/2021/ME, a transformação automática
das Eireli's em Sociedade Limitada ocorrerá de forma integrada entrea Jucepar e
a Receita Federal do Brasil (RFB).

Dessa forma, informamos que o portal Empresa Fácil ficará indisponível das 19
horas do dia 09/12/2022 até o dia 10/12/2022, para a transformação da base de
dados dos CNPJs a ser realizada pela Receita Federal do Brasil, alterando o

código de descrição das respectivas naturezas jurídicas: de 230-5/Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada para 206-2/Sociedade Empresária
Limitada.

Além da Natureza Jurídica, será alterado o Nome Empresarial para
substituição da partícula EIRELI pela partícula LTDA e a qualificação dos sócios
para ficarem adequadas às utilizadas nas Sociedades Limitadas.

Os DBE's e viabilidades de EIRELI serão cancelados pela Receita Federal do
Brasil. O usuário deverá realizar um novo pedido com a natureza jurídica
adequada.

Importante saber: Processos com mençãoà Eireli nos instrumentos, a partir do
dia 10 de dezembro, serão colocados em exigência. Os arquivamentos de atos
celebrados posteriormente à referida data deverão estar de acordo com o

sistema, ou seja, com menção à sociedade limitada ao longo de todo o
instrumento, mas sem a necessidade de incluir a informação da transformação já
realizada automaticamente. Também não será necessário que o empreendedor
promovao arquivamento de ato, único e exclusivamente, para adequação à
nova natureza jurídica - sociedade limitada.

Para os usuários que possuam processos de empresas com a natureza jurídica
EIRELI, recomendamos que aguardem para protocolar na segunda-feira (12/12),



já adequandooprocesso a nova natureza jurídica em vigor.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

1. Responsável Técnico
MAYCON FIOREZE
Tio profsionat
ENGENHEIRO DE ENERGIA

Emotosa Contatada: PROENERGY ENGENHARIA LTDA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MARIPÁ

RUALUIZ DE CAMÕES, 437
CENTRO- MARIPAPR 85955-000

Contato: 137/2029
vaor

—
R$20.00000

Ceebrado em 18/12/2023.

3. Dados da Obra/Senviço
RUA CASTRO ALVES, 381

CENTRO - MARIPAIPR 85655-000
Data de Início: 22/12/2023
Finalidade: Outro

Brogretáro: MUNICÍPIO DE MARIPA

Previsão de término: 29/12/2023

==>

Valor da ART: R$ 254,59

[Execução de manulenção, Execução de operação] de microgeração distribuída
Apósaconclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
EXECUÇÃO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO

7. Assinaturas

Documento assinado eletronicamente por MAYCON FIOREZE, registro Crea-Pa
PR-107841/0, na área restrita do prisional com uso de login senha, na data
20/22/2023ehora 15h27.

essa nos site urea org br

Ceara! e atemcimento: 800 063 0067
MUNICÍPIO DE MANPÃ- CNP: 35585.573/000102]

Registrada em :20/12/2023.

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Valor Pago:R$ 254,59.

Página 11
ART de Obra ou Serviço
1720236783584

RNP: 1708123903

Conor: PR-1OTBAND

Registonvisto: 7618

CNPu:95.583.571/0001-02

Tio de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

CNPs 95.583.571/0001.02

Quangicide,
80,0

Unidade
kw

DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA

informações
ART é vida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no se wo res-rar br

A autemcdada deste documento node
urvn.repesto vr

A guarda davi

no ste

CREA-PR
Nosso número: 2410101720236783584

wu era ge ong

idade desta ART pode ser vecada em tps:/[sencon rever ejpubtcojar
Impresso am: 21/12/3623 145815



MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Luiz de Camões, 437 - CEP 85955-000 - Fone/Fax: (44) 3687-1262

ema: governolmaria pr gov. | site: ms maripa or. gou.br- mariga atende net

CNPJ 95.583.571/0001-02

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ

nº 40.772.278/0001-00, estabelecida na rua Silvio Sottomaior, nº 337, Pilar Parque Campestre,
Foz do Iguaçu-PR, vem desde 09/02/2021, neste ato representada porseu Responsável Técnico,

Maycon Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP nº 1708123903 e registrado no CREA-PR nº
107841/0, prestou a elaboração do projeto e execução do serviço de implantação de sistema
de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 7,20 kWp, consoante Contrato nº
062/2021 e Nota Fiscal nº 000.000.001 de 21/09/2021 para o MUNICÍPIO DE MARIPÁ, inscrita
no CNPJ nº 95.583.571/0001-02, estabelecida na rua Luiz de Camões, nº 437, Centro, Maripá-
PR

Os serviços desempenhados pela contratada, são os seguintes:

Cem[oescnnção— ETE comercialetécnica. |

Elaboração de projeto e homologação juntoàconcessionária de energia (COPEL).
LARTAT2O2IATABBAGCREAPR. e a| Execução do serviço de implantação de sistema de microgeração de energia solar

fotovoltaica ON-GRID, de uma usina fotovoltaica, de potência de 7,20 kWp. formada
por 16 módulos de 450 Wpe 01 inversor de 8.0 kW. Sistema solar fotovoltaico |

instalado nos prédios da Escola Rural Municipal Eça de Queiroz. Localizado na rua
Toledo, nº 175, Distrito de Candeia. Maripá-PR. Tendo início em 25/10/2021 e término| emosO ao4”|Start-up dausina fotovoltaica e monitoramento remotode geração de energia elétrica. |

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridos
satisfatoriamente, no que diz respeito aos padrões exigidos por este órgão público,
principalmente notocante à qualidade dos serviços fornecidos, nada constando emnossos
arquivos que desabone comercial ou tecnicamente à contratada, atendendo todos padrões de
qualidade requeridos.

á

1

3

|

|

|

Para maior clareza, firmas E nte.

Maripá, 14 de abril de 2022

Rodrigo André Schanoski
CPF:036.429.759-09  MAYCON  isritatra,
Prefeito Municipal FIOREZEOS3 rontoarrrem

Badu ionzarotOjo
%69A

vssuaw

Maycon Fioreze
ENGENHEIRO DE ENERGIA

CPF: 053.795.769-31
RPN; 1708123903

Responsável Técnico
PROENERGY ENGENHARIA LTDA - ME



MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Luiz de Camões, 437 - CEP 85955-000 - Fone/Fax: (44) 3687-1262
e-mail: goveraoEmaripa pr gov. / sie: mu. maripa pr. gov br- maripa atende net

CNPJ 95.583.571/0001-02

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamospara os devidos fins que a empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ
nº 40.772.278/0001-00, estabelecida na rua Silvio Sottomaior, nº 337, Pilar Parque Campestre,
Foz do Iguaçu-PR, vem desde 09/02/2021, neste ato representada por seu Responsável Técnico,
Maycon Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP nº 1708123903 e registrado no CREA-PR nº
107841/0, prestou a elaboração do projeto e execução do serviço de implantação de sistema
de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 55,20 kWp, consoante Contrato
nº 062/2021 e Nota Fiscal nº 000.000.003de 13/12/2021 para o MUNICÍPIO DE MARIPÁ, inscrita
no CNPJnº 95.583.571/0001-02, estabelecida na rua Luiz de Camões, nº 437, Centro, Maripá-
PR.

Os serviços desempenhados pela contratada, são os seguintes:

[mem Toescrição

|--1|Assessoria comercial e técnica
2|Elaboração de projeto e homologaçãojunto à concessionária de energia (COPEL).

ART 1720220762426 CREA-PR.
Execuçãodo serviço de implantação de sistema de microgeração de Jenergia solar
fotovoltaica ON-GRID, de uma usina fotovoltaica, de potência dá 5,20 Wp, formada

3|por 120 módulos de 460 Wp,01 inversor de 60,0 kW e 01 transformador de 75kVA.
Sistema solar fotovoltaico instalado nos prédios da Escola Murtféipal Professor
Leopoldo Kuroli. Localizado na rua Castro Alves, nº 381, Centro. Maripá-PR. Tendo
inicio em 14/02/2022 e término em 28/02/2022.

[4|Startup da usina fotovoltaica e monitoramento remoto de geração de energiaelétrica. |

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridos
satisfatoriamente, no que diz respeito aos padrões exigidos por este órgão público,
principalmente no tocante à qualidade dos serviços fornecidos, nada constando em nossos
arquivos que desabone comercial ou tecnicamente a contratada, atendendo todos padrõesde
qualidade requeridos.

Para maior clareza, firmamo: nte.

Maripá, 14 de abril de 2622

lodrigo André Schanoski
PF: 036.429.:759-09 MAYCON  Assnadadetoma

“Prefeito Municipal FIOREZEOS3 E,Oudos: 20220701

DO
TSST6S3! usassosm

Maycon Fioreze
ENGENHEIRO DE ENERGIA

CPF: 053.795.769-31
RPN: 1708123903

Responsável Técnico
PROENERGY ENGENHARIA LTDA - ME
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ

nº 40.772.278/0001-00,estabelecida na Rua Silvio Sottomaior, nº 337, Pilar Parque Campestre,
Foz do Iguaçu-PR, vem desde 09/02/2021, neste ato representada porseu Responsável Técnico,
Maycon Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP nº 1708123903 e registrado no CREA-PR nº
107841/0, prestou a elaboração do projeto e execução do serviço de implantação de sistema
de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 31,85 kWp, consoante contrato e
Nota Fiscal nº 20212 de 15/06/2021 para a CANTINA DA REPUBLICA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ

nº 30.471,069/0001-64, estabelecida na Avenida República Argentina, nº 4597, Jardim São
Miguel, Foz doIguaçu-PR.

Os serviços desempenhados pela contratada, sãoos seguintes:

ITEM|DESCRIÇÃO
Ho e . ]

1.|Assessoria comercial e técnica,
2|Elaboração de projeto e homologação junto à concessionária de energia (COPEL) |

| Execução do serviço de implantação de sistema de microgeração de energia solar |

»|fotovoltaica ON-GRID, de uma usina fotovoltaica, de potência de 31,85 KWp, formada
por 70 módulos de 455Wp, 01 inversor de 15kW e 01 inversor de SkW. Tendo início
em 05/07/2021 e término em 06/08/2021

&
|

Start-up da usina fotovoltaicae monitoramento remoto de geraçãode energia elétrica. |
Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridos
satisfatoriamente, no que diz respeito aos padrões exigidos por esta empresa, principalmente
no tocante ao cumprimento de prazose qualidade dos serviços fornecidos, nada constando em
nossos arquivos que desabone comercial ou tecnicamente a contratada, atendendo todos
padrões de qualidade requeridos.

Para maior clareza, firmamosapresente.
Foz do Iguaçu, 18 de agosto de 2021

e asaliaaato de Notar
Ferdo iguaçu

Edna Seixas dos Santos
CPF: 661.998.679-04

Administrador
CANTINA DA REPUBLICA EIRELI - ME

Mayconiorezé
ENGENHEIRO DE ENERGIA

CPF: 053.795.769-31
RPN: 1708123903

Responsável Técnico
PROENERGY ENGENHARIA LTDA - ME
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos paraos devidos fins que a empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ

n$ 40.772.278/0001-00, estabelecida na Rua Silvio Sottomaior, nº 337, Pilar Parque Campestre,
Foz do Iguaçu-PR, vem desde 09/02/2021, neste ato representada por seu Responsável Técnico,
Maycon Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP nº 1708123903 e registrado no CREA-PR nº
107841/0, prestou a elaboração do projeto e execução do serviço de implantação de sistema
de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 21,12 kWp, consoante contrato e
Nota Fiscal nº 20211 de 12/04/2021 para a ALCA - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE
ALUMÍNIO LTDA - ME, inscrita no CNP) nº 03.224.648/0001-00, estabelecida na Avenida Bonito
Lindo, nº 677, Portal da Foz, Foz do Iguaçu-PR.

Os serviços desempenhados pela contratada, são os seguintes:
E -[ITEM | DESCRIÇÃO

1 |Assessoriacomercialetécnica oe 2
|

Elaboração de projeto e homologação junto à concessionária de energia (COPEL)
Execução do serviço de implantação de sistema de microgeração de energia solar
fotovoltaica ON-GRID, de uma usina fotovoltaica, de potência de 21,12 kWp, formada
por 48 módulos de 440Wpe02 inversores de 8.2KW. Tendo inicio em 15/02/2021 e
término em 26/02/2021.

tart-up da usina fotovoltaica e monitoramento remotodegeraçã je energia elétrica.

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridos
satisfatoriamente, no que diz respeito aos padrões exigidos poresta empresa, principalmente
no tocante ao cumprimento de prazos e qualidade dos serviços fornecidos, nada constando em
nossos arquivos que desabone comercial ou tecnicamente a contratada, atendendo todos
padrões de qualidade requeridos.

Para maior clareza, firmamosapresente.
Foz do Iguaçu, 18 de agosto de 2021

Douglas Toebe
AVENIDA BONITO LINDO, 577 CPF: 041.945.809-54
PORTAL DA FOZ - CEP: 85862-490 Sócio Administrador

Lroz oo ISUAQICA:- instusthia E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA - ME

ai ode NoroMaçã Parana

ENGENHEIRO DE ENERGIA
CPF: 053.795.769-31

RPN: 1708123903
Responsável Técnico

PROENERGY ENGENHARIA LTDA - ME
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MUNICÍPIO DE MARIPA
ESTADO DO PAM

Sao de Comes, 37 -CE 5955000 om40 368741262

emo governo Emo pegos / 1º eric ego mar pende et
CNP 95,982.571/000102

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que à empresa PROENERGY ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.772.278/0001-00, estabelecida na Rua Silvio
Sottomaior, nº 337, Pilar Parque Campestre, Foz do Iguaçu-PR, vem desde
09/02/2021, neste ato representada por seu Responsável Técnico, Maycon
Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP nº 1708123903 e registrado no
CREA-PR nº 107841/D, prestou a execução do serviço de manutenção de
sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 60 kW,
consoante Contrato nº 137/2023 e Nota Fiscal nº 000.000.018 de 26/12/2023
para o MUNICÍPIO DE MARIPÁ, inscrita no CNPJ nº 95.583.571/0001-02,
estabelecida na Rua Luiz de Camões, nº 437, Centro, Maripá-PR.

“Os serviços desempenhadospela contratada, são os seguintes:
[ITEM | DESCRIÇÃO1 Inspeçãovisualetermográfica. || 2 | Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 1720236783584 CREA-

PR.
|

|
Execução do serviço de operação e manutenção de sistema de
microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 60,0 kW,
formada por 120 módulos de 460W, 01 inversor de 60,0 kWe|transformador de 75,0 kVA. Manutenção nos módulos fotovoltaicos e

| | suas estruturas de fixação, cabos elétricos de corrente continua (CC)|3|e corrente altemada (CA), conexões elétricas dos quadros de proteção
|

|
CC e CA, inversore transformador.
Sistema solar fotovoltaico instalado nos prédios da Escola Municipal

|

Professor Leopoldo Kuroli |
|

Endereço da Obra: Rua Castro Alves, nº 381, Centro. Maripá-PR. |

| Tendo início em 22/12/2023 término em 29/12/2022.
| | Comissionamento da usina fotovoltaica e monitoramento em tempo |

|? | realdos parâmetros elétricos de geração de energia elétrica.

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram
cumpridos satisfatoriamente, no que diz respeito aos padrões exigidos por este
órgão público, principalmente no tocante à qualidade dos serviços fornecidos,
nada constando em nossos arquivos que desabone comercial ou tecnicamente
a contratada, atendendo todosos padrões de qualidade requeridos.

Para maior clareza, firmamosa presente.

Maripá, 10 de janeiro de 2024

Epaia az
Jony Neilton Zils

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO



=4Me e
MERCADO MANAUS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 40.772.278/0001-00,estabelecida na rua Silvio Sottomaior, nº 337, Pilar Parque
Campestre, Foz do lguaçu-PR, vem desde 09/02/2021, neste ato representada por seu
Responsável Técnico, Maycon Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP hº 1708123903 e

registrado no CREA-PR nº 107841/D, prestou a elaboração do projeto e execução do serviço de
implantação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 55,00kW,
consoante contrato de compra e venda de sistema fotovoltaico de nº 2022018, para o
MERCADO MANAUS, inscrita no CNPJ nº 29.592.925/0001-50, estabelecida na Rua Tietê, nº 100,
BairroJardim Manaus, CEP 85857-220, Foz do guaçu-PR.

Os serviços desempenhados pela contratada, são os seguintes:

E

ITEMOne ESSOSSo —1|Assessoria comercialetécnica
2

| Elaboraçãode projeto e homologação junto à concessionária de energia (COPEL). |
ART 1720222251569 CREA-PR. EExecução do serviço de implantação de sistema de microgeração de energia solar

| fotovoltaica ON-GRID, de uma usina fotovoltaica, de potência de 55,00 KW, formada |

3 |
por 100 módulos de 550 Up, 01 inversor 30.0 kW 01 inversor de 12,0 KW. Sistema |
solar fotovoltaico localizado na Rua Santa Fé, nº 204, Bairro Lima dos Santos, CEP||

| | 85708-000. Bom Jesus do SuiPR. Tendo início em 02/05/2022 e término em |OEGSasaagApaEsTs da usina fotovoltai geração de energi

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridos
satisfatoriamente, no que diz respeito aos padrões exigidos por este órgão público,
principalmente no tocante à qualidade dos serviços fornecidos, nada constando em nossos
arquivos que desabone comercial ou tecnicamente a contratada, atendendo todos padrõesde
qualidade requeridos.

Para maior clareza, firmamosa presente.

Foz do Iguaçu, 10 dejunho de 2022.



Í É MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
E ESTADO DO PARANÁ

l
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 40.772.278/0001-00, estabelecida na rua Silvio Sottomaior, nº 337, Pilar Parque
Campestre, Foz do Iguaçu-PR, vem desde 09/02/2021, neste ato representada por seu
Responsável Técnico, Maycon Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP nº 1708123903 e
registrado no CREA-PR nº 107841/0, prestou a elaboração do projeto e execução do serviço de
implantação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 50,00 kW,
consoante Ata de Registro de Preçosnº 155/2021, Pregão Presencial nº 086/2022, Processo
Licitatório nº 252/2022, Pedido de Empenho 3989-A/2022 e 3989-8/2022, Convênio com a
Itaipu Binacional nº 4500060891, para o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, inscrita
no CNPJ nº 75.425.314/0001-35, estabelecida na Rua João XXIll, nº 144, Centro, CEP 85875-000,
Santa Terezinha de Itaipu-PR.

Os serviços desempenhados pela contratada, são os seguintes:

[irem|DESCRIÇÃO

[1|Assessoria comercial e técnica.
/

>|Elaboração de projeto e homologação junto à concessionária de energia (COPEL).
| ART 1720225996328 CREA-PR

o |E Execução do serviço de implantação de sistema de microgeração de energia solar
| fotovoltaica ON-GRID, de uma usina fotovoltaica, de potência de 50,00 kW, formada |

| por BO módulos de 550 We,01 inversor de 50,0 kW e 01 autotransformador de 60 kVA.
Sistema solar fotovoltaico instalado no prédio do Ginásio de Esportes Hugo Puhi. |

Localizado na Rua Ulisses Guimarães, S/N, Centro. CEP 85875-000. Santa Terezinha

E de Itaipu-PR. Tendo início em 08/11/2022 e término em 30/11/2022
4 | Startup da usina fotovoltaica e monitoramento remoto de geração de energia elétrica

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridosesseão que diz respeito aos padrões exigidos por este órgão público,

principalmente no tocante à qualidade dos serviços fornecidos, nada constando em nossos
arquivosque desabone comercial ou tecnicamente a contratada, atendendo todos padrões de
qualidade requeridos.

Para maior clareza, firmamos a presente.

Santa Terezinha de Itaipu, 13 de dezembro de 2022

Diego Lucas Welter
CPF: 037.518.369-85

Ordenador de Despesas
Decreto º 043/2021

Rua João XXIII, 144 - Fone: (45) 3541-1184 - Fax: (45) 3541-1216 - Caixa Postal 31 - CEP 85875-000
Santa Terezinha de Itaipu - Paraná - home page: www.stitaipu.pr.gov.br
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Certidão de Acervo Técnico- CAT
Resolução nº 1.025,de 30 de outubro de 2009 CREA-PRadoO

/ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paran 1720220003650

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MÁYCON FIOREZE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MAYCON FIOREZE RNP: 1708123903
Registro: PR-O7841D
Título profissional: ENGENHEIRO DE ENERGIA

Número da ART-1720220762426 Situação da ART-BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Rogistrada em: 14/02/2022 Baixada em: 12/08/2022 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: PROENERGY ENGENHARIA LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE MARIPÁ CNPJ: 95.583.57110001-02

Rua: RUA CASTRO ALVES Nº: 381

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: MARIPA UF: PR CEP: 65855.000

Contrato: 062/2027 celebrado em 15/09/2021

Valor do contrato: R$ 169.888,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
“Ação Insttucionat:

Endereço da obraisenviço: RUA CASTRO ALVES Nº: 381

Bairro: CENTRO

Cidade: MARIPA uF:PR CEP: 85955.000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 14/0212022 Conclusão efetiva: 18/03/2022

Finalisade: Escolar

Proprietário: MUNICÍPIO DE MARIPÁ CNPJ: 95,883.5710001-02
Atividade Técnica; 1- Execução Execução de instalação, Projeto de instalações de microgeração distrinuída , 55.2 KW, 2-
Execução Execução de instalação, Projeto da instalações do sistema do goração de energia solar, 55,2 KW. 3- Execução
Execução de inslalação, Projeto de instalações de fortes de energia alternativas ou renováveis 55 2 KU. 4- Execução
Execução do instalação, Projeto de instalações de conversão de energia equipamentos de conversão de energia, 55.2 KW

Observação ú

SISTEMA SOLAR FOTOVOLTAICO D W, CONFORME NORMATIVA ANEEL 687/2015,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220003650/2022
45/08/2022 14:29

Esta CAT não comprova O registo do atestado emiido pelo A CAT é válida em todo o terrtório nacional,
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei nº
a sesr1ga, A aulencidade e a validade desta ceridão deve ser

confirmada no sie do CreaPR, no  endoreço
Esta CAT perderá a validade no caso de modificação nttpsilvwn.croa-prorgbr, informando o número do
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela protocolo: 243102/2022,
contidos em razão de substiluição ou anulação de ART.Afalsificação deste documento constitui crime previsto na

Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à respectira
ação penal

Sons atadoEnArno Pt CREA-PR
vn crea-pr.org br erper
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Certidão de Acervo Técnico - car CAT SEM REGISTRO& Resolução nº 1.025, de 30 decutubrode zoo CREA-P! DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220005886

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAYCON FIOREZE referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ARTabaixodiscriminada(s):

Profissional: MAYCON FIOREZE RNP: 4708123903
Registo: PR-tOT841/D
Titulo profissional ENGENHEIRO DE ENERGIA

Número da ART-1720222251569 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço. Registada em: 02/05/2022. Baxada em: 14/12/2022 Forma do registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: PROENERGY ENGENHARIA LTDA.

Contratante: JOEL GONÇALVES FERREIRA CPF: 826.320.149.72

Rua: SANTA FÉ Nº: 204

Complomento: Bairro: LIMA DOS SANTOS

Cidade: BOM JESUS DO SUL UF:PR CEP: 85708-000

Contrato: 2022019 celebrado em 16/03/2022.

Valor do contrato: R$ 224.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Ação Institucional:
Endoraço da obraiserviço: SANTA FÉ Nº: 204

Bairro: LIMA DOS SANTOS
Cidado: BOM JESUS DO SUL uF:PR cep: 85708.000

Coordenadas Geográficas:
Data da Início: 02/05/2022 Conclusão etetiva: 31/05/2022

Finalidade: Comercial

Proprietário: JOEL GONÇALVES FERREIRA CNPJ: 826.320.140-72

Alividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Projeto de instalaçõesde microgeração distruída,58 KW; 2-
Execução Execução de Instalação, Projeto de instalações de sistema do garação do enargia solar, 55 KW; 3: Execução
Execução da instalação, Projeto da instalaçãos da fonias de energia alternativas ou renováveis 55 KW, 4- Execução
Execução de instalação, Projeto de instalações de conversão de energia equipamentos da conversão de energia, 55 KW

Obsorvações
SISTEMA SOLAR EOTOVOLTAICO DR$S ÚQkW, CONFORME NORMATIVA ANEEL 687/2015

Obsorvações da cortidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

Certidão de Acarvo Tácnico nº 1720220005886/2022
1611212022 18:08.

Esta CAT não comprova o registro do alestado emiido pelo A CAT 6 válida em todo o território nacional
contratante da obra cu serviço referenciado na Lei nº
a 6ertaaa, A autencidade é & validade desta conidão dove sor

confirmada no sio do CreaPR. no endereço
Esta CAT perderá a validado no caso de modificação ntips:wwcrea-prorgr, informando o número do
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela protocolo: 36178212022.
contidos em razão de substituição ou anulação de ART.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasiero, sujetando o autor à respectiva
ação penal

seaEn [E CREA-PR
wow creaspr.org be inra
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220005887

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAYCON FIOREZE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MAYCON FIOREZE RNP:4708123903
Registra: PR-O7841D
Tilulo profissional: ENGENHEIRO DE ENERGIA

Númora da ART-1720225996328 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/11/2022 Baixada em: 15/12/2022. Forma de registo: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: PROENERGY ENGENHARIA LTDA

Contratanto: MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CNPJ: 75.425.314/0001-35

Rua: JOÃO XX! Nº: 144

Complemento: Bairo: CENTRO

Cidade: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU UF: PR. CEP: 85875-000

Contrato: 4500060891 elabrado em 18/08/2022

Valor do contrato: R$ 160.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direta Púbico) brasieira
Ação Insttuciona:

Endereço da obralsenviço: ULISSES GUIMARAES Nº: sy

Complemento: GINÁSIO DE ESPORTES HUGO PHUL Bairo: CENTRO

Cidado: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU UFPR CEP: e5875.000
Coordenadas Geográficas:

Data de início: 08/11/2022. Conclusão efetiva: 30/11/2022.

Finalidade: Residencial

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CNPU: 75.425.314/0001-35]

Atividade Técnica: 1- Execução de instalação, Projeto da instalações de microgeração distribuida ,
50 KW; 2- Execução de

instalação, Projeto da instalações de sistama de geração de energia solar, 50 KW; 3- Execução da instalação, Projeto do
instalações de fontes de energia allemativas ou renováveis,50 KIW, 4- Execução do instalação, Projeto de instalações de
conversão de energia equipamentos do conversão de energia, 50 KW

Observações:
SISTEMA SOLAR FOTOVOLTAICO DEQ,O RW. CONFORME NORMATIVA ANEEL 687/2015,

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

Cortidão de Acervo Técnico nº 1720220005887/2022
16/12/2022 18:08

Esta CAT não comprova o registra do alestado emilido pelo A CAT 6 válida am todo o teritário nacional
contratanto da obra cu seniço roforenciado na Lei nº
aesrigas A autencidade e a validade desta conidão dovo sor

confimada no sito do CreaPR, no endereço
Esta CAT perderá a validade no caso de modificação hitnsifwn.crea-prorgar, informando o número do
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela protocolo: 351855/2022,
contidos em razão de substiuição ou anulação de ART.Afalsificação deste documento consttui crime previsto no

Código Penal Brasileiro, suleitando o autor à respectiva
ação penal,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná CREA-PR0800 041 0067
won craprorg br ES
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230007115
idade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAYCON FIOREZE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional MAYCON FIOREZE RNP: 1708123903
Registro: PR-1O7841D
Título profissional: ENGENHEIRO DE ENERGIA

Número da ART: 1720225996328 Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada om: 07/11/2022 Baixada em: 15/12/2022. Forma de registro: Inicial
Pantcigação técnica: Individual

Empresa contratada: PROENERGY ENGENHARIA LTDA.

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CNPJ: 75.425.314/0001-35

Rua: JOÃO Xxtl Nº: 144

Complemento: Bairro; CENTRO

Cidade: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU UF:PR CEP: 85875-000

Contrato: 4500080891 celebrado em 1970912022.

Valor do contrato: R$ 160.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira

Ação Insttucional:
Endoroço da obralserviço: ULISSES GUIMARAES Nº: SIN

Complemento: GINÁSIO DE ESPORTES HUGO PHUL Bairro: CENTRO

Cidado: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU UFPR CEP: 85875-000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 08/11/2022. Conclusão efetiva: 30/11/2022

Finalidade: Residencial

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CNPJ: 75.425.314/0001-35

Atividade Técnica: 1- Execução de instalação, Projeto de instalações de microgeração distribuida,50 KW: 2- Execução de
stalação, Projeto de instalações de sistema de geração de energia solar, 50 KW;3-Execução de instalação, Projeto de
slalações da fantes da anergia altarmativas ou renováveis.50 KW: 4- Execução de Instalação, Projeto de instalações de

conversão do energia equipamentos de conversão de energia, 50 KW

Observações:
SISTEMA SOLAR FOTOVOLTAICO DR58,0 RW, CONFORME NORMATIVA ANEEL 687/2015.

Observações da cortidão:
O Crea-PR cortífica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230007115/2023.

28n212023 14:02
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CATperderá a validade no caso de modificação dos
“comprova a registra do atestado no Crea. “dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

“em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo território nacional,

A autencidade e & validade desta cenidão dovo sor
confirmada no sie do CreaPR, no endereço
Iupee. crea-prorg br, informando o número do
pratocola: 3504962023.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasikiro, sujetando o autor à respectiva
ação penal

wrae crea-pr.org br Eaeeeoprepao a CREA-PR
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bh MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 40.772.278/0001-00, estabelecida na rua Silvio Sottomaior, nº 337, Pilar Parque
Campestre, Foz do Iguaçu-PR, vem desde 09/02/2021, neste ato representada por seu
Responsável Técnico, Maycon Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP nº 1708123903 e
registrado no CREA-PR nº 107841/0, prestou a elaboração do projeto e execução do serviço de
implantação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 50,00 kW,
consoante Ata de Registro de Preços nº 155/2021, Pregão Presencial nº 086/2022, Processo
Licitatório nº 252/2022, Pedido de Empenho 3989-A/2022 e 3989-8/2022, Convênio com a
Itaipu Binacional nº 4500060891, para o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, inscrita
no CNPJ nº 75.425.314/0001-35, estabelecida na Rua João XXI, nº 144, Centro, CEP 85875-000,
Santa Terezinha de Itaipu-PR.
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Os serviços desempenhados pela contratada, são os seguintes:

ITEM|DESCRIÇÃO ]

1|Assessoria comercial e técnica. |

Elaboração de projeto e homologação juntoà concessionária de energia (COPEL)
ART 1720225906328 CREA-PR.
Execução do serviço de implantação de sistema de microgeração de energia solar
fotovoltaica ON-GRID, de uma usina fotovoltaica, de potência de 50,00 kW, formada
por 80 módulos de 550 Wp, 01 inversor de 50,0 kW e 01 autotranstormador de 60 kVA.
Sistema solar fotovoltaico instalado no prédio do Ginásio de Esportes Hugo Puhl.
Localizado na Rua Ulisses Guimarães, S/N, Centro. CEP 85875-000. Santa Terezinha

|

de Itaipu-PR. Tendo início em 08/11/2022 e término em 30/11/2022.
[ 4 | Start-up da usina fotovoltaica e monitoramento remoto de geração de energia elétrica. |

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridossiga que diz respeito aos padrões idos por este órgão público,
principalmente no tocante à qualidade dos serviços fornecidos, nada constando em nossos
arquivos que desabone comercial ou tecnicamente a contratada, atendendo todos padrões de
qualidade requeridos. 2.0

7

WUBeM

“EZOZZALZ

SP

SLLLOOOEZOZAL

«M

IVO

Para maior clareza, firmamos a presente.

Santa Terezinha de Itaipu, 13 de dezembro de 2022 Re

Vada
Diego Lucas Welter

CPF: 037.518.369-85
Ordenador de Despesas

Decreto º 043/2021

Rua João XXIII, 144 - Fone: (45) 3541-1184 - Fax: (45) 3541-1216 - Caixa Postal 31 - CEP 85875-000
Santa Terezinha de Itaipu - Paraná - home page: www-stitaipu.pr.gov.br



Certidão de Acervo Técnico - CAT

pentateros CREA-PR “TeopesisTro
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240000004

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAYCON FIOREZE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: MAYCON FIOREZE RNP: 1708123903
Registro: PR-1078411D
Titulo profissional: ENGENHEIRO DE ENERGIA

Número da ART: 1720220762426 Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/02/2022 Baixada em: 12/08/2022. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: PROENERGY ENGENHARIA LTDA.

Contratante: MUNICÍPIO DE MARIPÁ. CNPJ: 95.583.571/000142
Rua: RUA CASTRO ALVES Nº: 381

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: MARIPA. UF: PR. CEP: 85955-000

Contrato: 062/2021 celebrado em 15/09/2021

Valor do contrato: R$ 189.888,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público brasileira
Ação Instiuciona!:

Endoraço da obraisenviço: RUA CASTRO ALVES Nº: 381

Bairro: CENTRO

Cidade: MARIPA UF:PR CEP: 85955.000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 14/02/2022 Conclusão eletiva: 18/03/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: MUNICÍPIO DE MARIPA CNPU: 95.583.571/0001-02

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Projeto de instalações de microgeração distribuida , 55,2 KW;
Execução Execução de instalação, Projeto de instalações de sistema de geração de energia solar, 55.2 KW 3- Execução
Execução de Instalação, Projeta de instalações de fontes de energia alternativas au renováveis,55,2 KW; 4- Execução
Execução de instalação, Projeto de instalações de conversão de energia equipamentos de conversão de energia, 55,2 KW

Observações:
SISTEMA SOLAR FOTOVOLTAICO DE 55.20KW, CONFORME NORMATIVA ANEEL 687/2015,

Observações da contidão:
O Crea-PR certifica os dadasda ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculadoà presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da abralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720240000004/2024
03/04/2024 16:40

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documentoque A CAT perderá a validade no caso do modificação dos
comprova a registro do atestado no Crea “dados técnicos qualitaivos ou quantitaivos neia contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo território nacional

A autencidade e a validado dosta coridão devo ser
confirmada no sito do CreaPR, no endereço
httos:henwcrea-prorg br, informando o número do
protocolo: 350512/2023.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectva
ação penal.

Conselho eloa de Engnhaa e Aroromia do Paraná REA-PRota 44 067 BS € a
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j MUNICÍPIO DE MARIPA
a| + ESTADO DO PARANÁ

Roo Luiz do Comões, 437 - CEP 85955000 - Fone/Fax: (44) 3687-1262

ema: govermoCDmoripo pegou be / sia: wmvmaio. pr gor - moripa atende net
CNPJ 95.583.571 000102

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 40.772.278/0001-00, estabelecida na Rua Silvio Sottomaior, nº 337, Pilar Parque
Campestre, Foz do Iguaçu-PR, vem desde 09/02/2021, neste ato representada por seu
Responsável Técnico, Maycon Fioreze, Engenheiro de Energia, com RNP nº 1708123903 e
registrado no CREA-PR nº 107841/0, prestou a elaboração do projeto e execução do serviço de
implantação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica, de potência de 55,20
kWp, consoante Contrato nº 062/2021 e Nota Fiscal nº 000.000.003 de 13/12/2021 para o
MUNICÍPIO DE MARIPÁ, inscrita no CNPJ nº 95.583.571/0001-02, estabelecida na Rua Luiz de
Camões, nº 437, Centro, Maripá-PR.

Os serviços desempenhados pela contratada, são os seguintes:

11 | Assessoria comercial e técnica.
Elaboração de projeto e homologação junto à concessionária de energia (COPEL).
ART 1720220762426 CREA:PR.

E

Execução do serviço de implantação de sistema de microgeração de energia solar
| fotovoltaica ON-GRID, de uma usina fotovoltaica, de potência de 55,20 kWp, formada

por 120 módulos de 460 Wp, 01 inversor de 60,0 kW e 01 transformador de 75kVA.
tema solar fotovoltaico instalado nos prédios da Escola Municipal Professor

|
Leopoldo Kuroli. Localizado na Rua Castro Alves, nº 381, Centro. Maripá-PR. Tendo |

| início em 14/02/2022 e término em 25/02/2022.
Tstart-up da usina fotovoltaica e monitoramento remoto de geração de energia
| elétrica. J

2

Atestamos, para os devidos fins, que os compromissos assumidos foram cumpridos
satisfatoriamente, no que diz respeito aos padrões exigidos por este órgão público,
principalmente no tocante à qualidade dos serviços fornecidos, nada constando em nossos
arquivos que desabone comercial ou tecnicamente a contratada, atendendo todos os padrões
de qualidade requeridos.

Para maior clareza, firmamos a presente.

Maripá, 03 de agosto de 2023.

Rodrigo André Schanoski
CPF: 036.429.759-09
Prefeito Municipal
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Página 12
de Acervo Técnico - CAT

Resolução nº 1.02,de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CALSMAEaSOO
A Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 5147/2021

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronos
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAYCON FIOREZE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional MAYCON FIOREZE RNP: 1708123903
Registro: PR-OTB4N1D
Título profissional: ENGENHEIRO DE ENERGIA

Número da ART: 1720213003329 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/06/2021 Baixada em: 18/06/2021 Forma de registro Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada.

Contratante: EDNA SEIXAS DOS SANTOS CNPJ: 651.998.679.04

Rus: R FOZ DO AREIA Nº:335.

Complemento: Bairro: PANORAMA.

Cidade: FOZ DO IGUACU UF: PR CEP: 85856-627

Contrato: celebrado em 16/06/2021

Valor do contrato: R$ 1.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Fisica brasileira

Ação Insttucional:

Endereço da obralsenviço: AV REPUBLICA ARGENTINA. Nº: 4597

Complemento: RESTAURANTE CANTINA DA TERE Bairro: CAMPOS DO IGUACU
Cidade: FOZ DO IGuACU vE-PR ceP-asas7-118
Coordonadas Geográficas: -25,535817 x -54,548836.

Data de início: 12/07/2021 Conclusão etativa: 23/07/2021

Finalidade: Comercial

Propriotário: EDNA SEIXAS DOS SANTOS CNPJ: 661.998. 679-04

Atividado Técnica: 1- Elaboração Projeto de minigeração distribuída, 15 KWY; 2- Execução Execução de instalação do
microgeração distribuida,15 KW

Observações:
SISTEMA FOTOVOLTAICO: POTÊNCIA NOMINAL = 15,04W E POTÊNCIA DE PICO = 20,0kWp. CONFORME NORMAT
ANEEL 687/2015.

wmucresprora br tipeemcanemaa [E CREA-PR



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 2/2

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

5147/2021
CREA-P

Número da ART: 1720213003418 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Senviço Registrada em: 21/06/2021
Pamticipação técnica: Individual

Empresa contratada:

Baixada em: 18/08/2021 Forma de registra: Inicial

Contratante: EDNA SEIXAS DOS SANTOS CNPJ: 661.998.679-04

Rua: R FOZ DO AREIA Nº: 335.

Complemento: Bairro: PANORAMA.

Cidade: FOZ DO IGUACU UF:PR CEP: 85856-627

Contrato: celebrado em 16/06/2021

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Ação Insttucionar:

Endereço da obraisenviça: R FOZ DO AREIA Nº: 235

Bairro: PANORAMA

Cidado: FOZ DO IGUACU

Coordenadas Geográficas: -25,538135 x -54,547204

Data de inicio: 05/07/2021 Conclusão efetiva: 16/07/2021

Finalidade: Residencial

Proprietário: EDNA SEIXAS DOS SANTOS

ur:pR CEP: 85856-627

CNPJ: 681.998.679.04

Atividade Técnica: 1- Elaboração Projeto de minigeração distribuída,9 KW; 2: Execução Execução de instalação do
microgeração distribuída , 9 KW

Observações:
SISTEMA FOTOVOLTAICO: POTÊNCIA NOMINAL
ANEEL 657/2015.

OkW E POTÊNCIA DE PICO 1,8kWp. CONFORME NORMAT.

Certidão de Acervo Técnico nº 5147/2021
23/08/2021 16:02

Esta CAT não comprova O registo do atestado emitido pelo
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei nº
asgeriga,
Esta CAT perdorá a validade no caso de modificação
dos dados técnicos qualitativos e auantitaivos, nela
contidos em razão da substituição ou anulação da ART.

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Paraná
0800 041 0067

ve croa-prorg br

A CAT é válida em toda o território nacional,

A autencidade e a validado desta coridão dovo sor
confirmada no silo do CreaPR, no endereço
nttps:iwwwcrea-prarg br, informando o número do
protocolo: 250305/2021

A falsificação deste documenta constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal,

8 CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CATo Resolução ne 1.025de so de outubrode 200 CREA-PR  CATSEM REGISTRO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 5176/2021

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30de outubro de 2009,
do Contea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAYCON FIOREZE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: MAYCON FIOREZE RNP: 1708129903
Registo: PR-107841D
Titdo profissional: ENGENHEIRO DE ENERGIA

Número da ART-1720210445274 Situação da ART BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 28/01/2021 Baixada em: 14/04/2021 Forma de registro Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: ALCA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA CNPJ: 03.224.648/0001-30

Rua: AV BONITO-LINDO Nº: 677
Complemento: Bairro: PORTAL

Cidade: FOZ DO IGUACU UF:PR CEP: 85859-385

Contrato: celebrado em 21/01/2021

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira
“Ação Insttucional:

Endereço da obraiserviço: AV BONITO-LINDO Nº: 677

Bairro: PORTAL

Cidade: FOZ DO IGUACU UFPR cep: eseso.386
Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 15/02/2021 Conclusão efetiva: 05/03/2021

Finalidade: Comercial

Proprietário: ALCA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA CNPJ: 03:224,648/0001-30

Asividade Técnica: 1- Elaboração Projeto de minigeração distribuída,8.2 KW; 2- Execução Execução de instalação de
microgeração distribuida,8.2 KW

Observações:
SISTEMA FOTOVOLTAICO: POTÊNCIA NOMINAL =!
ANEEL 687/2015,

2kW E POTÊNCIA DE PICO = 10,6 kiWp. CONFORME NORMAT.

ecoar s CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

sa Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 2/2

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

5176/2021
CREA-P

Número da ART 1720214176472. Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 2308/2021 Baixada em: 2308/2021 Forma de registo: Substtução

Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: ALCA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA CNPJ: 03.224.648/0001-30

Rua: AV BONITO-LINDO Nº: 677

Complemento: Bairro: PORTAL

Cidade: FOZ DO IGUACU UF:PR CEP: 85859-386

Contrato: celebrado em 21/01/2021 Vinculado a ART: 1720210446246

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado brasileira
“Ação Institucional

Endereço da obraiserviço: AL COLERINHA. Nº. 111

Bairro: PORTAL

Cidade: FOZ DO IGUACU

Coordenadas Geográficas:

Data do início: 15/02/2021 Conclusão efetiva: 05/03/2021

Finalidado: Comercial

Propriotário: ALCA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

uF:PR CEP: 8589.3897

CNP: 03.224 648/0001-30

“Avidado Técnica: 1- Elaboração Projeto de minigeração distribuida, 8.2 KW; 2- Execução Execução do instalação do
rmicrogeração distribuida , 8,2 KW

Observações
SISTEMA FOTOVOLTAICO: POTÊNCIA NOMINAL
ANEEL 687/2015.

24E POTÊNCIA DE PICO = 10,5 kWp. CONFORME NORMAT.

Certidão de Acervo Técnico nº 517812021
2aj08/2021 1

Esta CAT não comprova 0 registro do atestado emiido pelo
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei nº
860611993,

Esta CAT pordorá a validade no caso de modificação
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos. nela
contidos em razão de substituição ou anulação de ART.

“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 043 0087

wma reaepr.org br

3
A CAT é válida em lodoo tertório nacional,

A autencidade e a validade desta coridão dovo sar
confirmada no silo do CroaPR, no andoreço
Aitps:wwr-croa-prargr, informando o número do

protocolo: 250301/2021

A falsificação deste documento consttui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respoctva
ação penal

CREA-PR
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 053.795.769-31

Nome: MAYCON FIOREZE

Data de Nascimento: 20/06/1987

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 11/03/2003

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:59:33 do dia 15/07/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 38CB.BCEB.9D6B.5A29

Este documento não substitui o

(Modelo aprovado pela INIRFB nº 1.548, de 13/02/2015.)



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termosda Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 156758/2022 Validade: 31/03/2023

Nome Civil: MAYCON FIOREZE
Carteira - CREA-PR Nº :PR-107841/D
Registro Nacional:1708123903.
Registrado(a) desde:25/01/2010
Filiação:DANILO ANTONIO FIOREZE

SOLANGE LEAL FIOREZE
Data de Nascimento:20/06/1987
Documento de Identidade:61220739 Orgão Emissor : SSP-PR UF:PR CPF: 05379576931
Naturalidade: FOZ DO IGUACU/PR

Título; ENGENHEIRO DE ENERGIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA
Data da Colação de Grau : 06/10/2016 Diplomação : 08/03/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 1.076/2016 - Art. 2º de 05/07/2016 do CONFEA,
Observações: Resolução nº 473/2002.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 353888/2022.

Emitida via Internet em 07/12/2022 10:45:03

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal



Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 70919/2024 Validade: 03/12/2024 A
Nome civi: cer:
MAVCON FIOREZE asa 795:760.91

Carteira .CREA-PR Re:
PR1OTOSID Gtazorao

Registro Nacionat: Srgão emissor:
[nmosizasoa SSPPRPR

|Registrado(a) desdo:
2501/2010

lação;
PAI: DANILO ANTONIO FIOREZE
MÃE: SOLANGE LEAL FIOREZE

luralidade:
FOZ DO IGUACUIPR

Encontra-se quite comoexercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data

tituLos
Título: ENGENHEIRO DE ENERGIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA

Data da Colação de Grau: 06/10/2016 - Diplomação: 08/03/2017

Situação: Regular

Atribuições profissionais

Resolução da Confea Nº 1.076/2016 Art. 2º de 05/07/2016

Obs: Resolução nº 473/2002

RESPONSABILIDADE TÉCNICAQUADRO TÉCNICO:

Ocesersr excess ros
cn: sorrazrenoor0o

Desc: 4708/2021 Carga Horária: 8h

SOLARIZ2E ENGENHARIA LTDA

onpu: asrestasooo1t7
Desce: 1810712022 Carga Horária: 4h

Para fins de: Licitações

Certificamos quecaso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/lwww.crea-pr.org.br, através do
protocolo n.º 163814/2024, ressaltandoaimpossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 03/06/2024 18:44:40

Dispensa-sea assinatura neste documento, contorma Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documento constiui-se em crime previsto no Código Penal Brasieiro,sujoitando o autor à respectiva ação penal

Página1 det



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 66041/2023 Validade: 11/11/2023

Nome Civil: MAYCON FIOREZE
Carteira - CREA-PR Nº :PR-107841/D
Registro Nacional:1708123903
Registrado(a) desde:25/01/2010
Filiação:DANILO ANTONIO FIOREZE

LEAL FIOREZE
Data de Nascimento:20/06/1987
Documento de Identidade : 61220739 Orgão Emissor:SSP-PR UF:PR cer : 05379576931
Naturalidade:FOZ DO IGUACU/PR

Título: ENGENHEIRO DE ENERGIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA
Data da Colação de Grau : 06/10/2016 Diplomação : 08/03/2017
Situação:Regular
Atribuições profissionais

Resolução do Confea N.º 1.076/2016 - Art. 2º de 05/07/2016 do CONFEA.
Observações: Resolução nº 473/2002.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 146217/2023.

Emitida via Internet em 15/05/2023 18:58:17

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal



CREA=PR certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos daLei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº; 149208/2023 Validade: 16/05/2024

Nome civil cer:
|MayCON FIOREZE 053:795.769.:31

(Carteira -CREA-PR Nº: RG:
(pRAOTEaND 61220730

| Registro Nacional: Orgão emissor:
s708t23003 sseoRiPR

Filiação:
PAI: DANILO ANTONIO FIOREZE
MÃE: SOLANGE LEAL FIOREZE

Naturalidade:
FOZ DO IGUACUIPR

contra-se quite com o exercício 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

tituLos
Título: ENGENHEIRO DE ENERGIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA.

Data da Colação de Grau: 06/10/2016 - Diplomação: 08/03/2017

Stuação: Regular

Atribuições profissionais;

Resolução do Conhes N.º 1.078/2016 - Art. 2º de 05/07/2016

Obs.: Resolução nº 473/2002,

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

PROENERGY ENGENHARIA LTDA.

'NPJ: 40772278000100

17/08/2021 Carga Horária: &h

SOLARIZZE ENGENHARIA LTDA

CNP: se769135000117

Desde: 18/07/2022 Carga Horária: 6n

Para finsdi ções

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwwnwcrea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 322276/2023, ressaltandoa impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 16/11/2023 16:26:24

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documenta constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasieiro, sujeitando o autorà respoctva ação penal

Página 1001



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que à
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 156761/2022 Validade: 31/03/2023

Razão Social: PROENERGY ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 40772278000100
Num. Registro: 76118 Registrada desde: 17/08/2021
Capital Social: R$ 100.000,00
Endereço: RUA SILVIO SOTOMAIOR, 337 TRES BANDEIRAS
Município/ Estado: FOZ DO IGUACU-PR CEP: 85862295
ObjetivoSo
Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico; Sistema de segurança residencial; Comércio varejista de artigosde iluminação;
Serviço de instalação e manutenção elétrica; e Serviço de instalação de sistema de
prevenção contra incêndio.
Restrição de Atividade : As atividades técnicas da empresa estão circunscritas às
atribuições de seu responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 40772278000100
1 - Nome Civil: MAYCON FIOREZE
Carteira: PR-107841/D Data de Expedição: 25/01/2010
Desde: 17/08/2021 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE ENERGIA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 1,076/2016 - Art, 20 do CONFEA
Observações: Resolução nº 473/2002,

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
Chttp://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 353892/2022, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras semaparticipação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 07/12/2022 10:46:03

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal



O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável eis) técnicos).

Certidão nº: 7092012024 Validade: 03/12/2024

Razão social: CnPu:
'PROENERGY ENGENHARIA LTDA ao 772.27810001-00

(Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
Tenê 1708/2021 RS 100.000,00

Endereço: cep:
RUA SILVIO SOTOMAIOR, 337, TRES BANDEIRAS 85862-205

(Cidade:

[Foz Do icuacuer
[Ne cda Alteração Contratual: Data da última alteração:
h 27io7i2021

jetivo Social:
átcio varejista de material elétrica; Comércio varejsta especializado de equipamentos do telofonia e comunicação; Comércio varejista de

outros artigos de uso pessoal e doméstico; Sistema de segurança residencial; Comércio varejista de artigos de iluminação; Serviço de instalação e
manutenção elérrica; é Serviço de instalação de sistema de prevenção contra incêndio.

Restrição de atividade:
As atividades técnicas da emprosa estão circunscritas às atrinuições de seu responsável técnico,

Encontra-se quite comoexercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou di ida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matiz «CNPJ: 40.772 278/0001:00

NOME CIVIL: MAYCON FIOREZE

Canta: PR-OTOSNO «Data do expeição: 250172010

Desce 17/98/2024 - Carga horária: em

Stuação: avo
TÍTULO: ENGENHEIRO DE ENERGIA - Situação: Regular

Resolução do Cone Nº 10762016 - An 2º

Resolução nº 4732002

TÍTULO: TECNICO EM ELETRONICA Situação: Caneetado

LE15524, INCISO V, ARTIGO 2ºE DOS DECRETOS gos22rsE 4scomz

Obs: ATRIBUIÇÕES “Da acordo com a Lei 5524/88, inciso V. anigo 2º e dos Decretos 8092215e 456002 e em função da caracteristicas
curmeuires do ursode téeico em lernica analiadoo prfesonal está ata para desenvoher alvidades nos seguntes campos de atuação
anicib. equipamentos eletrônicos - Fontes reguladas; Resificadores controlados é não-controlados; AM, FM o televisão; amplificadores;
. sistemas de comunicação e telecomunicações- telefonia; antenas;

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/hwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 163815/2024, ressaltandoa impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 03/06/2024 18:46:28

Disponsa-sa a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autoràrespectiva ação ponal,

Pagina 1 de 1



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que aempresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 66043/2023 Validade: 11/11/2023

RazãoSocial: PROENERGY ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40772278000100
Num. Registro: 76118 Registrada desde: 17/08/2021
Capital Social: R$ 100.000,00
Endereço: RUA SILVIO SOTOMAIOR, 337 TRES BANDEIRAS

Município/ Estado: FOZ DO IGUACU-PR CEP: 85862295
Objetivo Social:
Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico; Sistema de segurança residencial; Comércio varejista de artigosde iluminação;
Serviço de instalação e manutenção elétrica; e Serviço de instalação de sistema de
prevenção contra incêndio.
Restrição de Atividade : As atividades técnicas da empresa estão circunscritas às
atribuições de seu responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data,

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 40772278000100
1 - Nome Civil: MAYCON FIOREZE
Carteira: PR-107841/D Data de Expedição: 25/01/2010
Desde: 17/08/2021 Carga Horária: 8:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE ENERGIA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 1.076/2016 - Art. 2º do CONFEA
Observações: Resolução nº 473/2002.

Parafins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 146219/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 15/05/2023 19:01:00

Dispensa-se à assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A felsficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeltando o autor à
respectiva ação penal.



ica e Negativa de Débitos
Coca ogia de tnpraro6 CREA-PR certisio ce Registro de Pessoa Jur

O
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica quea empresa encontra-se
regularmente registrada nos termosda Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estadodo Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 149210/2023 Validade: 16/05/2024

Razão social: cnPy:
|PROENERGY ENGENHARIA LTDA 40.772 27810001-00

|

Num. Registro: Capital Social
frente R$ 100.000,00
|

|Endoreço: cer:
[RUA SILVIO SOTOMAIOR. 337, TRES BANDEIRAS 85862-205

Cidade:
|Foz Do IGuacu-PR
lobjtivo Sociat
[Comércio varejsta de material elétrico; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação: Comércio varejista de
outros artigos de uso pessaal e doméstico: Sistema de segurança residencial, Comércio varejista de artigos de iluminação; Sarviço de instalação oq elétrica: a Sarviço de instalação de sistema ce prevenção contra incêndio.

trição de atividade:
[As atividados lécnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de sau responsável técnico.

Encontra-se quite com o exercício 2023
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data.

Rosponsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 40.772.278/0001-00

NOME CIVIL: MAYCON FIOREZE

Carioca: PROTBAD|- Data do expedição: 25/01/2010

Desde 17/08/2021 - Carga horária: 8h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO DE ENERGIA - Situação: Regular

Resolução do Confea Nº 1.076/2016 - Ant. 2º

Obs. Resolução nº 473/2002

TÍTULO: TECNICO EM ELETRONICA- Situação: Cancelado

Os... nesov asno sooscecreros soszzss e sssnaz
Obs: ATRIBUIÇÕES: "De acordo com a Lei 8524/88, Inciso V. arigo 2º e dos Decretos 90922185 e 4560102, a em função das caractoristcas
curriculares do curso da técnico em eletrônica analisado à profissional está apto para desenvolver atividades nos seguintes campos de atuação
profissionat
a. materiais elétricos e eletrônicos:
b. equipamentos eletrênicos - Fontes reguladas; Retifcadores controlados é não-controlados; AM, FMotelevisão: amplificadores:
€. sistemas de comunicação e telecomunicações - telefonia; antenas;

Para fins de: Licitações

Certificamos quecaso ocorra(m) alteração(ões) nos elementoscontidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.Aautenticidade desta certidão poderá serconfirmada na página do CREA-PR (http:llwww.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 322274/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitidavia Internet em 16/11/2023 16:29:38

Dispensa-sea assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0372021,
A falsificação daste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autorà respectiva ação panal.
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eras area

Esnoua

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO revazermTESESEOCESSASS POSSO TE ETA aaapeço
Pas

con
çõd  rmões sean enpcdendm

05.649 S290001.54 RECICLADOS NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

terço too trace easeE RUA SÍLVIO SÓTTO MAIOR. 503, COMERCIAL

BARQUE PILAR CAMPESTRE For do IguaçuPR asssoooo

 eepesção 0 eremenero eTransportadora de cargas em geral e de resíduos Pequeno

rtnats UMES togaseuo rumor
1456028 71754692 RUA SILVIO SOTTO MAIOR 502, COMERCIAL

Paraná Par Parque Campestre For do IguaçuiPR. asms228s

Cmcnção Somseda Ta da demameno
os recictóveis 2000! mui

Org qua tonteima vera lr ContestRodo Pública Humano é Empreendimento 919 e =

Orgem Eua era trteno Denis Vade rara Coma irem
Eluerte de esgoto sanitário. Fossa Sumidouro 013 E

ar mesouos souoos

tás pencíão Quasi Dentro ra
200131 Limpadas Ruceascontes, de vapor do sódio à mercurio e de luz mista DOr unid Retoma do fabricante
209149 - Motais 0otkg—Recclagemintema
200401 - Papel cantão 03049 Reciclagem intema
209139 Plásticos 010kg—Reciligem toma
200108 - Resíduos biodegradáveis da cozinhasocantinas 10h Atorro Sanitário

1, A presente RLO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL refere-se à atividade de TRANSPORTADORA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS (CLASSE 11] -

ENFARDAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS, à favor da empresa RECICLADOS NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, CNPJ 05.548 529/0001-54

O empreendimento em questão refere-se à alvidado do recobimento de materiais recicláveis Iplásicos, papeis, metais o vidros) tados cu não, bem como realização da
segregação prensagem e comerciaização com indistras de beneficiamento do materias recclóveis

2.0 empreendimento situa-se na Rus Sihio Setto Maior nº 503, Bairro Par Campesti - CEP 85852.295, município de Foz do IguaçuiPR. O imóvel está incl scb a
matricula né 70205, possuindo uma árca total do 2.307.82 1º, sendo & área construida para o desenvolvimento da almidade de 800 rm”

sável Técnica do empreenamento é o Blogo Thiago da Siva Farias, inscrto no CRE sob o registo nº Estss07
4, A prosonto Licença fi ema de acordo com o que estabolecom os Argos 8º, Inciso 1da Resolução Nº 237/87 - CONAMA, a 3, Ineiso Vl a Fresolução Nº 107/2020 -

CEMA, 09 de Selemiro de 2020, e aulóiza a cperação prosriamanta dia do emprvencimenta e atividade. devendo sor hsarvados ngorosamento curanio sua oporação, os
Feng abaixo lstados, bem como outros eventuais, cúnsiantas de fases antarites do Icanciamonto amblenta

5, A concessão desta icença não impedirá exigências uluras, decorrentes do avanço tecnológico ou da madiicação das condições ambiantas, conforme Decreto Estadua
BSS Artigo 7º, 6 2º.

6.0 não cumprimento à legislação ambiental viganto sujo empresa ciou seus representantos, às sanções provisas na Lei Federal 9.605/98, o sous decretos.
tegulamentadaras

7 Fica proibida a queimaa cêu aberto do qualquor tp do mataria, exceto ns cases definidas no artigo 15 da Resolução SEMA nºater14

8. Com relação ao dimensionamento do
estabelecidos pela Norma NBR 15.527,
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844,

ma do fanagem olou projetos de malharia fica sugerido o aprovotamonto a reuso de águas da chuva do acordo com requisitos
lendo em Vita as classes de reuso estaneiecidas na Norma NBR 13.960, Bem como 0 projeto de concepção astanelecido pelas

8Apresenta Licença foi emitda do acordo com o quo estabelecem os Argos &. inciso 1da Resolução Nº 297197 - CONAMA, e 3º, Inciso Vl da Resolução Nº 107/2020 -
CEMA, 06 de Setembro de 2020. e 3, Inciso NV da Resolução nº 003/2020 - SEDEST e autora a operação propriamente dia do emgreendmento e aividade, devendo ser
ceservados rigerosamento, duranie sua operação, osins abaia Estados, em como outros eventuais, constantes de fases anteriores do Iicencamenio amolemial

“0. Ficam oegadas 45 empresas polencisimente poluidoras manterem pelo menos um responsável técnico ambiental duranio a vaidade da respectira icença, conforma ie
estadual 18 346/2006,para emissão da Licença de Operação,

11. Caso esteja prevista a castação de água aubteránaa alcu água superfcial deverá sor apresentada Outorga de Direto, o manta atualizado, confome iesistações
ambientais vigentes

12. presente Icença não contempla aspectos de segurança das Instalações, estando restaa aspectos ambientais

13, A renovação da presente licença ceverá ser raquerida com antecedência minima de 120 (cent evite) das da expiração sou prazo de validade, cando este prazo do
validado automaticamontoprosrogado até à manistação do Insthuta Agus & Tera



14, Quando do encerramento da atividade asso drgão ambiental daverá sr informado por meio de procedimento prógrio, protocolada e dirigido ao Diretor de Presidenta
instruído conforme estabelecido do Ar 62 da Resclução 107/2020 - GEMA, de 08 de Setembro de 2020.

15, A parte do momenta em que são sogregados, os resíduos são prensados e enardados par meio de máquinas presentes na interar da haracão. Após assa procasao, uma
empilhadeira recolhe os materiais para serem armazenados temporariamente até sua comercialização

16, empresa não conta mais com armazenamento de gás GLP na local, senda o abastecimento de gás para uso das empilhadeiras oito diretamente por empresa
torconizada

17.0 controlo do vetores 6 relizado por meia da empresa Dedetizadora Detax (RLAS 1º 6895 - Protocol né 18190 .324-8, tando as comprovaçães dos serviços prostados.
em anexa no reatérioapresariado

18,0 resíduos séidos gerados e rolacinados à atividade desenvolvida quaisquer sejam o
em qualquer época, com à finalidade de evrar danos ambientais, deverão ser convenientemente armazenados e reulizados na própio local aiou, encaminhados a terceiros
para reutização elou destração final adequadas, am ampraancimentos = atwidades devidamente Ecenciados por esio Inslulo para à realização dos referdos seniços
conforme Portaria 224107 do IAP. sendo vasados procedimentos diferentes destes especficados

19 Fica vedada a disposição de qualquer tipo de resíduo em áreas de greservação permanente.

20.0 esguto santário & lançada em fossa sépia e sumidauro

21. A estocagem ou armazenamento de residuos sólidos não deve exceder 30 periodo de 1 (um) ano, de acordo com a Resolução SEMA nº 031188 artigos 129 e 130

22, Fica probido o armazenamento de materiais recicláveis Ipláticos, dra, papéis, papelão, latas, aluminio, metais, tc) a cóu abas a fim do aviar acúmulo de águas do
chuvas, prtlaração da vaores, garação Ge charuma, dispersão do mari ovos polo vero, oc.

Todos os materiais recitáveis gerados na atvidade só poderão ser comercializados com empresasiassociações que possuirem as licanças ambiantais das órgãos
competentes para seu processamento.

23 As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora
icenciados, de conformidade com a estanelecido pela Reslução GEMA nº 107/2020,
ensejarão novos licenciamentos, prio de instalação e de oparação. para a parta
ampliada ou alorada,

tas necessários do empreendimento, a exemplo: Alvarás de Funcionamento,e: “esgeidas pelo IAT não dispensam e nem substituem quaisquer outros

Cortcado do Vitara do Corpo de Bomei ente gutros

25.0 Insttuto Água e Terra, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes
e 8s medidas da cerol e adequação, suspendr cu cancelar Icençalautorização
abiata expedida quando ocorrer
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais
1- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsdiaram a especição
da icança ou da autorização:
Ut suponveniênca de graves iscos ambenias e de saúdo,

dg, 8Ste dat dai o PresaEsta LICENÇA DE OPERAÇÃO. em à vaidade acima mencionada, devendo em sus renovação sor
soletada so netuto Agua é Terra com antecedência minima de 120 (cento e ve) das Qualequer
alterações 6 ar parados nos processos de rodução du volumes produzidos plz indusia & egjemopet
Aleações cu dxparade no ernpreendinaro deverão ser Eceniados plo InstÁgua e Tora Eo,Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO devera sor fixada em local via O.) DeaCen dréRe



TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Pelo presente instrumento a Empresa PROENERGY E ENGENHARIA LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.772 278/0001-00. com sede à Rua Silvio

Sottomaior, 553, bairro pilar parque campestre na cidade de Foz do Iguaçu Pr

Responsabiliza-se a destinar os resíduos sólidos recicláveis gerados no

empreendimento para a empresa RECICLADOS NOSSA SENHORA APARECIDA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.649.529/0001-54, situada à Rua
Silvio Sotto Maior. nº 503. Pilar Parque Campestre. com licença ambiental de

operação emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná.nº 113775-R1, que realizará
a destinação adequada destes materiais obedecendo às normas ambientais

vigentes. Este Termo temavalidade de 1 (um) anos, a partir da data da emissão

Foz do Iguaçu, 18 de Setembro 2023.

IA LIDA RECICLADOS NOSSA SENHORA
972.278 0001-00 APARECIDA LTDA

CNPLJIMF: 05 849.529/0001-54
CNPJIMF



310512021 ALVARÁ DE LICENÇA

PREFEITURA Deum círio DE FOZ DO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE RECEITA

LICENÇA PARA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 374184/2021
C.M.C. Nº 085573

TMPRESARIAU eres
ERG IHARIA LTÉ 407722780001

oNSTITUIÇÃO:
Sociedade Empresária Limita

EnDeneço: ER: CONPLERENTO:
RUA SILVIO SOTOMAIOR 337

raro: e ARERASERTA MS [MRERCONSTADIDA NE
ês Bandeira 85862295] 0,00 20,00

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
io e manutenção elétrica

ções de sistema de prevenção contra incêndio
cia varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Comércio varejista de artigos ce iluminação
- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especific

BAIXA AQ ENCERRAR AS ATIVIDADES ++

IGENCIA DA LICENA PARTIR DE PROTOCOLO”

31/05/2021 12786/2021

CONCEDE-SE à PRESENTE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, EM CONFORMIDADE COM O ART. 443 DA LET

COMPLEMENTAR 82/2003 E ART. 67 DO DECRETO Nº 27.785/2019, AO CONTRIBUINTE SUPRA IDENTIFICADO, CUJA
VALIDADE POSSUI PRAZO INDETERMINADO ENQUANTO NÃO OCORRER ALTERAÇÕES NO ESTABELECIMENTO /CONTRIBUINTE
OU AS OCORRÊNCIAS DE NULIDADE, CASSAÇÃO OU SUSPENSÃO DA LICENÇA, NA FORMA DA LEI 82/2003.

ESTA LICENÇA TEM SUA VALIDADE E EFICÁCIA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO CONJUNTA DO: CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLC8; DAS LICENÇAS AMBIENTAIS PARA AS ATIVIDADES DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; E DA LICENÇA SANITÁRIA PRA AS ATIVIDADES DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, ENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS AFETAS ÀS ATIVIDADES EXERCIDAS PELO CONTRIBUINTE, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

DEVERÁ ATENDER A LEI 4.588/2017 QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO CIVIL, BEM
COMO A LEI 4.295/2014 QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO QUE INTERROMPE A SUCÇÃO NAS PISCINAS
PUBLICAS, CASO O ESTABELECIMENTO SE ENQUADRE NAS REFERIDAS LEIS,

segunda-feira, 31 d

o ra serv areas
O POR: danos segundo, 310

vemiZ pmfi pr goubriZ4horas!Empresas/irmAnara aspx?Ahar nydJPgaMeI= a



3105/2021 ALVARÁ DE LICENÇA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE RECEITA

LICENÇA PARA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 374184/
C.M.C. Nº 085573

ORA PREERRA ro(GY ENGENHARIA LTD) 40772.

e O SOTOMAIOR 337

eRaRo: Te: EAR [MRENCONSTAUIDA DS
Três Bandeiras 85862295 | 0,00 20,00

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicar:
Comércio varejista de artigos de iluminação

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
nteriormente,

RESTRIÇÕES
OLICITAR BAIXA AQ ENCERRAR AS ATIVIDADES**=

IGENCIN DA LICENÇA PARTA DE fPRSTOcOTO7
05/2021 12786/2021

CONCEDE-SE A PRESENTE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, EM CONFORMIDADE COM O ART. 443 DA LEI
COMPLEMENTAR 82/2003 E ART, 67 DO DECRETO Nº 27.785/2019, AO CONTRIBUINTE SUPRA IDENTIFICADO, CUJA
VALIDADE POSSUI PRAZO INDETERMINADO ENQUANTO NÃOOCORRER ALTERAÇÕES NO ESTABELECIMENTO / CONTRIBUINTE,

O) eUisseenstnciasdennimace cassação ou suspensão dA ticENçA HA Pont DAE Safado

ESTA LICENÇA TEM SUA VALIDADE E EFICÁCIA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO CONJUNTA DO: CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB; DAS LICENÇAS AMBIENTAIS PARA AS ATIVIDADES DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; E DA LICENÇA SANITARIA PRA AS ATIVIDADES DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, ENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS AFETAS ÀS ATIVIDADES EXERCIDAS PELO CONTRIBUINTE, N& FORMA DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

DEVERÁ ATENDER A LEI 4588/2017 QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO CIVIL, BEM
COMO A LEI 4296/2014 QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO QUE INTERROMPE A SUCÇÃO NAS PISCINAS
PUBLICAS, CASO O ESTABELECIMENTO SE ENQUADRE NAS REFERIDAS LEIS.

Foz do Iguaçu, segunda-

E]

ves pon pr govlbriZahoras/Emoresas/Trmalvara aspx?Alvara=+rydJPgaMFI q
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ANEXO| - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 40.772.278/0001-00,

sediada SILVIO SOTOMAIOR, 337 - TRES BANDEIRAS - 85.862-295 - FOZ DO IGUAÇU -
PR, apresenta sua proposta de preçopara a execuçãodo objeto da CONCORRÊNCIA Nº

07/2024, ficando assim estabelecido:

O valor total do LOTE01 - PAINEL FOTOVOLTAICO- CMEI ANAJU soma
a importância de R$ 195,589,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentose oitentae
nove reais).

O valor total do LOTE 02 - PAINEL FOTOVOLTAICO - GINÁSIO DE

ESPORTES somaa importância de R$ 100.758,34 (cemmil setecentos e cinquentaeoito reais e trinta e quatro centavos).
Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somama importânciade R$

296.347,34 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e quarenta e sete reais é

trinta equatro centavos).

Considera como proposta, a importância total de R$ R$ 296.347,34 (duzentos e

noventa e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos),

conforme aplanilha orçamentária emanexo.
Condições de pagamento conforme edital.

O prazo de execução conforme edital

O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da aberturada licitação.

Rua Silvio Sotomaior, 337 - Bairro Três Bandeiras CEP 85.862-295 — Foz do Iguaçu PR



RAATA DéTOVOLTAICC
www.proenergybra:

Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (a) Sr (a). MAYCON FIOREZE, portador(a) do RG nº 6.122.073-9 Órgão

emissor SESP PR, CPF 053.795.769-31.

Foz do Iguaçu, 05de junho de 2024. MAYCON
FIOREZE: 05 [ereta
379576931 Oudosimosos

MAYCON FIOREZE

tomaior, 337 Bairro Três Bandeiras - CEP 85.862-295 Foz do Iguaçu PR

CNPJ 40.772.278/0001-00 www proenergybrasil.com.br
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Muni jo de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 40.772.278/0001-00,

e sediada SILVIO SOTOMAIOR, 337 - TRES BANDEIRAS — 85.862-295 - FOZ DO IGUAÇU -
PR, declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no editalem epigrafe, caso venhamos à
vencer a licitação, o responsável técnico será:

r Formação pe DATA DO
1

|

| REGISTRO REGISTRO

Lo 1 - = |
MAYCON FIOREZE ENGENHEIRO DE RIOTAIO pSONaNO
| ENERGIA

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registrodee Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Foz do Iguaçu, 05 de junho de 2024. MAYCON aunsoseto

FIOREZEOS Fer
379576931 uiraor

MAYCON FIOREZE

PRaoTas1O

Rua Silvio Sotomaior, 337 Bairro Três Bandeiras CEP 85.862-295

—
Foz do Iguaçu PR

CNPJ 40.772.278/0001-00 www proenergybrasil.com.br
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 07/2024

A empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 40.772.278/0001-00,
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) MAYCON FIOREZE, portador(a) do RG

nº 6.122.073-9 Órgão emissor SESP PR, CPF 053.795.769-31, DECLARA, para fins do

disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art, 3.º da Lei Complementar nº.
123, de14/12/2006,

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do $ 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Quedocapital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos destaLei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do 5 2º do art, 4, não tendo celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

Foz do Iguaçu, 05 de junho de 2024. MAYCON  esmisárium
FIOREZEO Peeicesso
537957693
1 erra

MAYCON FIOREZE

Rua Silvio Sotomaior, 337 Bairro Três Bandeiras - CEP 85.862-295
CNPJ 40.772.278/000:

oz do Iguaçu PR

www. proenergybrasil com.br
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA,

inscrita no CNPJ/MF nº 40.772.278/0001-00, declaram, sob as penas da Lei, que renunciam à

Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabilidadepor esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município
de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Foz do Iguaçu, 05 de junho de 2024. MAYCON
FIOREZEO

»

s3795769
3 eae
MAYCON FIOREZE

PRSOTBAIO

Rua Silvio Sotomaior, 337 Bairro Três Bandeiras - CEP 85.862-295 — Foz do Iguaçu - PR

CNPJ 40.772.278/000: www. proenergybrasil.com.br
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 40.772.278/0001-00,

sediada SILVIO SOTOMAIOR, 337 - TRES BANDEIRAS — 85.862-295- FOZ DO IGUAÇU -

PR, declara parafins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 07/2024, e sob as penas dalei, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seuedital, conforme previsto no

artigo 639, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Fotdo Iguaçu, OS de junho de 2024.
MAVCONráOvem
0537957umas
6931 censor

MAYCON FIOREZE

PRAOTaS O

Rua Silvio Sotomaior, 337 - Bairro Três Bandeiras - CEP 85.862-295 — Foz do Iguaçu PR

roenergybrasil.com.br
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 40.772.278/0001-00,

sediada SILVIO SOTOMAIOR, 337 - TRES BANDEIRAS — 85.862-295 - FOZ DO IGUAÇU -
PR, declara sobas penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executandotrabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a suarescisão.

Foz do Iguaçu, 05 de junho de 2024. FIOREZE: “EX
E NOREZEOSI79S|

0537957 Em,
Dados

6931 amos
MAYCON FIOREZE

PRaoTEa O

Rua Silvio Sotomaior, 337 - Bairro Três Bandeiras CEP 85.862-295 - Foz do Iguaçu PR
CNPJ) 40.772.278/0001-00 www.proenergybrasil. br
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARALICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

PROENERGY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 40.772.278/0001-00,

sediada SILVIO SOTOMAIOR, 337 - TRES BANDEIRAS- 85.862-295 - FOZ DO IGUAÇU-
PR, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivosde sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

MAYCON
FIOREZE: ut
05379576931 centrar

MAYCON FIOREZE

Foz do Iguaçu, 05 de junho de 2024.

PRAGTaS O

Rua Sílvio Sotomaior, 337 Bairro Três Bandeiras CEP 85.862-295 — Foz do Iguaçu PR

CNPJ 40.772.278/0001-00 www.proenergybrasil.com.br
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oTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dadosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/06/2024 11:51:37

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PROENERGY ENGENHARIA LTDA
(CNPJ: 40.772.278/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
[Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de CondenaçõesCíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidado
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PARANAVAI
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

AV. PARANA, 1422 - JARDIM AMÉRICA EDILBERTO FERREIRA DA SILVA
PARANAVAIPR - 87705900 JURAMENTADOS

ALEXANDRE VELASCO CEREJA
MAYCON TANAKA DE REZENDE

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros
no bancode dadosdos arquivos de distribuição referente à AÇÃO FALIMENTAR

—LEINº 11.101/2005, sob minha guarda neste cartório, verifiqueiNÃOCONSTAR
nenhum registro em andamento contra:

JH DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ 15.691.367/0001-76, no período compreendi tre a presente data e
os últimos 20 anos quea antecedem

ta Ferreira da Silve
Titular

tlexandre Velasco €
É

ado Jurament
Tanaka Ro

gado Jurament

Edilber



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PARANAVAI
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

AV. PARANA, 1422 - JARDIM AMÉRICA EDILBERTO FERREIRA DA SILVA
PARANAVAI/PR - 87705900 JURAMENTADOS

ALEXANDRE VELASCO CEREJA
MAYCON TANAKA DE REZENDE

Certidão Negativa

Certífico, a pedido de parte interessada, que revendo osregistros
no banco de dados dos arquivos de distribuição referente à PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL NESTE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- LEINº
11.104/2005. sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum
registro em andamento a favorde:

JH DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ 15.691.367/0001-76, no periodo compreendida entrar ente data e os
últimos 20 anos que a antecedem.

JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PARANAVA

o Distribuidor e Asexo:

Edilherto Ferreira da Silvo



| Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  15.691.367/0001-76asa 3H DA SILVA PEREIRA LTDASocial:
Endereço: AV PARIGOT DE SOUZA 3613 / JARDIM IBIRAPUERA / PARANAVAI/ PR /|

87705-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art, 7, da Lei 8.036,de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundode Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

”
Certificação Número: 2024050502054680137740

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Informação obtida em 15/05/2024 12:52:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www-caixa.gov.br



s0i0a/2024, 08:07 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Aa COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |iiosaots
18591 3670001776 EAN anlosizotz

J.H DA SILVA PEREIRA LTDA

TOLO OS ESTARELECNENTO NONE DE PINTAS FONE
ENGEPAR ME

TONEOE DESCRIÇÃO DERINIDADE ECONGNCAPANCPA
43.21.5:00 - Instalação o manutonção olótrica

TOTO EDESCRÇAO DAS AMIDADES ECONGNICAS SECONDARAS
25.39.0.01 - Serviços de usinagem, torneariae solda
28.62-3.00 - Fabricação da máquinas a equipamentos para as indústriasde alimentos, bebidasafumo, peçaso
33,1477-98 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificadosantroErr
TONE EDESERCÃO DENATAEZ ADS
206.2 - Sociadado Empresária Limitada

TEENS RNERO TONEEENT
AV PARIGOT DE SOUZA. 3613 Ea
87705020 JARDIM IBIRAPUERA. PARANAVAL PR

TADEREÇO ELETRONES TERRE
CONTATOENGEPARGHOTMAIL.COM (44) 9829.2798

DIE FEDEANO RESORSMELEAA

SAO CRESTRAT DRRORSTUADÃO CADASTANT
ATIVA 34/05/2012

ó NONO DE SAIO CADESTAR

SEO FEET TEIEDASIUAÇÃO ESPESAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/04/2024 às 09:07:10 (data é hora de Brasília). Página: 111

aboutblank



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
JH. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA-ME

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis. 1

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, brasileiro, maior,
capaz, natural da cidade de Paranavai-Pr, nascido na data de
21/12/1988, solteiro, empresário, portador do documento de N
Identidade RG- 10.024081-5 SSP-PR e com o CPF-
066.667.229-65, residente e domiciliado na 'a Rua da
Liberdade, 594, Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-050,
Paranavaí-Pr, Ned)

ADRIANA SANCHES DE ALMEIDA, brasileira, maior, capaz.
Divorciada, nascida na data de 01/11/1984, natural da cidade ly
de Paranavai-Pr, empresária, portadora do documento de |
Identidade RG- 8.508.796-7 - SSP-PR e com o CPF-
040.793.769-28, residente e domiciliada a Rua Pioneiro João
Komochena, 613, Jd. Progresso CEP- 87701-210, Paranavai-
Pr

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA-ME com sede e
domicilio na RUA DA LIBERDADE, S/N, JD. SANTOS DUMONT, CEP- 87706-
050, PARANAVAÍ-PR Com seu contrato social Registrado na Junta Comercial do
Estado Paraná, sob o nº41208285036 por despacho em sessão de 28 de Outubro
de 2015, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, Resolvem alterar seu
contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes:

Clausula Primeira: Comaalteração do nome da Rua da Liberdade na cidade de
Paranavai-Pr, o endereço do sócio primitivo JOSE HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA, passa a ser RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD. SANTOS
DUMONT, CEP- 87706-055 — PARANAVAÍ-PR.

Clausula Segunda: O endereçoda sede com a presente alteração passa a ser
RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD. SANTOS DUMONT, CEP-
87706-055 - PARANAVAÍ-PR.

Clausula Terceira - A sócia primitiva ADRIANA SANCHES DE ALMEIDA, retira-
se da sociedade, vendendo todas as suas quotas uma parte na quantia de
3.000(Três Mil) no valor de R$ 3.000,00(Três Mil Reais) ao sócio ingressante,
ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, maior, capaz, natural da cidade de
Rancharia - SP, solteiro, nascido na data de 10/10/1986, empresário, portador da

CERRIFICO O REGISTRO EM 13/04/2017 13:50 Som Nº 20172192417
PROTOCOLO: 172182417 DE 12/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

Y 11901407051. NERE: 41208285036fam] 5- Ho DA SILVA PEREIRA 6 CIA LTOA - ME

Lecogr Libertad Bogus
CURITIBA, 13/04/2017

meu empregaiacal pe gov br

A validado deste documento, iepresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus cespectivos códigos de verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA-ME

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.2

Carteira Nacional de Habilitação nº 03444564870 emitida pelo DETRAN-PR na
data de 26/11/2014, documento de Identidade RG- 407663605 SSP-SP e com o
CPFsob n.º 335.284.678-27, residente e domiciliado na cidadede Paranavai-Pr, à
Rua Paraguaçu, 1031, Jd. Das Palmeiras, CEP- 87706-435 o qual ingressa no
presente ato na sociedadee outra parte na quantia de 7.000(Sete Mil) quotas no
valor de R$ 7.000,00(Sete Mil Reais) ao sócio primitivo JOSE HENRIQUE DA |

SILVA PEREIRA já qualificado.

Clausula Quarta: A sócia primitiva ADRIANA SANCHES DE ALMEIDA daplena
geral e rasa quitação das quotas hora vendida ao sócio primitivo JOSE
HENRIQUE DA SILVA PEREIRA e ao sócio ingressante, ADEMAR DOS

|

SANTOS JUNIOR declarando estes conhecerem a atividade econômico e |

financeiro da sociedade, ficando sub rogados nos direitos e obrigações no ativo e V

passivo da presente alteração.

Clausula Quinta: Em razão da presente Alteração o Capital de R$ 20.000,00
(Vinte Mil Reais), totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente do
pais, dividido em 20.000 (Vinte Mil) quotas no Valor de R$ 1,00 (Um Real) cada,
fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIo %T QUOTAS
JOSE HENRIQUE DA SILVA 8s 17.000
PEREIRA

[ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR|15/00TOTAL 100.00 20.000

Clausula Sexta: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem
com a da presente alteração.

Fica eleito o foro de Paranavai-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. E por estarem assim justos e contratados
assinamopresente instrumento em via Única

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2017 13:50 50B Nº 20172182417
PROTOCOLO: 172182417 DE 12/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

Y. 11701407051. NIRE: 41208285036
mmamm O. 6. DA SILVA PERSIRA 6 CIA LTDA - ME

POPa Libertad Bogusara SECRETARTA GERAL.
CURITIBA, 13/04/2017

woe omprasatacil pegou br

A validade deste documento, e imp , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nosE do seus respectivos” cedidos da verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
3. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA-ME

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.3

Paranavai-Pr, 06 de Abril de 2017. ERRJi) <ua ayASS

ML NEIVA — Alisaled

s HENRIQUEDAa DRIANA SÁNCHES DE ALMEIDA

eeeao

º ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR

SenrinICO O,
RtGlEmO E4 13/04/2047 12:30 som nº 20z72102417E; 2701407031. NERE: 41200285036.7CoUHOO DE VERTEI

mam OS A SIA PERSIA SCI toaTORTA COMER
DO PRA | Libertad Bogus

SECRETARIA-GERAL
CURITIBA, 13/04/2017

mew. empresatacil .pr-gov.be
A validado deste docunento, se imp

se
imp ção de sua autenticidade nos respecesespectivos portais



ESEEiecameço por. autenticidade a. firma
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PETTSEcoora doprPSpe gm
heconheço por semelhança a firga de: JUS HER
PEREIHA, e dou tê Ficha nd SStã 07
Mpezéz,? SL DILIAL NOS UkAm + Vida,

tonsuite esse selo ea http://Tunarpen

reconheço por  autenticidas
ALXEIDA, é se te, Fio

SELO DISITAÇÃO: bOKRO

essea rã

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2017 13:80 SOB Nº 20172182417Ties

O
pesduato Ee 19/08/287 “Ba8á gençeo ROMEROEAS O DA SILVA PEREIRA 6 CIA LTDA - me

JUNTA COMERCIAL
DO PAR Libertad Bogua

SECRETÁRIA-GERAL,
CURITIBA, 13/04/2017

wmv ampresafacil pr. gov br

A validado deste documento, se impresso ua autenticidade nos respectivos portais



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis1

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, brasileiro, maior,
capaz, natural da cidade de Paranavai-Pr, nascido na data de
21/12/1988, solteiro, empresário, portador do documento de
Identidade RG- 10.024081-5 SSP-PR e com o CPF-
066.667 .229-65,residente e domiciliado 'a Rua Maria Anchieta
de Moraes, 594, Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-055,
Paranavai-Pr,

ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, maior, capaz,
natural da cidade de Rancharia - SP, solteiro, nascido na data
de 10/10/1986, empresário, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 03444564870 emitida pelo DETRAN-PR na data
de 26/11/2014, documento de Identidade RG- 407663605 SSP-—
SP e com o CPF sob nº 335.284,678-27, residente e
domiciliado à Rua Paraguaçu, 1031, Jd. Das Palmeiras, CEP-
87706-435, Paranavaí- Pr.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA com sede e
domicilio na RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES,594, JD. SANTOS DUMONT,
CEP- 87706-055 - PARANAVAj-PR. Com seu contrato social Registrado na Junta
Comercial do Estado Paraná, sob o nº41208285036 por despacho em sessão de
28 de Outubro de 2015, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, Resolvem
alterar seu contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

Clausula Primeira: Da alteração do capital social: Em razão da presente
Alteração o Capital social que era de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), fica elevado
para R$-80.000,00(Sessenta Mil Reais) dividido em 60.000 (Sessenta Mil) quotas
de R$ 1,00(Um Real) cada, sendo seu aumento totalmente integralizados no
presente ato pelos seus sócios, ficando assim distribuído entre os sócios

Sócio [ %] QUOTAS R$]

|
JOSE HENRIQUE DA SILVA [ 5 51.000 57.000,00 |

PEREIRA | |

ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR | 15 3.000 3.000,00 |

TOTAL 1 100001

CeRrIEICO O REGISTRO EM 23/04/2019 19:44 508 Nº 20192637363
PROTOCOLO: 192637363 DE 11/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO!

Y TasoIGaSGis. NIRE: 41208285056PN SOR OA SILVA PERSIRA é CIR LIDA

TA CoenDO Rana LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

pote
tata|SECRETÁRIO-GERAL.

CURITIBA, 23/04/2019
mes empresafacil pr.gov.br

A validado deste documento, ae cidade nos respectivos portais



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.2

Clausula Segunda: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não
colidirem com a da presente alteração.

Fica eleito o foro de Paranavai-Pr para o exercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. E por estarem assim justos e contratados
assinamopresente instrumento em via Única.

Paranavai-Pr, 10 de Abril de 2019.

º H 2JOSE HENRIQUE DASILVA —ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR
PEREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/06/2019 19:44 508 Nº 2019237363
PROTOCOLO: 192637363 DE 11/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901529025. NIRE: 41208285036.
3. B. DA SILVA PEREIRA é CIA LIOA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL.

CURITIBA, 23/04/2019
woe emprasafacil pe gov br

cidade nos respectivos portais



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis. 1

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, brasileiro, maior,
capaz. natural da cidade de Paranavai-Pr, nascido na data de
21/12/1988, solteiro, empresário, portador do documento de
Identidade RG- 10.024081-5 SSP-PR e com o CPF-
066.667.229-65, residente e domiciliado 'a Rua Maria Anchieta
de Moraes, 594, Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-055,
Paranavai-Pr.

ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, maior, capaz,
natural da cidade de Rancharia - SP, solteiro, nascido na data
de 10/10/1986, empresário. portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 03444564870 emitida pelo DETRAN-PR na data
de 26/11/2014, documento de Identidade RG- 407663605 SSP-
SP e com o CPF sob nº 335.284678-27, residente e
domiciliado à Rua Paraguaçu, 1031, Jd. Das Palmeiras, CEP-
87706-435, Paranavai- Pr

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA com sede e
domicilio na RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD. SANTOS DUMONT,
CEP- 87706-055 - PARANAVAÍ-PR. Com seu contrato social Registrado na Junta
Comercial do Estado Paraná, sob o nº41208285036 por despacho em sessãode28 de Outubro de 2015, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, Resolvem
alterar seu contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes

CLÁUSULA PRIMERA: DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: - O sócio primitivo
ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR, não desejando mais permanecer na
sociedade, vende a totalidade de suas quotas na quantia de 9.000 (Nove mil),
quotas no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais). ao sócio primitivo JOSE
HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, já qualificado. Por este ato também,o sócio
que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a
reclamar em tempoalgum quantoaseus direitos na sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETARIO: Em razão
da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor de IS
60.000,00 (Sessenta Mil reais), dividido em 60.000(Sessenta Mil) quotas de R$
1,00 (Um Real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente no pais, sendo
distribuído na seguinte proporção.



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis 2

- JOSE HENRIQUE DASILVA PEREIRA - Nº de quotas 60.000 — R$ 60.000,00
Total 60.000 — R$ 60.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial de J. H DA
SILVA PEREIRA LTDA.

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá a sócia JOSE
HENRIQUE DA SILVA PEREIRA com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessário
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interessese direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

CLÁUSULA QUINTA- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de Paranavai-Pr para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em Via Única de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos
sócios em todas as sua folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Paranavai-Pr, 20 de Julho de 2020.

HD ont pap SEM
JOSE HENRIQUE DASILVA PEREIRA ADEMAR DOS SANTOS JUNIO)
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fist

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, brasileiro, maior,
capaz, natural da cidade de Paranavai-Pr, nascido na data de
21/12/1988, solteiro, empresário, portador do documento de
Identidade RG- 10.024.081-5 SSP-PR e com o CPF-
066.667.229-65, residente e domiciliado 'a Rua Maria Anchieta
de Moraes, 594, Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-055,
Paranavai-Pr, ”

Único sócio componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça
sob o nome de J. H, DA SILVA PEREIRA LTDA com sede e domicilio na RUA
MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD. SANTOS DUMONT, CEP- 87706-055
— PARANAVAÍ-PR. Com seu contrato social Registrado na Junta Comercial do
Estado Paraná, sob o nº41208285036 por despacho em sessão de 28 de Outubro
de 2015, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, Resolvem alterar seu
contrato social mediante as condições estabelecidas nasclausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA MUDANÇA DE ENDEREÇO: A sede que
anteriormente funcionava na RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD.
SANTOS DUMONT, CEP- 87706-055 - PARANAVAÍPR., com a presente
alteração passa a funcionar na AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 3613, JD
IBIRAPUERA, CEP- 87705-020 - PARANAVAI-PR.

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO RAMO DE ATIVIDADES: Altera-
se o ramo de atividades para INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA,
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, FABRICAÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA ALIMENTAR, SERVIÇOS DE
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, MONTAGEM E MANUTENÇÕES DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não
colidirem com asda presente alteração:

CLAUSULA QUARTA- Fica eleito o foro da Comarca de Paranavai-Pr para o
exercicio e o cumprimento dosdireitos e obrigações resultantes deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venhaser.
E porestar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento
em Via Única de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelo sócio em todas
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.2

as sua folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todosos seus termos.

Paranavai-Pr, 03 de Maio de 2022.

Hp
/

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresariale Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE
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Eu, DIRCEU MACHADO, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 038495, registrado em 12/08/1996, inscrito no
CPFnº 60066385920, DECLARO, sobas penasda Lei Penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e cíveis,

que este documentoé autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nº do Registro Nome

60066385920 038495 DIRCEU MACHADO

W
JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2022 19/26 s08 Nº ao2z2804a40
PROTOCOLO: 222804840 DE 12/05/2022

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206079946. CNPJ DA SEDE; 15691267000176,
NIRE: 41208285036. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2022
5. MDA SILVA PEREIRA LTDA

LENIDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

meo empresafacs1 pr gov br
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EmpresaFácil
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PÚBLICA

ALVARÁ DE LICENÇA
Número 107824

Nome Fantasia:
Razão Social: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ: 15.691.367/0001-76

O inscrição municipas: 10752:
Atividade Principal: 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda (Não exerce no
endereço), 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico (Não exerce no endereço), 3314-7/99 -Manutenção e reparação de outras máquinase equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente (Não exerce no endereço), 2862-3100 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as.
indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peçase acessórios (Não exerce no endereço), 4618-4/99 - Outros
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente (Não exerce no endereço)

Municipio: Paranavaí Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 3613, ,, JARDIM IBIRAPUERA

CEP: 87705020

Locale data: Paranavaí, quinta, 12 de janeiro de 2023

Vencimento:

GILMAR PINHEIRO
Secretaria Municipal de Fazenda Pública

Observação

DECRETO Nº 22.7862021 - ART. tt - $ 1 * O ALVARÁ DE LICENÇA SERÁ VÁLIDO QUANDO APRESENTADO COM A DEVIDA

LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS COM PRAZO DE VIGÊNCIA VÁLIDO, BEM COMO OUTROS DOCUMENTOS QUE POR

VENTURA SEJAM EXIGIDOS.

Código de Autenticidade: 23MSJNAKLF

“EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO RICARDO KLEM MOREIRA”

htps:werm empresafaci pr gov risigfaciiprocessofimprime-modelotipo, alvarar!/cod alvara!19072143/c0, protocoloiPRP 2263820410 w
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Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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EmpresaFácil
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
DIRETORIA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ALVARÁ SANITÁRIO
Número 1047-2022

Nome Fantasia:
Razão Social: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ: 15.691.367/0001-76

O (Irscrisio Municipas 10762
Atividade Principal: 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
Atividade(s) Secundária(s): 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda, 4673-7/00 - Comércio
atacadista de material elétrico, 3314-7/99 - Manutençãoereparação de outras máquinas e equipamentos
para usos industriais não especificados anteriormente, 2862-3/00 - Fabricação de máquinas e
equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidase fumo, peças e acessórios, 4618-4/99 - Outros
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

Responsável Técnic

Municipio: Paranavaí Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 3613, , JARDIM IBIRAPUERA

CEP: 87705020

Locale data: Paranavaí, sexta, 24 de junho de 2022

Validade:

NATAN GONÇALVES TOBIAS
Diretoria Vigilância em Saúde

Observação

METRAGEM: 130,00M*
o

LIBERADO PELA EQUIPE DA VIGILANCIA EM SAÚDE EM 23/06/2022:
DJEINE HEIRE GONÇALVES MIOTTO E GIOVANA TEIXEIRA ZOTARELLI

ADO SEGUNDO O DECRETOMENSAIS ASELAR| VÁLIDA POR PRAZO INDETERM

hltpsiivwn empresalacil pr gov brisigfacilprocessolimprime-madololipo alvarai2!cod alara!19072148ico, protocolofPRP22638204101 12
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Código de Autenticidade: 22MPESNM1P

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GRACIELE HERMESDORFF HEDLER GIOTTO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

9SGBI-SPCIP PARANAVAI

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS- CLCB
3.9.01.23.0001549523-46

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação estabelecimento evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade coma
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres emvigor.

3. H' DA SILVA PEREIRA LTDA
Nome Fantasia: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA
CPF/CNPI: 15.691 367/0001.76
Código da Atividade Econômica (CNAE);

4618/4.99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

2539/0-01 - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
4673/7-00 - COMÉRCIO ATACADISTADE MATERIAL ELÉTRICO
3314/7.99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
2862/3-00 » FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIASDE ALIMENTOS,

4321/5-00 - INSTALAÇÃO E MAN

Logradouro: PARIGOT DE SOUZA—Número: 3613.
Bairro: JARDIM IBIRAPUERA. Municipio: PARANAVALPR

Área Total: 130.00 nº
Área Vistoriada: 70.00 m?

Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M?)
Capacidade de Público: 10 PESSOAS
Uso de GLP!
Projeto Técnico NIB:

Processo de licenciamento simplificado, nos termos daLei Estadual nº 19.449, de 5de abril de 3018.
—

Este documento oi emitido mediante informações declaradas pelo solicitante
Esta

licença
perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade coma legislação

de prevençãoecombatea incêndioe a desastres em vigor.
O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelocimenta área de riscoieventoa qualquer tempo.
A renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimentoSAO

ma Prevogo
an Sa do Lk Via Autotcidade Documentos

Número autenticidade: 7612b938:5645450b.be3926e5.03108c34-3 Página | de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, quea situação do
fornecedor no momentoé à seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.691.367/0001.76  DUNSG:  94****+12
Razão Social: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA
Nome Fantasia: ENGEPAR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/08/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

geo mee Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com *** está(ão) com prazo(s) vencido(s)
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

1 Credenciamento
M - Habilitação Jurídica
HIT - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

O Resintesnteroen Validade: 13/07/2024 Automática
EGTS Validade: 26/04/2024 Automática
Trabalhista—(hutp;//o as jus.be/certidao) Validade: 10/08/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 13/12/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 13/11/2022 (*)

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 17/04/2024 13:56 1 de 1

CPF: 066.XXX.XXX-65 Nome: JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
Ass
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
e 2º Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 17/04/2024, NADA CONSTAcontra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

15.691.367/0001-76

Oouçõs
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferidaBio interessadoe pelo destinatário.
b) A cenidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização juntoao juizo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo Bo, 6 2o da Resolução 121/CNJ)
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvênciascivis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelase curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo

das certidões, consultar em www tjdftjus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso Il do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada nosite do TJDFT (www.tidftjus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

e: gratuitamente pela internet em: 17/04/2024
elo digital de segurança: 2024.CTD.WNGM.YSWL.9IAB.J9VN.OZEI

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de1 17/04/2024 140529

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de rasta - Mion Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1. Bloco A Ala - Térreo.

Brasília -DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



VA Governo do Estado do Paraná á
Secretaria de Estado da Incústria, Comércio e Serviços. PARAN,
Junta Comercial do Estado do Paraná a

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contamos que ae ifcemações abao constam dos cocumentos erquvados

Pest Junta Comeredl e tão gets na cata da sua expo
[home Empresa DK Sa va PEREMA TOA Presence||vae arszasõos |

|
NIRE (Sede) CNPy Data de Ato Constitutivo||Início de Atividade |

41206285056
|

15891 257000170 |avosanie 29052012 |

Endereço Completo |

|ivonida PARIGOT DE SOUZA, Nº 3613, JARDIM IBIRAPUERA - Paranavai/PR - CEP 87705-020é. Social
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, FABRICAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA ALIMENTAR, SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, MONTAGEM E MANUTENCOES DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS, REPRESENTACAO COMERCIAL.

Capital Social [ Porte Prazo de Duração
AS 60.000,00 (sessenta mi reais) | me icoempresa) indeterminado |

Capital integraizado.
R$ 60.000,00 (sessenta mi reais) |

Dados do Sócio

|
Nome cpricnps Participação no capital Espécie desócio Administrador Tórmino do mandato |

| JOSE HENRIQUE DA SILVA 0666722965 R$ 60.000,00 Séco s indeterminado
PEREIRA |

Dados do Administrador
Nome opF Término do mandato

|
JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA 066657.229.65 indeterminado

Último Arquivamento Situação |
Número Atoleventos ATIVA |

2ozocgoamo 0927021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Staws
NOME EMPRESARIAL) SEMSTATUS

Esta certidão foi emiida automaticamente em 29/04/2024, às 09:09:41 (horário de Brasa).
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:!wwrw.empresafacilpr.gov.br, com o código NPIRUFMB.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretária) Geral



Governo da Estado do Paranádd PARANÁ
“Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fetocópla de Prodesso

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercants- SINREM

rase eerNome Empresa 3. HA SILVA PEREIRA LTDA rates: PRERRIRoNa
Natureza Jurídica: Socesado Empresária Limtnca

NRE cms Matra Juridica: Secogado Empresa Umiasa Unimo Arquivamento. Nomer
asatésesoos  Tgertsrooo Dea nBaizo

Arquivamentos solta: |

ne E = |E ER |

022, as 08.12 45 (horário de Brasilia
afaciLpr gov. br, com o cócigo GPAFNJLA.

Esta certsão fietica poa Junta Comercial em 26:

Se impressa verficar eua autenicdade no htps:/avwrw emprs

MDPRG22rasm

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA
Secretáro Gera
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go Estado do Paraná
ê Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033122830-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.691.367/0001-76
Nome: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificandoos registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nãoexistir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos dee tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA
CNPJ: 15.691.367/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; é

2. constam nossistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargosda Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos osórgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpilirfb.gov.br> ou <http:lfweny.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 07:55:15 do dia 15/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2024.
Código de controle da certidão: DD8D.66F7.0576.E8AD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 9530/2024

Contribuinte
NomeiRazão: 2473399 - J. H DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJICPE:—15,691,357/0001-76
Endereço: Avenida PARIGOT DE SOUZA, 3613
Complemento
Bairo: JARDIM IBIRAPUERA, Cidade: Paranaval - PR.

Oosicsis
[Eemtidho de Dôbi -Comtribunta

Observações

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

22/03/2024 90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobraras dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E RT IFIC O que, em nome de J. H DA

0” PEREIRA LTDAaté a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Paranavaí - PR, 22 de março de 2024

Toda” WTI FORNOS TEOIRDA IEASOT



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.691.367/0001-76
Certidão nº: 19714454/2024
Expedição: 22/03/2024, às 15:21:32
validade: 18/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. H DA SILVA PEREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.691.367/0001-76, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



10/04/2024, 0838 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

Cadastro de Inscrições Estaduais
Informações do Contribuinte

90600165-90 Inscrição CNPJ 15.691.367/0001-76
Nome Empresarial J. H da Silva Pereira Ltda

Av Parigot de Souza, 3813. Jardim IbirapueraEntendo 87705-020 - Paranavai - PR
Telefone (44)9820.2798
E-mail CONTATOENGEPARQHOTMAIL.COM

Prinaigal - ONôMICA- 4324.5/00 - Instalacao e Manutencao Eletrica

2539-0101 - Servicos de Usinagem. Tornearia e Solda
Atividade(s)
aidada(o 2862-3100 - Fabricacao de Maquinas e Equipamentos para As Industrias deº (3) Alimentos, Bebidas e Fumo, Pecas e AcessoriosSocundária(s)

4673-7100 - Comercio Atacadista de Material Eletrico

Caracteristicas do
Edtabólecimento Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Unidade Auxiliar Escritório Administrativo
Início das Atividades 07/2012

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 06/2021

Atuação Cadastral ativo - Desde 07/2012

Regime Pagamento 2620.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Atual: Mes+2 - Desde 06/2021
SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-6):

Maiores informações clique aqui

Moser arinternet pr gov'ricadioms!c.cadicms2 asp?eUser=BeCad=&eCNPJ= 15.591 387/0001-768eSEQ=188Numimas Mi&ePagor.. 111



ResoluçãoneLos,desosecuredez00 CREA-PR Sertão de Acervo
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220005379
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCELO EDUARDO BENASSI RNP: 4718137320
Registro: PR-AT4780/D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: 1720214726090 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRASERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/08/2021 Baixada em: 28/03/2022. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: J. H, DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA.

Contratante: ARMELINDO DA SILVA RAMOS CNP4: 79.090.14810001-14

Rua: R SINEVAL FORTES Nº: 292

Complemento: Bairro: JARDIM IPE

Cidado: PARANAVAI UF: PR CEP: 87707-250

Contrato: celebrado em 21/09/2021

Valor do contrato: R$ 7.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira,
Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: R SINEVAL FORTES Ne: 262.

Baro: JARDIM IPE

Cidade: PARANAVAL ur:PR cep: b7707-250

Coordenadas Geográficas:

Data do inicio: 21/09/2021 Conclusão efetiva: 29/09/2021

Finalidade: Comercial

Proprietário: ARMELINDO DA SILVA RAMOS CNPJ: 79,090.148/0001-14

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Execução de manutenção, Execução de montagem, Projeto de
microgeração distrnuída 31800 WATT

Observações da cortidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220005379/2022
16/11/2022 15:57

A CAT à qualoatestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“comprova o registro do atestado no Crea. “dados técnicos qualitativos ou quantitaivos neja contidos

“em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qualoatestado astá vinculado consttuirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somanta A autoncidado e a validado desta certidão deve ser
so o responsável técnico indicado estver ou venha a ser confrmada no sito do CreaPR, no endoreço
integrado ao seu quadro técnico por moio do declaração

—
ntps:hww.crea-prorg br. informando o número do

entregue no momento da habilitação ou da entrega das.protocolo: 322218/2022.
propostas.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
ACAT é válida em todo têrrtório nacional Código Penal Brasileiro, sujoiando o autor à respectiva

ação penal.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa ARMELINDO DASILVA RAMOS, inscrito no CNPJ nº 79.090.148/0001-14
com sede R. SINEVAL FORTES, nº 292, CEP nº 87.707-250 - PARANAVAI - PR, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. ARMELINDO DA SILVA RAMOS, portadora
da cédula de identidade 14.099.992-0 SSP/PRe CPFnº 841.971.708-82, vem através
deste atestar que a J H DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
15.691.367/0001-76, sob a responsabilidade técnica do Marcelo Eduardo Benassi,
Engenheiro Eletricista, inscrito sob o registro CREA PR-174780/D e RNP: 1718137320,
realizou projeto elétrico, prestou serviços de instalação e montagem de usina
fotovoltaica, não tendo procedido com qualquer ato desabonador em sua conduta e
idoneidade, não apresentou qualquer falha na conclusão do serviço. tendo plena aptidão
e capacidade técnica para executar os serviços contratados

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO” |)

1. Tamanho do sistema fotovoltaico( 31,80KW,
2. Endereço da obra ou serviço téchico: R. IEVAL FORTES, nº 292, CEP nº 87.707-
250 - PARANAVAI - PR.
3. Proprietário da obraiserviço: ARMELINDO DA SILVA RAMOS.
4, Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu

Manutenção, projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica.

* Manutenção elétrica existente para execução de instalação;
«Projeto elétrico com dimensionamento de equipamentos;
* Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia (COPEL);
+ Montagem de estrutura para instalação dos módulos;
*|Instalação de 60 módulos fotovoltaico cpm potência individual de 530WP cada
» Instalação de 1 inversor ON-GRID de |Z0KW de potência;
«Instalação de malha deaterramento;

+“ Instalação de Proteção para módulos fotovoltaicos e inversor de frequência,

5. Periodo de realização dos serviços: 21/09/2021 a 29/09/2021

PARANAVAÍ — PR — 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

841.971 708-82
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Certidão de Acervo Técnico - CATessepadres CREA-PR cosesistro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230002470

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dosassentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional MARCELO EDUARDO BENASSI RNP:4718137320
Registro: PR-f74780/D
Tituio profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Numero da ART: 1720231781427 Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 04/04/2023 Baixada em: 22/05/2023. Forma de registro: Incial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: J, H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA.

Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA CNPJ: 77.857.183/0001-50

Rua: THOMAZ LUIZ ZEBALLOS Nº: 2000

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: GUAIRA UF: PR CEP: 85980-000

Contrato: celobrado em 04/04/2023

Valor do contrato: R$ 8.000,90 Tipode contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira

Ação Institucional:
Endereço da obraiserviço: THOMAZ LUIZ ZEBALLOS Nº: 2000

Bairro: CENTRO

Cidade: GUAIRA UFPR CEP: 85980-000

Coordenadas Geográficas:

Data do inicio: 04/04/2023. Conclusão efetiva: 11/04/2023

Finalidado:

Proprietário: MUNICIPIO DE GUAIRA CNPJ: 77.857. 183/0001-90

fibade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Execução de montagem, Projeto de microgeração distribuída
v9kw

bsepações da certidão:
fea.PR certfica os dadosda ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
alestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidãodas informações nele constantes,

Cortidão de Acervo Técnico nº 172023000247012023

26/05/2023 11:24
A CAT à qual o alostado ostá vinculado é o documento que A CAT perderá à validade no caso de modificação dos
comprovaoregistro da atestado no Crea dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo território nacional

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confimada no ste do CreaPR, no endereço
tos fun crea-pr.org br, informando o número do
protocolo: 151474/2023.

A falsificação deste documento constiui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respeciva
ação penal
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y Município -
deGuaíra

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

R

Ê

Atendendo ao pedido da parte interessada, atestamospara os devidos fins de
direito, que a empresa J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
15.691.367/0001-76, sob a responsabilidade técnica do Marcelo Eduardo Benassi
Engenheiro Eletricista, inscrito soboregistro CREA-PR 174.780/D e RNP: 1718137320,
realizou projeto elétrico, prestou serviços de instalação e montagem de usina fotovoltaica,
para nosso Municipio, em conformidade com contrato de prestação de serviços Nº
27212022, oriundo do Pregão Eletrônico nº 223/2022, não tendo procedido com qualquer
ato desabonador em sua conduta e idoneidade, não apresentou qualquer falha na
conclusão do serviço, tendo plena aptidão e capacidade técnica para executaros serviços€ contratados.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO.
4. Tamanho do sistema fotovoltaico 98,79KW.
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, 2000, Bairro:

Centro, Guaira - PR.
3. Proprietário da obralserviço: MUNICIPIO DE GUAIRA
4. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu

Projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica:
ico com dimensionamento de equipamentos;

Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia
(COPEL)
Mont de estrutura para instalação de placas;
Instalação de 178 módulos fotovoltaico com potência individual de 555WP cada;
Instalação de 1 inversor on-grid de 75 KWde potência:
Instalação de malha de aterramento
Instalação de Proteção para módulos fotovoltaicos e inversor de frequência;

5. Periodo de realização dos serviços: 04/04/2023 a 11/04/2023

Guaira, 24 de Maio de 2023

Letícia Albuquerqueda Silva
Engenheira Civil CREA PR 183.066/0

Fiscal desig
Matricula func

Luis Carlos Lima
ra € Meio AmbienteSecretário Mun.de Agropecuária, Infraestru

Decreto nº 055/2021
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CONTRATO PARTICULARDE SERVIÇOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS”, de
“um lado a empresa J H DA SILVA PEREIRA LTDA com sede na Av. Parigot de
Souza nº3613 CEP: 87705020, Paranavaí- PR, inscrita no CNPJ nº
15691367000179, representada nesta ocasião por sua sócio proprietário, JOSE
HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, inscrito no R.G. n.º 100240815 SESP/PR e
CPE. n.º 066.667.229-65. doravante denominado de simplesmente Contratante,
do outro lado o MARCELO EDUARDO BENASSI, brasileiro, inscrito no R.G. n.º
93413512 SESP/PR e CPF. nº 010.346.229-51 , com título profissional
Engenheiro Eletricista e registro no CREA-PR, nº de registro PR-174780/D,
doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o
seguinte:

Cláusula 1º - Caberá ao Contratado desenvolver atividades de acordo com as
atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,
conformeos serviços a serem desenvolvidos.

Cláusula 2º — A vigência do presente contrato será por: 2 (dois) anos a partir da
sua assinatura;

Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 02 horas diária;

Cláusula 4º - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 5º - Os honorários profissionais do contratado serão de acordo com os
serviços prestados.

Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes
mediante aviso prévio de 30 dias.

Cláusula 7º - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará
o contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 8º — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato,
as partes elegem o foro da Comarca de Paranavaí;
Por estarem as partes de pleno acordo comodisposto neste instrumento particular
de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Paranavaí, 20 de AGOSTO de 2021

espe IEEnam

contratado
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o Rescuçione1025de0deouuade 200 CREA-PR CertidãodeAcervo
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220005379
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 deoutubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCELO EDUARDO BENASSI RNP: 4718137320
Registra: PR-17478010
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Numero da ART: 1720214726090 Siuação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/08/2021 Baixada em: 28/03/2022. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

Contratante: ARMELINDO DA SILVA RAMOS CNPJ: 79.090.148/0001-14

Rua RSINEVAL FORTES Nº: 292

Complemento:.Bairo: JARDIM IPE

Cidado: PARANAVAI UF:PR CEP: 87707-250

Contrato: colebrado em 21/08/2021

Valor do contrato: R$ 7.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Dirato Privado) brasileira,
Ação Institucional:
Endereço da obralsenvço: R SINEVAL FORTES. Nº: 242

Bairro: JAROIM IPE

Cidade: PARANAVAI UFPR cep: grr07-250

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 21/09/2021 Conclusão efativa 29/09/2021

Finalidado: Comercial

Proprietário: ARMELINDO DA SILVA RAMOS ONPU: 79.090.148/0001-14

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Execução de manutanção, Execução de montagem, Projeto de
microgeração distribuída , 31800 WATT

Obsorvações da certidãc
O Grea-PR centica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT a
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Cortidão de Acervo Técnico nº 1720220005379/2022
43/01/2023 15:11

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá & validade no caso de madiicação dos
comprova a registro da atestado no Crea. dados técnicas qualitaivos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qualo atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validado dasta certidão devo ser
seoresponsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no ste do CreaPR, no endereço
intogradoao seu quadro técnico par meio de deciaração

—
hitos:fwwnw.crea-prorgbr. informando o número do

entregue no momento da habilitação au da entrega cas protocolo: 3222181202.
propostas,

A faisficação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo temitório nacional Código Penal Brasieiro, sujeitando 0 autor à respectva

ação penal,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa ARMELINDO DASILVA RAMOS, inscrito no CNPJ nº 79.090.148/0001-14,
ie R SINEVAL FORTES, nº 292, CEP nº 87.707-250 - PARANAVAI — PR, por
lo de seu representante legal, o Sr, ARMELINDO DA SILVA RAMOS, portadora

da cedula de identidade 14.099.892-0 SSPIPR e CPF nº 841.971.708-82, vem através
deste atestar que a J H DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº

367/0001-76, sob a responsabilidade técnica do Marcelo Eduardo Benassi,
Engenheiro Eletricista, inscrito sob o registro CREA PR-174780/D e RNP: 1718137320,
realizou projeto elétrico, prestou serviços de instalação e montagem de usina
fotovoltaica, não tendo procedido com qualquer ato desabonador em sua conduta e
idoneidade, não apresentou qualquer falha na conclusão do serviço, tendo plena aptidão
e capacidade técnica para executar os serviços contratados.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO.

1. Tamanho do sistema fotovoltaico: 31,80KW.
2. Endereço da obraou serviço técnico: R, SINEVAL FORTES, nº 292, CEP nº 87.707-
250 - PARANAVAI - PR
3, Proprietário da obralserviço: ARMELINDO DA SILVA RAMOS.
4. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu

Manutenção, projeto, instalação é montagem de uma usina fotovoltaica

* Manutenção elétrica existente para execução de instalação;
* Projeto elétrico com dimensionamento de equipamentos;
«Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia (COPEL)
* “Montagem de estrutura para instalação dos módulos;
+ Instalação de 60 módulos fotovoltaico com potência individual de 530WPcada
+ Instalação de 1 inversor ON-GRID de 20KW de potência;
+“ Instalação de malha de aterramento;
+ Instalação de Proteção para módulos fotovoltaicose inversor de frequência:

5 Periodo de realização dos serviços: 21/09/2021 a 29/09/2021

PARANAVAÍ — PR — 10 DE NOVEMBRO DE 2022 Ramosromtasme
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resouçõone 1085 de 30 de outro de 2000 CREA-PR Certidão de Acervo

Atestado

Conselho Regional de Engenharia é Agronomia do Paraná 1720220004270
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - CreaPR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional MARCELO EDUARDO BENASSI RNP-4718t37320
Registro: PR-1747801D
Tituo profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: 1720215496624 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA'SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 01/11/2021 Baixada em: 28/03/2022. Forma de registro: Incial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

Contratante: K F DO NASCIMENTO ME CNPJ: 18.490.595/0001-76

Rua: R GETULIO VARGAS Nº: 985

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PARANAVAI UF:PR CEP: 87702-000

Contrato: celebrado em 01/11/2021

Valor do contrato: R$ 7.500,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasieira
Ação Institucional:
Endereço da obralsenviço: R GETULIO VARGAS Nº: 985

Bairro: CENTRO

Cidade: PARANAVAI UFPR cep: grr02.000
Coordenadas Geográficas:

Data do ineio: 02/11/2021 Conclusão efetiva: 12/11/2021

Finalidade: Comercial

Proprietário: K F DO NASCIMENTO ME CNPU: 18.490.595/0001-76

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Execução de montagem, Projeto de microgeração distribuída ,

24120 WATT

Observações da certidão:
O Groa-PR contica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT a
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 172022000427012022
43/01/2023 15:12

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“comprava o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitaivos ou quantiativos nela contidos

em razão de substiuição ou anulação de ART.
A CAT à qual o alestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profiesional da pessoa jurídica somente A autencidado é a validado dosta coridão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confiada no sito do CresPR, no endereço
ilegrado ao seu quadro técnico por meio de declaração

—
httos:fwwwcrea-prorg br, informando o número do

entreguo no momento da habiitação au da entrega das protocolo: 2757032022.
propostas

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo tenitório nacional Código Penal Brasileiro. sujeitando O autor à respectiva

ação penal,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa K F DO NASCIMENTO ME, inscrito no CNPJ nº 18.490.595/0001-76, com
sede a R. Getúlio Vargas, 985, centro, CEP nº 87,702-000 - Paranavai- PR , por
intermédio de seu representante legal, a Sra. Katiuska Fujimoto do Nascimento,
portadora da cédula de identidade RG nº 6.512.134-4 SSPIPR e CPFnº 035.650.499-
95, vem através desta atestar que a J H DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 15.691.367/0001-76. sob a responsabilidade técnica do Marcelo Eduardo
Benassi, Engenheiro Eletricista, inscrito sob o registro CREA PR-174780/D e RNP
1718137320, realizou projeto elétrico, prestou serviços de instalação e montagem de
usina fotovoltaica, não tendo procedido com qualquer ato desabonador em sua
conduta e idoneidade, não apresentou qualquer falha na conclusão doserviço, tendo
plena aptidão e capacidade técnica para executar os serviços contratados.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Tamanho do sistema fotovoltaico: 24,12 KW.
2. Endereço da obra ou serviço técnico: a R. Getúlio Vargas, 985, centro, CEP nº
87.702-000 - Paranavaí - PR
3. Proprietário da obralserviço: Katiuska Fujimoto do Nascimento.
4. Atividadesserviços que efetivamente desenvolveu

Projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica:

+ Projeto elétrico com dimensionamento de equipamentos;
* Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia (COPEL);
* Montagem deestrutura para instalação de placas,
* Instalação de 72 módulos fotovoltaico com potência individual de 335 W cada;
* Instalação de Transformador Elevador;
* Instalação de 1 inversor on-grid de 30 kw de potência
* Instalação de malha de aterramento;
e Instalação de Proteção para módulos fotovoltaicos e inversor de frequência;

6. Periodo de realização dos serviços: 02/11/2021 a 12/11/2021

AU Zunero -

Sra. Katiuska Fujlmoto do Nascimento
CPF nº 035.650.499-95
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 Copie da Acárvo.

Técnico com
Atestado

1720220005487
Atividade concluída

CREA-P
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea. que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional MARCELO EDUARDO BENASSI
Registro: PRt74780/D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 1718137320

Número da ART: 1720224941112 Siuação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo do ART: ART do Obra ou Serviço Registrada om: 14/09/2022 Baixada em: 18/11/2022. Forma do registo: Inicial
Panicipação técnica: Individual

Empresa contratada: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

Contratante: MILITAO E MILITAO MAQUINAS LTDA. CNPJ: 08.744.802/0001-18

Rua: ROD BR -376 Nº: SIN

Complemento: Bairro: CHACARA JARAGUA

Cidade: PARANAVAI UF:PR CEP: 87720-140

Contrato: celebrado em 14/09/2022

Valor do contrato: R$ 4.500,00 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasieira
Ação Insttucionat:

Endereço da obraisenviço: ROD BR 376 Nº: SIN

Bairro: CHACARA JARAGUA.

Cidade: PARANAVAI

Coordenadas Geográlicas:

Data de início; 14/09/2022. Conclusão efetiva: 1411012022

ur.PR cep: Br720.140

Finalidade: Comercial

Proprietário: MILITAO E MILITAO MAQUINAS LTDA

Atividade Técnica: 1- Execução da instalação, Execução do montagem, Projeto de microgeração distribuída,25 KW

CNPJ: 08:744.8020001-18

Observações da certidão:
O Grea.PR centica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabearesponsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220005487/2022
asi0112023 15:10
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A CAT à qualo atestado está vinculado é o documento que
comprova o registrado atestado no Crea.

A CATà qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico.prafissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnica indicado estiver ou venha a ser
integrado &o seu quadro técnico por meio de declaração.
entregue no momento da hablitação ou da entrega das
propostas,

ACAT é válida em todo território nacional

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Paraná
0800 041 0067

won crsa-pr.org br

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitaivos ou quantitativos nela contidos
“em razão de subsitução ou anulação do ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
ps ay. crea-prorg br, informando o número do
protocolo: 338434/2022.Afalsificação deste documento constitui crime prevista no
Código Penal Brasiliro, sujetando a autor à respectiva
ação penal,
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resougõono Lodo des suuieose zoo (CREA-PR|Cotião de Acervo

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220005488
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: MARCELO EDUARDO BENASSI RNP: 4718137320
Registo: PR.1747801D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: 1720220021752 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRASERVIÇO
Tipo de ART: ARTdo Obra ou Serviço Registrada em: 03/01/2022 Baixada em: 28/03/2022. Forma de registro: Inicial
Paricipação técnica: Individual

Empresa contratada: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

Contratante: MODA RUA CALCADOS LTDA ME CNPJ: 17.663.483/000147
Rus AV PARANA Nº; 4829

Complemento: Bairro: ZONA
Cidade: UMUARAMA. UF: PR CEP: 87502-000

Contrato: celebrado em 03/01/2022

Valor do contrato: R$ 7.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasileira
Ação Insttucionat:

Endereço da obraiserviço: AV PARANA. Nº: 4829

Bairro: ZONA tt
Cidade: UMUARAMA ur PR cep: 87502:000

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 03/01/2022. Conclusão efetiva: 07/01/2022

Finalidade: Comercial

Proprietário: MODA RUA CALCADOS LTDA ME CNPJ: 17.683. 483/0001.07

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Execução de manutenção, Execução de montagem, Projeto de
microgeração distribuída, 24,12 KW

Obsorvaçõos da cortidão:
O Crea:PR centfica os dados da ART.

O número do CPF do signatário é o 036.751.488-39, conforme consulta no site da receita federal, e não 036:751.789.-39.
“coma informado no atestado.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 172022000548812022
43/01/2023 15:10

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea dados técnicos qualitativos ou quantitativos neia contidos

“em razão de substituição ou anulação do ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessos jurídica somente A aulencidade e & validade desta cortidão dovo sor
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no sito do CreaPR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração hitps:luwncrea-prorgbr. informando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das

—
protocolo: 3364451202.

propostas.
A falsificação deste documento constitu crime previsto no

ACAT 6 válida em todo temitório nacional Codigo Penal Brasileiro, sueitando o autor à respectiva
ação penal,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa MODA RUA CALCADOS LTDA ME, inscrito no CNPJ nº 17.663.483/0001-
07, com sede Av. PARANA, ZONA TRES, nº 4829, CEP nº 87.502-000 — Umuarama —

PR,por intermédio de seu representante legal o Sr. MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, portadora da cédula de identidade 8023669-7  SESPIPR e CPF
nº036.751,789-39, vem através deste atestar que a J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.691.367/0001-76, sob a responsabilidade técnica do
Marcelo Eduardo Benassi, Engenheiro Eletricista, inscrito soboregistro CREA PR-
174780/D é RNP: 1718137320, realizou projeto elétrico, prestou serviços de instalação
e montagem de usina fotovoltaica, não tendo procedido com qualquer ato desabonador
em sua conduta e idoneidade, não apresentou qualquer falha na conclusão do serviço
tendo plena aptidão e capacidade técnica para executar os serviços contratados.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
1. Tamanho do sistema fotovoltaico: 24,12 KW.

2. Endereço da obra ou serviço técnico: Av. PARANA, ZONA TRES, nº 4829, CEP nº
87.502-000 - Umuarama — PR
3 Proprietário da obralserviço: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
4, Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu

Projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica:

* Projeto elétrico com dimensionamentode equipamentos;
«Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia (COPEL),
* Montagem de estrutura para instalaçãode placas;
«| Instalação de 72 módulos fotovoltaico compotência individual de 335 WP cada
* Instalação de Transformador Elevador:
* Instalação de 1 inversor on-grid de 30KW de potência.
* Instalação de malha de aterramento
«Instalação de Proteção para módulos fotovoltaicos e inversor de frequência;

5. Periodo de realização dos serviços: 03/01/2022 a 07/01/2022

PARANAVAÍ — PR — 1 DE NOVEMBRO DE 2022
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-P Cortidão de Acervo
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 ecos cont

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220005488
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminadas)

Profissional: MARCELO EDUARDO BENASSI RP: 1718137320
Registo: PRATATE0ID

Título profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: 1720220021752 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo do ART. ART do Obra au Serviço Registrada em- 03/01/2022 Baixada cm: 28/03/2022. Forma de registo: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: 3. H. DA SILVA PEREIRA&CIA LTDA

Contratante: MODA RUA CALCADOS LTDA ME CNPJ: 17.653.483/0001-07

Rua: AV PARANA Nº: 4829

Complemento: Bairro: ZONA
Cidada: UMUARAMA UF: PR CEP: 87502-000

Contrato: celabrado em 0370112022.

Valor do contrato: R$ 7.000.00 Tipo do contratanto: Passoa Jurídica (Direto Privado) brasileira

Ação Institucional
Endereço da obraiserviço: AV PARANA. Nº: 4829

Bairro: ZONA ti
Cidade: UMUARAMA. uF:PR CEP: 87502.000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 03/01/2022. Conclusão efetiva: 0710112022

Finalidade: Comercial

Proprietário: MODA RUA CALCADOS LTDA ME CNPJ: 17.863,483/0001.07

Atividade Técnica: 1- Exocução Execução de insialação, Execução de manutenção, Execução de montagem, Projeto da
microgeração distribuída , 24,12 KW

Observações da certidas oO Grea.PR certfica os dados da ART.

O número do CPF do signatário é o 036.751.488-38, conforme consulta no site da receita federal, é não 036.751.789-39
como informado no alestado.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obrafserviço, a quem cabea responsabilidade
pela veracidade e exatidãodas informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 172022000548812022
2amarzoza 11:55

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprovaoregistro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantlativos nela contidos

“em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta ceridão deve sor
seoresponsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no ste do CroaPR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de deciaração

—
htps//wwcreaprorgbr, informando o número do

entregue no momento da habitação ou da entrega das

—
protocolo: 3364452022.

propostas.
A faisficação deste documento constitui crime previsto no

ACAT é vélida em todo território nacional Código Penal Brasikiro, sujerando o autor à respectiva
ação penal,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa MODA RUA CALCADOS LTDAME, inscrito no CNPJ nº 17.663.483/0001-
07. com sede Av. PARANA, ZONA TRES, nº 4829, CEP nº87.502-000 — Umuarama —

PR,por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, portadora da cédula de identidade 8023669-7  SESP/PR e CPF
nº036 751 .789-39, vem através deste atestar que a J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.691.367/0001-76, sob a responsabilidade técnica do
Marcelo Eduardo Benassi, Engenheiro Eletricista, inscrito sob o registro CREA PR-
174780/D e RNP: 1718137320, realizou projeto elétrico, prestou serviçosde instalação
e montagem de usina fotovoltaica, não tendo procedido com qualquer ato desabonador
em sua conduta e idoneidade, não apresentou qualquer falha na conclusão do serviço
tendo plena aptidão e capacidadetécnica para executar os serviços contratados,

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
4. Tamanho do sistema fotovoltaico: 24,12 KW.

2, Endereço da obra ou serviço técnico: Av. PARANA. ZONA TRES, nº 4829. CEP nº
87.502-000 - Umuarama — PR
3. Proprietário da obralserviço: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
4, Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu

Projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica

+ Projeto elétrico com dimensionamento de equipamentos;
* Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia (COPEL),
* Montagem de estrutura para instalação deplacas;
+ Instalação de 72 módulos fotovoltaico com potência individual de 335 WP cada;
* Instalação de Transformador Elevador,
* Instalação de 1 inversor on-grid de 30KW de potência;
e Instalação de malha de aterramento,
«Instalação de Proteção para módulos fotovoltaicos e inversor de frequência;

5. Período de realização dos serviços: 03/01/2022 a 07/01/2022

PARANAVAÍ — PR — 1 DE NOVEMBRO DE 2022.EMARCOS ROBERTO DOS SANTOS
CPF nº 036.751 789-39

«OD» RUA CALÇADOS 17
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/ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230003029
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s))

Profissional: MARCELO EDUARDO BENASSI RNP: 1718137320
Registro: PR-ATATB0/D

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: 1720230365989 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/01/2023 Baixada em: 31/05/2023 Forma de registra: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA.

Contratante: PATO BRANCO CAMARA DE VEREADORES CNPJ: 76.898.196/0001-45

Rua: RARARIBOIA Nº: 491

Complemento: CAMARA DE VEREADORES DE PATO BRANCO Bairro: CENTRO

Cidade: PATO BRANCO UF:PR CEP: 85501-262

Contrato: colobrado em 18/01/2023.

Valor do contrato: R$ 20.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Instlucional:

Endereço da obralserviço: R ARARIBOIA. Nº: 491

Complemento: CAMARA DE VEREADORES DE PATO BRANCO Bairro: CENTRO

Cidade: PATO BRANCO UF:PR
Coordenadas Geográficas:

Data do ineio: 18/01/2023. Conclusão efetiva: 02/02/2023.

Finalidade:

Proprietário: PATO BRANCO CAMARA DE VEREADORES CNPU: 76,898 196/0001-45

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Execução de montagem de microgeração distribuida,30,59 KW

Observações da certidão:
O Croa-PR canfica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo1 folha(s), expedida pelo contratante da obraisenviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acorvo Técnico nº 1720230003029/2023
22/06/2023 16:58

A CAT à qual atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validado no caso de modificação dos
“comprova o registro da alestado no Crea. dados técnicas aualitaivos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo território nacional

A gutencidade e a validade desta certidão deve ser
confrmada no site do CreaPR, no endereço
hitps:/wwrw-crea-or arg br, informando o número do
protocolo: 161645/2023.

A faisficação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasieiro, sujeitando o autoràrespectiva
ação penal.

soplpa a CREA-PR
vemcraa-pr.org br Seca
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4 CÂMARA MUNICIPAL DE* e PATO BRANCO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.898.196/0001-45, com sedee foro
na Rua Arariboia, 491, Centro, Pato Branco/PR, CEP: 85.501-262, representada
neste ato por sua Presidente, THÂNIA MARIA CAMINSKI GEHLEN, inscrito no
CPF/MF sob nº 777.142.619-00, vem através deste atestar que a J. H. DA SILVA
PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.691.367/0001-76, sob a
responsabilidade técnica do Marcelo Eduardo Benassi, Engenheiro Eletricista,
inscrito sob o registro PR-174780/D e RNP: 1718137320, realizou projeto elétrico,
prestou serviços de instalação e montagem de usina fotovoltaica, não tendo
procedido com qualquer ato desabonador em sua conduta e idoneidade, não
apresentou qualquer falha na conclusão do serviço, tendo plena aptidão e
capacidade técnica para executaros serviços contratados.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Tamanho do sistema fotovoltaico 30,59KW.
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Arariboia, 491, Centro, Pato

Branco/PR, CEP: 85.501-262.
3. Proprietário da obra/serviço: Câmara municipal de Pato Branco.
4. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:

Projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica:
«Projeto elétrico com dimensionamento de equipamentos;
* Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia
* (COPEL);
* Montagem de estrutura parainstalação de placas,
* Instalação de 46 módulos fotovoltaico com potência individual de

655WPcada;
Instalação de 2 inversor on-grid de 10 KW de potência;
Instalação de malhade aterramento;

* Instalação de Proteção para módulos fotovoltaicos e inversor de
frequência;

5. Periodo de realização dos serviços: 18/01/2023 a 02/02/2023

THÂNIA MARIA CAMINSKI GEHLEN

CPF/MF sob nº 777.142.619-00

O
Rua Arariboia, 491, Contro- 85501-262 - Pato Branco - Paraná
R6.(46) 3272 - 1500 / 3272- 1507
Edhttp://wwwe patobranco. pr.leg.br / comprastDpatobranco.pr.leg.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230004343

Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - CreaPR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI referente à
(5) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCELO EDUARDO BENASSI RNP: 4718137320
Registro: PRAT4EOD
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Númera da ART: 1720233460016 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra au Serviço Registrada em: 05/07/2023 Baixada em: 14/07/2023. Forma de registro: Inicial
Panicipação técnica: Individual

Empresa contratada: J, H, DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

Contratante: AGROPECUARIA AZV LTDA CNPJ: 50.966.611/0001-67

Rua: R MARANHÃO Nº: 647

Complomento: Bairro: JARDIM PROGRESSO

Cidade: PARANAVAI UF:PR. CEP: 87709-190

Contrato: 2022346398 104/202228290 78967 celebrado em 20/06/2023

Valor do contrato: R$ 635.000,90. Tipa do contratanto: Pessoa Jurídica (Diroita Privado) brasileira

Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: COR A BAIRRO S SEBASTIÃO Nº: SIN

Esirro: COR A BR S SES- PLANALTINA

Cidade: PLANALTINA DO PARANA. UFPR cep: g7860.000

Coordenadas Geográficas

Data de incio: 20/08/2023. Conclusão etetiva: 05/07/2023

Finalidade:

Proprietário: AGROPECUARIA AZY LTDA CNPJ: 50.966.611/0001.67

Alividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Execução de montagem, Projeto de minigeração distribuida , 190.8
[a
Observações da certidão:
O Crea-PR cenfica os dados da ART,

O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1137/2023 do Confea,
pois a contratante não possui papel timbrado nem carimbo padrão de CNP

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
alestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informaçõesnele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230004343/2023.

18/08/2023 15:22
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“comprovaoregistro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida om todo temitório nacional

A autancidado e a validado desta cenidão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
ilos:Avens.crea-prorg br, informando o número do
protocolo: 208076/2023,

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Ponal Brasileiro, sujoitando o autor à respectiva
ação penal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 044 0067
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa AGROPECUARIA AZV LTDA, inscrito no CNPJ nº 50.966.611/0001-67,
com sede a RUA MARANHÃO, 647, JARDIM PROGRESSO, PARANAVAI-PR CEP
nº87709-190, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Zenadio Ferraz Viana,
portador do CPF nº208 681 899-87, vem atravésdeste atestar que a J. H DA SILVA T
PEREIRA & CIA LTDA inscrita no CNPJ nº 15691.367/0001-76, sob a a
responsabilidade técnica do Marcelo Eduardo Benassi. Engenheiro Eletricista, inscrito E
sob o registro CREA PR-174780/D e RNP: 1718137320, realizou projeto elétrico, f
prestou serviçosde instalação e montagem de usina fotovoltaica, não tendo procedido icom qualquer ato desabonador em sua conduta e idoneidade, não apresentou iz
qualquer falha na conclusão do serviço, tendo plena aptidão e capacidade técnica para SÊ
executar os serviços contratados. os É

pe
DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO Bis

Ses
1 Tamanho do sistema fotovoltaico: 190.8 KW. EE

: Es
2. Endereço da obra ou serviço técnico: COR A BAIRRO S SEBASTIÃO, SIN - ée 87860-000 - COR A BRSSEB - PLANALTINA, PLANALTINA DO PARANA-PR sá

3 Proprietário da obralserviço: Zenadio Ferraz Viana ú
4. Atividadesiserviços que efetivamente desenvolveu: FH

Projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica:

+ Projeto elétrico com dimensionamento de equipamentos;
+ Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia (COPEL)
* Montagem de estrutura para instalação de placas.
* Instalação de 360 módulos fotovoltaico com potência individual de 530 WP

cada
* Instalação de Transformador Elevador;
* Instalação de 2 inversor on-grid de 75 KW de potência:
+ Instalação de malha de aterramento;
+ “Instalação de Proteção para módulos fotovoitaicos e inversor de frequência

e 5. Periodo de realização dos serviços: 20/06/2023 a 05/07/2023

PARANAVAÍ — PR - 06 DE JULHO DE 2023.
2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.1947
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estadó do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 5056/2023 /Naídade: 31/03/2023

Razão Social: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA / (
CNPJ: 15691367000176e Num. Registro: 63270 Registrada à 24/04/2017
Capital Social: R$ 60.000,00
Endereço: RUA MARIA ANCHIETA DE MORAIS, 594 JARDIM SANTOS DUMONT

Município / Estado: PARANAVAI-PR CEP: 87706055
Objetivo Social:
Instalação e manutenção elétrica CNAE: 4321-5/00; Comércio atacadista de material
elétrico CNAE: 4673-7/00; Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria
alimentar CNAE: 2862-3/00; Serviços de usinagem, tornearia e solda; CNAE: 2539-001;
Montagem e manutenções de máquinas industriais CNAE; 3314-7/99.
Restrição de Atividade:As atividades técnicas desenvolvidas pela pessoa jurídica estão
circunscritas às atribuições e ao campo de atuação de seu responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data,

e RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 15691367000176
1 - Nome Civil: MARCELO EDUARDO BENASSI
Carteira: PR-174780/D Data de Expedição: 14/12/2018
Desde: 23/08/2021 Carga Horária: 2:0 H/D
Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 330

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTASituação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 Art. 89 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966- Art. 70

Parafins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(https//www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 14955/2023, ressaltando a

httpsiicreaweb.crea-prorg briconsultasiceridaojurídica asp?EMPRESA=674513&FINALIDADE=14SESSAO=B14974c401714310943500597 164
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impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 13/01/2023 15:16:59

Se à assinatura néste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
ão deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

https:creawet crea-prorg briconsultasicertidaojurídica asp?EMPRESA=6748138FINALIDADE-: 8SESSAO=Bl4a74che 17143 10043b06597 164... 212



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 2951278/2023 Váli

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se ei bnho registrado oosté

Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legál de fSáveis
técnicos, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Leique a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.

CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos após a data de sua expedição.

Razão Social: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA
CNPJ: 15.691.367/0001-76
Endereço: Rua CANDIDO DIAS MELLO, 264

PARANÁ
a 19973134 - Palmital - SP

Número de registro no CREA- SP: 2409360
Data do registro: 14/10/2022

OCapita! socio: R$
6

60.000,00

Observação:
Restricao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente. REGISTRADA PARA ATUAR
NA ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA, NÃO ESTANDO HABILITADA PARA ATUAR NAS
ÁREAS DA ENGENHARIA MECÂNICA E METALÚRGICA, ENGENHARIA QUÍMICA,
ENGENHARIA CIVIL GEOLOGIA E ENGENHARIA DE MINAS, ENGENHARIA DE
AGRIMENSURA, AGRONOMIA, E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

Objetivo Social:
Instalação e manutenção elétrica CNAE: 4321-5/00; Comércio atacadista de material
elétrico CNAE: 4673-7/00; Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria
alimentar CNAE: 2862-3/00; Serviços de usinagem, tornearia e solda; CNAE: 2539-0/01;
Montagem e manutenções de máquinas industriais CNAE: 3314-7/99.

Responsabilidade Técnica Ativa:
Nome: MARCELO EDUARDO BENASSI

Página 01
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO- CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 2951278/2023 Página 02

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º de 11/12/1933
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 80 de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

OSrisem do Resistro: crener
Número do Registro (CREASP): 5071138910
Registro Nacional: 1718137320
Data de iní da responsabilidade técnica: 14/10/2022
Responsabilidade Técnica em vigoraté a presente data.

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processa ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada nosit
Código de controle da certidão: Idac350a-dc01-4c25-928a-56df6b515b44

O situação cadastral extraídaei 3/01/2023 15:11:23
Emitida via Serviços Online.
Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou O site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UPS PALMITAL, situada à Rua: MANOEL LEÃO REGO, 149, ,

CENTRO, PALMITAL-SP, CEP: 19970-060, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

ww.creasp.org.br

SÃO PAULO, 13 de Janeiro de 2023
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certífica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do P TE rita
à(s) atribuição(ões) constantesde seu registro. 3

Certidão nº: 5074/2023 Validade: 31/03/2023,

Nome Civil: MARCELO EDUARDO BENASSI
Carteira - CREA-PR Nº :PR-174780/D
Registro Nacional:1718137320
Registrado(a) desde:14/12/2018
Filiação:VALDIR BENASSI

MARCIA APARECIDA LOPES BENASSI
Data de Nascimento:30/06/1988.
Documento de Identidade:04147520037 Orgão Emissor:DETRAN/PR UF:PR cer:01034622951
Naturalidade:TAPEJARA/PR

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
CENTRO UNIVERSITARIO INGA
Data da Colação de Grau : 08/02/2017 Diplomação : 30/06/2017
Situação : Regular
Atribuições profissional

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 330 de 11/12/1933
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966- Art. 7º de 24/12/1966

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
63270 - 1. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA
CNPJ: 15691367000176
Desde: 23/08/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://wwwecrea-prorg.br), através do protocolo n.º 14997/2023.



Emitida via Internet em 13/01/2023 15:35:51

a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
deste documenta constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeltando o autor à



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO ã

Número da Certidão: CI - 2943001/2023 Válida ag au703120251

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins-que,
fazendo reveros arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de
dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido noee: da referida Lei, queo interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: MARCELO EDUARDO BENASSI

Número de registro no CREA-SP: 5071138910 Expedido em: 13/10/2022
Registro Nacional do Profissional: 1718137320 (Data de registro no CREA-SP)

CPF: 010.346.229-51
Endereço: Rua ELÍSIA GALHOTO WEITZ, 76

JARDIM DIAS I
87025761 - MARINGÁ - PR

Títuloeatribuição:
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuição: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º de 11/12/1933

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA.

e Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

ANUIDADE: 2022 - PARCELA ÚNICA baixada em 05/05/2022

Esta certidão não quita nem invalida qualquer déi ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada nosite: www.creasp.org.br
Código de controle da certidão: dSe7d4ba-507f-4919-bc91-4ddee635909d
Situação cadastral extraída em: 09/01/2023 10:05:32
Emitida via Serviços Online.
Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: REBOUÇAS, 1006, TÉRREO,
PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 05402-000, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO- CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO
Continuação da Certidão: CI - 2943001/2023. Página 02

SÃO PAULO,09 de Janeiro de 2023
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CREA-PR certisão ce Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitosoia por com Efeitos de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)

Certidão nº: 61686/2024 Validade: 11/06/2024

Razão social CNPJ:
|J.H. DA SILVA PEREIRA à CIA LTDA 15,691.367/0001:76

Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
63270 R$ 60.000,00

Endereço: cep:
RUA MÁRIA ANCHIETA DE MORAIS, 594, JARDIM SANTOS DUMONT grr0s.055

Cidado:
PARANAVALER

[Nº da Altoração Contratual: Data da última alteração:
la 231042019

jetivo Social:
slalação e manutenção elétrica CNAE: 4321-5100; Comércio atacadista do material elétrico CNAE: 4873-7/00; Fabricação de máquinas e

fequipamentos para a indústria alimentar CNAE: 2862-3100; Serviços de usinagem, tornearia e solda: CNAE: 2539.0101; Montagem e manutenções |

de máquinas industriais CNAE; 3314-7/99,

| Restrição do atividado:
as atividades técnicas desenvolvidas pela pessoa jurídica estão circunscritas às atribuições e ao campo de atuação de seu respansável técnico,

Possui parcelamentos de anuidade em dia
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização efou divida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz «CNPJ: 15.691.36710001-76

NOME CIVIL: MARGELO EDUARDO BENASSI

Carteira: PR-AT4BOID «Data de expedição: t4/122018

Desde 23/08/2021 Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Reguiar

Decreto Federal Nº 2356811853 Art 33º

ÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA Siuação: Reguiar

Lei Federal Nº 5. 194/1966 Ar 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confoa Nº 218/1973 - An 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Siuação: Regular

Resolução do Confaa Nº 218/1973 - An. 6º

Para fins de: itações

Certficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/iwwnw.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 136516/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsáveleis) técnico(s).
Emitida via Intemet em 10/05/2024 08:15:29

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal
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CREA-PR Certidão de Registro Profissionale Positiva de Débitos comen Efeitos de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termosda Lei Federal nº 5.194/66 possibiitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 61685/2024 Validade: 11/06/2024

Nome civi: cer:
"MARCELO EDUARDO BENASSI 010346.229:51

(Canira - GREA-PR NS ne:
PRTSTEOD dera7s20087

| Registro Nacional órgão emissor:
4718137320 DETRANPRPR

|Registrado(a) desde:
[nartazona

Filiação:
PAI VALDIR BENASSI
MÃE: MARCIA APARECIDA LOPES BENASSIDs[TAPEJARAPR

Possui parcelamentos de anuidade em dia.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

tituLos
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

CENTRO UNIVERSITARIO INGA

Data da Colação de Grau: 08/02/2017 - Disiomação: 30/06/2017

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Decreto Federal Nº 23.508/1839 - Am. 33º do 11/12/1938

Resolução do Confea N. 218/1973 Art. 9º de 29/08/1973

Resolução do Confea N. 218/1973 Art. 6º de 29/06/1973eee res
RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

J.H, DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ: 15691367000176

Desde: 23/08/2021 Carga Horária: 2n

Para fins de: Licitações

Certficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidadedesta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (nttp:llwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 136510/2024, ressaltandoa impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitidavia Inteet em 10/05/2024 08:13:15

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Ne 03/2021
A falsificação desta documanto canstlui-se em crime previsto no Código Penal Brasieiro, sujeitando o autor à respectva ação penal
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇO:
umlado à empresa ] H DA SILVA PEREIRA LTDA com sede na Av. Parigot de
Souza nº3613 CEP: 87705020, Paranavai- PR, inscrita no CNPJ nº
15691367000179, representada nesta ocasião por sua sócio proprietário, JOSE

HENRIQUE DASILVA PEREIRA, inscrito no R.G, n.º 100240815 SESP/PR e
. nº 066.667.229-65, doravante denominado de simplesmente Contratante,

do outro lado o MARCELO EDUARDO BENASSI, brasileiro, inscrito no R.G. n.º
93413512 SESPIPR e CPF, nº 010,346.229-51 . com título profissional
Engenheiro Fletricista e registro no CREA-PR, nº de registro PR-174780/D,
doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o

inte:

usula 1º - Caberá ao Contratado desenvolver atividades de acordo com
atribuições. profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,
conforme os serviços a serem desenvolvidos.

Cláusula 2º — A vigência do presente contrato será por: 2 (dois) anosapartir da
sua assinatura;

Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 02 horas diária;

c jáusula 4º - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula5º- Os honorários profissionais do contratado serão de acordo com os
serviços prestados.

Cláusula 6º te Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes
prévio de 30dias

Cláusula 7º - Durante a vigência deste contrato e pelo prazoprevisto em Lei ficará
o contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante:

Cláusula8º= Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato,
as partes elegem o foro da Comarca de Paranavaí;
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular
de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Paranavaí, 20 de AGOSTO de2021.
PARESIQNATO

pEtSãe

contratado





CONTRATO PARTICULAR DEPR] PAÇÃODE SERVIÇOS

RENOVAÇÃO CONTRATUAL

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS”, de um lado a empresa J. H. DA

SILVA PEREIRA LTDA com sede à Av. Parigot de Souza nº 3613, CEP: 87705020, Paranavai- PR, inscrita no
CAN.P.J, n.º 15.691.367/0001-79, representada nesta ocasião por seu sócio proprietário, JOSÉ HENRIQUE DA

SILVA PEREIRA, inscrito no R.G. n.º 100240815 SSPIPRe C.P.F. n.º 066.667.229-65, doravante denominado de
simplesmente Contratante, do outro lado o MARCELO EDUARDO BENASSI, brasileiro, inscrito no R.G. n.º
93413512 SSP/PR e C.P.F. n.º 010.346.229-1, com título profissional Engenheiro Eletricista é registro no CREA-
PR, nº de registro PR-174780/D, CREA-SP 5071138910-SP E RNP: 1718137320 doravante denominado de
simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula 1º - Caberá ao Contratado desenvolver atividades de acordo com as atribuições profissionais e

compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme os serviços a seremdesenvolvidos.

Cláusula 2º A vigência do presente contrato será por DOIS ANOSa pai
ir

da assinatura das partes;

Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 02 horas di

Cláusula 4º- O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula5ºOs honorários profissionais do contratado serão de acordo com os serviços prestados.

Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio de30 dias.

Cláusula7º- Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável
pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 8º - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas dopresente contrato, as partes elegem o foro da
Comarca de Paranavaí

Cláusula 9º - Será mantido, através deste contrato, todos os direitos e deveres das partes, conforme contrato
firmado em 20 de agosto de 2.021;

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de serv
assinam-no em duas vias de igual teor.

Paranavai PR, 22 de agosto de 2025,
JHONSIVA, apaBRA minLTDA:1569136700 Dados:20230822a RepDEADCNPJ: 15.691.367/0001 - 79

JOSÉ HENRIQUE DASILVA PEREIRA
CPF: 066.667.229 - 65

goubor pira camatiaer

MARCELO EDUARDO BENA:

ENGENHEIRO ELETRICISTA
CPF: 010.346.229-51

RNP: 1718137320



JH DASILVA PEREIRA LTDA ME“& CNPJ 15.691.367/0001-76 INSCRIÇÃO ESTADUAL 9060016590
Avenida Parigot do Souza nº 3613 Jardim Ibrapuera cep 87.705-020 Paranavai.PR

ENGEPAI Email: contatoenaepar(Bhotmail.com Telefone (44) 3423-6707

ANEXO
DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
A empresa JH DA SILVA PEREIRA LIDA ME, inscrita no CNPJ sob o
Nº15.691.367/0001-76, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) JOSÉ
HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, portador(a) da Carteira de Identidade
Nº10.024.081-5, do CPF Nº066.667.229.-65,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3º da Lei
Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº
8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluida das
vedações constantes do$4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006,

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos
desta Lei Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10%(dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolema receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-
calendário de realização da licitação.

PARANAVAÍ, 31 DE MAIO DE 2024.

JHDASILVA Assinado de formecial
PEREIRA porJHDASUVA PEREIRA

TOR NS! 70007
LTDA:1569136700 modos zonsosan

0176 1457:50.0200

Jose Henrique da Silva Pereira
RG nº: 10.024.081-5 SSP-PR

CPF nº: 066.667.229-65
PROPRIETÁRIO



y
JH DASILVA PEREIRA LTDAME

PA CNPJ 15.691.367/0001-76 INSCRIÇÃO ESTADUAL 9060016590
Avenida Parigot de Souza nº 3613 Jardim Ibirapuera cep 87.705-020 Paranavai-PR

ENGEPAR Email: contetoenmeparfahotmai com Telefone (44) 3423-6707]

ANEXO IV

CONCORRÊNCIA Nº07/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa J.H DA SILVA PEREIRA
LTDA ME, inscrita no CNPJ/MFnº 15.691.367/0001-76, declaram, sob as penas da
Lei, que renunciamà Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para
com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Paranavaí-PR, 31 de MAIO de 2024.

JHDASILVA Assinado de formaatt
PEREIRA por JHDA SLVA PEAGIRA

LTDA: 1569136700 Gaorsazmeso
176 t5a2ão o500

Jose Henrique da Silva Pereira
RGnº: 10.024,081-5 SSP-PR

CPF nº: 066.667.229-65
Representante Legal

MARCELO EDUARDO BENASSI
CREA-PR Nº PR-ITSTSOD

ENGENHEIRO ELETRICISTA



qutentique Ulima aeteao coros252na8Identificação: aceichac60279790bBa6d9t7cIdSdSbe7AA7 1 SdsbOacazIsao

Página de assinaturas

—HSMarcelo Benassi
010.346.229-51

Signatário

HisTÓRICO

03 jun 2024 Marcelo Eduardo Benassi criou este documento (E-mail: benassimeb(OhotmaiLcom, CPF.

144316 010.346229-51)

03 jun 2024 Marcelo Eduardo Benassi (E-mail: benasst mebihotmail com, CPF: 070.346 229-51) visualizou este
144317 documento por meio do IP 200.170,183.249 localizado em São Paulo - São Paulo Brazil

03 jun 2024 Marcelo Eduardo Benassi (E-mail: benasst mebhotmail com, CPF: 070.346 229-51) assinou este
14319 documento por meio doIP 200.170.183.249 localizado em São Paulo - São Paulo Brazil

Escaneie à imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF ariginal 4521 3cc8e3b3f1e8277cec81528494598ec7e95541MS042216352edI dOcesbhca

htips;//valida ae/ceT chac6027979008aGd9N703SUSbe 747 Sd9bO9C42364b



dh J.H DA SILVA PEREIRA LTDA ME.ss CNPJ 15.691.367/0001-76 INSCRIÇÃO ESTADUAL 9060016590
Avenida Parigot de Souzanº 3613 Jardim Ibirapuera cep 87.705-020 Paranavai-PR

ENGEPAR Email: contatoonoeparD hotmail com Telefone (44) 3423-6707.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Ao Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

1H DA SILVA PEREIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691,367/0001-76, sediada
Avenida Parigot de Souza nº 3613 Jardim Ibirapuera cep 87.705-020 Paranavai-PR, Emai

contatoenseparíhotmail.com, Telefone (44) 3423-6707, declara para fins de participação na
CONCORRÊNCIA Nº 07/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso 1, da Lei
14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

PARANAVAÍ, 31 DE MAIODE 2024.

PEDAL agPEREIRA PERA
LTDA:15691367 [TDktsto neroorre
000176

Jose Henrique da Silva Pereira
RG nº: 10.024.081-5 SSP-PR

CPF nº: 066.667.229-65
PROPRIETÁRIO



JH DA SILVA PEREIRA LTDA MEPS CNPJ 15.891.367/0001-76 INSCRIÇÃO ESTADUAL 9060016590
Avenida Parigot de Souza nº 3613 Jardim Ibirapuora cop 87.705-020 Paranavai-PR

ENGEPAR Email: contatoengeparhotmail com Telefone (44) 3423-6707.

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº07/2024
JH DA SILVA PEREIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, sediada
Avenida Parigot de Souza nº 3613 Jardim Tbirapuera cep 87.705-020 Paranavai-PR, Email:

ria hotmail.com, Telefone (44) 3423-6707. declara, sob as penas da Lei, que não
foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também,que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser à expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

PARANAVAÍ, 31 DE MAIO DE 2024,

JHDASILVA  assnadocdefomasigias
PEREIRA DocI NDA SANA PERERA

LTDA:156913670 pesocsmanesr
00176 Stsir esa

Jose Henrique da Silva Pereira
RG nº: 10.024.081-:



JH DASILVA PEREIRA LTDA MESA CNPJ 15.691.367/0001-76 INSCRIÇÃO ESTADUAL 9060016590
Avenida Parigot do Souza nº 3613 Jardim Ibirapuera cep 87.705-020 Paranavai PR

ENGEPAR Email: contatoengepar(&Qhotmail com Telefone (44) 3423-6707

ANEXO 11

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ÉCNICA

JH DA SILVA PEREIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, sediada
Avenida Parigot de Souza nº 3613 Jardim Ibirapuera cep 87.705-020 Paranavaí-PR, Email:
contatoengepar(ã hotmail.com, Telefone (44) 3423-6707, declara, sob as penas da Lei,
conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável
técnico será

Nº | Nome Formação CREAICAU nº

7”
|

MARCELO EDUARDO|ENGENHEIRO|PR174760D|1718157320

|

BENASSI ELETRICISTA
|

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Paranavai-PR, 31 de MAIO de 2024.

JHDASILVA Assinado deforma
diga poe MDASINA

PEREIRA ERRA
É Lrpaisosn2szogan7eLTDA:15691367

LTDR156oris7on
000176 “50209 0500

Jose Henrique da Silva Pereira
RGnº: 10.024.081-5 SSP-PR

CPF nº: 066.667.229-65
Representante Legal

MARCELO EDUARDO BENASSI

CREA-PR Nº PR-IT4T8OD

ENGENHEIRO ELETRICISTA



Autenticação eletrônica 2/

autentique caraneGSÚltima atualização em 03 jun 2024 às 14:42:40
Identificação: 240420bSCS819226c434aM82023h8201b082440cca16127024

Página de assinaturas

—EEMarcelo Benassi
010.346.229-51

Signatário

HISTÓRICO

03 jun 2024 Marcelo Eduardo Benassi criou este documento. (E-mail benassi mebaohotmail com, CPF.

144238 010.346229.51)

03 jun 2024 Marcelo Eduardo Benassi (E-mail: benassimebishotmaiLcom, CPF: 010 346.229-51) visualizou este
14:42:38 documento por meio do IP 200.170.183.249 localizado em São Paulo - São Paulo Brazil

03 jun 2024 Marcelo Eduardo Benassi (E-mail benassi meb(Ghotmail com, CPF: 010.346 229-57) assinou este
14:42:40 documento por meio do IP 200.170.183.249 localizado em São Paulo - São Paulo - Brazil

Escaneie a imagem para verificar à autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF ariginal *88734bf5e928058dH055/7ec505cd714e15e25hbG1C38830b1661701c653263 Eri

ahtips://valida a0/4c420b5058/92260034a1b2933b83e1b08244ccca 16137029



CNPJ 15.691.387/0001-76 INSCRIÇÃO ESTADUAL 9060016590
Avenida Parigot de Souza nº 3613 Jardim Ibirapuera cep 87.705-020 Paranaval-PR

ENGEPAR Email: contatoenaepar&Photmail com Telefone (44) 3423-6707

as JH DA SILVA PEREIRA LTDA ME

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

J.H DA SILVA PEREIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, sediada
Avenida Parigot de Souza nº 3613 Jardim Ibirapuera cep 87.705-020 Paranavai-PR, Email:
contatoengepar(a hotmail.com, Telefone (44) 3423-6707, declara sob as penas da Lei, que
cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em
seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos.
Aempresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

PARANAVAÍ, 31 DE MAIO DE 2024,

JHDASILVA assado cetoma dons
PEREIRA porreLTDA:156913670 cucuzenosar”
00176 151655 0300

Jose Henrique da Silva Pereira
RG nº: 10,024.081-5 SSP-PR

F nº: 066.667.229-65
PROPRIETÁRIO



Consultade impedidos de Licitar

CNPJ: 15691367000176

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



oTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancosde dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
da PessoaJurídicaé extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantidopela Receita Federal do
Brasil,

Consulta realizada em: 05/06/2024 13:45:31

Informações da Pessoa Jurídica:
(Razão Social: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA
(CNPJ: 15.691.367/0001-76

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
[Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
[Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junhode 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PESSOA JURIDICA e
/

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018 pus tiaatas 2Validade: 31/03/2025
Chave: yavzw

bmdi CERTIDÃO DE REGISTROE QUITAÇÃO CRT 04 Nº 1766815/2024

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registada reste Conselro, ros Termos da Lei 13,5382018, conforme os dacos
“mpressos nesta cerião. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se Encanira em débio com o Conselno Federal dos Teens Indusinas - CET
estando anitaça a exercor suas atnidades, crcuncerta a(s) lbução(ões) do seu(s) Responsávelvois) Teenco(s)

Interessado(a)
Empresa: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPU:114518240001-02
Regio: 4s1824000102
Categoria: Matrz

Capital Social R$ 200.009,00
Data do Cata: 241702022

Fax
Objetvo Social O objeto a socidada a: Serviços de instalação elétrica a placas fotovolcas, máquinas o equipamentos industrais é elerênicos
Serviços ca manilenção clica de placas fofovoaicas, máquinas e equipamentos industiais « eletrônicas. Comércio varejsta de peças para
máquiras industiais; Comérca varejeta de material eléico: Alvdades de mlermedação o agenciamento de negócios, Promoção do vendas.
atvisados de publicidade: Comércio varejsta o ferragens o ferramentas; Serviço do corta & cobra de metais; Montagemeinstalação de sistemaso
aauipamentos do iluminação o sinalização em vias públicas. poros & aeroportos; Serviços de apetação e fomecimento de equipamentos para,
transport o elovação do cargas o possoas para uso em obras (munck). Transporte todoviáro de carga, exceto produtos perigosos a mudanças,
intermunicipal intarstadual o inormacioral

Restições do Objeto Sociato Responsável Técnico goderá ser responsável pelos CNAES concementes com as atribuições constantos na
Resolução CFnº 074.2018 o 119.2020

Endereço Matriz AVENIDA DAMBROS E PIVA, 939, CENTRO, MARMELEIRO, PR, 85615090

Tipo de Regio: Dota Empresa.
Dat iii2710812019
Data Fina: Inceínido

Registo Regional 22000181960DBR

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

InformaçõesAcapacidade téenico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantos do seu

quadro técnico.

- Esta cordão perderá a validado caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga
Ana: 2024 (11)

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos
Profissional SERGIO KLINHOSKI

Registo: 02330678926

cer:azago 7895
Dna início: 27/082016
Data Fim: Indefinido
Data Fim ce Contrato: Inefindo
Tidos do Profasonat

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Asrbução: Aribuções conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto S0 922 de6de fevereiro e 1365 no
Decreto à SO da 30

de
dezembra de 2002.

TÉONICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL.

Aunução: Aribuções conforme estabelecido na Lei 5.524 de5de novembro de 1985, no Decreto S0 922 de6de fevereiro ce 1565 no
Decreto 4 60da 30 de dezembra de 2002.

Tipo de Responsabiicada: RESPONSAVEL TÉCNICO

A aorngase desta Corão pode er centrado em he soeporso eme net egos comaexe aveae em COUZO2A 3 1839707 por apt 177 1376039



CREA-PR cerisão ce Registro ce Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresaencontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). da
Certidão nº: 7096512024 Validade: 05/07/2024

Razão socar onps:
TESPECTRO VANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA 11as1 szumoor.0o

Num, Registro: Data do Registro: Capital Socat
(84206 rosa R$ 200.000,00

Endereço: cer
AVENIDA DAMBROS E PIVA. 933, CENTRO Essssogo

cidade:
MARMELEIRO PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
in asrroizozs

tivo Social:
[O objato da sociedade e: Sarviços de instalação elétrica do placas fotavaiicas, máquinas e equipamentos industriais e eltrânicos: Serviços da
[manutenção elétrica de placas ftovolaicas, máquinase equipamentos industriaisaletôncos; Comércio vargjsta de poças para máuiras
lindustrias. Comércio varjsta da mataria alótico, Atvidades do intermediação a agonciamento de negócios, Promoção de vendas, atidades de |

| publicidade; Comêrcia varejista de ferragenseferramentas; Serviça de corte a dobra de mais; Horiagemeinstalação do sistemaso |

equipamentos de iluminação e sinaização em vis públicas, nortose aeroportos; Serviços de operaçãoefornecimento de equipamentos para |

[ranspone e olevaçãode cargas o pessoas para uso em obras (munck; Transporte rodoviária de carga, exceta produtos pargasos o mucanças,
[intermunicipal interestadual e intermaciona

|

Restrição de atividade:
|ntyidades da empresa orcunscrtas às atribuições do sou responsável técnico

Possui débitos de anuidade parcelados
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data

Períodos som registro

A empresa tava sou registra Interompco de 01/1012019 até 13/08/2023

Responsáveis técnicos pela Matriz -CNPU: 11,451,824/0001.02

NOME CIVIL: LUCAS FILIPE WESSLING

Camera: PRAISS3SD «Data de expesição: 0803/2021

14/08/2029 - Carga horária: 2h

Situação: Atvo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Stusção: Reguar

Resolução do Confes Nº antera - a6º
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Stuação: Reguar

Resolução do Confea N.º 218/1973 «Ant 9º

Para fins de: Licitações

Certficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitosAautenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (nttp:lwww-crea-pr.org.br), atravésdo
protocolo nº 163935/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Intemet em 03/06/2024 21:18:17.

Disoensa-soa assinatura nesto documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A flsicação deste documenta consiful.se em crime provista no Código Penal Bras laio, sujatanda o auto à respectiva ação penal

Página 1de 1



hmSF cermpão pe necistro E quiTação CRT 04 No 1766812/2024
EBDA, PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018 Fanlasão: 06/09/2026
Validade: 31/03/2025

Chave: Zzyz5

e

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

GERTIFICAMOS que ota) srofisional mencionado(a) enconira-s ragisrado(a) nesta Conselho, nos termas da Lei 139392018, de 20312018
conforme osdados a segur. GERTIFICAMOS, ainda, faco o estabolocimonto na refri Lei quoàreferia pessoa flica não se encontra em cito
como CET

Interessado(a)
Profissional SERGIO KLNKOSKI

Registo: oesss7asas
cer 023996. 780.35
Endereço: AVENIDA DAMBROSE PIVA, 935, ESPECTRO ENERGIA SOLAR, CENTRO, MARMELEIRO, PR, E5615000

Tia de Registro: Detmilvo
Data de regiso: 04082017

Tituo(s)

técnico
TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Atruição: Aribuções conforme estabelecido na Lei 5.524 da5de novembro de 1968, no Decreto 90.922 da 6 do foveroo de 1885 o no Deco
4.550 da 50 ce dezembro de 2002.

Restições
Data de Formação. 1106/2014

TÉCNICO EM ELETROTECNICA.

Adruição: Artuições conforme estabelecido na Lei 5.524 do 5 de novembra de
4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Data de Formação: 2403/2006

68, no Decreto 90.922 de & de feverairo de 1885 0 na Decrato

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTA QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações
= A falsificação deste documento constitu-se em crime provista no Código Penal Brasileiro, ujeitando o(a) autor(a à respoctiva ação ponal
- CERTIFICANOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos
- Válido em todo território nacional

Última Anuidade Paga
Ana: 2024 (11)

Autos de Intação

Responsabilidades Técnicas
Empresa: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

Registro: 114S“824009102
CNPJ; 11451. 82e/0001.02
Data Into: 277082019
Daia Firm: Indefinido.

Data Fim de Contrato: Ineinido
dada: RESPONSAVEL TÉCNICOTipo de Respors

publica com a enmo: 22725
asep SPT Mar 6030

A sontisdado desta Co pode ce criada em praca ce nt
Inpregeo em: CA 02as 18366



Cao Rape treta Efeitos de Negativa8 CRE,A-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo.
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5. 194/66 possibiitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 7097712024 Validade: 05/07/2024
Nome civil
DILSON ANTONIO WESNER JUNIOR des 330. 129.50

Carteira - CREA PR Nº: RS:
PRZOBTOED ceno62183a

| Registro Nacional órgãoemissor:
Nr NaNGem DETRANIPRIPR

“Registrado desde:
[noúrizoza

Fiação
|

EA! DILSON ANTONIO WESNER.
ALEXANDRA DA SILVA WESNER

Naturalidade:
FRANCISCO BELTRAOIPR

Possui parcelamentos de anuidade em dia.
Não passui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data.

tiruLos
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Data da Colação de Grau: 2 2022 - Diplomação; 0210812022

Situação: Regular

Alrbuições prisionais
Decreto Fadral N.º 23.589/1933- An. 28º da t1r2resa
Rosolução do Confea N.º 2181673 An. 7º de 2608N1873

Lei Faderal N 5,1941196 - A7º de 24rans6s
Obs;Possui competência prisional para as atividades do art 7º da Lei Federal N.º 5, 194/1566 nos camposda aluação do at. 28 do Decrotoe 589/1933 é do an. 7º da Resolução do Contea Nº 218/1973,

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validadepara todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hittp:/lmww crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 163962/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva do seu(s) rasponsável(eis) técnico(s),
Emitida via Internet em 03/06/2024 21:48:03

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A fallicação dosto documento consttu-so am cimo provisto na Códiga Penal Brasiiro, sujeitandooautor à respeciva ação pena

Págna tdo 1
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CET CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federal Nº 1363 de 26 de Março de 2018

1622910/2023Conselho Federal dos Técnicos Industriai
Atividade concluída

Profissanal SERGIO KUNKOSK
Registo RNP: ozssseramas
Tito profsona!: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, TECNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Número do TRT: BR20210995823 Tipo de TRT- OBRA SERVIÇO Rogisrada em: 24022021 Esixada em: 2710772022

Forma de regestro INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Contratante: Camarotto- Industria é Comercio de Acumuladores LTDA CPFICNPS: 04779 578000140
Endereço da contratante: VIA PR 180 - KM 460 Ne 3090
Complemento Bio: JARDIM BANDEIRA.

Cedae: MARMELEIRO ur PR cep: assrsooo
Correto Ceebrado em
Valor do contrato: R$ 350.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação insttucanal: NENHUMA

Endereço da obraiserviço: VIA PR 180 -kh1460 Ne: 3000
Complemento: Baimo: JARDIM BANDEIRA
Cidade: MARMELEIRO ur-eR CEP: assisooo
Coordenadas Geográficas: 26 130816 53 coeso

Data de início: 20372021 Conclusão eteiva: a10312021
Finaidado Comores
Pregritáio: Camaroto «Industria Comerc de Acumutadores LTDA

Aividade Técnica: 13 - PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA >
1788 - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 75000 Quiouat Pico,

Observações
projeto é execução de sistema fotovontaica para micro geração distribua

CPFICNP: 04,779 578/0001-49

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finamente, que se encontra vinculado à sente Certidão de Acervo Técnico - CAT, atestado contenda 2 foha(), expedido
pelo contratante da cbrasarvço, a quem cabea responsabilidade poia veracidade exatidão das informações nai constantos

Acervo Técnico nº 162291012023
1010312023, 15:19

sam
Corta

A Certidão de Acenvo Técnico (CAT) à qual atestado está vinculado Esta caridão perderá a validade caso ccoma qualauer alteração
consiturá prova da capacidade tcnico-rofisional da pessoa juíõca posterior os lemantas cadastranela contigo.
Somente sa o responsával tócnico indicado estver ou venha a ser EEscmançiointegrado ao seu quadro técnica or meia da declaração entregue no

a areta co Hilton ca ppa Prtps corporativo sincli na rfpublico! com a chave: SAZTO

Cersficamos que se enconta vinculado à presente CAT à atestado
apresentado em cumprimentoàLei nº 8668193, expedido peia pessca

jurídica contratarto, a quem cabe a rasponsabiidade pela veracidade
é exatidão cas informaçõos nola constantes. É de rasponsabidado
deste Conseho a verficação da aividado profesonal em
conformidade com & Lei nº 1364/2018 € Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Industriais.

Consalho Federal dos Técnicos Industrial

Te. OB0O 0161515 Pa a 6 61) Gerar



B CREA-PR certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 4422812024 Validade: 08/10/2024

Nome civi
LUCAS FILIPE WESSLING

Carteira - CREA-PR Nº:
PR-IS3347ID

| Registro Nacional:
1779095658

Registrado(a) desde:
logioazoa1

Filiação:
(PALIVO WESSLING
“MÃE IRENE CORREIA DE OLIVEIRA WESSLINGO.REALEZAPR

Encontra-se quite com o exercício 2024.

cer:
084 312479.24

RG:
“28092528

Orgão emissor:
SESPIPRIPR

Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data

tiruLos
Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATO BRANCO

Data da Colação da Grau: 19/02/2021 - Diplomação: 09/08/2021

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Canfea N.º 2181973 - At. Sº de 21061973
Resolução do Confea N.º 21811973 - Art. 8º de 29/06N973

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

Desde: 17/11/2023 Carga Horária: 2h

Para fins de: Licitações

Certficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos co!

validade para todos os efeitos.
os neste documento, esta Certidão perderá sua

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/lwww.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 989332024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emítida via Internet em 09/04/2024 18:25:12

Dispensa-se à assinatura neste documento, conforme Insirução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documento constituise em crime gravisio no Código Penal Brasiiro, sujeitando o autor à respectiva ação ponal
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lica e Positiva de DébitosCREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Juri

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA.PR, certfica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividadesno Estadodo Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável eis) técnico(s).

Certidão nº: 70965/2024 Validade; 051072024 7
Rszão sociat cur:
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA tás! gas0o0102

Num, Registo: Data do Registro: Capital Socit
64206 trmaorr R$ 20000000

Endereço: cer:
[AVENIDA DAMBROS E PIVA, 633, CENTRO Essts000

cidado
MARMELEIRO.PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
2srmuiaozo

ivo Sociat
O ebda socodado o: Serviços do instalação eléica do picas foovosicas, máquinase egupamento ingusris o eleêncos: Senços do
ranonção oláica de picas jolavotleas, máquinas a equipamentos duste Eleirônicos, Comércio varajat de noção para máguras |

ncusras: Comércio varojla do mater clico, Atvidads de intermediação e agencsamento de negédos, Promoção do vendas, aladosdo
|(publicidade; Comércio varejista do ferragenseferramentas; Serviço de cone e dobra de metais, Montagemeinstalação de sistemas e

equipamentos de fuminação e sinalização em vis públicas, sotose aeroportos; Seniços de operação e fomacimento do equipamentos para
|ranspon elevação do crgeso pesoas paa usoem cias (mun): Transport rodode caga exeto produtos pergosos e mudanças, |

[intermunicipal intarestanual internacional

Restrição de atividade:
Avidados da omprosa clcunsertas às atibuiçõos do sou rosponsávl técnico

Possui débitos de anuidade parcelados
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou dívida ativa até a prosento data.

Períodos sem registro

A ompresa tovo sou registo interrompido de 01/10/2018 até 13/08/2023

Responsáveis técnicos pola Matriz -CNP4: 1.451.824/0001.2

NOME CIVIL: LUCAS FILIPE WESSLING

Caneira: PR-SSSBTID «Data de expedição: 0803/2021

e: 14/08/2023 - Carga horária: 2h

Situação: Atvo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Siuação: Reguiar

Resolução do Contea N.º 218/1973 - Art 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Reguiar

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Am, &º

Para finsde: Licitações

Certficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/lwww.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 163935/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 03/06/2024 21:18:17

Depensa-so a assinatura nsto documento, conforme instrução de Serviço Nº 032021
A fasiicação deste documenta constiui se em crime previsto no COdga Penal Brasileiro, sujetandooautor à respectiva ação pera.

Págna tdos



CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termosda Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de1966, estando habilitada a exorcer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 44227/2024 Validade: 13/05/2024 7
(Razão soci CNPJ:
(ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA 11,451. 824/0001.02

Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
(64206 17082017 R$ 200.000,00

Endereço: cep:
AVENIDA DAMBROS E PIVA, 933, CENTRO 85615-000

Cidado:
|MARMELEIRO.PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
pN

2511012022

ivo Social
jeto da sociedade e: Serviços de instalação elétrica de placas fotovoliaicas, máquinas e equipamentos industriais a eletrônicos; Serviços do

[manutenção elétrica da placas fotovolaicas, máquinas e equipamentos industriis e eletrônicos; Comércio varejista de peças para máquinas
Industrals; Comércio varejista de material elétrico; Atividades de intermediação e agenciamento de negócios, Promoção da vandas. atividades de
publicidade, Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Serviço de corte e dobra de metais: Montagem e instalação de sistemas é
equipamentosde luminação o sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de operação e fornecimento da equipamentos para.
transportee elevação de cargas e pessons para uso em abras (munck); Transporte rodoviário de carga. excoto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual o internacional,

| Restrição do atividado:
idados da empresa cicunscritas às alriuições de seu responsável técnico.

Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização efou divida ativa até a presente data,

Pariodos sem registro

A empresa tovo sau registo Intorrompida de 01/10/2019 até 13/08/2023

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 11.451.824/000102

NOME CIVIL: LUCAS FILIPE WESSLING|

tola: PR-1S3387/D Data de expedição: 08/03/2021Msnrare
Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Reguiar

Resolução do Confea Nº 218/1973 - An. 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Reguiar

Resolução do Confoa Nº 21811973 - An. 9º

Para fins de:Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/hwww crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 98937/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 09/04/2024 18:23:43

Disponsa-so a assinatura ne

A falsificação dosto docume
documento, conforma Instrução do Serviço Nº 03/2021

lo constiu-se em crime previsto no Cádigo Panal Brasileiro, sujoitando o autor à respectiva ação ponal,
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ESTADO DO PARANÁ

Meefeituca Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS

Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE
—|13-PROJETO |

05 - PROJETO > CFT -> OBRASE SERVIÇOS - ELÉTRICA
01 |-> ELETROTÉCNICA APLICADA -> 40,32 Kwp

GERAÇÃO DE ENERGIA -> 1789 - SOLAR

FOTOVOLTAICA

E |2- EXECUÇÃO —
|

15- EXECUÇÃO > CFT -> OBRASE SERVIÇOS - ELÉTRICA

| 02|> ELETROTÉCNICA APLICADA > 40,32 Kwp

|

|

GERAÇÃO DE ENERGIA -> 1789 - SOLAR

FOTOVOLTAICA

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e

atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº CFT2302936335, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

Três Barras do Paraná, 04 deabril de 2024.
Assinado de forma digital“ GERSO FRANCISCO por GeRso Francisco

GUSSO:409886600 GUSsO:40988660059Oro 59 Dados: 2024.04.04
133240 0300"

Sérgio Klinkoski
CFT sob nº 02339678935

Gerso Francisco Gusso
CPF sob nº 409.886.600-59

Responsável Técnico ; asPrefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQDtresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Crês Burras do Placaná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira

satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o

desabone.

CONTRATANTE EMINENTE:

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

CNPJ: 78.121.936/0001-68

Endereço: Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná, PR

DO OBJETO:

Objeto: MICROGERAÇÃO DISTRIBUIDA FOTOVOLTÁICA EM PARALELISMO COM A REDE DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

Local da Obra/Serviço: Avenida São Paulo, s/nº, Centro, Três Barras do Paraná, PR

Período de Execução: 30/01/2024 à 30/04/2024

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 02339678935

Título Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Cris Barras do Pacaná
CAPITAL DO FEIJÃO

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADA:

Microgeração fotovoltaica distribuida em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária,

L
ITEM| DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | QTDE | UNIDADE|— |M-PROJETO 4|05 - PROJETO > CFT -> OBRASE SERVIÇOS - ELÉTRICA

01|-> ELETROTÉCNICA APLICADA -> 69,44 Kwp

[GERAÇÃO DE ENERGIA -> 789 - SOLAR|

|
FOTOVOLTAICA |

EXECUÇÃOTo15- EXECUÇÃO> CFT -> OBRASE SERVIÇOS - ELÉTRICA| |

02 |-> ELETROTÉCNICA APLICADA -> | 6944 | KWp

GERAÇÃO DE ENERGIA -> 1789 - SOLAR] | |

FOTOVOLTAICA | |

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos

e atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio
Klinkoski (CFT) registrado com a TRT nº CFT2403218297, dentro de boa técnica e

nos prazos contratuais.

Três Barras do Paraná, 04 deabril de 2024.

Assinado deforma digitalq GERSO FRANCISCO
por censo FRANCISCO

GUSSO:409886600 Gusso-tosssosooss
Omo Dados: 2024.04.04 13:32:5959 0300

Sérgio Klinkoski Gerso Francisco Gusso
CRT sab" pastnarasas CPF sob nº 409.886.600-59
Responsável TécnicoE Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
CNPJ: 78.101.821/0001-01 ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11,451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambrose Piva, nº 964, Centro, cidade
de Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados
de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não
restando nada que o desabone.

CONTRATANTE EMINENTE:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

CNPJ: 78.101.821/0001-01

Endereço: Rua rui Barbosa, 202, centro, Vera Cruz do Oeste, PR

DO OBJETO:

Objeto: INSTALAÇÃO DE USINA/SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICA, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO E DOCUMENTAÇÃO DO

SISTEMA PARA LIBERAÇÃO DA INSTALAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ACESSO A

REDE JUNTO À CONCESSIONÁRIA COPEL, INCLUINDO TODOS OS

EQUIPAMENTOSE MATERIAIS.

Local da Obra/Serviço: Rua rui Barbosa, 202, centro, Vera Cruz do Oeste, PR

Periodo de Execução: 14/08/2023 à 13/02/2024

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

TRT OBRA/ SERVIÇO Nº CFT 2302864322

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 02339678935

Título Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Rua Rui Barbosa, 202- Centro - FonoiFax (045)3267-8000 - Vera Cruz do Oesto - Paraná - CEP 86845-000



MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

2357

CNPJ: 78.101.821/0001-01

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da
concessionária.

ESTADO DO PARANÁ

ITEM
|

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | QTDE|UNIDADE

13-PROJETO
05 - PROJETO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS -

foi ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA-> 75,00 Kwp

GERAÇÃO DE ENERGIA -> *1789 - SOLAR

FOTOVOLTAICA

1-DIRETAº 47 - CERTIFICAÇÃO > CFT -> OBRAS E,
02 SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA|75,00 Kwp

APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA -> 1789 -

SOLAR FOTOVOLTAICA

2-EXECUÇÃO
15- EXECUÇÃO> CFT -> OBRASE SERVIÇOS - |

03|ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA ->|7500|KWp

GERAÇÃO DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR |

FOTOVOLTAICA
|

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram
concluídos e atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em

Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski (CET) registrado com a TRT nº

CFT2302864322, dentro de boa técnica e nos prazos contratuais

Sérgio Klinkoski
CFT sob nº 02339678935

Responsável Técnico

Rua Rui Barbosa, 202- Centro — FoneiFax (045)3267-8000

Palotina, 04 de abril de 2024.
JAIME o

SCARPELINI É

Do, EEESILVA:6442824 EE9934

Jaime Scarpelini da Silva
CPF sobnº 644.282.499-34

Cargo/Função: Diretor do
Planejamentoe Projetos —

Arquiteto Urbanista CAU-A 1600567
Município de Vera Cruz do Oeste

Vera Gruz do Oeste - Paraná CEP 85845-000



emaESP=CTRO
DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

Declaramos, em atendimento ao previsto no item 12.9.3 da Concorrência Eletrônica
nº 007/2024, que os profissionais abaixo relacionados é nossa indicação como

Responsáveis Técnicos para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em

apreço.
Nº REGISTRO

N miPO NOME FORMAÇÃO NO CONSELHO
COMPETENTE

Per tn TÉCNICO EM
pela instalação deda SÉRGIO KLINKOSKI | EETROTERNIOA cessgoresas

|

Fotovoltaico |Resp. Téci
02|pelo ando DOOR] ENGENHEIRO CIVIL PR-208708/D |

| Estrutural L o |

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Quo
4Sérgio Klinkoski oRG sob ne 71304663 [ 11,451.824/0001

E

CPF nº 023.396.789-35 O — ManutençãoECTR i
Administrador

ESP
preditiva Lida

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LIDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergiogespecu — site: wuny.espectrosry.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DAS PARTES

CONTRATANTE: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, com sede na Avenida

Dambros e Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ

sob nº 11.451.824/001-02, nesteato representada pelo seu Administrador Sr. Sergio Klinkoski,

brasileiro, casado, administrador, portador do Documento de Identidade RG nº. 7.130.466-35,

inscrito no CPF sobonº. 023.396.789-35, residente e domiciliado em Rua Hermínio Romani,

nº 49, Alvorada, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR, brasileiro, solteiro, Engenheiro

Civil, portador do Documento de Identidade nº 08022621633 DETRAN/PR e CPF sob nº
084.330.129-59, residente e domiciliado na Rua Pará, 490, centro, Apartamento 501, Cep

85.601-290, Cidade Francisco Beltrão, no Estado do Paraná.

As partes acima identificadas têm,entre si, justo e acertado o presente Contrato
de Prestação de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e
pelas condições de pagamento descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais na área de

Engenharia Civil, conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos da

empresa de acordo com os termose condições detalhados neste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços serão desenvolvidos e prestados de acordo com as

necessidades, condições e especificações fornecidas pela CONTRATANTE.

2.2 DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS PROFISSIONAIS



2.2.1. Elaborar projetos de engenharia civil;

2.2.2. Estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação
técnica;

2.2.3. Fiscalização de obras e serviços técnicos;

2.2.4. Direção de obrase serviços técnicos;

2.2.5. Execução de obras e serviços técnicos;

2.2.6. Elaboração de laudos estruturais;

2.2.2 prestar consultoria, assistência e assessoria

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à

realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do

mesmo.

2.2 Fornecer à CONTRATADAas condições necessárias à execução dos serviços, inclusive a

disponibilização de materiais necessários, equipamentos de proteção, computadores e demais

condições necessárias para a perfeita execução dos serviços.

2.3 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na

cláusula quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE conforme

especificações e prazos previstos.

3.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA todoo ônus trabalhista ou tributário referente



aos funcionários utilizados para a prestação do serviço objeto deste instrumento, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer obrigação em relaçãoaeles.

3.3 Manter durante toda a execução do serviço e a vigência do contrato, o compromisso com

as obrigações assumidas. Deverá, também, prestar os serviços em observância às

recomendaçõesaceitas pela boa técnica, normas e legislações vigentes.

3.4 Responsabilizar-se por eventuais prejuízos que venham a ser causados à CONTRATANTE

na inadimplência de suas obrigações.

3.5 Qualquer serviço a ser executado, que nãose trate do objeto deste contrato, deverá ser,

previamente, autorizado pelo CONTRATANTE.

3.6 Compete à CONTRATADA o registro de episódios ocorridos de caráter urgente, e a devida

prestação dos esclarecimentos julgados necessários durante a prestação de serviços ao

CONTRATANTE, sob pena de responder por omissão.

3.7 A CONTRATADAse responsabiliza por guardar, zelar e manter em segurança todos os

materiais, utensílios e equipamentos utilizadosaté a conclusão da prestação de serviços.

3.8 A CONTRATADA deverá fornecer os respectivos documentos fiscais, referente ao(s)

pagamento(s) do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA- DOS SERVIÇOS

4.1 Os serviços serão prestados de forma pessoal à CONTRATANTE, sendo incluídos, também,

aqueles que indiretamente se vinculam ao presente contrato.

4.2 Os serviços prestados será conforme determinação da CONTRATADA, de acordo com a

necessidade.



4.3 Os serviços terão início imediatamente apósa assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 As atividades objetos deste contrato serão remuneradas pela quantia total de R$ 120,00
(cento e vinte reais), POR HORA TRABALHADA.

5.2 Será acrescido na remuneração, o trabalho executado em DOMINGOS E FERIADOS, o

valor de 100% (cem por cento)referente à cada hora trabalhada.

5.3 Caso o contrato seja extinto pela CONTRATANTE, não haverá a devolução de nenhum dos

valores já pagos à empresa CONTRATADA,se a empresacontratada não infringiu nenhum dos

termos deste contrato.

5.4 Poderá ser realizado o pagamento de valores adicionais à CONTRATADA,desde que haja

a concordância expressa de ambas as partes, se houver necessidade de serviços pontuais ou

um aumento de demanda não previsto no anexo deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO

6.1 Implicará na rescisão imediata deste contrato o descumprimentodas obrigações

previstas neste contrato, incidindo sobre o valor do presente documento contratual,

quanto ao pagamento do serviço prestado, multa pecuniária de 10%(dez) porcento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZOE VALIDADE

7.10 presente contrato terá duração de 12 meses,a partir da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado por igual período por comum acordoentre as partes.

7.2 A vigência do contrato terá início após a assinatura de ambas as partes, podendo ser



modificado de comum acordo entre as partes por termo aditivo, podendo implicar na

alteração de seu valor ou duração.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO IMOTIVADA

8.1 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer

momento, sem quehaja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período minimo

de 30 dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas que já estiverem em

andamento.

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9,1 Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as

obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e
CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.

9.2 A contratação da CONTRATADA, cumpridas todas as formalidades legais, com ou sem

exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art, 30

da CLT, nos termos do art. 442-B da CLT.

9.3 A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer termo

ou condição aqui ajustado, não será considerada como desistência em exigir o cumprimento
de disposição nele contida, nem representará novação com relação à obrigação passada,

presente ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado.

9.4 Não pode a CONTRATADA transferir os serviços previstos neste instrumento, soborisco
de ocorrer a rescisão imediata, salvo com expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO



10.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o

foro da Comarca de Marmeleiro do Estado do Paraná.

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duasvias de igual
teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Marmeleiro — PR, 07 dejulho de 2023.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

Sérgio Klinkoski
RGsobnº 7.130.466-3 SSP/PR

CPF nº 023.396.789-35
Contratante

goubr que

DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR
CPF/MFnº 084.330.129-59

Contratado

TESTEMUNHAS:

MARCOS PAULO ALVES DE MORAES "CPF: 043.457.199-76

MARLIZE MARIA TRENTO um
CPF: 762.704.401-49 ensape Quo



DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRANIPR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sede e foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROS E PIVA, 933 — CENTRO — CEP: 85.615-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir deste instrumento fica alterado o objeto para:
Serviços de instalação elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e
equipamentos industriais e eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de
placas fotovoltaica, máquinas e equipamentos industriais e eletrônicos;
Comércio varejista de peças para máquinas industriais; Comércio varejista de
material elétrico; Atividades de intermediação e agenciamento de negócios,
Promoção de vendas, atividades de publicidade; Comércio varejista de
ferragens e ferramentas; Serviço de corte e dobra de metais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Serviços de operação e fornecimento de
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras (munck); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social de R$
80.000,00 (sessenta mil reais), totalmente integralizado, fica alterado para R$
200.000,00 (duzentos mil reais), sendo o aumento de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente dopaís, sendo
os ajustes feitos o capital social fica assim distribuído:

sócio (%h)  JQUOTAS [VALOR ||]SERGIO KLINKOSKI|100 200.000 R$200.000,00
TOTALTio 200.000 R$ 200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2.031da Lei nº 10.406/2002, o sócio
RESOLVE, por este instrumento atualizar ALTERAR e CONSOLIDAR O
CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado ás
disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário
passa a ter a seguinte redação.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESPIPReinscrito no CPFIMF sob o nº
023.396.789-35 - CNH: 00592569450 DETRANIPR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROSE PIVA, 933 - CENTRO - CEP: 85.615-000,
proceder a consolidação ao do contrato social, mediantes as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA e sua sede e foro está situada
na AV DAMBROS E PIVA, 933 — CENTRO - CEP: 85.615-000 cidade
Marmeleiro/PR.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade e: Serviços de instalação
elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e
eletrônicos; Serviços de manutençãoelétrica de placas fotovoltaicas, máquinas
e equipamentos industriais e eletrônicos; Comércio varejista de peças para
máquinas industriais; Comércio varejista de material elétrico; Atividades de
intermediação e agenciamento de negócios, Promoção de vendas, atividades
de publicidade; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Serviço de corte
e dobra de metais; Montagemeinstalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras (munck); Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional.

CLAUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil

Reais),divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) cada
uma, subscritas e integralizadaspelo sócio da seguinte forma
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

Sócio PERC. % QUOTAS VALOR R$

SERGIO KLINKOSKI 100 200.000 200.000,00

TOTAL 400 200.000 200.000,00

CLAUSULA QUINTA: Asquotas são indivisíveis e não poderãoser cedidas ou
transferidas a terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento do
outro Socio, ficando assegurado a este a preferência na aquisição, em
igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem,
observandooseguinte:

I-|O Socio alienante deverá comunicar o outro por escrito, a sua
intenção de venda de suas quotas, sendo que este terá o prazo de 60
(sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência;

1 - Exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração
contratual pertinente;

Ill- findo o prazo estabelecido no inciso |, sem que o outro socio se
manifeste ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou
alienadas a terceiros.

CLAUSULA SEXTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento,
Exclusão ou separação conjugal de algum dos Sócios, e a alienação de suas
quotas seja feita pelo outro, o Socio retirante, herdeiros ou sucessores
obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres não inferior a 36
(trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas mensalmente
pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substitui-lo, vencendo a primeira
parcela 30 (trinta) dias apóso levantamento e aprovação do Balanço Especial,
pelos Sócios e/ou herdeirose sucessores.

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade dos Sócios e restrita ao valor de
suas quotas, mas ambos respondem, solidariamente, pela integralização do
capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade está a cargo do Socio
SERGIO KLINKOSKI, com poderese atribuições para praticar todos os atos
necessários a administração, inclusive com autorização para o uso do nome,
empresarial

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2009 e o
prazo de duraçãoé por tempo indeterminado.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA: De comum acordo,os Sócios poderão fixar umaretirada
mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercicio social, em 31
de dezembro, o Socio- Administrador prestara contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao termino
do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA : As publicações das contas da
administração da sociedade e os anúncios de convocação das reuniões ou
assembleias, ficam dispensadas, quando os sócios assim declararem por
escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia,
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a data da reunião, os documentos do
Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e
analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo
Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autentica de documentos sociais que
forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembleias
previstas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou
assembleias de Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e
demonstrações contidas no livro diário da empresa.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Falecendo ou sendo interditado quaisquer dos
Sócios, sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e
sucessores. Não sendo possivel, ou inexistindo interesse destes ou do Socio
remanescente,o valor de seus haveres será apurado e liquidado com basena
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotes
estabelecida na Clausula Quinta.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As hipóteses previstas nas clausulas anteriores
de retirada, falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são
meramente exemplificativas, sendo que outros casos serão resolvidos,
principalmente com relação ao pagamento das
quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Clausula Quinta, tudo de
forma a evitar a descapitalização da empresa.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA SETIMA: As deliberações relativas a aprovação das
contas dos administradores, —aumentolredução do capital,
designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuição de lucros, alteração

—
contratual

fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade,
serão definidosna reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Os Sócios serão obrigados a reposição dos
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo
contrato, quando tais lucros ou quantia
se distribuírem com prejuízo do capital

CLAUSULA DECIMA NONA: O Socio que praticar atos conflitantes com os
objetivos desta sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído
por justa causa, ou seja, dos seus haveres a que tiver direito serão
descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma
de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância
com o estabelecido na Clausula Quinta deste Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial, mediante alteração contratual.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: O Socio administrador declara, sob as
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: Casos omissos serão regidos
subsidiariamente pelas normas afetas as Sociedades Anônimas.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Persistindo as omissões, as situações
serão resolvidas de acordo com as disposições do Código Civil e de outros
dispositivos legais que Ilhes sejam aplicáveis

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade coma intenção dos sócios, assinamopresente em via única.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

Marmeleiro — Paraná, 24 de Outubro de 2022.

SERGIO KLINKOSKI

Página 6 de 7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 7 de 7
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTES)
CPF/CNPJ Nome

02339678935 SERGIO KLINKOSKI

CERTFICO O REGISTRO EM 25/10/2022 14:26 SOB Nº 20227375813.
PROTOCCLO: 227375513 DE 24/10/2022.(9 cópico DE VERIFICAÇÃO: 1221393224. cus DA SEE: a1es1s24000102

NIRE: (1206656207. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/10/2022
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

JUCEPAR LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

mor emprasatacil .pr.gov.br



D'mMs:
ACUMULADORES Inser. Est. 96254860-26

CAMAROTTO - Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
Fax (46) 3528-1684 Rod, PR 189 -Km 480 Nº 3000 Jari Bandesa- Cx. Posta! 1385615000 -Mamotero PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todasas suas responsabilidades não restando nada que o
desabone.

CONTRATANTE EMINENTE:

NomelRazão Social: CAMAROTTO- INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA

CNPJ: 04.779.578/0001-49

Endereço: VIA PR 180 - KM 480, nº 3000, Bairro Jardim Bandeira, na cidade de Marmeleiro, Estado
do Paraná

DO OBJETO:

Objeto: Execução de instalação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 01 inversor
de 75kWip (GWTSK-MT) e 244 placas de 390Wp (ESPSC390M)

Local da ObraiServiço: VIA PR180 - KM 480, nº 3000, Bairro Jardim Bandeira - Marmeleiro — Pr.

Período de Execução: 24/03/2021 à 31/03/2021

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Kiinkoski

Registro CFT: 0239678935

Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Conselho Federal dos Técnicos Industr
SS Guesa? ora, Etico Gucar Nameyer anda, Sta

Tel OBOO DI 1516 Fa + 6 (6%) 064731
CcrT
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DM: cej04779.578/9001:49
ACUMULADORES

Inscr, Est. 90254860-29

CAMAROTTO- Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
Fax (86) 3525-1684 -Hod PR 180-Km 480 -Nº 3000 -Jarcim Bandera «Cx Postal 13 -B55154069 -Marmooiro-PR

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:
10/03/2023

Execução de instalação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 01 inversor
de 75kWp (GW75K-MT) e 244placas de 390Wp (ESPSC390M). em

[FEM] DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE

50- PROJETO E EXECUÇÃO -CFT => OBRAS E SERVIÇOS

- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO

|

9
DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

023,

|(13-PROJETO)

1622910)

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
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vinculado

à
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emitida

atendem sobaresponsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski
nº

(CFT) registrado com a TRTnº BR20210995923, dentro de boa técnica e nos prazos contratuais. EeseMarmeleiro, 10 de março de 2023. a

E 2 Marcos Darci Coimaratto
as.

Sérgio Klinkoski Marcos Darci Camarotto
CFT sob nº 2339678935 CPFsob nº 836 .693.379-20
Responsável Técnico Administrador

e MARCOS DARCI auraoseiomedonaiço
CAMAROTTO:8366933 Cimasortimo ev7920 E “om

1010312023

é

contém

2

orcasão:

Sk27b

2023,

1708

Cotião

nº

1622940/2023

2

í
ê

Conselho Federal dos Técnicos Industriais.
Ses uara2loco O Eco Coca mega º Andar, Brasa

TE OBDO 16 AG1S Fa + So (61) gas"
Inrenso em AOA202S de 178
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Certidão de Acervo Técnico -CAT CFT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018 1622903/2023Conselho Federal dos Técnicos Industriais

Atividado concluída

Prosasionar SERGIO KLINKOSKI
Regstro. RNP: ozssoeresss
Tio profssiona! TECNICO EM ELETROTÉCNICA. TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Número do TRT: BR20211061238 Tipo de TRT: CERA SERVIÇO Registrada em OT042021  Baixota em: 15/08/2021
Forma do registro: INICIAL Parcipação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Contratante JB. PNEUS LTDA CoFICNPS 02450. 93710001.04
Endereço da contratante: RODOVIA PR4B3 ne 65a
Complemento: PE 007832017 Bsiro: MARRECAS
Cidade: FRANCISCO BELTRÃO ur PR cer: assornos
Contato Colotrado em
Valor da contra: R$ 566.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

“Ação institucional: NENHUM

Enderaço da abraisereça: RODOVIA PR.s8S ne esa
Complemento: PE 00783 2017 Barro: MARRECAS.

Cidado: FRANCISCO BELTRÃO uE-PR cep: assorsos
Dita de início: 2970412021 Conctusão efetua: 280512021
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: d.8. PNEUS LTDA. GPFICNPS: 02450.997/0001-04

Awidada Técnica: 13 - PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS- ELETRICA -> ELETROTECNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA
O SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 100.000 quiavatt; 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS- ELETRICA >

ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA > 41788 - SOLAR FOTOVOLTAICA 30 - PROJETO E EXECUÇÃO 100.000 quien;
— Obmorvações

MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELETRICO DA CONCESSIONÁRIA,

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fnalmanto, quo so encontra vinculado à presento Cordão de Acervo Técnico - CAT,aatestado contendo 2 foha(s). expodido
pelo contratante da obra'senviço, a quem cabe a responsabiidad pela veracidade a exatidão das informações neo constantes

Cordão de Acervo Técnico nº 1622902/2023
oB/0312023, 15:10

Sotad

A Conidão da Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vncuiado Esta coniaão perderá a validade caso ocorra qualquor alteração
Corstturá prova da capacidada técnico profsional da possoa juridica posteniar dos elementos cacasras nela contos.
“somente so 0 responsável técnico indicado estver ou venha a ser

A autentcioado desta Cenisão pode ser vonticada um|stagrado ao teu quadro tenicopormeia da entregue noeaprvi a htps:icorporativo since net bripubico, com a chave: Sb&ab

Certfcames que se encontra vnculado à presente CAT o atestado
apresertado em cumprimentoàLe nº8 668/93, especido peia pessoa.
juridica contralanto a quem cabe à responsalnidade poiavecacigado
& então das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conseho a verficação da atvidade profssional em
conformado com a Lei nº 1363012018eRescluções da Conseho
Feseral dos Técnicos Indusrrais,

Conselho Federal dos Técnicos Industriais CETSCS Quadra 2-Beco O Estico Oscar Wemeser 3 near brasas esseTa ORG ON 1515 Fm = E) SoG+ 731
teres em: D02029, dm v600



MdpneusONDE SEGURANCA E QUALIDADE RODAM JUNTAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
11.451,824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou osserviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todasas suas responsabilidades não restandonada que o
desabone.

CONTRATANTE EMINENTE:

Nomeirazão Social: 3 B PNEUS LTDA

CNPJ: 02.450.937/0001-94

Endereço: ROD PR 483 KM,nº 654, Bairro Marrecas, na cidade de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná

DO OBJETO:

Objeto: Execução de instalação. projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 02

inversores de 75kWp (BS-75K-G01) e 25 kWp (BS-25K-G). totalizando 100kWpe325 placas
de 390Wp (ESPSC390M)

Local da ObraiServiço: ROD PR 483 KM,nº 654, Bairro Marrecas — Francisco Beltrão - Pr.

Período de Execução: 29/04/2021 à 28/05/2021

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 0233967893

Título Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
Ses Guaira 2 oco 0, Ear Oscar Imera, e An rato

TA 080) 016 2515 Fa 5 (E) 35667
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MdpneusONDE SEGURANCA E QUALIDADE RODAM JUNTAS

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: £e8
Execução de instalação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 02 inversores de EE
TSkW (BS-75K-GO1) e 25 KWp (BS-25K-G), totalizando 100KWp e 325 placas de 390Wp 2€8
(ESPSC390M) Es

alo te a E Bs
TEM [ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | |

QTDE as
50 PROJETO E EXECUÇÃO - CFT -> OBRAS E Bés
SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA | cfE01 APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > 81789 -| 100 Kw SEE
SOLAR FOTOVOLTAICA so|(13- PROJETO) - | E fa50 PROJETO E EXECUÇÃO - CFT > OBRAS E | 588| SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA | 25802|APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > 41789 -| 100 Kw EêsSOLAR FOTOVOLTAICA Eggl (2-ExECUÇÃO) essere e isa

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e die
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio
Klinkoski (CFT) registrado com a TRTnº BR20211061238, dentro de boa técnica e nos

prazos contratuais W

Francisco Beltrão, 07 de março de 2023

£ e j
Vaidete Hen ti“Sérgio Kiinkoskã

CET sob nº 0233067803
e ável Té

CPF sob nº 309-1
eponsaven Leno) Administradora

g

La 037 &

02.450.93 $
S LTDA 5êsUS

LTE járadio Sê

Conselho Federal dos Técnicos Industriais crT
SCS Quadra 2 - os 0, Ef Oscar Neres Anda raia

Te UM OH 1518Fa +66 61 9643731
treat am ounç202s as s606

Odocumento
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registrado!
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Certidão de Acervo Técnico «CAT CET CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018 1633587/2023Conselho Federal dos Técnicos Industriais

Atividade concluída

Profissonal SERGIO KLINKOSKI
Regata RNP: 02339674935
Tino proissonal: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, TECNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Número ca TRT: BR20200742570 Tpode TRT: OBRA! SERVIÇO Registada em: 06/08:2020

—
Baixada em; 15067202"

Forma de registro: INICIAL Participação tónica: INDIVIDUAL.

Emorasa contratada ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Comatante: GENOIR MINOZZO - BRITAGEM DE PEDRAS LTDA. CPFICNPS: 09.321.7910001:26
Ensereça do contratante STIO LINHA CONCORDIA MIRIM- PEDREIRA Gt NESN
Complemento Bsro, RURAL DE SÃO JOÃO
Cedade: SÃO JOÃO ur PR CEP. essrogoa
Contato: Celebrado em: 201052020
Valordo contato: R$ 170.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação instducanal NENHUM.

Endereço da coraiseniço: SITIO LINHA CONCORDIA MIRIM PEDREIRA GM ne sn
Complemento. 8813601 820 511968 Biro: RURAL DE SÃO JOÃO

Cidade: SÃO JOÃO UFPR CEP: assrogoo
Data de inicio: 14i0sr2020 Conciusão eletiva: 0541372020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Propeitário: GENOIR MINOZZO - BRITAGEM DE PEDRAS LTDA

Atvidade Técnica: 13 - PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS ZELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA >
E1789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 80 - PROJETO E EXECUÇÃO62785 Hulowas Pico: 2 - EXECUÇÃOCFT -> OBRAS E SERVIÇOS- ELÉTRICA.
=> ELETROTECNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA[e81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 PROJETO E EXECUÇÃO 52 785 Quiauat
Pes;

— Omsenvações
MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELETRICO DA CONCESSIONÁRIA.

—— Informações Compl mtares

CERTIFICAMOS, fnaimento, quo so encontra vinculado à prosento Certidão do Acarvo Técnico - CAT, 0 aléstado contendo 2 foha(s) expesiio
polo contatanto da cbraiseniça, a quem cabe a responsabiidace pela veracidade e exatidão das informações nolo constantos

Cordão de Acervo Técnico nº 1633587/2023
220312023, 10:25

aDbco

A Cenidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestada está vincuiado Esta conidão perderá a validado caso ocorra qualquer ateração
“consitura prova da capacidade tgenco-profissional da pessoa jurídica posterior dos olementos cadastrais nela contos.
Somentso 0 rospansável técnico indicado esivar cu vera a ser
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da nabitação ou da entrega das propostas

A avonticdado desta Condão pose ser vericasa em
fntos:icorporatia sincotimot bipublico!, com à chave: Db

Cetificamos que se encontra vinculado à presente CAT o aestato
apresentado em cumprimento à Leirê 8868193, expedido pela pesson
jurídica contanto, à quem cabo à cesponsabidado pola veracdado
& oxatudão das inormações nolo canstantos. E do rosponsabiidace
deste Cansehoaverificação da aivdade profssional em
conormaade com a Lo nº 1383812018 e Resoluções do Conselho
Fedora dos Técnicos inustias.

Conselho Fedoral dos Técnicos Industriais
SS Oupsra 2 Beco O Esto Oncar Nemayar, 9º Andar, asa nTe ADO ONG NEN Fa= E (61 064971

Ingram: 2203202, ae 1135.



PEDREIRA GM
GENOIR MINOZZO — BRITAGEM DE PEDRAS LTDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidosfins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451,824/0001-02, sediada a Avenida Dambrose Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone.

CONTRATANTE EMINENTE:

NomeiRazão Social: GENOIR MINOZZO- BRITAGEM DE PEDRAS LTDA.

CNPJ: 09.321.794/0001-26

Endereço: SÍTIO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GM — SIN- RURAL DE SÃO JOÃO,

CIDADE DE SÃO JOÃO - PR

DO OBJETO:

Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMOSISTEMA
ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA.

Local da Obra/Serviço: SÍTIO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GM — S/Nº - RURAL DE

SÃO JOÃO, CIDADE DE SÃO JOÃO PR,
Período de Execução: 14/09/2020 à 05/11/2020

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 02339678935

Título Profissional; Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SOS Quadra 2 Beco O Edi Orca Nemayor 9º Ancar, Baeta

TEL OBDO ON 1515 Fa = 6661) 64-97
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PEDREIRA GMI
GENOIR MINOZZO — BRITAGEM DE PEDRAS LTDA

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: &

Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema alétrico da concessionária ã
TEM 7 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UNIDADE E
CO NEPRONETO E E

50 - PROJETO E EXECUÇÃO> CFT -> OBRAS E SERVIÇOSo s2785|Kwp
- ELÉTRICA -> ELETROTECNICA APLICADA -> GERAÇÃO
DE ENERGIA -> 1789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

2-EXEGUÇÃO ii =
50 - PROJETO E EXECUÇÃO> CFT -> OBRAS E SERVIÇOSo2 Ê 52785|kwp

|

— ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO
DE ENERGIA > 1789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à

Certidão

8

5

Ê

ê

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº BR20200742570. dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

São João, 21 de março de 2023.

1 s

Sérgio Klinkoski Gonoir Minozzo

E

Ê

CFT sob nº 02339678935 CPFsob nº 555.094.879-69 E

Responsável Técnico Sécio-Administrador é
GENO MINOZZO gs-BRITAGEM DE PEDRAS LTDA-ME = 5

CNPJ:09.321.791/0001-26 risBa2Eaii
3 é

i
Ê

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SOS Quadra 2 Bloco D, Fdifica Oscar Niemoyer, 9º Andar, Brasilia

CET
arena ese 6amor



Página113

Cortidão de Acervo Técnico - CAT CFT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Loi Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018 1636129/2023Conselho Federal dos Técnicos Industriais

Atividade concluída

Profasionat: SERGIO KLINKOSKI

Rego: Ro: 0230678936
Tito profssiona!: TECNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Número do TRT: BR20200896357 Too de TRT: OBRA! SERVIÇO Regsrada em: “6122020 Baixada em: 15062021
Ferra de rag INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL.

Empresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Contratante: Mitra Diocesana de Toledo CoFICNPS: 81.508 7a0ast.as
Endereço do contratante: RUA Ald Pesron ne 785
Complemento: Capeia N. Sr. Salto Baco: Cento
Cidade: PALOTINA ur PR cep: esosoo0o &

Contrato Celebrado em: 171122020
Valor do contato: R$ 305.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação insttucional NENHUM

Endereço ca cbraisenviça: RUA Als Podron ne tas
Complemento: Capela N. Sea Saloto Biro: Carta
Cidade: PALOTINA ur PR cep: esasonoo
Data de ni: 171122020. Conchusão eletiva: 290172021
Finaidado: SEM DEFINIÇÃO
Propritáro: Mira Diocesana de Toledo CPFICNP): By sas ara0os1.ma

Ainidade Técnica: 13 - PROJETO CFT > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA «> ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA >
81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 75.000 quilowat; 2 - EXECUÇÃO CET -> OBRAS E SERVIÇOS - ELETRICA >
ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA > 21788 - SOLAR FOTOVOLTAICA 80 - PROJETO E EXECUÇÃO 75 000 quiouat

— Observações
MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMO SISTEMA ELETRICO DA CONCESSIONARIA

Informações Complementares —
CERTIFICAMOS, fraimonte, que so encontra vinculado à presente Certicão de Acervo Técnico - CAT,oatestado contando 2 foras), expesdo

polo contatar da cbraisaniço, a quem cabe a responsabiidade pela veracidadeeexatidão das inermaçães nele constantas

Garidão de Acervo Técnico nº 1636129/2023
2amaaoas, 10:55

yariz

A Cerucão ce Acervo Técnico (CAT) à qualaalestado está vinculado Esta corstão perderá a validade caso ocorra qualquer alieração
coneiturá prova da capacitado tcnico-rofsicnal da pessoa jícica postar dos lemantos cadastrais nea contos.
teen veorostos ricoento ester u venha a em e neo dE edendeati odeag dam pipeO Prpssicorporabvo inca not bripublco com a chave: ya71Z.

Certfcamos que sa encontra vinculado à presente CAT 0 atestado
“spresentado em cumprimenta à Lei nº 8 6893, expedido pesa pessoa
juríca contratante, à quem cabe à responeab dade pela veracicado
e exatigão das informações nela constantes. É de responsabiidado
dosto Consaho a verfcação Ga aividade profasonal em
conformidade com a Lei nº 1363972018 e Resoluções do Canseho
Fegoral dos Técnicos Industras.

Conselho Federal dos Técnicos Industriais CETSS Orada 2- les D. Ee Oscar Namero 2º Arda: Bata
Te ORDO 0H 116 Fa + ES (64) 20645731

eres am 24032023 461309
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a DIOCESE DE

E TOLEDO
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

24/03/2023

em

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone. 1635129/2023,

CONTRATANTE EMINENTE:
Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à

Certidão

emitida

ne

NomelRazão Social: MITRA DIOCESANA DE TOLEDO

CNPJ: 81.588.873/0031-84

Endereço: RUA ALDIR PEDRON, Nº 785, CENTRO, PALOTINA, PR

DO OBJETO:

Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA
ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA

Local da ObralServiço: RUA ALDIR PEDRON, Nº 785, (CAPELA N. SRA. SALETTE), CENTRO,

PALOTINA, PR

Período de Execução: 17/12/2020 à 26/01/2021

RESPONSÁVEL TÉCNIC!

Cartão

nº

1630126

2ainsizaas,

Responsável Técnico: Sérgio Kiinkoski

Registro CFT: 02339678935

Título Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Conselho Federal dos Técnicos Industriais crT
Ta ROO 16 NS1S Poe a ssjen ameno



DIOCESE DE

E TOLEDO
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
13-PROJETO
50- PROJETO E EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS
- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO
DE ENERGIA-> 81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

o

QTDE

75,00

| UNIDADE

Kwp

2- EXECUÇÃO

50 - PROJETOE EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS
- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO
DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA.

oz 75,00 Kwp

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sobaresponsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº BR20200899357, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

Palotina, 22 de março de 2023.

Sérgio Klinkoski
CFT sob nº 02339678935

E Hera te Ensges

Manoel de Pierri Primo

CPF sob nº 110.425.241-49
Responsável Técnico iPároco

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
Ses Guesa? Beco O Esto Osca Neemias, E hn Brasão
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CREA-PR Certidão de Registrorotorepe itiva de Débitos com

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certífica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federalnº 5. 194/66 possiblitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Centidão nº. 70977/2024 Validade: 05/07/2024

Nome civi corr:
DILSON ANTONIO WESNER JUNIOR 08 330 128.59

Caneira CREAPR Nº: ro:
PR208708D osnazaress

Registro Nacional: Orgão emissor:
RARE DETRANPRIPR

Registrado(a) desde:
(0691/2025

Filiação:
DILSON ANTONIO WESNER

ALEXANDRA DA SILVA WESNER

Naturalidade:
FRANCISCO BELTRAOPR.

Possui parcelamentos de anuidade em dia,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presentedata.
tiruLos
Título: ENGENHEIRO CL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Dota da Colação co Grau: 2306/2022 - Diglomação: 02082022

Situação: Regular

Atriuições prisionais
Decrao Federal 3238691 53 Am, 28º de MUN2N95

Resolução da Confea Nº 218/1973 - An 7º de 2a06f1g73

Lei Federal N*5 184/1966 - AM. 7º ce 24/12/1966

Obs: Possui competência profissional para as atividades da at. 7º da Lol Federal N.º 5. 194/1966 nos campos do atuação do art. 28 do DecretoaPara finsde: Licitações

Certiicamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A aulenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http www crea-pr org br), através do
protocolo nº 163962/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s).
Emítida via Internet em 03/08/2024 21:48:03

Dispensa se a assinatura rosto documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03202"
A tlsficação dosle documento consiiu-se em crime previsto no Código Penal Brasiro, sujetando o autor à respectiva ação porai
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DAS PARTES

CONTRATANTE: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, com sede na Avenida

Dambrose Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ

sob nº 11.451.824/001-02, neste ato representada pelo seu Administrador Sr. Sergio Klinkoski,

brasileiro, casado, administrador, portador do Documento de Identidade RGnº. 7.130.466-35,
inscrito no CPF sob o nº, 023.396.789-35, residente e domiciliado em Rua Herminio Romani,

nº 49, Alvorada, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR, brasileiro, solteiro, Engenheiro

Civil, portador do Documento de Identidade nº 08022621633 DETRAN/PR e CPF sob nº

084.330.129-59, residente e domiciliado na Rua Pará, 490, centro, Apartamento 501, Cep

85.601-290, Cidade Francisco Beltrão, no Estado do Paraná.

As partes acima identificadas têm,entre si, justo e acertado o presente Contrato
de Prestação de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e
pelas condições de pagamento descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais na área de

Engenharia Civil, conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos da

empresa de acordo com ostermos e condições detalhados neste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços serão desenvolvidos e prestados de acordo com as

necessidades, condições e especificações fornecidas pela CONTRATANTE.

2.2 DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS PROFISSIONAIS



2.2.1. Elaborar projetos de engenharia civil;

2.2.2. Estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação

técnica;

2.2.3. Fiscalização de obras e serviços técnicos;

2.2.4, Direção de obras e serviços técnicos;

2.2.5, Execução de obras e serviços técnicos;

2.2.6. Elaboração de laudos estruturais;

2.2.2 prestar consultoria, assistência e assessoria

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à

realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do

mesmo,

2.2 Fornecer à CONTRATADA as condições necessárias à execução dos serviços, inclusive a

disponibilização de materiais necessários, equipamentos de proteção, computadores e demais

condições necessárias para a perfeita execução dos serviços.

2.3 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na
cláusula quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE conforme

especificações e prazos previstos.

3.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA todoo ônus trabalhista ou tributário referente



aos funcionários utilizados para a prestação do serviço objeto deste instrumento, ficando a

CONTRATANTE isenta de qualquer obrigação em relaçãoaeles.

3.3 Manter durante toda a execução do serviço e a vigência do contrato, o compromisso com

as obrigações assumidas. Deverá, também, prestar os serviços em observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçõesvigentes.

3,4 Responsabilizar-se por eventuais prejuízos que venham a ser causados à CONTRATANTE

na inadimplência de suas obrigações.

3.5 Qualquer serviço a ser executado,que nãose trate do objeto deste contrato, deverá ser,

previamente, autorizado pelo CONTRATANTE.

3.6 Compete à CONTRATADA o registro de episódios ocorridos de caráter urgente, e a devida

os durante a prestação de serviços aoprestação dos esclarecimentos julgados necess:

CONTRATANTE, sob penade responder por omissão.

3.7 A CONTRATADA se responsabiliza por guardar, zelar e manter em segurança todos os

materiais, utensílios e equipamentos utilizados até a conclusão da prestaçãodeserviços.

3.8 A CONTRATADA deverá fornecer os respectivos documentos fiscais, referente ao(s)

pagamento(s) do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA- DOS SERVIÇOS

4.1 Os serviços serão prestados de forma pessoal à CONTRATANTE, sendo incluídos, também,

aqueles que indiretamente se vinculam ao presente contrato.

4.2 Osserviços prestados será conforme determinação da CONTRATADA, de acordo com a

necessidade.



4.3 Os serviços terão início imediatamente após a assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 As atividades objetos deste contrato serão remuneradas pela quantia total de R$ 120,00
(cento e vinte reais), POR HORA TRABALHADA.

5.2 Será acrescido na remuneração, o trabalho executado em DOMINGOS E FERIADOS, o

valor de 100% (cem por cento) referente à cada hora trabalhada.

5.3 Casoo contrato seja extinto pela CONTRATANTE, não haverá a devolução de nenhum dos

valores já pagos à empresa CONTRATADA,se a empresa contratada não infringiu nenhum dos

termosdeste contrato.

5.4 Poderá ser realizado o pagamento de valores adicionais à CONTRATADA, desde que haja

a concordância expressa de ambas as partes, se houver necessidade de serviços pontuais ou

um aumento de demanda não previsto no anexo deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO

6.1 Implicará na rescisão imediata deste contrato o descumprimento dasobrigações
previstas neste contrato, incidindo sobre o valor do presente documento contratual,

quanto ao pagamento do serviço prestado, multa pecuniária de 10%(dez) por cento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZOE VALIDADE

7.10 presente contrato terá duração de 12 meses,a partir da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado por igual período por comum acordo entre as partes.

7.2 A vigência do contrato terá início após a assinatura de ambas as partes, podendo ser



modificado de comum acordo entre as partes por termo aditivo, podendo implicar na

alteração de seu valor ou duração.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO IMOTIVADA

8.1 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer

momento, sem quehaja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período minimo

de 30 dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas que já estiverem em

andamento.

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as

obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e

CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.

9.2 A contratação da CONTRATADA, cumpridas todas as formalidades legais, com ou sem

exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3º
da CLT, nos termos doart. 442-B da CLT.

9.3Atolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer termo

ou condição aqui ajustado, não será considerada como desistência em exigir o cumprimento
de disposição nele contida, nem representará novação com relação à obrigação passada,

presente ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado.

9.4 Não pode a CONTRATADA transferir os serviços previstos neste instrumento, sobo risco

de ocorrera rescisão imediata, salvo com expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO



10.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o

foro da Comarca de Marmeleiro do Estado do Paraná.

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual
teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Marmeleiro — PR, 07 de julho de 2023.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Sérgio Klinkoski

RG sob nº 7.130.466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Contratante

DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR
CPF/MFnº 084.330.129-59

Contratado

TESTEMUNHAS:

MARCOS PAULO ALVES DE MORAES fps “CPF: 043.457.199-76 er Omo

MARLIZE MARIA TRENTO “CPF: 762.704.401-49



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DAS PARTES

CONTRATANTE: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, com sede na Avenida

Dambros e Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ

sob nº 11.451.824/001-02, neste ato representada pelo seu Administrador Sr. Sergio Klinkoski,

brasileiro, casado, administrador, portador do Documento de Identidade RG nº. 7.130.466-35,
inscrito no CPF sob o nº, 023.396.789-35, residente e domiciliado em Rua Herminio Romani,

nº 49, Alvorada, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR, brasileiro, solteiro, Engenheiro
Civil, portador do Documento de Identidade nº 08022621633 DETRAN/PR e CPF sob nº
084.330.129-59, residente e domiciliado na Rua Pará, 490, centro, Apartamento 501, Cep

85.601-290, Cidade Francisco Beltrão, no Estado do Paraná.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato
de Prestação de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e
pelas condições de pagamento descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais na área de

Engenharia Civil, conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos da

empresa de acordo com os termose condições detalhados neste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços serão desenvolvidos e prestados de acordo com as
necessidades, condições e especificações fornecidas pela CONTRATANTE.

2.2 DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS PROFISSIONAIS



2.2.1. Elaborar projetos de engenharia civil;

2.2.2. Estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação

técnica;

2.2.3, Fiscalização de obras e serviços técnicos;

2.2.4, Direção de obras e serviços técnicos;

2.2.5. Execução de obras e serviços técnicos;

2.2.6. Elaboração delaudos estruturais;

2.2.2 prestar consultoria, assistência e assessoria

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à

realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do

mesmo.

2.2 Fornecer à CONTRATADA as condições necessárias à execução dos serviços, inclusive a

disponibilização de materiais necessários, equipamentos de proteção, computadorese demais

condições necessárias para a perfeita execução dos serviços.

2.3 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na
cláusula quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE conforme

especificações e prazos previstos.

3.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA todoo ônus trabalhista outributário referente



aos funcionários utilizados para a prestação do serviço objeto deste instrumento, ficando a

CONTRATANTE isenta de qualquer obrigação em relação a eles.

3.3 Manter durante toda a execução do serviço e a vigência do contrato, o compromisso com

as obrigações assumidas. Deverá, também, prestar os serviços em observância às

recomendaçõesaceitas pela boa técnica, normas e legislações vigentes.

3.4 Responsabilizar-se por eventuais prejuízos que venham a ser causados à CONTRATANTE

na inadimplência de suas obrigações.

3.5 Qualquer serviço a ser executado, que não setrate do objeto deste contrato, deverá ser,

previamente, autorizado pelo CONTRATANTE.

3,6 Compete à CONTRATADAo registro de episódios ocorridos de caráter urgente, e a devida

prestação dos esclarecimentos julgados necessários durante a prestação de serviços ao

CONTRATANTE, sob pena de responder por omissão.

3.7 A CONTRATADA se responsabiliza por guardar, zelar e manter em segurança todos os

materiais, utensílios e equipamentos utilizados até a conclusão da prestação de serviços.

3.8 A CONTRATADA deverá fornecer os respectivos documentos fiscais, referente ao(s)

pagamento(s) do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA- DOS SERVIÇOS

4.1 Osserviçosserão prestadosde forma pessoal à CONTRATANTE, sendo incluídos, também,
aqueles que indiretamente se vinculam ao presente contrato.

4.2 Os serviços prestados será conforme determinação da CONTRATADA,de acordo com a

necessidade.



4.3 Os serviços terão início imediatamente apósa assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 As atividades objetos deste contrato serão remuneradas pela quantia total de R$ 120,00
(centoe vinte reais), POR HORA TRABALHADA.

5.2 Será acrescido na remuneração, o trabalho executado em DOMINGOS E FERIADOS, o

valor de 100%(cem por cento) referente à cada hora trabalhada.

5.3 Caso o contrato seja extinto pela CONTRATANTE, não haverá a devolução de nenhum dos

valores já pagos à empresa CONTRATADA, se a empresa contratada não infringiu nenhum dos

termosdeste contrato.

5.4 Poderá ser realizado o pagamento de valores adicionais à CONTRATADA, desdeque haja
à concordância expressa de ambas aspartes, se houver necessidade de serviços pontuais ou

um aumento de demanda não previsto no anexo deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO

6.1 Implicará na rescisão imediata deste contrato o descumprimento das obrigações
previstas neste contrato, incidindo sobre o valor do presente documento contratual,

quanto ao pagamentodo serviço prestado, multa pecuniária de 10% (dez) por cento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZOE VALIDADE

7.10 presente contrato terá duração de 12 meses,a partir da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado por igual período por comum acordo entre as partes.

7.2 A vigência do contrato terá início após a assinatura de ambas as partes, podendo ser



modificado de comum acordo entre as partes por termo aditivo, podendo implicar na

alteração de seu valor ou duração.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO IMOTIVADA

8.1 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer

momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período mínimo

de 30 dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas que já estiverem em

andamento.

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9,1 Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as

obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e

CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.

9.2 A contratação da CONTRATADA, cumpridas todas as formalidades legais, com ou sem

exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista noart. 30

da CLT, nos termos do art. 442-B da CLT.

9.3 A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer termo

ou condição aqui ajustado, não será considerada como desistência em exigir o cumprimento
de disposição nele contida, nem representará novação com relação à obrigação passada,

presente ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado.

9.4 Não pode a CONTRATADA transferir osserviços previstos neste instrumento, sobo risco

de ocorrer a rescisão imediata, salvo com expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO



10.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o

foro da Comarca de Marmeleiro do Estado do Paraná.

Por estarem assim justos e de acordo, firmamopresente instrumento, em duas vias de igual

teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Marmeleiro — PR, 07 de julho de 2023.

e Oscmo

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Sérgio Klinkoski

RGsob nº 7.130.466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Contratante

DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR
CPF/MF nº 084.330.129-59

Contratado

TESTEMUNHAS:

MARCOS PAULO ALVES DE MORAES
CPF: 043.457.199-76

MARLIZE MARIA TRENTO “CPF: 762.704.401-49 ERA TR.



certo de Acer Técnico carnesogoseseres CREA-PR |eomseaistro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230003596

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Contea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LUCAS FILIPE WESSLING referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: LUCAS FILIPE WESSLING RNP: 4719935688
Registro: PR-183387/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA.

Número da ART: 1720226379126 Siuação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/11/2022 Baixada em: 19/12/2022 Forma do registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: FAST FOOD BELTRAO LTDA CNPJ: 18,627.204/0001-12

Rua: R TENENTE CAMARGO Nº: 1795

Complemento:.Bairo: CENTRO

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: aS6n1:610

Contrato: celebrado em 25/11/2022

Valor do contrato: R$2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:
Endereço da obralsenviço: DIVA TOASSI BELLE Nº:93
Bairro: ALTO DA GLÓRIA

Cidade: ENEAS MARQUES UFPR cep: ess30.000
Conrdenadas Geográficas:

Data de início: 26/11/2022 Conclusão efetiva: 19/12/2022

Finalidade,

cer:
fé instalações de fontes de energia alternativas ou renováveis,75 KW;

“istema de geração de energia solar, 75 KW; 3- Execução de instalação,
75 KW, 4- recução do Instalação, Proade instalações do painel solar

Propriotário:

Alividade Técnica: 1- Execução de instalação, Proj

Projeto.
fotovotái

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade.
pela veracidade e exatidãodas informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230003596/2023
19/07/2023 16:03.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validado no caso do modificação dos
comprova o registra do atestado no Crea. dados técnicos qualitaivos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo território nacional

A autencidade e a validade desta certidão dove ser
confimada no sie do CreaPR, no endereço
Irpsfmwnw-crea-prorg br, informando o número do
protocolo: 17675812023.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sueitando o autor à respectva
ação penal
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa FAST FOOD BELTRÃO LTDA, inscrita no CNPJ 18.627.204/0001-12, com sede em
FRANCISCOBELTRÃO

—
PR, na Rua TENENTE CAMASGO n.º 1795, neste ato representada pelo

+ Rodolfo Montemerio, identificado abaixo como signatário, ATESTA que sob a
responsabilidade técnica do LUCAS FIPE WESSLING, ENGENHEIRO ELETRICISTA, com registro
no CREA

—
PR PR-193387/0 com RPN 1719935688, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Div

a, Enéas Marques PR

vidades/serviços que efetivamente desenvolveu:
01 Projeto e execução de sistema de microgeração distribuida com potência de 75kWY,

03 - Execução de instaiação, projeto ce instalações de fontes de energia alternativas ou
renováveis com potência de 75kW;
03 - Execução de instalação, projeto de instalações de sistema de geração de energia
solar com potência de 75kW;

04: Execução de instalação, projeto de instolações de microgeração distribuido;

Execução de instalação, projeto de instalaçõesde painel solar fotovoltoico com

potência de 75kW.

assi Belle, 93, - 89630-000, bairro Alto da

2 Periodo de realização dos serviços: 25/11/2022 a 19/12/2022

Francisco Beltrão - PR 14/04/2023

A f

dodolto Mantemezzo (Prcptietário)
cer oos779 304.05

18.627.204 0001-12
PAST FOOD

BELTRÃO LIDA

TE

org

o

opuuog

“soon

Ebro

E

soven

2.9

Z

BUÍRA

“EZOZIL0GL

BP

OOSEO0OEZOZZ

a

1VO



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”,

de um lado a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA com sede à

Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná,
inscrita no CN.P.J. nº 11.451.824/0001-02, representada nesta ocasião por seu
sócio: SÉRGIO KLINKOSKI R.G. nº 7.130.466-3 e CPF. nº 023.396.789-35
doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr. LUCAS

FILIPE WESSLING, brasileiro, RG. nº 128092528 - PR, CPF.nº 084.312.479-
24,com título Profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA, Carteira Crea-PR n.º PR-

193387/D, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado

o seguinte:

Cláusula 1º - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como (X) Responsável
Técnico, conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos

sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou

Função.

Cláusula 2º — A vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, a partir da

sua assinatura;

Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 02 (duas) horas diárias;

Cláusula 4º - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 5º - Os honorários profissionais do contratado será de 02 (dois) salários
mínimos mensais, correspondentes a R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta
reais) nesta data, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22 de abril de 1966 e

Resolução 397/95 do CONFEA.

Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante

aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Cláusula 7º - Durante a vigência deste contrato é pelo prazo previsto em Lei ficará o

contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

sarado deema gtanor
LUCAS FILIPE LUCAS PUPE

WESSLINGOBA31247928iss osoo



Cláusula 8º — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as
partes elegemoforo da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná;

Por estarem as partes de pleno acordo comodisposto neste instrumento particular de
prestação de serviços, assinam-no em duas viasde igual teor.

Marmeleiro, 08 de agosto de 2023.

uucas sure E

WESSLINGOGA3 1247924 [0
Sérgio Klinkoski

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Contratante

Lucas Filipe Wesslling
CPF nº 084.312.479-24

PR-193387/D
Contratado



ESPECTRO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024

PROCESSO Nº 02/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambrose Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro,

Estado do Paraná, declara, sobaspenas da Lei, conformeo disposto no edital em epígrafe,
caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será

[
Nº REGISTRO

a a x No
Nº RESPONSÁVEL NOME FORMAÇÃO CONSELHO

COMPETENTE
RESPONSÁVEL LUCAS FILIPE ENGENHEIRO

[4 TÉCNICO WESSLING ELETRICISTA tia
Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Marmeleiro, 09 de abril de 2024.

E Quo

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA 02
q

Sérgio Klinkoski Tr 51 824/000 1
RG sobnº 7.130.466-3 SSP/PR 11.451. tenção
CPFnº 023.396.789-35 PECTRO — Manuleos
Administrae-- coiciii E

preditiva Lida Egoubr gemeas ieEEem pro15000 MARE J
g E.

CPFnº 084.312.479-24
PR-193387/D

Lucas Filipe Wessll

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46]3525-2732 — e-mail: sergio site: www especirasrv.com. br



MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
CNPJ: 78.101.821/0001-01 ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramospor meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade
de Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados
de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não
restando nada queo desabone.

CONTRATANTE EMINENTE:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

CNPJ: 78.101.821/0001-01

Endereço: Ruarui Barbosa, 202, centro, Vera Cruz do Oeste, PR

DO OBJETO:

Objeto: INSTALAÇÃO DE USINA/SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICA, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO E DOCUMENTAÇÃO DO

SISTEMA PARA LIBERAÇÃO DA INSTALAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO ACESSO A

REDE JUNTO À CONCESSIONÁRIA COPEL, INCLUINDO TODOS OS

EQUIPAMENTOSE MATERIAIS.

Local da ObralServiço: Ruarui Barbosa, 202, centro, Vera Cruz do Oeste, PR

Periodo de Execução: 14/08/2023 à 13/02/2024

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

TRT OBRA / SERVIÇO Nº CFT 2302864322

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 02339678935

Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Rua Rui Barbosa, 202- Gentro — FonalFax (045)3287-8000 — Vera Cruz do Oeste - Paraná - CEP 85845-000



MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
CNPJ: 78.101.821/0001-01 ESTADO DO PARANÁ

2»DESCRI ÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da
concessionária.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE

| 13-PROJETO |

05 - PROJETO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - |

01|ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA-> 75,00 Kwp

GERAÇÃO DE ENERGIA -> %1789 - SOLAR

FOTOVOLTAICA

[1-DIRETA
47 - CERTIFICAÇÃO > CFT -> OBRAS E

02|SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA|75,00 Kwp
APLICADA-> GERAÇÃO DE ENERGIA -> 1789-
SOLAR FOTOVOLTAICA |

(2-EXECUÇÃO
15 - EXECUÇÃO> CFT -> OBRASE SERVIÇOS-

03 ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA-> 75,00 Kwp
| GERAÇÃO DE ENERGIA -> &1789 - SOLAR

|

| FOTOVOLTAICA

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram
concluídos e atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em
Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski (CFT) registrado com a TRT nº

CFT2302864322, dentro de boa técnica e nos prazos contratuais.

Palotina, 04 de abril de 2024

DA EDSILVA:6442824 HS Eno

Jaime Scarpelini daSilvaCET sob nº 02339678935 CPF sob nº 644.282.499-34
Responsável Técnico CargolFunção: Diretor do

Planejamento e Projetos —

Arquiteto Urbanista CAU-A1600567
Município de Vera Cruz do Oeste

Rua Rui Barbosa, 202- Centro - FoneiFax (045)3287-8000 — Vera Cruz do Oeste Paraná CEP 85845-000 a
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Certidão de Acervo Técnico - CAT GFI CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018.

1622910/2023Conselho Federal dos Técnicos Industriais
Atividade concluída

Profissional SERGIO KUNKOSKI
Registo RNP: ozssgsrasas
Tiudo protssiona! TECNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Número do TRT: BR20210995923 Too de TRT: OBRA SERVIÇO Regisrada em: 26022021. Esixaca em: 2707/2022
Forma de regar: INICIAL Pertcipação técnica: INDIVIDUAL.

Empresa convatada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Consrtanto: Camarotto - Industria e Comercio de Acumuladores LTDA CPFICNPS: 04,779.5780001:49
Endereço do contratam: VIA PR 180 «Kg 80 Ne-am00

Complemento Biro: JARDIM BANDEIRA.

Code: MARMELEIRO ver CEP: assrsooo
Convao: Cetebrado em:
Valor do contato: R$ 350.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Insttucional NENHUM

Engereça da coraiserviço: VIA PR 180 -Kt4 480 Nº: 3000
Complemento Bo: JARDIM BANDEIRA

Cidado: MARMELEIRO ur-er CEP: ass1s000
Coordenadas Geográficas: -28 130418, 53040596

Data do ineo: 2aigar2021 Conclusão efetiva 319312021
Finalidade: Comarca
Proprietário: Camarao  Industa e Comercio de Acumuladores LTDA. CPFICNPS: 04,779 S780001-40

-LETROTÉCNICA APLICADA «> GERAÇÃO DE ENERGIA =

— Observações
Projeto é execução de sistema ftavolaca para rícro gêração o

Informações Complementares

CERTIFICAOS, finalmente, que se enconta vinculado à presente Ceriaão de Acervo Técnico = CAT. a testada contenco 2 folha(s), expedido.
pelo contratante da cbraiseniço, a quem cabo a rosponsabiidado peja varcidado o oxatitão das informações neto constantos

Certidão de Acervo Técnico nº 1622940/2023
hoioar2023, 15:19

samp

A Condão de Acervo Técnico (CAT) à qual atestado esta vinculado Esta cenisão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
constnirá prova a capacidade técnico -rofisicnal ca pessoa jura posterior os elementos cadastrais nela contos
“somente so 0 responsável técnico indeado estver ou venha a sor
Integrado ao seu quadro técnico por mea da declaração ertraguo no
momento da nablitação ou da ontrga das propostas

Cenlicamos que se encanta vinculado à presente CAT à atestado
apresentado em cumprimentoàLo nº 8868153, expaido pola pessoa.
jrídca contratant,a quem cabe a responsabidade pola veracidade
& exatidão das inlormaçãos nolo constantes. É do responsabilidade
deste Conseho a verfcação a atwdado profissional em
conformidade com à Le: nº 136392018 é Resoluções do Conselho
Fedora dos Técnicos industrias.

A autentcidado desta Cenidão pode sor verficada am

ps corporativo sincinet bebo, comachave: SA2ro

Conselho Federal dos Técnicos Industriais. crTSCS Qing? Bloco 0, Etc Oscar eee: º Ara Brasa
Te 8000161516 Far + 67] a96es5"

testoem 1003202, 1708



Página 20

D'Ms: cnpi04778578/0001.48
KCÚMULADORES

Inscr. Est, 90254860-29

CAMAROTTO- Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
Fax (6) 35254684 «Ro PR 180- Km 480 -N 3000 aim Bandera «Cx, Post! 13-85615.000- Mamelexa BR

' 5
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 8

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais do direito que a empresa 5
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

a
11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de ê
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à

Certidão

desabone 8

CONTRATANTE EMINENTE: Tr

NomeRazão Social: CAMAROTTO- INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA. =

CNPJ: 04.779.578/0001-49

Endereço: VIA PR 180 - KM 480, nº 3000, Bairro Jardim Bandeira, na cidade de Marmeleiro, Estado
do Paraná

DO OBJET:

Objeto: Execução de instalação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 01 inversor
de TSkWp (GWT5K-MT) é 244 placas de 390Wp (ESPSC390M)

Local da Obra/Serviço: VIA PR 180 - KM 480, nº 3000, Bairro Jardim Bandeira - Marmoleiro — Pr.

e Período de Execução: 24/03/2021 à 31/03/2021

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 02339678925

Título Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industria!

8

Ê

E

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra? Bloco D, Eacio Oscar Niemeyer, 9º Andar, Brasilia. CT

Impres em: 1903/2029, as 1708



.D'M emos
CAMAROTTO Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.

Fax (46) 3525.4684 od PR 180- Km 480 - NE 3000 aim Bandera «Cx Postl 13 - 85615000 -Mameliro-PR.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZAD.

Execução de instalação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 01 inversor
de 75kWp (GW7SK-MT) e 244 placas de 390Wp (ESPSC390M).

TEM
|

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE

[50-PROJETOE EXECUÇÃO -CFT = OBRAS E SERVIÇOS
|

- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO
DE ENERGIA -> 1789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

(13- PROJETO) |

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRTnº BR20210995923, dentro de boa técnica e nos prazos contratuais

Marmeleiro, 10 de março de 2023.

simao Om Marcos Darci Camarotio
Sérgio Kiinkoski Marcos Darci Camarotto
CFT sob nº 02339678935 CPF sob nº 836.693.379-20
Responsável Técnico Administrador

e MARCOS DARCI sto de toma paCAMAROTTO 8366933 Cxnssorrasscamaamio
7920 Desa Sesrenn taxa creo

Conselho Federal dos Técnicos Industriais.
SCS Quadra? Bloco 0, Estica Cuco Nemeyas & Anda Brasa

Te 080016 ASNS Fa. «5 EN] SG6e 797
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10/03/2023

inculado

à

Certidão

em

emitida

Este

documento
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registrado
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Impresso em 10312029, se v708



É8 comiogememerm  CRTO4 responsePESSOA FÍSICA
Lei Federal Nº 13639 de 26 da Março de 2018 Bamatso! co/0ejanãa

Validade: 31/03/2025
Chave: zzy25Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

CERTIFICAMOS que o(a) profasonal menconado(a) encontra-se regisrado(a) neste Conselho. nas termos da Lei 1330/2018, de 2603/2018,
conforme os dados a segui. CERTIFICAMOS, ainda faceoestabelecimento na eferda Lei. que a rferda pessoa fisica não se encontra em cépio.
cama cFT.

imteressado(s)
Profisional SERGIO KLINKOSKI

Registro: aasasg rasas
cor: 023 306 780.35

Endereço: AVENIDA DAMBROSE PIVA, 833, ESPECTRO ENERGIA SOLAR, CENTRO, MARMELEIRO, PR, 85615000

Tipo de Registo: Deinino
Dara do regista: oa 082017

Tituto(a)

técnico
TEONICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Airão Alituições conforma estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, nó Decreto 40.522 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto
“560 de 30 de cozombro do 2002.

Restições
Data de Formação. tin6 ota
TECNICO EM ELETROTECNIGA

Atrtuição: Atuções conforme estabelecido na Le 5.524 do 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de&de feversro de 1885 0 no Decroto
2.860 do 30 de dezembro de 2002.

Dota de Formação: 24032006,

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA.

Informações
«A falsificação deste documento constitua em crime prevista no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
= CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) mosto documento, esta Certidão perderá a sua validade
paratodos os efeitos
- Válido em todo território nacional

Última Anuidade Paga
Ana: 2024 (14)

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas.

Empresa: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVALTDA

Rogisro: rtast82:000102
CNPJ: 11.451 B240001-02
Data

nie:
270812019

Data Fim Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Tio de Responsatiidace: RESPONSAVEL TÉCNICO

A astnbsdado Gsi Cod poa sr vnficada em: popa enc net orpustico comachao 22428



aba
SE cremesCRTO4|szmcmsjzs

Emissão: 09/04/2024
Validade: 31/03/2025

Chave: yavzw

Lei Fedaral Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

CERTIFICAMOS que a Pessoa rísica mencionada encentra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 1363872018, conforme os dados.
Impressos nesta cenicão. CERTIFICAMOS, ainda, que à Empresa não se encortra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Indusis -CFT,
estando habilitada a exercer suas idades, crcunscrta a() atiluição(Bos) da seu(s) Responsávelvois) Táenico(s

Interessado(a)
Empresa: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

CNPJ: 11451 8240001-02
Regesvo: Hast8zagg0102
Categora: Mara
“Capeal Socia R$ 200.000,00
Data do Capa: 24/102022
Fara
Objeto Sociat O objeto da socodade a: Senvços de instalação elésica de placas fctovoaicas, máquinas & equipamentos inustriis o aleuônicos
Serviços de manutenção elétrica de placas Iolovotaicas, máquinas e equipamentos industrias o elerênicos: Comérca varojsta do poças para
máquiras Industrais. Comércio varejsta de matorial elétrico; Atividades de imermeação e agercamento de negócios, Promoção da vendas,
atividades de publicidade; Comércio varjsta do feragans o ferramentas; Senvço de cor e dobra de metais, Montagem instalação do sutemas
ecuipamentos de duminação é sinalização em vias públicas. poros e seroponos: Serviços de operação é fornecimento de equisamentos para
“ranspone e elevação de cargas o pessoas para uso em obras (munci): Transporia rodoviário de carça, exceto produtos parigotos e mudanças,
intermunicipal, intrestadual e intemacional

Restrições da Objelvo SocialO Responsável Técnico poderá ser responsável polos CNAES concementes com as atrbuiçõos constantes na
Resolução CET nº 074 2018 6 1102020,

Endereço Mai AVENIDA DAMBROSE PIVA, 933, CENTÃO, MARMELEIRO, PR, as615000

“Tipo de Rage: Dafivo Empresa
Data Inicial 2710812019

Data Fira Indefinido

Registro Regional: 2200018196DDBR.

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações
= A capacidade técnlco-profisional da empresa.
quadro técnico.

- Esta cortdão pordorá a validada caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nota contidos,

“comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

Última Anuidade Paga
Aro: 2028 (111)

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos.
Profissional SERGIO KLINKOSHI

Registo. atas67a0as
CPF 023 396 789.35.
Data voo: 27082019
Data Fim Indefinido
Data Fimdo Contato: Indoirido
Tiuos do Protssonal

TECNICO EM ELETROTÉCNICA
Atribuição: Aribuções conforme estabelecido na Lei 5 524 de 5 de novermoro de 1968, no Decreto 80 922 de 6 de fevereso de 1685 0 no
Decreto 4 560 da 30 de daremro de 2002

TECNICO EM AUTONAÇÃO INDUSTRIAL

Atribuição: Arbuções conforma estabelecido na Le! 5 524 de 5 de novermero de 1668, no Decreto 80.922de 6 de fevereto da 1685 0 no
Decreto 4 860 de 30 do dezombro de 2002

Tipo de Rosponsobiidado: RESPONSAVEL TÉCNICO

A ligado dot Cidão pod ser venta dem escort ame nes bicos coa eve pazIran em OMNI às 18.007 por ada 1771378030
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CFT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federal Nº 13639 de 25 de Março de 2018 1633572/2023Conselho Federal dos Técnicos Industriais

Atividade concluída

Profissional SERGIO KLINKOSKI

Regato RNP: 2339678935
Tíudo prossonal TECNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INOUSTRIAL

Número do TRT: CFTa20as75744 Tpode TRT: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 3011272022

—
Baixada em O1022023

Forma do registro: INICIAL Parsiipação tácica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Conatanto: CIDINEI MIOTTO LTDA. CPFICNPS: 458633340001.27
Endereço do cortratanto: AVENIDA AVENIDA JOAQUIM BONETT! nesea
Complemento: SALA 01 Baimo: centro
Cidade: ENEAS MARQUES ur PR cep: esssoçoo
Contato: Coterado em
Valor do contato: R$ 490.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação insttucanal NENHUM

Enero da coraiseriço: ESTRADA MATAFOME NE SN
Complemento: Bsimo: RURAL DE ENEAS MARQUES

Cidade: ENEAS MARQUES ur PR cep: essaooco
Coordenadas Geográficas -25 649805, 53.171186

Data de início aorra2022 Conclusão ativa: 140172029
Finalidade: Rural
Proprietário: CIDINEI MIOTTO LTDA. CPFICNES: as 863 3340001.27

Atividade Técnica: 13 - PROJETO CET -> OBRAS E SERVIÇOS- ELETRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA >
ENTES SOLAR FOTOVOLTAICA 06 - PROJETO 75000 Qulowar! Pico; 2 - EXECUÇÃO CFT > OBRAS E SERVIÇOS - ELETRICA ->
ELETROTÉCNIGA APLICADA «> GERAÇÃO DE ENERGIA > 84789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 15 - EXECUÇÃO 75008 Quiawat! Pico

— OnsenaçõesMICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELÉTRICODA CONCESSIONÁRIA

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, quo 56 encontra vinculado à prosasto Corto de Acervo Técnico - CAT, 9 atestado contendo 2 flha(s). expedido
Pelo contratante da obraiseniço, a quem cabearesponsabilidade pela veracidadeoexatidão as informações nela constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1633572/2029
220312023, 08:41

x8xas

A Ceridão de Acervo Técnico CAT) à qual atestado está vinculado Esta cericão perderá a validado caso ocorra qualquer alteração
constará prova da capacidade tácico-rofssional da pessoa jurídica postar dos elementos cadastrais na contos.
“somente se o responsável técnico ncicado estver ou venha à ser
inlogrado ao seu quadro técnico por mei de declaração entregue no a dusato:, Doca der, votado um
“momento da habitação ou da entrega das propostas. ls corporativo since net brpubh

Certfcamos que se encontra vnculado à presente CAT o atestado
“aoresentaco em cumptmento à Lo nº 8866/93, espe poi possas
jeídica coniralanto a quem cabe a responsabilidade pela veracstade
é exatidão das informações nela constantes, E de responsabildade
deste Conseho a veifcação da aidado profissional em
conformidado com à Lei nº 1363012018 e Rescluções do Conselho
Feceral dos Técnicos Industrias.

Conselho Federal dos Técnicos Industriais.
sescuags? Head Estedc Icoae Ace Bia ETTa neste rr 6 a) gar



Página 23

Cidinei Miotto LIda

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone,

emitida

em

22/03/2023

CONTRATANTE EMINENTE:
1633572/2023,

NomelRazão Social: CIDINEI MIOTTO LTDA
Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à

Certidão

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

nCNPJ: 45.863.334/0001-27

Endoreço: AVENIDA JOAQUIM BONETTI. Nº 393 - SALA 01 — CENTRO - CIDADE DE ENEAS

MARQUES PR CEP: 85,630-000

DO OBJET:

Objoto: MISROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMO SISTEMA

ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA.

Local da Obra/Serviço: ESTRADA MATA FOME - S/Nº - RURAL DE ENÉAS MARQUES, CIDADE
DE ENEAS MARQUES — PR — CEP: 85.630-000.

Periodo de Execução: 30/12/2022 à 13/01/2023

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 02339678935
Certidão

nº

16335722023

22032025,

0642.

Titulo Profissional: Técnica em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

CIDINEIMIOTTO LTDA

“Chavo

do

Impressão:

18x28

O

socumento

nosta

ato

regitrado

ti

emáido

em

220312023

e

contém

2
os

AV AVENIDA JOAQUIM BONETTI Nº 393 — SALAO! — CENTRO CEP 85.630.000
ENFAS MARQUES - PARANÁ  -  FONE-(46)3544-3544-1288

Conselho Federal dos Técnicos Industriais crTSOS Quada2- Bico D, Ei Oscar Nemeye, ºha Era
Tai OBD ONG 1518 Fa: 5 E) dBS4ra trens a 2032023, As 0042



Cidinei Miotto LTda

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

Microgeração fotovoltaica distribuida em paralelismo como sistema elétrico da concessionária,

[EM 7 —

DESCRIÇÃODOS
SERVIÇOS|QTDE

[UNIDADE]
[

13-PROJETO

0108 -PROJETO>CFT > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA
eva

> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA
|

=> H1TBS - SOLAR FOTOVOLTAICA |

2-EXECUÇÃO

oo|15-EXECUÇÃO > CFT > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA io-> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA |

=> 81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA |

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº CFT2202375741, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

Enéas Marques, 21 de março de 2023.

Sérgio Klinkoski id fr Miotto

CET sob nº 02339678935 CPFsob nº 603.466.049-15
Responsável Técnico Administrador

TCIDINEIMIOTTO LTDA
AV AVENIDA JOAQUIM BONETTI, Nº 393 — SALAO! — CENTRO - CEP85630:000
ENEAS MARQUES PARANÁ FONE (46) 3544-3544-1288

Conselho Federal dos Técnicos Industriais.
Ses Quata?2 go 0, Esto Oscar Nemese, ºknd Bra

Te SRD151 Fe + 6) dA
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRANIPR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROS E PIVA, 933 - CENTRO — CEP: 85.615-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir deste instrumento fica alterado o objeto para
Serviços de instalação elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e
equipamentos industriais e eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de
placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e eletrônicos;
Comércio varejista de peças para máquinas industriais; Comércio varejista de
material elétrico; Atividades de intermediação e agenciamento de negócios,
Promoção de vendas, atividades de publicidade; Comércio varejista de
ferragens e ferramentas; Serviço de corte e dobra de metais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Serviços de operação e fornecimento de
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras (munck); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), totalmente integralizado, fica alterado para R$
200.000,00 (duzentos mil reais), sendo o aumento de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, sendo
os ajustes feitos o capital social fica assim distribuído:

sócio (%) QUOTAS|VALOR
SERGIO KLINKOSKI|100 | 200.000 | R$ 200.000,00
TOTAL 100 | 200.000 R$ 200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determinaoart. 2.031da Lei nº 10.406/2002, o sócio
RESOLVE, por este instrumento atualizar ALTERAR e CONSOLIDAR O
CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado ás
disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário
passaa ter a seguinte redação.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido nodia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRAN/PR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Roman, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROS E PIVA, 933 - CENTRO — CEP: 85.615-000,
proceder a consolidação ao do contrato social, mediantes as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDAe sua sede e foro está situada
na AV DAMBROS E PIVA, 933 - CENTRO — CEP: 85.615-000 cidade
Marmeleiro/PR.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade e: Serviços de instalação
elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e
eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas
e equipamentos industriais e eletrônicos; Comércio varejista de peças para
máquinas industriais; Comércio varejista de material elétrico; Atividades de
intermediação e agenciamento de negócios, Promoção de vendas, atividades
de publicidade; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Serviço de corte
e dobra de metais; Montagemeinstalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargase pessoas para uso em obras (munck); Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CLAUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil

Reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) cada
uma, subscritas e integralizadaspelo sócio da seguinte forma:
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

Sócio PERC. QUOTAS VALOR R$

SERGIO KLINKOSKI 100 200.000 200.000,00

TOTAL 100 200.000 200.000,00

CLAUSULA QUINTA:As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento do
outro Socio, ficando assegurado a este a preferência na aquisição, em
igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem,
observando o seguinte

I- O Socio alienante deverá comunicar o outro por escrito, a sua
intenção de venda de suas quotas, sendo que este terá o prazo de 60
(sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência;

Il - Exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração
contratual pertinente;

Hll- findo o prazo estabelecido no inciso |, sem que o outro socio se
manifeste ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou
alienadas a terceiros.

CLAUSULA SEXTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento,
Exclusão ou separação conjugal de algum dos Sócios, e a alienação de suas
quotas seja feita pelo outro, o Socio retirante, herdeiros ou sucessores
obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres não inferior a 36
(trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas mensalmente
pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo, vencendo a primeira
parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial,
pelos Sócios e/ou herdeirose sucessores.

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade dos Sócios e restrita ao valor de
suas quotas, mas ambos respondem, solidariamente, pela integralização do
capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade está a cargo do Socio
SERGIO KLINKOSKI, com poderese atribuições para praticar todos os atos
necessários a administração, inclusive com autorização para o uso do nome
empresarial.

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2009 e o
prazo de duração é por tempo indeterminado.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA: De comum acordo,os Sócios poderãofixar uma retirada
mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31
de dezembro, o Socio- Administrador prestara contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos04 (quatro) meses seguintes ao termino
do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA : As publicações das contas da
administração da sociedade e os anúncios de convocação das reuniões ou
assembleias, ficam dispensadas, quando os sócios assim declararem por
escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia,
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a data da reunião, os documentos do
Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e
analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo
Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autentica de documentos sociais que
forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembleias
previstas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou
assembleias de Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e
demonstrações contidas no livro diário da empresa.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Falecendo ou sendo interditado quaisquer dos
Sócios, sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e
sucessores. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes ou do Socio
remanescente, o valor de seus haveres será apuradoeliquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotes
estabelecida na Clausula Quinta.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As hipóteses previstas nas clausulas anteriores
de retirada, falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são
meramente exemplificativas, sendo que outros casos serão resolvidos,
principalmente com relação ao pagamento das
quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Clausula Quinta, tudo de
forma a evitar a descapitalização da empresa.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA SETIMA: As deliberações relativas a aprovação das
contas dos administradores, —aumentolredução do capital,
designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuição de lucros, alteração

—
contratual

fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade,
serão definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Os Sócios serão obrigados a reposição dos
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo
contrato, quando tais lucros ou quantia
se distribuírem com prejuizo do capital

CLAUSULA DECIMA NONA: O Socio que praticar atos conflitantes com os
objetivos desta sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído
por justa causa, ou seja, dos seus haveres a que tiver direito serão
descontados os prejuizos por ele ocasionados e a forma
de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância
com o estabelecido na Clausula Quinta deste Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial, mediante alteração contratual

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: O Socio administrador declara, sob as
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: Casos omissos serão regidos
subsidiariamente pelas normas afetas as Sociedades Anônimas.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Persistindo as omissões, as situações
serão resolvidas de acordo com as disposições do Código Civil e de outros
dispositivos legais que Ilhes sejam aplicáveis.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade comaintenção dos sócios, assinam o presente em via única.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

Marmeleiro — Paraná, 24 de Outubro de 2022.

SERGIO KLINKOSKI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 7 de 7
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

0239678935 SERGIO KLINKOSKI

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2022 14:26 som Nº 2022731551
PROTOCOLO: 227375513 DE 24/19/2022.9 cênico DE VERIFICAÇÃO: 12213932241. Cwzo DA SEDE: 11451824000102

MERE: (1206656207. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/10/2022.
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREOITIVA LIDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SecaesÁRIO-CERAL

meu. empresatacs) pe .gov.be



ESP=CTRO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 05/2024

PROCESSO Nº 02/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC!

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob onº
11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambrose Piva,nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro,

Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso

venhamos à vencer a icitaç . O responsável técnico será:

Nº REGISTRO
RESPONSÁVEL NOME

|

FORMAÇÃO|NO CONSELHO Reno
o competente|Responsável|sómgio Klinkoski |ni | Or3ss68oss|04082017

01|Téenico EletrotécnicaLI =. =

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART) de execução dos serviços,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Marmeleiro, 09 de abril de 2024,

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Sérgio Klinkoski

RG sob nº 7.130.466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro - Paraná
Telefone: (46]3525-2732 — e-mail: sergioDespectrosru com.br — site: www espectrosry com.br



ESP=CTRO
sa. “

Sérgio Klinkoski
CET nº 02339678935

Técnico em Eletrotécnica

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro - Paraná
Telefone: (46]3525-2732 — e-mail sergiofDospectrosru.com br — site: www espectrosru.com.br



Certidão de Acervo Técnico - CAT
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1635992/2023
Atividade concluída

crT

Profissional SERGIO KLINHOSKI
Registo RNP: oassosrasas
Tito profissional TECNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Nimero da TRT: BR20240843260
Forma do registro: INICIAL

Contatant: FABRICA DE ALUMINIOS ALMEIDA LTDA.
Endereço do contratante: RUA MANOEL ALVES DE CAMARGO

Complemento
Geade: FRANCISCO BELTRÃO

Tipode TRT: OBRA SERVIÇO
Pariipação técica: INDIVIDUAL.

Emprosa contatada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Registrada em: 2201/2024 Baixada em: 27/072022

CPFICNPS: 05.484 S620004-71
ne:78

Bairo: SÃO MIGUEL
ur PR CEP: escozeas

Contato Caebrado em: 2210112021

Var o contrato R$ 145.000,00
“Ação instlucional NENHUM

Endereço da obraservço: RUA MANOEL ALVES DE CAMARGO
Complemento.
Cidado: FRANCISCO BELTRÃO

Data de início: 250312021
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proçrietáio: FABRICA DE ALUMINIOS ALHEIDALTDA.

Conclusão eatva: 22/03:2021

mts
Pio;

— Observações

SOLAR FOTOVOLTAICA 50- PROJETO E EXECUÇÃO 38 270 Quilouat Pio: 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E LETRICA
-> ELETROTECNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAIGA 50 - PROJETO E EXECÍ Re 38.270 Quiawan

Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

ne 78
Bsime: SÃO MIGUEL

ur er CEP: escozeas

CPFICNPJ: 05.484 S620001:74

Alda Ténis; 9 PROJETO FT > OBRAS E SERVIÇOS - ELETRICA > ELETROTECNICA APLICADA > GERAÇÃO pesa=)MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMO SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONARIA,

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à present Cordão de Acerva Técnico - CAT, o alestado contendo 2 folha(s), expeiio
pelo convatanto da obraiseniça, a quem cabe a responsabidada pela veracidada o exaidãa das informações noto constantes

Certidão de Acervo Técnico nº 1635092:2023
24/03/2028, 10:56

A Gentidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado ostá vinculado
consiturá prova da capacidade técnico profissional da pessoa jurídica
Somento so 0 responsável técnico indicado estiver cu verha a ser
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração enregue no.

momento da habitação ou da entrega ds propostas,

Cericamos que se encartra vinculado à presente CAT 0 atestado
aptesertado em cursprimemio à Leirt 8 666145, expedido pol nossos.
jurídica contalanto, a quem cabo à rosponsabiltada pola veracidada
& exatidão des informações nele constantes, E de rosponsabildado
cesto Consciho a voilicação da aividado profissional em
conformidada com a Lei nº 1363912018 e Resoluções do Canselho
Federal dos Técnicos ingustias

Esta cordão porderá a validado caso ocorta qualquor alteração
postair dos olemantos cadastrais nola contidos

A autanicidado desta Coridão podo sor voricada om
hos icorparatva since: nat Efpubico!, com a chave: BSzG4

Consolho Federal dos Técnicos Industriais crTSOS Quadra? Bco O Eai OscarNemeyar º Andar, Baeta
Te ORION 1595 Eme = 6 (1) 64-97
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FABRICA DE ALUMINIOS ALMEIDA LTDA
Rua Manoel Alves de Camargo, nº 78, Bairro São Miguel

Francisco Beltrão — Paraná — CEP 85.602-825

ss
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ésa

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa $
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº BE
11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de

Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone.

emitida

co ANTI

NomeiRazão Social: FABRICA DE ALUMINIOS ALMEIDA LTDA
Esto

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Fodoral

dos

Técnicos

Industriais,

1635992/2023,

be
CNPJ:05.484 .562/0001-71

Endoreço: RUA MANOEL ALVES DE CAMARGO, Nº 78, BAIRRO SÃO MIGUEL, NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO- PR
E

DO OBJETC

Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA
ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA

Local da Obra/Serviço: RUA MANOEL ALVES DE CAMARGO, Nº 78, BAIRRO SÃO MIGUEL, NA

CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO - PR

Período de Execução: 25/01/2021 à 22/03/2021

lido

em

2440972023

é

contém

2
olhas

rossão:

Gac

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski 2472023,

12:50

Cravo

da

O

documento

neste

ato

reg

Registro CFT- 02339678935
Certo

nº

1826952raooa

Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Conselho Federal dos Técnicos Industriais CFTSS Quadra? lee O, Esto Oscar Nameyes º Anda Brasão
Ter QUO 016 1616 Fa + 6 e) 9663731

dressa 248232023 as 1250.



Página 313

FABRICA DE ALUMINIOS ALMEIDA LTDA
Rua Manoel Alves de Camargo, nº 78, BairroSão Miguel

Francisco Beltrão — Paraná - CEP 85.602-825

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS

Microgeração fotovoltaica distribuida em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária.
2ajo3z023

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS “| QTDE | UNIDADE

-PROSETO —

| 50 - PROJETO E EXECUÇÃO> CFT -> OBRASE SERVIÇOSoq 38,270 emo |

| ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO |

| DE ENERGIA > 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA
— |2-Execução

|50-PROJETO E EXECUÇÃO> CFT -> OBRAS E SERVIÇOS
| - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO

DE ENERGIA -> 81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

em

emitida+ —
38,270

| Kwp

|

Í

1635992/2023,

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº BR20210943260, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à

Certidão

n

Ry

=.
Francisco Beltrão, 22 de março de 2023

Qumo

Sérgio Klinkoski
CFT sob nº 02339678935
Responsável Técnico

” Vorni Almeida de Liz

CPF sob nº rossasmora

Administrador

Ê

i:
Ê
E

5
3

sá
cê
4

ô
Cen

nº

1636902:2020

Conselho Fodera! dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 Bloco D, Esto Oscar Nemeyer, 8º Andar, Brastia,

CET
“e eospa6ara

Impresso em 24052023, 461250
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Certidão de Acervo Técnico - CAT GET CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018 1633587/2023Conselho Federal dos Técnicos Industri

Atividade concluída

Exoisional: SERGIO KLINKOSKI

Regis: RNP: 023308 78935
Tito profissional: TÉCNICO EM ELETROTECNICA, TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Numero do TRT: BRG200742570 Tipo de TRT: OBRA SERVIÇO Registrada em OSM0GI202O  Baisaca em: 1510812024

Fcema do reger: INICIAL. Participação técica: INDIVIDUAL.

Ermpresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Contratante: GENOIR MINOZZO - BRITAGEM DE PEDRAS LTDA. CPFICNPL: 09.321.79110001.26
Endereço da contratante: SITIO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GM esa
Complemento Bairo: RURAL DE SÃO JOÃO

Cidade: SÃO JOÃO vE-PR cep: Bssrongo
Contrato Gelobrado em: 20/05:2020
Valar do contato: R$ 170.000,00 Tipo de contanto: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

“Ação institucional NENHUM

Endereço da obraiseniço: SITIO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GH sn
“Complomento: 88135 01 820 511566 Bsiro: RURAL DE SÃO JOÃO

Cidade: SÃO JORO ur PR cep: assraooo
Data de nica 1410912020 Conclusão efeiva: 0571112020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO.

Proprietária: GENOIR MINOZZO - BRITAGEM DE PEDRAS LTDA.

Atividade Técnica: 13 - PROJETO CET -> OBRAS E SERVIÇOS- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO entesÉEITAS - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 52.785 Quiowat Pico: 2 - EXECUÇÃO CFT => OBRAS E SERVIÇOS “ELETRICA

ova

CPFICNPS: 09321 7940001-26

> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA -> F178- SOLAR FOTOVOLTAICA 50 PROJETO E EXECUCAOS2785 0)

— Observações =
MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMO SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fnalmento, que se encanta vinculado à presente Cerisão de Aceno Técnico - CAT,aatestado contendo 2 falha), oxcucido
polo contalant da obrisenviço, a quem ce a responsabilidade pela veracstado o oxaidão ds informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 163358712025
22imaraoas, 10:25

20beo

A Genidão de Acervo Técnico (CAT) à qual a atestado está vinculado Esta carão perdorá a validado caso ocorra qualquer alteração
constituirá rova da capacidade técnico-profssinal da pessoa juridica postardos elementos cadastrais nota contidos.
somente se 0 responsável tónica inicado esther ou venha a ser
intogrado ao sou quadro técnico por meio do declaração entregue no
smomento da habilitação ou da entrega das propostas

A automicidade desta Conidão podo sor vorlcada om
ps lcorparatva sinca not ripublco! comachave: Db

Getificamos que se encontra vinculado à presenta CAT 0 atestado
“apresentado em cumprimento à Lei nº & 666/93, espe pola pessoa
Jurídica contalanto, a quem cabo à responsabiicado pola veracdado
 oxatdão das informações nola constants. É do rosponsabildado
deste Conseho a verficação da aividado grofssional em
conformidade com a Lol nº 1362812018 e Resoluções do Carselho
Fecaral dos Táenicos industrias,

Conselho Federal dos Técnicos Industriais CET
“at 0800 0161515 Pax + S5 (69) asas Ta



Páginaza

PEDREIRA GMI
GENOIR MINOZZO — BRITAGEM DE PEDRAS LTDA

gsFãsATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA sos
Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa 25
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº E11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de g5É
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira EE
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o Bau
desabone iaEEEgs
CONTRATANTE EMINENTE: aNomeiRazão Social: GENOIR MINOZZO - BRITAGEM DE PEDRAS LTDA dis
CNP: 09.321.791/0001-26 asa
Endereço: SÍTIO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GM — S/Nº - RURAL DE SÃO JOÃO, Y És
CIDADE DE SÃO JOÃO - PR

“a
”

DO OBJETO:

Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMO SISTEMA
ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA,

Local da ObralServiço: SÍTIO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GM - S/Nº - RURAL DE

SÃO JOÃO, CIDADE DE SÃO JOÃO - PR.

o
em

22/0320

e

contêm

2
tolas

Período de Execução: 14/09/2020 à 05/11/2020 ã
í
iê
ê

RESPONSÁVEL TÉCNICO: aê
Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski êi
Registro CFT: 02339678935 Ê

oPg: TeEeTEtom E

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
8 Quad 2 oco D, Ea Cucar Nem & rd Brasa

To OBD ON 1515 Em +

Go
61 6471



PEDREIRA GM

Página 313

GENOIR MINOZZO — BRITAGEM DE PEDRAS LTDA

ii
: $82Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária. SS

[tem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE g E
TE -PROUETO | Eê
50 - PROJETO E EXECUÇÃO> CFT -> OBRAS E SERVIÇOS Pso 52,785|KwWp “Es

|
- ELÉTRICA -> ELETROTECNICA APLICADA -> GERAÇÃO E| DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA ses

XECUÇÃO — Ê êg
vo|S0- PROJETO E EXECUÇÃO > CFT > OBRAS E SERVIÇOS||| 558

- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO | F Pis
DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 58êEs B7é28dêsTecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e

atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CET) registrado com a TRT nº BR20200742570, dentro de boa técnica e nos prazos ati
contraluais

São João, 21 de março de 2023.

>

1! e

cosntgicme——SempLinesSérgio Kinkoski Genoir Minozro

CFT sob nº 02339676935 CPF sob nº 555.094.879-68
Responsável Técnico Sócio-Administrador

GENOIR MINOZZO E
-BRITAGEM DE PEDRAS LTDA-ME. fa

CNPJ08.321.791/0001-26 ê =

:5
Egs
8

Conselho Federal dos Técnicos Industriais crT
resto o 2203202, as 113.
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Certidão de Acervo Técnico -CAT CFT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018 1622903/2023Conselho Federal dos Técnicos Industriais

Atividade concluída

Prosissiona! SERGIO KLINKOSKI
Registro RNP: o2s30678935
Tiudo profssicnal: TÉCNICO EM ELETROTECNICA, TECNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Numero do TRT: BR20211061238 Tipo de TRT- OBRA SERVIÇO Registrada em: OTINADOD1  Babunc om: 15606202"
Feema de reg str: INICIAL Pertcmação técnica: INDIVIDUAL.

Empresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Contratante J, 8. PNEUS LTOA CPFICNPS: 02450.937/0001.04
Endereço do contratante: RODOVIA PRE Ne654
Complemento. pe oo78a 2017 Bsiro: MARRECAS]

Cedade: FRANCISCO BELTRÃO ur PR cep: essorios
Contrato: Colebrado em.
Valor do contato: R$ 566.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação insttucional NENHUM

Endereço da cbraiseniço: RODOVIA PR.483 ne 654
Complemento: PE oT83 2017 Bsimo: MaRRECAS
Cidade: FRANCISCO BELTRÃO ur PR CEP: eseonios
Data de inicio: 2010472021 Conclusão efetiva: 28/05:2021
Finaidado: SEM DEFINIÇÃO

Proorietáio: dB. PNEUS LTDA cri
Alwdada Técnica! 13 PROJETO CFT -> OBRASESERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA «> GERAÇÃO DE ENERGIA «>

HITBS- SOLAR FOTOVOLTAICA 50 PROJETO E EXECUÇÃO 100.000 quiouat; 2 - EXECUÇÃO CET -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >
ELETROTECNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA -> &1789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 109.009 quionat;

— Observações. ==MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMO SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONARIA,

NPJ: 02450 93710001-94

informações Complementar

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Ceridãa de Acervo Técnica - CAT, o alestado contenda 2 folha(s),expesiio
pelo contalanto da coraiscruço, a quem cabea respansabikdade pela voracidado e oxatião das informações nete constantes

Gortião de Acervo Técnico nº 1622903/2023
O8/ga12023, 15:10

Star

A Cordão do Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Esta coridão perderá a validado caso ocorra qualquer alteração
constturá prova da capacidade técnico-prefsional da pessoa jurídica posterior dos elementos cadastrais rala contos.
Somente se à responsável técnico indicado estver ou venha a ser
Integrado o seu quado téenica por meio da coclaração entagu no
momonto da habitação ou da antraga das propostas

A autenticidade desta Cenidão pode ser “verficada am
tos lcorgoratvo sincai nat eba comachave: Sha

Cetficamos que so encorita weculado à presente CAT 0 atestado
apresentado em cumprimentoàLei nº 8 658193, expecido pela pessoa.

rísica conuratante a quem cabe a responsabidade peia veracidade
“ cxatião das informações noi constantes. E de responsabilidade
deste Conseho a venfcação da atividade profssioral em
conformidade com à Le nº 1363672018 o Resoluçãos da Conseno
Federal dos Técnicos Indusiais

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
sestaçs? ae Caic Que eme: Eca Esta Sm.

d

impresso em 08032023 43 1605



MapneusTONDE SEGURANÇA E QUALIDADE RODAM JUNTAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executouos serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone.

CON! NTE EMINENTI

Nomeirazão Social: 4 B. PNEUS LTDA

CNPJ: 02.450.937/0001-94

Endereço: ROD PR 483 KM,nº 654, Bairro Marrecas, na cidade de Francisco Beltrão. Estado
do ParanáDOOBJETO:
Objeto: Execução de instalação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 02

inversores de 75kWp (BS-75K-G01) e 25 kWp(BS-25K-G), totalizando 100kWp e 325placas
de 380Wp (ESPSCIS0M)

Local da Obra/Serviço: ROD PR 483 KM, nº 654, Bairro Marrecas — Francisco Beltrão — Pr.

Periodo de Execução: 29/04/2021 à 28/05/2021

RESPONSÁVEL TÉCNIC:

Responsável Técnico: Sérgio Kiinkosk

Registro CFT: 0233967863

Título Profissional: 'écnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Gonselho Federal dos Técnicos Industriais.
SS Ouaaa 2 - loco D, End Osca Memoyar. Are Brasa

To OMQO ON 1616 Ene + 6 01 064:

Página213

08/03/2023

vinculado

à

Certidão

em

emi

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

1622903/2023,

Federal

dos

Técnicos

Industrial

Corto

nº

16220032020

O

documento

nesta

ato

registrado

cFT
dmsrosao em OMAN2A

da
1000



NapneusONDE SEGURANÇA E QUALIDADE RODAM MINTAS

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

Execução de instalação, projeto, projeto de instalação de minigeração,sendo 02 inversores de
75KWp (BS-75K-GO1) e 25 kWp (BS-25K-G), totalizando 100kWp e 325 placas de 390Wp

Página 33

(ESPSC390M)

MEM |. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE
50 - PROJETO E EXECUÇÃO - CFT -> OBRAS E

| SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA
|

01|APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA > 41789 100 ew |
| SOLAR FOTOVOLTAICA

—1(13- PROJETO)
SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA |

02|APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA -> 41789 - | 100
| | SOLAR FOTOVOLTAICA.

e |(2-ExEcução)
Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e

] E dE ===[50 - PROJETO E EXECUÇÃO - CFT > OBRAS E f

KwLo]
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio
Kiinkoski (CFT) registrado com a TRT nº BR20211061238, dentro de boa técnica e nos
prazos contratuais,

Francisco Beltrão, 07 de março de 2023.

—NValdete HenriquePusoit
CET sob nº 0233967893 PF sob nº Sadado

Responsável Técnico Administradora

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SOS Quaça2- Sis O, Esfico Osca Né nda Brasa

“Ter 800 D16 NEN Fa= (ni door
CcrT

emitida

08/03/2023.

162290312023,

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à

Certidão

0832023,

1606.

“Cravo

do

Impressão:

ao

O

documento

neste

ato

registrado

fi

amido

em

DB031202

e

contóm

2
foihas

“Certcão

nº

1622903/2029

em

ne



Página 113sia 1635960/2023
Atividade concluida

Profissional SERGIO KLINKOSK

Regio RNP: oa3ao67a9a5
Tíuda profssanal TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INOUSTRIAL

Número do TRT: BR20200663556 Tipo de TRT: BRA SERVIÇO Registrada em: 17/07/2020. Baixada em: 15092021
Forma de registre: INICIAL Participação técnica: INDIMDUAL

Empresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Contratante: AUTO POSTO MASIERO LTDA CPFICNPS: 00,847.13410001.66
Enereça do contratante: RODOVIA LIN AGUA BRANCA - SL 05 Nei
Complemento. POSTO À BRANCA RO 24 405000 Bsimo: ÁREA RURAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Cidade: FRANCISCO BELTREO ur PR CEP: essoseoo
Contrato: Coebrado em: 2070512020
Valorda contato: R$ 158.509,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDIGA DE DIREITO PRIVADO

Ação instucional NENHUM

Endereço ca cbraisenviço: RODOVIA LIN AGUA BRANCA - SL 03 Ne sm
Complemento: POSTO A BRANCA RC 24 405000 Bare: ÁREA RURAL DE FRANCISCO BELTRSO
Cidade: FRANCISCO BELTRAO vrPR GEP: assoeaoo
Da ce início: 2408/2020. Conclusão etetva 0511072020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: AUTO POSTO MASIERO LTDA CEFICNPJ: 00.817. 19110001.66

Alvidado Técnica: 13 PROJETO CFT > OBRAS E SERVIÇOS- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA >
1789 - SOLAR FOTOVOLTAIGA 80 - PROJETO E EXECUÇÃO 50 009 Qulowan! Pico: 2 - EXECUÇÃOCFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELETRICA
-> ELETROTECNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA -> 61789 - SOLAR FOTOVOLTAIGA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO50000Guiomar —
Pic;

TD omenaçõesMICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA

Informações Complementares.

GERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Conidão de Acena Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), exoecido
Pelo conratanto da cbraisaniço, a quem cabe a responsabiiado paia veracidado é exlidãa das informaçãos rolo constantes

Cartidão de Acervo Técnico nº 1635990/2023
Osinar2023, 16:52

Gevzy

A osdo Aconvo Técnico CAT) à ua a atestado astá vinculado Esta cordão pordará a validado caso ocorra qualquer ateração
constituirá prova da capacidade técnico profissional da pessos jurídica postardos elementos cadastrais neta contidos.
semente se 0 responsável técnica inicado estiver 0u venha à ser
integrado ao seu quadro técnico por meio da deciaração entregue no
momento da habitação ou daentrega das propostas

A autenicidado desta Conidão pode ser verfcada om
psslcorporabva sincal-nettipubico!, com a chave: CovZo

Cerslicamos que se encontra vinculada à presente CAT o atestado
apresontado em cumprimentoàLen" & 886/34, expedido peia pessoa.

juríaca convatanto, à quem cabe a responsaniidado pola veracidano
é exatidão das infermaçãos nolo constants. É da responsabildado
deste Conscho = verfcação da aividade profissional om
conformidade com a Lei nº 1563972018 o Resoluções do Conselho
Feeral dos Técnicos industras

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

berma om 064 291016
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451. 824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro. Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira

05/04/2023

satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o

desabone

emitida

CONTRATANTE EMINENTE:

NomeiRazão Social: AUTO POSTO MASIEIRO LTDA

CNPJ: 00.817 131/0001-66
1635990/2023,

Endereço: RODOVIA LIN AGUA BRANCA, SL 03, SINº (POSTO A BRANCA), AREA RURAL DE

FRANCISCO BELTRÃO, NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, PR Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à

Certidão

E

aÊDOOBJETO:
Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA

ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA

Local da ObralServiço: RODOVIA LIN AGUA BRANCA, SL 03, S/Nº (POSTO A BRANCA), AREA

RURAL DE FRANCISCO BELTRÃO. NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO. PR

Periodo de Execução: 24/08/2020 à 05/10/2020

at;

2923econtém

os

NEC

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 28 E

Resapscisia Tae Sao Mag sei í
Registro CET O2339678995 EEsi
Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industria! Í ê

Ê

5

Conselho Federal dos Técnicos Industriais



DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

Microgeração fotovoltaica distribuida em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária.

[TEM SCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE|PROTO —
|50- PROJETO E EXECUÇÃO> CFT -> OBRAS E SERVIÇOS

oq
|O 25 5000|xup

|- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO

DE ENERGIA «> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

CE BRECIÇÃOO |

|
50- PROJETO E EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS|ELÉTRICA -> ELETROTÉONICA APLICADA -> GERAÇÃO|| DE ENERGIA -> 81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

50,00 Kwp

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº BR20200663556, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

Francisco Beltrão, 27 de março de 2023

Sacia Nereu Luiz Masieiro
CFT sob nº 02339678935

CPFsob nº 409.313.909-15
Responsável Técnico

Sócio-Administrador

SETNL KO PWPAS-BRIGW.F4D2a =”
To SENELNANça aoa de ER

fitest” 1. da verdade

raçaEN

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
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EA p
ne Certidão de Acervo Técnico -CAT CFT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

*ASSBÊ, Lei Foderal Nº 13639 do 26 de Março de 2018 1636129/2023Conselho Federal dos Técnicos Industriais
Atividado concluída

Profissional: SERGIO KLINHKOSKI

Registro RNP oassoezasas|
Tio profissional: TECNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Nimero do TRT: BR20200898as7 Tipo de TRT: CERA SERVIÇO Registrada em: 18/12/2020 Baiaca om: 15052021
Forma de registro: INICIAL Peicigação técnica: INDIMIDUAL

Empresa contiatada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Contatante: Mitra Diocesana de Toledo CPFICNPS: 81.888 8730031.84
Endoraça da contatanto: RUA Atdr Padrom ne.78s
Complemento: Capela N Sra Salete Esiro: Cento
Getade: PaLOTINA ur PR cer: asssoooo
Comato Golebrado em: 171122020
Velar do contato R$ 305.000,00 Tipo de conttante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação insllucianal. NENHUM

Engeroça da cbraiseniço: RUA alde Pegron Ne 785
Complemento: Capela N Sra, Salote Baimo: Cento
Cidade: PALOTINA ur PR cep: esssaooo
Data de ini 171212020 Conclusão efsva: 240112021
Finaldado: SEM DEFINIÇÃO

Propratára: Mlra Diocasana de Tolado

Atiidade Técnica 13 - PROJETO CET -> OBRAS E SERVIÇOS- ELETRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA ->

TAS - SOLAR FOTOVOLTAICA 80 - PROJETO E EXECUÇÃO 75009 qulouttt 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >
ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA -> 81788 SOLAR FOTOVOLTAICA 0 - PROJETO E EXECUÇÃO 75.000 quioual!

CPFICNS: 81 588,8730001.84

— ObservaçõesMICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fnsimente, qua se encontra vinculado à presenta Crtdão de Acao Técnico - CAT,oatestado contendo 2 fosa(), expucido
polo contratante da chraiseniça, a quem cabe a responsabilidade pela vercidada o axaidãa das ilarmaçães nele constantes

Certidão de Acervo Técnico nº 163642012023
2emarzoas, 10:55

yariz

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qualoatestado astá vinculado Esta centdão perderá a validado caso ocorra qualquer aleração
consiirá prova da capacidade técnico profissional da pessna jurídica posterior dos olementas cadastrais nela contos.
somenta se à responsável técnico indicado estar cu verha a ser
Integrado o seu quado técnica por melo de declaração entegue no
momonto da habitação ou da entrega ds propostas

A autenicidade desta Condão poda sor vorfcada em
htpsiicororatvo sinceti ni epubica com a chava: yaT1Z

Centicamos que se encanta vinculado é presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lein” 8666/83, expegido pola pessoa.

urícica contratante, a quem cabe a responsabidada pela versodade
& exatidão cas informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Consoho a vericação da alvidade profissional em
conformidade com à Le: nº 16302018 e Resoluções da Conseho
Fesoral das Técnicos industriais

-
Gonselho Federal dos Técnicos Industriais. crT

tmpeaso om 242023

se
1301
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DIOCESE DE

E TOLEDO
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

-ulado

à

Certidão

2410312023

em

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
emitida

Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone.

CONTRATANTE EMINENTE:
Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vi

1636129/2023,

Nome/Razão Social: MITRA DIOCESANA DE TOLEDO

CNPJ: 81.588.873/0031-84

Endereço: RUA ALDIR PEDRON, Nº 785, CENTRO, PALOTINA, PRDOOBJETO:
Objoto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA

ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA

Local da Obra/Serviço: RUA ALDIR PEDRON, Nº 785, (CAPELA N. SRA. SALETTE), CENTRO,
PALOTINA, PR

Período de Execução: 17/12/2020 à 26/01/2021

RESPONSÁVEL

TÉCNICO:
Responsável Técnico: Sérgio Kinkoski

Certo

nº

1636122023

2amazoaa,

1301

Chave

do

impressão:

ya?

1Z

O

tocumento

nest

ato

regarado

toi

amido

em

2403/2023

o

contém

2
tiras

Registro CFT: 02339678935

Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Conselho Federal dos Técnicos Industriais CFT568 Quesre 2. oca. Edico Oscar Niemeyer Anta, raia
Te OBIO ONG 1995 Eme = 5 (1) 64:37

Impresso em 2402029 ds +20
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do DIOCESE DEÉTOLEDO 288
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: sês898
Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo comosistema elétrico da concessionária. ego

TEM | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE | EBs
| [T3-PROJETO

o | o ? e
H

50- PROJETO E EXECUÇÃO> CFT -> OBRAS E SERVIÇOS Têsa 7500|Mp 25E- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO 885
DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA | 5 o—

|2-EXECUÇÃO
E | 558

50 - PROJETO E EXECUÇÃO> CFT -> OBRAS E SERVIÇOS £85
oz =| 7500|Kwp SER

- ELÉTRICA-> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO | iss
DE ENERGIA -> 1789 - SOLAR FOTOVOLTAICA sê

Le
Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sobaresponsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CET) registrado com a TRT nº BR20200899357, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

Palotina, 22 de março de 2023.

Sérgio Klinkoski
CFT sob nº 02339678935

Manoel de Pierri Primo

E
£
5

E
CPF sob nº 110.425.241-49 E E

Responsável Técnico o EosPároco Eês

dest2853 éê

í

Ê
5

Conselho Federal dos Técnicos Industriais cersos Quadra? Sos O Ear Oscu Nemeye And raia
TRC OMS 0161515 Fax.

+
587) Soss73e

tera em 2023 se 13



04/06/2024, 15:59 aboutibiank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

AS LRANOO TZ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|iiiiaoas:TiAsts2aooonioz EDS TOO tinzizoos

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIA LTDA
o

TED DO ESAREIEONETO NONE DE NAS FE]ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA MECANICA E ELETRICA, perr /

/
TODO E DESONAÃO DRNISE EEN PANEERT
33.21.0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

BDISOEDESEAICÃO DAS ATNDADES EOONGINCAS SECINGIRAS

25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra do metais
43.21.5.00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29.1-04 - Montagemoinstalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos o
aeroportos
43.99.1.04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

dd Condo Vardecaos reromant

TOSTES EDESSAÇÃO DNAUREZ ABES
2062 - Sociedade Empresária Limitada.

TOTO DE SUAÇÃO CADASTRAL

SENÃO ESPESAT DRROASTUAÇÃO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido nodia 04/06/2024 às 15:59:52 (data e hora de Brasilia). Página: 11

aboutiiank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargosda Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidãoéválida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn gov.br>.

base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
5/2024 <hora e data de Brasilia>

Certidão emitida gratuitamente
Emitida às 14:31:56 do dia 11

Válida até 12/11/2024.
Código de controle da cértidão: 56F4.7708.13A4.7564
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033204910-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.451.824/0001-02
Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

Ressalvadoodireito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhama ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nãoexistir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpriménto de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/08/2024 - Fórnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda. pr.gov.br

Emo vitorPta 55042024 1407259



ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

tels” SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CN.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 3909/2024

Contribuinte
NomelRazão: 79731 - ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
CNPJICPF:  11.451.824/0001-02
Endereço: Avenida DAMBROS E PIVA, 933
Complemento:
Bairro CENTRO

Finalidade
[situação FiscaL

Cidade: Marmeleiro - PR

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE
o

Y

15/05/2024 15/07/2024 j
Ressalvadoodireito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,

de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E RTIFIC O que, em nome de
ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA até a presente data não existem, em aberto,
débitos detributos municipais.

Marmeleiro - PR, 15 de maio de 2024

DEPARTAMENTODE FINANÇAS
—

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

por TEARANSACUINA 15052026 194743Tuga TRicaso WIZ OEEOZSCARIUTATES



28/05/2024, 16:33 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  11.451,824/0001-02
Razão x

ISocial: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

e Endereço: Av DANBROS E PIVA 933 / CENTRO / MARMELEIRO / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2024 a 11/06/2024

024051306351618116800

Informação obtida em 28/05/2024 16:33:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br

hitps:iconsulta-cr caixa gowbriconsutacrifpagesiconsultaEmpregadorist



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS
CNPJ: 11.451.824/0001-02
Certidão nº: 22394732/2024
Expedição: 03/04/2024,/ás 09:52:07
Validade: 30/09/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
Local da Sede: Marmeleiro - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autora).
São apontados as foitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca do MARMELEIRO.
Não oxisto qualquar conexão com qualquer cutra base de dados de instituição pública ou com a Recota Fodoral que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é da responsablidado oxclusiva do dostnatário da certidão.

A certidão em nome da pessoa jurídica considora os processos referentes à matriz e às fliais,
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art, 8º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010,Apresente certidão monciona somente o registra de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
“gi até a Secrataria para andofoi dstrbuído o solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOE PÉABusca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a possoa física

MARMELEIRO, 9 de abril de 2024

Douglas artsiéri Scopel
Distribuidor

SOP-Sisterma do Distribuidor do Paraná Data de emissão:09/04/2024 1508 Pera 1º de



Governo do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Indústria. Comércio e Serviços.

“Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

PARANA!

[ESEESp|

[NE (Sede) Tones Tomado Ao Constitui7[início de Atividade
| sanesssaor 11.451.8240001-02 | rarazono | irizzoos

EEE0889 oss corroron cerese
| Objeto Social

SERVICOS DE INSTALACAO ELETRICA DE PLACAS FOTOVOLTAICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ELETRONICOS
SERVICOS DE MANUTENCAO ELETRICA DE PLACAS FOTOVOLTAICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ELETRONICOS

| COMERCIO VAREJISTA DE PECAS PARA MAQUINAS INDUSTRIAIS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO ATIVIDADES DE
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, PROMOCAO DE VENDAS. ATIVIDADES DE PUBLICIDADE COMERCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS SERVICO DE CORTE E DOSRA DE METAIS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE |

ILUMINACAOE SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE OPERACÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS (MUNCK| TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,

Capital Social Porto Prazo de DuraçãoROO natos ma Ee (êmprecade Pequeno|“notado
Capital imtgrlzado ERn 00 usas mie |

ndo do Sólo |

nene CorNPS Paricpaçãonocaptar—Espéciedesóco Administrador Término do maná|SERGIO KLINKOSKI 029.396.789-35 R$ 200.000,00 Sócio s Indeterminado |

Dadosdo Administrador |

nome cor Término do manto |

GI HLNHOSA casase asas iaeeminado |

Ultimo Arquivamento suação |

ea número atoevenos ame |

vamo ametista GoB/ GE “ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Sua
NONE EMERESAR) sensiarus |

Esta ceridão toi emitida automaticamente em 09/04/2024, às 14:59:07 (horário do Brasilia,
Se impressa, vericar sua autenticidade no https:!iwsrw.empresafacilpr.gov.br, com o código VRITRMJO.OA LEANDRO MARÇOS RAYSEL BISCAIA

Secretária) Geral

1401



ESP=CTRO
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Municipio deTrês Barras do Paraná/PR

O representante legal e responsável técnico da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.451.824/0001-02, com sede à Avenida

Dambrose Piva, nº 933, Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, declara para
fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 07/2024, e sob as penasda Lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no

artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Guara

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR q

CPFnº 023.396.789-35 "qu 451.824/0001-02
Administrador

ESPECTRO —
Manutenção

Preditiva Ltda
33-6en |LU

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail



ESP=CTRO

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº

11.451.824/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sérgio Klinkoski,

portador da Carteira de Identidade nº 7.130.466-3 SSP/PR, do CPF Nº 023.396.789-35,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penasda lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(| ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il doart. 3.º da Lei Complementar
nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das
vedações constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Quedo capital da Empresa não participa pessoa física queseja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos
desta Lei Complementar;

ESPECTRO MANUTENÇÃOPREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail - site



ESP=CTRO
Queo titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada poresta Lei Complementar.

Que estará observando asdisposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolemareceita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário
de realização da licitação.

Marmeleiro, 04de junho de 2024.

Oro

Sérgio Klinkoski
RGsob nº 7130466-3 SSPIPR

CPF nº 023.396.789-35

Administrador

4r 11.451 824/0001-02
ManutençãospECTRO —ne Preditiva Lida

«Centro

ja porbros e Piva nesa85615-000 MARM 4cer: 856º

Ls

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva,

nº
933 — Centro - Marmeleiro — Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail e



ESP=CTRO
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJMF nº

11.451.824/0001-02, com sede à Avenida Dambrose Piva, nº 933, Centro, na cidade de

Marmeleiro, Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada
inidôneae não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Sérgio Klinkoski
RGsobnº 7130466-3 SSPIPR q

CPF nº 023.396.789-35 (— 11.451 824/000 1-02
Administrador

— Manutenção
a Lida

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LIDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail:



ESP=CTRO
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/'PR

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJMF nº
11.451.824/0001-02, com sedeà Avenida Dambrose Piva, nº 933, Centro, na cidade de

Marmeleiro, Estado do Paraná, declara sob as penasda Lei, que cumpre o disposto no

inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus
quadrosmenores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou

perigoso, oumenores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ano

A empresa está ciente de que o descumprimento dodisposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Ouro

Sérgio Klinkoski
RGsob nº 7130466-3 SSPIPR q

cone sesapa-nass p= 451.824/0001-02
Administrador n.

O — ManutençãoTRÍAAvenida Dembros a

“cep: 85.5

Ls

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11,451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: ser
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Municipio de Três Barras do Paraná/PR

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, com sede à Avenida Dambros e

Piva, nº 933, Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CNPJ nº

11.451.824/0001-02, declara, sob as penasda Lei, conforme o disposto no edital em

epígrafe, caso venhamos a vencera licitação,o responsável técnico será

Nº REGISTRO |

| NH TO Nom FORMAÇÃO—|NO CONSELHO
COMPETENTE

Resp. Técnico
à TÉCNICO EM|

pela instalação1|go Painel|SÉRGIO KLINKOSKI EsErsorsnNica! 02339678935

Fotovoltaico . oResp. Técniale” Laudo|DILSON|ANTÔNIO|ENGENHEIRO CIVIL|pR.208708/002 pelo Laudo
Estrutural WESNER JUNIOR

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução atéoinício dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro = Paraná
Telefone: (46/3525-2732

—
e-mail: serei om br = site: w.espectrostv, com. b
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Ei “
Osso

Sérgio Klinkoski

RG sob nº 7130466-3

CPF nº 023.396.789-35

Qro

Sérgio Klinkoski
CFT nº 02339678935

Técnico em Eletrotécnica

groups Eeeneneranor

Dilson Antônio Wesner Junior
PR-208708/D

Engenheiro Civil

+r 11.451 824/0001-02
YRO Manutenção

: Lida
dra, 12933 Centro

voserespitaa EO PR

Cp:
85615-000

Lo

ESP] Eis' preditiva

Telefone: (46)3525.2732 — e-mail

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambr eleiro—Pa
com.br - site: tu



e Governo do Estado do Parana ”
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Seniços PARANÁ 'S
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM[TT ES 1

| NiRE (Sede) [ones | Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade

|srzocesçaor | ntastazaogoroz | rinazooo [imizzoos
|

| Endereço Completo ||E |

Objoto Social
SERVICOS DE INSTALAÇAO ELETRICA DE PLACAS FOTOVOLTAICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ELETRONICOS
SERVICOS DE MANUTENCAO ELETRICA DE PLACAS FOTOVOLTAICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ELETRONICOS
COMERCIO VAREJISTA DE PECAS PARA MAQUINAS INDUSTRIAIS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO ATIVIDADES DE
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, PROMOCAO DE VENDAS, ATIVIDADES DE PUBLICIDADE COMERCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS SERVICO DE CORTE E DOBRA DE METAIS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE |

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS (MUNCK) TRANSPORTE RODOVIARIO
| DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

Capital Social Porte | Prazo de Duração
| R$ 200.000,00 (duzentos mi reais) | EPP (Empresa de Pequeno | Indoterminado

| Pare) |
|

| Capa imogralizado
| R$20.00 auzenos mara

Dados do Sócio
Nome cpreNPy Participação no capital Espéciedesócio Administrador Término do mandato
SERGIO KLINKOSKI 029996.789:05 R$ 200.000,00 Sócio s Indeterminado |

Dados do Administrador |
err Término do mandato

GIO KLINKOSKI 023.396:789:35 Indetarminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos ATIVA
2sn0z022 aozersrssta 002/02- ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status

|

NOME EMPRESARIAL) | SEMSTATUS

Esta certidãofoi emitida automaticamente em 09/04/2024, às 14:59:07 (horário do Brasilia
So impressa, vorficar sua autenicidado no https:!wwrw.empresafacilpr.gov.br, com o código VRITRMJO.AA LEANDRO MARÇOS RAYSEL BISCAIA

Secretáriola) Geral

sue
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DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº

11.451.824/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sérgio Klinkoski,

portador da Carteira de Identidade nº 7.130.466-3 SSPIPR, do CPFNº 023.396.789-35,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas

cabiveis e sob as penasda lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(| ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º daLei Complementar
nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decretonº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das

vedações constantes do & 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos
desta Lei Complementar;

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros é Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: pr — site:

www espectrosrv.cor
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Solar

Queotitular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno ports, no ano-calendário
de realização da licitação.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSPIPR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

4r 11.451 8241000102
ES O — Manutençva Lida

a
933 -Centro

gmbbros e Piva, ss PReeida Da ARO Ea5.6150E
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
Avenida Dambrose Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergiogmespectrosry com br — site: wwny espectrosrv.c
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PReinscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRANIPR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROS E PIVA, 933 — CENTRO — CEP: 85.615-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir deste instrumento fica alterado o objeto para:
Serviços de instalação elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e
equipamentos industriais e eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de
placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e eletrônicos;
Comércio varejista de peças para máquinas industriais; Comércio varejista de
material elétrico; Atividades de intermediação e agenciamento de negócios,
Promoção de vendas, atividades de publicidade; Comércio varejista de
ferragens e ferramentas; Serviço de corte e dobra de metais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Serviços de operação e fornecimento de
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras (munck); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), totalmente integralizado, fica alterado para R$
200.000,00 (duzentos mil reais), sendo o aumento de R$ 140.000,00 (cento
quarenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, sendo
osajustes feitos o capital social fica assim distribuído

VALOR
SERGIO KLINKOSKI | 100 200.000 | R$200.000,00
TOTAL [100 200.000 | R$ 200.000,00 |

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determinaoart. 2.031da Lei nº 10.406/2002, o sócio
RESOLVE, por este instrumento atualizar ALTERAR e CONSOLIDAR O
CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado ás
disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário
passa a ter a seguinte redação

Página 1 de 7



DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido nodia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESPIPReinscrito no CPFIMF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRAN/PR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROSE PIVA, 933 - CENTRO -— CEP: 85.615-000,
proceder a consolidação ao do contrato social, mediantes as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDAe sua sedeeforo está situada
na AV DAMBROS E PIVA, 933 - CENTRO - CEP: 85.615-000 cidade
Marmeleiro/PR.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade e: Serviços de instalação
elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e
eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas
e equipamentos industriais e eletrônicos; Comércio varejista de peças para
máquinas industriais; Comércio varejista de material elétrico; Atividades de
intermediação e agenciamento de negócios, Promoção de vendas, atividades
de publicidade; Comércio varejista de ferragense ferramentas; Serviço de corte
e dobra de metais; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargase pessoas para uso em obras (munck); Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional.

CLAUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil

Reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) cada
uma, subscritaseintegralizadas pelo sócio da seguinte forma:
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

Sócio PERC.% QUOTAS VALOR R$

SERGIO KLINKOSKI 100 200.000 200.000,00

TOTAL 100 200.000 200.000,00

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão sercedidas ou
transferidas a terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento do
outro Socio, ficando assegurado a este a preferência na aquisição, em
igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem,
observandoo seguinte:

I O Socio alienante deverá comunicar o outro por escrito, a sua
intenção de venda de suas quotas, sendo que este terá o prazo de 60
(sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência;

Il - Exercidoodireito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração
contratual pertinente;

HIl- findo o prazo estabelecido no inciso |, sem que o outro socio se
manifeste ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou
alienadas a terceiros.

CLAUSULA SEXTA: Pagamento de Quotas: Em caso deretirada, falecimento,
Exclusão ou separação conjugal de algum dos Sócios, e a alienação de suas
quotas seja feita pelo outro, o Socio retirante, herdeiros ou sucessores
obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres não inferior a 36
(trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas mensalmente
pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substitui-lo, vencendo a primeira
parcela 30(trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial,
pelos Sócios e/ou herdeiros e sucessores.

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade dos Sócios e restrita ao valor de
suas quotas, mas ambos respondem, solidariamente, pela integralização do
capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade está a cargo do Socio
SERGIO KLINKOSKI, com poderes e atribuições para praticar todos os atos
necessários a administração, inclusive com autorização para o uso do nome
empresarial.

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2009 e o
prazo de duração é por tempo indeterminado.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA: De comum acordo, os Sócios poderãofixar umaretirada
mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31
de dezembro, o Socio- Administrador prestara contas justificadas de sua
administração, procedendoaelaboração do inventario, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao termino
do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA : As publicações das contas da
administração da sociedade e os anúncios de convocação das reuniões ou
assembleias, ficam dispensadas, quando os sócios assim declararem por
escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia,
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a data da reunião, os documentos do
Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e
analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo
Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autentica de documentos sociais que
forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembleias
previstas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou
assembleias de Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e
demonstrações contidas no livro diário da empresa.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Falecendo ou sendo interditado quaisquer dos
Sócios, sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e
sucessores. Não sendo possivel, ou inexistindo interesse destes ou do Socio
remanescente, o valor de seus haveres será apuradoeliquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotes
estabelecida na Clausula Quinta.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As hipóteses previstas nas clausulas anteriores
de retirada, falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são
meramente exemplificativas, sendo que outros casos serão resolvidos,
principalmente com relação ao pagamento das
quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Clausula Quinta, tudo de
forma a evitar a descapitalização da empresa.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA SETIMA: As deliberações relativas a aprovação das
contas dos administradores, —aumento/edução do capital,
designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual
fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade,
serão definidosna reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Os Sócios serão obrigados a reposição dos
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo
contrato, quando tais lucros ou quantia
se distribuirem com prejuízo do capital

CLAUSULA DECIMA NONA: O Socio que praticar atos conflitantes com os
objetivos desta sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído
por justa causa, ou seja, dos seus haveres a que tiver direito serão
descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma
de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância
com o estabelecido na Clausula Quinta deste Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial, mediante alteração contratual.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: O Socio administrador declara, sob as
penasda lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenaçãocriminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: Casos omissos serão regidos
subsidiariamente pelas normas afetas as Sociedades Anônimas.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Persistindo as omissões, as situações
serão resolvidas de acordo com as disposições do Código Civil e de outros
dispositivos legais que Ilhes sejam aplicáveis.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade coma intenção dos sócios, assinamopresente em via única.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

Marmeleiro — Paraná, 24 de Outubro de 2022

SERGIO KLINKOSKI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

Certificamos queo ato da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

02339678935 SERGIO KLINKOSKI

CERFIFICO O REGISTRO DX 25/10/2022 14:26 Soa xº 2927375813.
PROTOCOLO: 227375513 DE 26/10/2022.

CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 12213532261. Cupo DA SEDE: 11451824000102
NERE: (1206656207. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/10/2022
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LIDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

mes. emprasatacs? pr gov br
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04/06/2024, 15:59 aboutbiank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

opinion COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| =iooos
tosstgramoorioz CIDRS TAL

17/12/2008

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA MECANICA E ELETRICA 8
ESOIGO E EECAÇÃO DRANADE ESONGNIEAPRNGPA
33.21.0.00 - Instalação de máquinaseequipamentos industriais

TODAS E OCSCAÇÃO DAS AIVADES EEONGNICAS SECUNDIRAS
25.99-3.02 - Serviço de corte e dobra de metais
43.21.5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29.1-04 - Montagemeinstalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

ASSES. unide operação a tomate euros para rara evação de ara pesam oraQu:47,42:3-00 - Comércio varejista de material elétrico
474401 - Comércio varaista de ferragensaferramentas
47.89-0.99 - Comércio va utros produtos não especificados anteriormente
4230-202. Transporto Fodoviário da Carga Goto produtos perigosos a muança, intermuniipa, Interestadual o
internacional
73.19-0-02 - Promoção do vendas.
73.49-0:99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormento
74.90-1-04 - Atividadosdo intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,

CODIGO EOESENCIO DANAOREZA RES
206-2 - Sociadado Empresária Limitada,

TEGRADOTRS RERO
AV DAMBROS E PIVA ES

TER TNREOOSTATO CEO TE

85.615.000 CENTRO, MARMELEIRO PR

NOEREGO ELETRONICO TEERE
ESPECTROSOLARGESPECTROSOLAR.COM.BR. (46) 9915.2451

ET RESPORSNELEA

TEUS DONE ENRORSIURÇÃO CADASTRAR

ATIVA arnaizoos

TNDE SITUAÇÃO CADASTRAL

ERUAÇÃO ESPEGAT TAROASTUACAOESPEOR

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.

Emitido nodia 04/06/2024 às 15:59:52 (data e hora de Brasília) Página: 111

aboutblank



2805/2024, 16:33 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  11.451.824/0001-02
Razão

iso:
Endereço:—Av DAMBROS E PIVA 933 / CENTRO / MARMELEIRO / PR / 85615-000

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no usoda atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2024 a 11/06/2024 A
Certificação Número: 2024051306351618116800

Informação obtida em 28/05/2024 16:3 14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hitps:consuita-cr caixa gow.briconsutacrpages/consutaEmpregadorjst



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal doBrasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nossistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processosde
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:hwymy pafn.gov.br>

Emitida às 14:31:56 do dia 18/05/2024 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 12/11/2024.
Código de controle da certidão: 56F4.7708.13A4.7564
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida ecoa base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS
CNPJ: 11.451.824/0001-02
Certidão nº: 22394732/20
Expedição: 03/04/2024, /Ás 09:5: 7
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033204910-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.451.824/0001-02
Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificandoos registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
QQrststsza tributária é não triputária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwfazendaprgov.br
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ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO- PR

tals SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 3909/2024

Contribuinte
NomelRazão: 78731 - ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

CNPJICPF:  11.451.824/0001-02
Endereço: Avenida DAMBROS E PIVA, 933
Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
[situação FiscaL

DATA DE EMISSÃO, DATA DE VALIDADE

15/05/2024 15/07/2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E RTIFICO que, em nome de
ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA até a presente data não existem, em aberto,
débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 15 de maio de 2024

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS |DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

DEam EICASo VIGTAN TESTES OZOGARIUTATEISS Emas por TAMARA NARCULRA TENGADaA 14 424S



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIVISÃO DE CADASTROE TRIBUTAÇÃO

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
2512024

VALIDADE: 31/12/2024

Outorgamos o presente ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO durante o corrente exercício, para
estabelecimento abaixo discriminado.

cao mca|[2/27 [BSANGO Arne (ADE asso fEsorocao
2692 11.451,824/0001.02 03/04/2017 22/03/2024

NONE RAZÃO SGA ARER CONSTRUTOR

[ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
four TANTAS

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA MECANICA E ELETRICA.

SGRADOUAS TNEAS OUPLEIENTO

jAvanida DAMBROS E PIVA [os
E RAS SENSE TESe 6815-000 CENTRO Marmeleiro PR

ATIIDADE PRINCIPAL

o033.2110.00 Instalação de máquinas é equipamentos industriais

00731

D043.2/91,04
0043. 9191,04

ATIIDADE SECUNDART
0025.9/93.02 Serviços de corte de dobra de metais
0043.2/18.00 Instalação e manutenção elétrica

Montagem e instalação de sistemas & equipamentos do iluminaçãoe sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
Sorviços do oporação a fornocimanta do equipamentos para transporte e elevação de cargas a pessoas para uso em obras

0047,4123.00 Comércio varejista do material olétrico
[0047.4/40.01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

0047 8/90.89 Comércio varejista de autros produtos não aspeci
0049.3102.02.

190.99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
Dora 910104

Transport rodoviária de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. intermunicipal, interestadual e Internacional
0073.4190.02 Promoção de vendas

Atvidadas da intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.

ificados antoriormente

[SESERVAÇÃO

tem Str

ne ORMAÇÕES ConPiuENTARES

PRAZO PARA REQUERIMENTO DE QUALQUER
ALTERAÇÃO, BAIXA OU PARALISAÇÃO DEVERÁ
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS
PO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE,
ER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL NO|
ESTABELECIMENTO, CONFORME

—
LEGISLAÇÃO]

IGENTE

Lda Merbficado WS 129 1-1958.8PFAGIGZEPVEME - Eme por TRENTO CONTANILADE LTDA Ranaviazaa,



ori0s12024, 08:21 Emissão do CICAD

,
RECEITA
ESTADUAL DOAB. PARANA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ io das Atividades
90744803-70 11.451.824/0001-02 03/2017

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

Titulodo Estabelecimento

Enderoça do Estabelecimento AV DAMBROSEPIVA, 933 - CENTRO - CEP 85615-000
FONE: (46) 3524-5918

Município de Instalação MARMELEIRO- PR, DESDE 03/2017

( Estabelecimento Matriz )

e Qualificação
ã ATIVO - SIMPLES NACIONAL| SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

Situação Atual ANDO
Natureza Jurídica 206.2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Aividado Econômica Principal do 3321-0100 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.
Estabelecimento.

2599.3/02 - SERVICO DE CORTE E DOBRA DE METAIS

4742.3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744.0101 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4789.0199 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4930-2102 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALE
INTERNACIONAL

4321.8100 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
4329.4104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOSE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

AEROPORTOS

QuadroSocietárioO Cs as NoneCones None Erratas cuaticção
cr 023.396.78935 SERGIO KLINKOSKI SÓCIO-ADMINISTRADOR

ade
7)

Estado co Paraná
: Secretaria de Estado FazendaEste CICAD tem validade até 06/06/2024. 1 Receta Estadual do Paraná

CxD1CMS Nº 90744803-70

Os dados cadastrais desteestabelecimento poderão ser confirmados via Riq07/05/2024 8:21:06

Dados transmitidos de forma seguraeo Tecnologia CELEPAR

ntermot yrwny fazenda pegou br

Mttps:/Meww arintermat. pr gov ricadicms! ce, CIFS11D asp?elnciudeLinkFaci=S&eCadioms=90744803708eUser=MARLIZET mn
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EmpresaFácil
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARMELEIRO

DIVISÃO DE CADASTROE TRIBUTAÇÃO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número: 2692

Nome Fantasia:
Razão Social: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02º 3321-0100 Instalação de méquinas e equipamentos industriais
jade(s) Secundária(s): 4742-3/09 - Comércio varejista de material elétrico, 7490-1/04 - Atividadesde

intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 4789-0199 - Comércio
varejista de outros produtosnão especificados anteriormente, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestaduale internacional, 2598-3/02 - Serviço
de cortee dobra de metais, 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica, 7319-0199 - Outras atividades de
publicidade não especificadas anteriormente, 4329-1/04 - Montagemeinstalação de sistemas eequipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4744-001 - Comércio
varejista de ferragens e ferramentas, 7319-0102 - Promoção de vendas, 4398-1/04 - Serviços de operação
e fornecimento de equipamentos para transporte e elevaçãode cargase pessoas para uso em obras

Endereço: AVENIDA DAMBROS E PIVA, 933, , CENTRO

Município: Marmeleiro
CEP: 85615000
Local e data: Marmeleiro, segunda, 21 de novembro de 2022

Divisão de Cadastro e Tributaçãoº |

ANA PAULA RHODEN

Código de Autenticidade: 2273MWNSDT

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ,

EMITIDO POR ANA PAULA RHODEN.

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Pepsi empresatac 1 prgoubrisigfaciiprocessolimprimemodeloipa alvaraláicod alvarai20704021Ico ratocolorPRPZ2E8a7ag7O!



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
Local da Sede: Marmeleiro - PR

Orientações:

Esta cortião NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os filos em tramiação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualauer conexão com qualquer outra base de dados de insltuição pública ou com a Receita Faderal quo
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsablidade exclusiva do destinatário da certidão

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz é às fai
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nós termos da art 8º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares da procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distriuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOE PÉ
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

MARMELEIRÓ, do abride 2024

Douglas Edúardo Barbieri Scopel
Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor da Paraná Data de emissão: 09/04/2024 15:09 Págna 1 de 1
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PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissãode Contratação do Municipio de Três Barras do Paraná/PR

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, com sede à Avenida

Dambrose Piva, nº 933, Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CNPJ nº
11.451.824/0001-02, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ 296.347,34 (duzentos e noventa
e seis mil trezentos e quarenta e setereais e trinta e quatro centavos), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital

3. O prazo de execução conforme edital

4.Oprazode validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o Sr. Sérgio Klinkoski, portador da Carteira de Identidade RG nº

7.130.466-3 SSPIPR e CPFnº 023.396.789-35.

6. Dados Bancários PJ: Banco do Brasil / Agência: 2282-9 ! Conta: 26.248-0 / PIX:

finance s1v.com br.ps

7. Garantia e Assistência Técnica: Conforme Edital.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: [46)3525-2732 — e-mail: sergindespectrosry.com.br — site: w
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Solar

ESP=
Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3

CPFnº 023.396.789-35

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail sergioespecu br — site: www.espectrosrv.com br
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DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº

11.451.824/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sérgio Klinkoski,

portador da Carteira de Identidade nº 7.130.466-3 SSP/PR, do CPF Nº 023.396.789-35,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas

cabíveis é sob as penasda lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar
nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das
vedações constantes do $ 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Quedo capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos
desta Lei Complementar;

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11,451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro - Paraná
Telefone: (46)3525-2732 - e-mail: sergiogespectrosry.com br — site: www espectrosry.com br
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Queo titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário
de realização da licitação.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

o

Sérgio Klinkoski
RG sobnº 7130466-3 SSPIPR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

4
17 11,451.824/0001-02

SPECTRO- - Manutenção

Preditiva Lida

rose iva, 1 933 - Certo
Avenida Der,Eg0O

MARMELEIRO 4po
La

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 - e-mail: sergio Bespectrosru.com br — site: www espectrosry.com.br
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DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADOLEI 123/2006

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº

11.451.824/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sérgio Klinkoski,

portador da Carteira de Identidade nº 7.130.466-3 SSPIPR, do CPFNº 023.396.789-35,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas

cabiveis e sob as penasda lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar
nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das

vedações constantesdo 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Quedocapital da Empresa não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos
desta Lei Complementar;

ESPECTRO MANUTENÇÃOPREDITIVA LIDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: s trosrv.com.br = site; espec
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Queo titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada poresta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolemareceita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa depequeno porte, no ano-calendário

de realização da licitação.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Quo

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR

CPFnº 023.396.789-35

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail sergioespect
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DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº

11.451.824/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sérgio Klinkoski,

portador da Carteira de Identidade nº 7.130.466-3 SSPIPR, do CPFNº 023,396.789-35,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penasda lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.º da Lei Complementar
nº. 123, de 14/12/2006.

(| MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das

vedações constantes do $ 4º doart. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Quedocapital da Empresa não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos
desta Lei Complementar;

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioges br — site: www espectro
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Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa nãobeneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário
de realização da licitação.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Rio o

Sérgio Klinkoski
RG sobnº 7130466-3 SSPIPR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

“4

141, 451.824/0001-“02
tenção

TRO—Manu
Eeaisva Lida
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ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail br — site:
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do ParanáiPR

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, com sede à Avenida Dambros e
Piva, nº 933, Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CNPJ nº

11.451.824/0001-02, declara, sob as penasda Lei, conforme o disposto no edital em

epígrafe, caso venhamosa vencera licitação, o responsável técnicoserá:

Nº REGISTRO
Nº TIPO NOME FORMAÇÃO NO CONSELHO

| COMPETENTE|| ae fui TÉCNICO EM |

01 | Pela instalação|SERGIO KLINKOSKI 02339678935de Painel ELETROTÉCNICA
| Fotovoltaico

Resp. Técnico|DiSON ANTÔNIO
02 |pelo Laudo|Estrutural

ENGENHEIRO CIVIL É

WESNER JUNIOR
PR-208708/D

|

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de

Responsabilidade Técnica (ARTIRRT) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Damaros é Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro —P.

25-2732 — e-mail: cera

1 site: wTelefone: (46)
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Qumo

Sérgio Klinkoski
RGsobnº 7130466-3

CPF nº 023.396.789-35

Sérgio Klinkoski
CFT nº 02339678935

Técnico em Eletrotécnica

Dilson Antônio Wesner Junior
PR-208708/D

Engenheiro Civil

+
11.451 824/0001-02

e — Manvtení«SPECTRO—MEs preditiva Lida

os apa, 08533: CENTO

contro ERR |
r

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: s espectrosru.co site: www espectrosrv. com.br
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Municipio de Três Barras do Paraná/PR

O representante legal e responsável técnico da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.451.824/0001-02, declaram, sob as penas
da Lei, que renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitadoe, que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para
com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Sérgio Klinkoski
RGsob nº 7130466-3 SSPIPR

CPFnº 023.396.789-35
Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail com.br — site:
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Sérgio Klinkoski
CET nº 02339678935

Técnico em Eletrotécnica

gouly SEstciemams

Dilson Antônio Wesner Junior
PR-208708/D

Engenheiro Civil

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioçmespes
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

O representante legal e responsável técnico da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.451.824/0001-02, declaram, sob as penas
da Lei, que renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para
com o Município de Três Barras do Paraná.

Por sera expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Osaeo

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSPIPR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Pivz, nº 933 — Centro - Marmeleiro - Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: s mm.br — site:



ESP=CTRO

Sérgio Klinkoski
CFT nº 02339678935

Técnico em Eletrotécnica

Dilson Antônio Wesner Junior
PR-208708/D

Engenheiro Ci

4
E 11451 824/0001-02

janutenção

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva,
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: serzi



ESPECTRO

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

O representante legal e responsável técnico da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.451.824/0001-02, declaram, sob as penas
da Lei, que renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade poresse fato e informando que nãooutilizará para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para
com o Município de Três Barras do Paraná.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Quo

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR

CPEnº 023.396.789-35
Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergiogespectrosry.com, br — site: w.espec!
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Quamo

Sérgio Klinkoski
CFT nº 0239678935

Técnico em Eletrotécnica

goudor Ria
Dilson Antônio Wesner Junior
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ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva,
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933 — Centro - Marmeleiro — Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: s: osry.com.br — site: www. espectrosry. combr



ESP=CTRO
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município deTrêsBarras do Paraná/PR

O representante legal e responsável técnico da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.451.824/0001-02, com sede à Avenida

Dambros e Piva, nº 933, Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, declara para
fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 07/2024,e sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no

artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

“
Que

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSPIPR -

CPFnº 023.396.789.35 [— sogonor-?
Administrador 11.45). seESPECTRO — Manutens

preditiva Lida

avenida porbrose poamea
“Ep: 85615-000 MA 4

U
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro - Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergiomespectro v.com.br — site: ww espectrosrv. com.br



ESP=CTRO
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município deTrês Barras do Paraná/PR

O representante legal e responsável técnico da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ/ME nº 11,451.824/0001-02, com sede à Avenida

Dambrose Piva, nº 933, Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, declara para
fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 07/2024, e sob as penasda Lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no

artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junhode 2024

Osama

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR A

51.824/0001-02
nção

CPF nº 023.396.789.35
Administrador 4psPECTI

Preí
RO — Manutt!

ditiva Lida

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergio(a: osry.com.br — site: tn



ESP=CTRO
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município deTrêsBarras do Paraná/PR

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJIMF nº

11.451.824/0001-02, com sede à Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro, na cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus
quadrosmenores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou

perigoso, oumenores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ano.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência

do contrato, acarretará a sua rescisão.
Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Ea Ostemo

Sérgio Klinkosi

RG sob nº 7130466-3 SSPIPR q
CPF nº 023.396.789:35 [— ASI!824/0001-02

Administrador
ECTRO- Manutenção

ESP!
tiva Ltda

na 933 Centro
os e Piva

avenida parcoséPROAcio «PR

cep: 85.61

Lo.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 - Centro — Marmeleiro - Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail; sergiagespectrosr.com.br = site: trosrv.com.br

J



ESPICTRO
DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

CONCORRÊNCIA Nº 07/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJME nº

11.451.824/0001-02, com sedeà Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro, na cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada
inidôneae não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Marmeleiro, 04 de junho de 2024.

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR A

CPFnº 023.396.789-35 4 145! 824/0001-02
Administrador oetCTRO— Manutenção

B
preditiva Lida

qa923 «Centro
rose Pivi

Avenidae (MELEIRO-PR 4cep: 5.615

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail br — Site: www espectrosty com br



ESTADO DO PARANÁ

Peeteituca Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de

Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira

satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o

desabone.

CONTRATANTE EMINENTE:

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

CNPJ: 78.121.936/0001-68

Endereço: Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná, PR

DO OBJETO:

Objeto: MICROGERAÇÃO DISTRIBUIDA FOTOVOLTÁICA EM PARALELISMO COM A REDE DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA.

Local da ObralServiço: Rua das Margaridas, nº 98, centro, Três Barras do Paraná, PR

Período de Execução: 05/10/2023 à 05/02/2024

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 02339678935

Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraditresbarras.prgov.br



Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 11451824000102

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



oTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/06/2024 13:48:35

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aosprincípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Garantia confiáv
Garantia confiável 10 anos de garantia do
produto.

TOLERÂNCIA POSITIVA DE
POTENCIA

ANOS DE GARANTIA DO.
PRODUTO

ANOS DE GARANTIA DE
GERAÇÃO
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Deye 2x ERANINGBO DEVE INVERTER TECHNOLOGY CO. LTD

Termos de Garantia Deye Inversores On-grid

Ningbo Deye inverter Techology (referido nestes termoscomo“DEYE") fornece até 10 anos de garantia
para os produtos selecionados.

Termos de Serviço Padrão dos Dispositivos:

* Dispositivo aplicável: Inversores Fotovoltaicos de String, acessórios, coletores de dados, e
Sistema de monitoramento etc.

+ Estes Termos e Condições de Garantia são válidos apenas para dispositivos originalmente
obtidos com Nota Fiscal Eletrônica de Compra (Nfe) no mercado Brasileiro, exceto quando
houver termos de garantia e condições especialmente estipulados entre a Deyee o comprador
direto.

* A Deye fornecerá manuais de operação e manutenção detalhados para cada dispositivo
adquirido.

+ Ocliente deve guardar a nota de compra,a qual deve ser apresentada como base de garantia
para manutenção.

Política de Garantia de Qualidade Padrão (5 + 5 anos)

+ Para definição do periodo de Garantia Padrão, a Deye fornecerá a garantia padrão no período
de 60 meses (5 anos), quandoa Garantia Padrão expira, a Garantia de Peças terá efeito
automaticamente. Durante o Período de Garantia de Peças, a Deye arca com os custos das
substituições somente de partes e peças, com exceção dos custos de logística,custo tributários,
e taxas de serviço no local quando aplicáveis.

+ “Seo equipamento apresentar defeito ou ficar inoperante devido a defeitos de fabricação ou
material sob operação normal como especificado nas instruções do equipamento dentro do
períodode garantia, o requerente deve reportar os equipamentos defeituosos com um breve
relatório com a explanação sobre o erro de acordo com o formulário de reclamação padrão
exigido pela Deye, ou informação suficiente para ajudar a equipe de serviço da Deye a

completar o formulário de reclamação para os centros de serviço locais da Deye via

telefone/fax/e-mail, que pode ser encontrado no site da Deye, www deyeinversores.com.br
O formulário de reclamação também pode ser baixado no site para processar o requerimento
de garantia.

+ Todosos acessórios como Dispositivos de Comunicação, Loggers Wifi, Medidores inteligentes,
conectores e outros acessórios têm uma garantia padrão de 30 meses (2,5 anos).

De acordo com os termosde garantia da Deye, no caso de dispositivo danificado ou com falha, o

cliente deve providenciar as seguintes informações e documentos (esta informação auxiliará a



Deye x FEMENINO]
NINGBO DEYE INVERTER TECHNOLOGY CO.LTD

equipe de serviço de pós-venda a lidar com os problemas do dispositivo):
1. Modelo e número de série do dispositivo
2. Informações de configuração do sistema (número de componentes, modo de serialização, nível
de tensão da rede etc.),incluindo o projeto e fotos e da instalação.

3. Informações sobre erros (códigos de erro e outros fenômenos de erro) e outras informações
descritivas de erros;
4. Informações de erros anteriores (se houver, por favor, providenciar)
3) Quando um dispositivo falhar dentro do período de garantia padrão ou garantia estendida da

Deye,as seguintes soluções serão fornecidas de acordo comasituação em questão:
1. Retornarodispositivo à Deye para reparo;
2. Consertado no local pela Deye ou por terceiros autorizados;

o do dispositivo (para dispositivos descontinuados, a Deye pode providenciar um
vo correspondente para substituição)

xSe o dispositivo for substituído dentro do período de garantia, o restante deste período será
automaticamente transferido para a unidade de substituição. Desta forma,o cliente não receberá

“um novo certificado de garantia. Se o período restante de garantia for menor que um ano (1 ano)
após a substituição, ele será estendido para uma garantia completa de um ano (1 ano). Se o
dispositivo ou suas partes precisarem ser enviados de volta, eles deverão ser empacotados na
formaoriginal ou da mesma forma.

Anulação da Garantia

Problemas causados por pelo menos uma das seguintes circunstâncias não serão cobertos pelos termos de
garantia da Deye:

1. Produto sem Nfe ou Número de Série.

2. Falha ou dano causado por modificação no produto, substituição de partes ou tentativa de reparo por
você mesmo.

3. Validade expirada do período de garantia,

4. Falha ou dano causado pela instalação, erro de operação, reparo, modificação, desmontagem,
manuseio ou acesso a tensão inadequada.

5. Tudo além dos padrões obrigatórios nacionais ou industriais relevantes especificados no escopo de

instalação e uso, e não de acordo com o manual do dispositivo da Deye e requisitos relacionados às
operações de instalação e de manutenção, ou falhas causadas pelo ambiente de trabalho ou instalação
inadequada, armazenamento, e uso ou dano que excede os Limites dos Datasheets da Deye.

6. Os efeitos de outros objetos e eventos de força maior, Incluindo inundações, relâmpagos, sobretensão
da rede, mau tempo, incêndio etc.



Deye qnt TEELEMRATRA
NINGBO DEYE INVERTER TECHNOLOGY CO. LTD

7. Danos causados pelo transporte, incluindo arranhões e abrasão na carcaça causados pelo movimento
do dispositivo empacotado durante o transporte.

8. Produto com selo de garantia interno rompido.

9. Uso incorreto ou inapropriado

10. Ventilação insuficiente do dispositivo

11. Falta do Relatório do Projeto da Instalação e de fotos para o processo de garantia

Demais Instruções Importantes

* Os termose condições mencionados acima suprem todas as responsabilidades da empresae para o dispositivo vendido pela Deye e suplanta todas as outras garantias, expressas e
implícitas, ou outras responsabilidades. Sem confirmação escrita ou a menos que
especificamente requisitado de outra forma pela lei aplicável, a Deye não assumirá nenhuma
responsabilidade além dos mencionados neste termo.

e Alémda garantia fornecida pela Deye, as partes que fazemo pedido possuem requerimentos
de garantia previstos pela lei que não são adversamente afetados pela garantia do fabricante
nem pelas garantias estendidas. As garantias não cobrem nenhum requerimento que vai além.

dos direitos especificados nos Termos de Garantia Padrão ou nas Garantias Estendidas, a

menos queas provisões obrigatórias previstas pela lei assumam a responsabilidade no lugar
da Deye,

+ Após expiração do período de garantia grátis, ambas as partes podem entrar em acordos de

serviço separados sobre os serviços de reparo do dispositivo em questão.
* Se qualquer termo mencionado neste documento for considerado ilegal soba lei aplicada, a

Deye cumprirá com a lei e a validade dos termos restantes não serão afetados.
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DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS

TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S,

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE

GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E

COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI

ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sobo nº 11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro,

cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000, neste ato representado por seu

representante legalSr. Sérgio Klinkoski, portador da Carteira de Identidade nº 7130466-3 e
do CPFnº 023.396.789-35, qualificado junto ao procedimento licitatorio em epigrafe e em

fase de aceitação do referido procedimento, vem por meio desta REITERAR sua
capacidade em fornecer e executar os serviços objeto do presente edital, ressaltando

possuir estrutura firmada no Estado do Paraná, local da celebração do contrato.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros é Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: licitacaogDespectrosrv.com.br
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Buscando eliminar possíveis preocupações a partir da diligência realizada em sessão
pública pelo (a) Sr. (2) Agente de Contratação, em relação aos preços ofertados por nossa

empresa, apresentamosa presente deciaração. Diante do preço apresentado, viemos por
meio desta reforçar o demonstrativo de exequibilidade, valendo-se de alguns contratos
firmados com outros órgãos públicos, em sintonia com o objeto do contrato, similares ao da

presente licitação, bem como valores próximos ao ofertado, reforçandoa exequibilidade do
mesmo. Vejamos a seguir:

TABELA COMPARATIVA

VALORtpoDE Potência Do DATAMUNICÍPIO GLOBAL SITUAÇÃO
ESTRUTURA|SISTEMA|pasosaro|CERTAME

pon reco Cena Goport 75kW|R$287.700,00|20042023|Finalizado

[TREsSamandaParanáPRdeitado|Mugen |FRSMiBHODOO|CrilimanaS|(Einaizadom|a Carport 70kWp|R$185900,00|11/07/2023|FinalizadoPr de|Telhado S66kwp  |RS 1.098.000,00] 26/10/2023|Finalizado

Tampo Bonito -PR| Caron|BOB4Wp [R$27000000|30/1/2025|Em Exocuçãodiana Emep meo.|comaRNo|RSBNSTONO!|COBIGARORA|omolagação”
* Processo esse que já finalizou a fase de recursos/conirarrazões onde a Autoridade Competente J

emitiu julgamento declarando a empresa vencedora. (Segue documentos comprobatórios - Anexos|, ll

eu

Como observa-se na tabela acima, ospreçospraticados pela ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA no presente certame são compatíveis em comparação com preços já

praticados pela empresa em recentes contratos e com objetos similares.

Abaixo faremos uma demonstração de “valores unitários por KWP" dos contratos que
foram firmados e que serão firmados nos próximos dias para que facilite a análise dos
valores.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: licitação Mespectrosrv.com br
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COMPARATIVOS VALORES FINAIS POR KWP DO TIPO ESTRUTURA

CARPORT/ESTACIONAMENTO

(INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS E LIGAÇÃO JUNTO A COPEL):

POTÊNCIA DO VALOR OFERTADO/ VALOR FINAL
Nº MUNICIPIO

SISTEMA CONTRATADO PORKWP

01|Vera Cruz do Oeste - PR 75kWp R$ 287.700,00 R$ 3.836,00

02|Três Barras do Paraná - PR TOkWp R$ 185.900,00 R$2.655,71

03|Campo Bonito - PR BO,54Wp R$ 270.000,00 R$3.348,21*

04|Trós Barras doParaná=PR| 50,40kWp R$447.900,00 R$z321,43%*

* NOTA EXPLICATIVA — O município de Campo Bonito exigiu material diferenciado para instalação
do Carport, ou seja, o mesmofoi fabricado com Pré-Moldado em concreto armado, por isso a

diferença dos valores com os demais contratos,

* NOTA EXPLICATIVA — Concorrência Pública nº 007/2024 o qual estamos classificados.

COMPARATIVOS VALORES FINAIS POR KWP DO TIPO INSTALAÇÃO EM TELHADO.

(INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS E LIGAÇÃO JUNTO A COPEL):

POTÊNCIA VALOR OFERTADO/|VALOR FINAL POR
nº MUNICIPIO

DOSISTEMA|CONTRATADO Ku
01| Três Barras do Paraná - PR 40,32kWp R$ 108.800,00 R$2.698,41

02|Santa Terezinha de Itaipu - PR S66kWp R$ 1.098.000,00 R$ 1.939,93

03|Nova Prata do Iguaçu — PR 52,64kWp R$81.870,00 R$ 1.555,28

04|Três Barrasido Paraná =PR JokWp R$ 49.900,00 R$1.663,35º

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: licitacao Qespectrosry. com.br
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* NOTA EXPLICATIVA — Concorrência Pública nº 007/2024 o qual estamos classificados.

Conforme observa-se de contrato para contrato os preços ofertados por nossa empresa
vem caindo, isso devido à queda nos preços dos sistemas fotovoltaicos comparado com os
anos anteriores, conforme matéria publicada nosite https:/grupoe4.com.br/2024-melhor-
preco-de-energia-solar-ja-visto/ e pelo levantamento realizado pela empresa Solfácil

https:/Avww.pv-magazine-brasil.com/2024/02/15/em-um-ano-a-eneraia-solar-ficou-31-

mais-barata-no-pais-aponta-estudo/ (matérias anexasà declaração — Anexos IVeV)

Portanto, em anexo cópias dos Contratos Firmados com os Municípios de Vera Cruz do

Oeste (ANEXO VI), Três Barras do Paraná (ANEXO Vil), Santa Terezinha de Itaipu

(ANEXO Vil), Campo Bonito (ANEXO IX), assim como Notas Fiscais (ANEXO X) os quais
tratam-se de objetos similares e valores compativeis com o apresentado ao Município de
Trés Barras do Paraná - PR.

Por fim, a licitante ratifica sua capacidade em cumprir e executar com o referido contrato,

em caso de homologação da proposta, em acordo com o estabelecido nas disposições
legais pertinentes.

Diante do exposto, reiteramos nosso compromisso em arcar com a exequibilidade do

presente contrato, tendo em vista as regras previstas no instrumento convocatório.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: lcitacao(Despectrosrv. com br
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Marmeleiro, 06 de junho de 2024,

SÉRGIO KLINKOSKI

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva,

nº
933 — Centro — Marmeleiro — Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: lcitacao Gespectrosrv.com br



Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná

“Centro Administrativo Setembrino Thomazi”

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO

ANALISE DO RECURSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO: Nº 001/2024
ASSUNTO: ANALISE DE RECURSO

A Comissão de Licitação vem, por meio deste ato, apresentar seu julgamento do recurso
apresentado no Processo de Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônico nº 001/2024, pelos.
motivos de fato e de direito abaixo expostos:

1- DO OBJETO:
Trata-se de julgamento de recurso do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico, que teve como Objeto: Contratação de empresa para o fornecimentoeinstalação
de sistema de Energia Fotovoltaica na edificação da Prefeitura Municipal de Nova Prata
do Iguaçu, Paraná, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e materiais e a
efetivação do sistema conforme Projeto Aprovado junto a COPEL.

II-DA SÍNTESE DOS FATOS.
Foi autorizada abertura de processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônico nº

001/2024, processo nº 008/2024, para: Contratação de empresa para o fornecimento e
instalação de sistema de Energia Fotovoltaica na edificação da Prefeitura Municipal de
Nova Prata do Iguaçu, Paraná, incluindo o fornecimento de tados os equipamentos e
materiais e a efetivação do sistema conforme Projeto Aprovado junto a COPEL.Oedital
de abertura foi publicado no dia 28 de fevereiro de 2024, no Diário Oficial edição nº 2970.

Houve solicitação de esclarecimento pela empresa GC Energia Solar referente ao Certificado
de Registro Cadastral (CRC), junto à Companhia Paranaense de Energia - COPEL, o qual culminou
na retificação do edital para retirada dessa exigência, recuperandoo prazo incial, a retificação foi
publicada no dia 27 de março de 2024, no Diário Oficial edição nº 2990.

A sessão ocorreu normalmente onde as análises das propostas e os documentos ofertados
pelas empresas, ocorrendo desciassificações, que consta no processo, porém houve recurso.

O RECURSOfoi apresentado pela empresa NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA
— CNPJ Nº 29.564.361/0001-42. Dos Pedidos:
A) Essa respeitosa comissão que julgou habilitada a empresa ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA.

LIDA, se reconhecida as alegações dessa peça em tela, reconheça a inexequilidade da proposta e
desciassifique a Licitante ora citada.

Houve CONTRARRAZÃO apresentados pela empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA — CNPJNo 11.451.824/0001-02. Dos pedidos:

Seja recebida, processada e julgada a presente CONTRARRAZÃO aqui apresentada, face a sua
tempestividade, para o mérito manter a decisão de classificação e habilitação da empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, como vencedora da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
001/2024, tendo em vista a mesma atender todos os requisitos necessários ao interesse do
município, e, por consequência, negar provimento ao Recurso Interposto pela empresa NEOGRID
ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA;
b) A juntada das cópias dos contratos firmados com outros órgãos públicos e cópias das notas
fiscais comprovando a exequibilidade da proposta, na qual a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA ratifica sua capacidade em cumprir e executaro objeto da presente licitação;

<) Além disso, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDAse compromete à cumprir
plenamente as disposições contratuais subjacentes ao certame inaugurado pelo referido edital,
d) Dê seguimento ao processo licitatório adjudicando a empresa vencedora do certame
em comento,

“Centre Administrativo Setembrino Thomaz”
Rua Ver, Valmor Gomes, 11/89 - CEP: 85.688-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000

ve.rpipr.gov

br
= E-mal: prefeituronpipr

gov.br
- Nova Prata do Iguaçu - Peraná



Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estadodo Paraná

“Centro Administrativo Setembrino Thomazi”

e) Em caso de prosperar outro entendimento por parte deste Digno Agente de Contratação, requer
seja o presente encaminhado à apreciação da autoridade superior do órgão licitante, para que, em
Última análise, decida sobre seu mérito, em conformidade comoart. 168, da Lei Federal nº
14.133/2021,

O RECURSO foi apresentado pela empresa WNI EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
— CNPJ Nº 05,092.015/0001-40. Dos Pedidos:
Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a empresa
RECORRENTE, interpõe RECURSO ADMINISTRATIVO, requerendo seu provimento, para fins de
nabiltar e desclassificar a empresa Recorrida, para prosseguimento do procedimento licitatório.

Por fim, destaca que O provimento do presente Recurso é medida de JUSTIÇA, com a
finalidade de assegurar a legalidade do certame e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao cicia de vida
do objeto como bem diz o ART. 11 da Lei 14.133/21. éHouve CONTRARRAZÃO apresentados pela empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA — CNPJNº 11.451.824/0001-02. Dos pedidos:

Pelo exposto, restando demonstrado que as razões recursais da empresa recorrente não merecem
prosperar, devendo, portanto, ser mantida a decisão de classificação e habilitação da empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, é que se requer:
a) Seja recebida, processada e julgada a presente CONTRARRAZÃO aqui apresentada, face a sua
tempestividade, para o mérito manter a decisão de classificação e habilitação da empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, como vencedora da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
001/2024, tendo em vista a mesma atender todos os requisitos necessários ao interesse do
município, e, por consequência, negar provimento ao Recurso Interposto pela empresa WNI
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA;

b)Ajuntada das cópias dos contratos firmados com outros órgãos públicos, cópias das notas fiscais
comprovando a exequibilidadeda proposta, assim comoas demais documentações anexadas ondeaempresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA ratifica sua capacidade em cumprir e Executar
o objeto da presente licitação;
c) Além disso, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA se compromete a cumprir
plenamente as disposições contratuais subjacentes ao certame inaugurado pelo referido edital,
9) Dê seguimento ao processo licitatório adjudicando a empresa vencedora do certame em
comento.
e) Em caso de prosperar outro entendimento por parte deste Digno Agente de Contratação, requer
seja o presente encaminhado à apreciação da autoridade superior do órgão licitante, para que, em
última análise, decida sobre seu mérito, em conformidade com O art. 168, da Lei Federal nº
14.133/2021.

O RECURSO foi apresentado pela empresa ENERGY TRADE LTDA — CNPJ Nº
26.160.391/0001-03, Dos Pedidos:
Diante de todo o exposto, requer-se da Ilustre Pregoeiro(a) da PREFEITURA MUNICIPAL NOVA
PRATA DO IGUAÇU que receba o presente Recurso Administrativo, e que considerando os seus
termos julgue-o procedente, de modo a: Ea) Inabilitar a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, por não atender às exigências da licitação;

b) Prosseguir com o certame convocando a licitante classificada em segundo lugar.
c) Encaminhar cópia integral dos autos ao Ministério Público do Estado e Tribunal de Contas.
Na remotaeabsurda hipótese de indeferimento do recurso apresentado pela Recorrente, requer-se
cópia integral dos autos do processo licitatório, para salvaguarda de direitos e adoção des medidas
Judiciais cabíveis e comunicação aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de
Contas). f
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Houve CONTRARRAZÃO apresentados pela empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA — CNPJ Nº 11.451.824/0001-02, Dos pedidos:
Pelo exposto, restando demonstrado que as razões recursais da empresa recorrente não merecem
prosperar, devendo, portanto, ser mantida a decisão de classificação e habilitação da empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA,é que se requer:
a) Seja recebida, processada e julgadaa presente CONTRARRAZÃO aqui apresentada, face a sua
tempestividade, para o mérito manter a decisão de classificação e habilitação da empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, como vencedora da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
001/2024, tendo em vista a mesma atender todos os requisitos necessários ao Interesse do
município, e, por consequência, negar provimento ao Recurso Interposto pela empresa ENERGY
TRADE LTDA;
b) Dê seguimento ao processo licitatório adjudicando a empresa vencedora do certame em
comento.
c) Em caso de prosperar outro entendimento por parte deste Digno Agente de Contratação, requer
seja o presente encaminhadoà apreciação da autoridade superior do órgão licitante, para que, em
última análise, decida sobre seu mérito, em conformidade com o art. 168, da Lei Federal nº
14.133/2021.

IV- DA DECISÃO

Relativo ao valor inexequível.
Uma proposta não pode ser desclassificada por preço Inexequível quando o licitante

comprovar que a cumprirá integralmente. Isto pois confirma-seocaráter relativo do artigo 59 da lei.
Antes de desclassificação da proposta, o licitante tem direito de demonstrar que seu preço é,

em realidade, praticável dentro de suas condições empresariais e administrativas, diante dos preços
médios de mercado.

Por essas e outras razões, é preciso que as partes licitantes estejam sempre atentas ao
edital, antes de elaborar as suas próprias propostas, de modo que estejam plenamente de acordo
com o que prevê o edital, Esta é a melhor maneira de garantir queOprojeto será executado sem
prejuízo para as partes contratantes, ou seja, entes particulares e entes públicos.
Como se sabe, a Lei de Licitações, em seu art. 59, inciso III, prevê a desclassificação de propostas
contendo preços inexequíveis, assim considerados aqueles que *não se revelam capazes de
possibilitar a alguém uma retribuição financeira minima (ou compatível) em relação aos encargos
que terá de assumir contratualmente”. Porém não se pode simplesmente reconhecer a
inexequibilidade de determinada proposta, sem que possibilite ao licitante, previamente a eventual
desclassificação em razão de aparente preço inexequivel, possa demonstrar a exequibilidade de sua

proposta.
Tal possibilidade encontra-se prevista na parte final do art. 59, Inciso IV e 52º e tem

aplicabilidade pacificamente reconhecida pelo Tribunal de Contas da União, conforme entendimento
já consolidado na Súmula de nº 262 de seguinte teor: "O critério definido noart. 48, inciso II, & 1º,
alíneas “a” e "b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de
preços, devendo à Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequiblidade da
sua proposta.” Uma decisão anteriormente ao Nova Lei de Licitação, demonstrando que os próprios
órgãos de controle, entendem que não se pode simplesmente desclassificar uma proposta sem que
a mesma pode demonstrar a exequibilidade.

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, quando solictado em diligência
sobre a comprovação de exequibilidade, demonstrou estar com o preço praticado no mercado, com
apresentação de demais contratos com a administração pública e uma apólice de seguro proposta, o
que demonstra que ela ciente dos preços ofertados, na sua contrarrazão apresentou mais notas
fiscais, levando a confirmarque esses valores são preços que a empresa pratica. Portanto entendo
em manter sua classificação pois comprovou a exequibilidade de sua proposta, ou seja, comprovou
que dispõe de meios para, assegurando retribuição financeira mínima ou compatível em relação aos
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encargos que terá de assumir contratualmente, fornecer bem, executar obra ou serviço com
qualidade suficiente a atender plenamente a necessidade dessa Administração.

Relativo à Comprovação das exigências técnicas.
A proposta foi analisada pela secretaria requisitante, que analisou sua proposta e itens de acordo
com a marca ofertada, não sendo necessário maior esclarecimento. O edital não previa
apresentação de catálogos, sendo os dados apresentados suficientes para a aceitação da proposta.

Relativo ao enquadramento do regime diferenciado MEe EPP.

Na contrarrazão a empresa comprova que as demais empresas não tiveram movimentações
portanto, somente a empresa Espectro Manutenção Preditiva Ltda, teve movimentação de
3.021.754,56 (três milhões vinte um mil setecentos cinquenta quatro reais e cinquenta seis
centavos). E desta forma, juntamente com a documentação apresentada pela empresa, por
responsabilidade dos administradores da empresa e de seu contador responsável, a mesma ainda
não ocorreu o desenquadramento do regime diferenciado Mee EPP.

Conclusão

Assim, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos entendemos em
decorrência do recurso administrativo interposto no referido processo licitatório, pelas Empresas
ENERGY TRADE LTDA —- CNPJ Nº 26.160.391/0001-03; WNI EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA — CNPJ Nº 05.092.015/0001-40; NEOGRID ENERGIA SOLAR
RIBEIRO LTDA — CNPJ Nº 29.564.361/0001-42 e, culminando na decisão e Nega-lhe
provimento não acatando O recurso interposto pelas empresas, dando continuidade ao processo
licitatório, e mantendo a classificação e hablitação da empresa recorrente ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA — CNPJ Nº 11,451.824/0001-02.

Nova Prata do Iguaçu, 24 de maio de 2024.

Aissrstibuorgdor
Agente de Contratação
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO

Processo de Licitação nº.: 008/2024
Concorrência Eletrônico nº.: 001/2024

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de sistema de
Energia Fotovoltaica na edificação da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu,
Paraná, Incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e materiais e a efetivação
do sistema conforme Projeto Aprovado junto a COPEL.

Recorrentes: ENERGY TRADE LTDA — CNP] Nº 26.160.391/0001-03; WNI
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - CNPJ Nº 05.092.015/0001-40; NEOGRID
ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA — CNPJ Nº 29.564.361/0001-42

Em face das informações constantes dos autos e nas ponderações apresentadas
pelo Pregoeiro, no Julgamento do Recurso apresentado pelas proponentes ENERGY
TRADE LTDA —- CNPJ No 26,160.391/0001-03; WNI EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA — CNPJ Nº 05.092.015/0001-40; NEOGRID ENERGIA

SOLAR RIBEIRO LTDA — CNPJ Nº 29.564.361/0001-42, decido, CONHECER do
presente recurso, e no mérito NEGAR-LHE INTEGRAL PROVIMENTO, pois os motivos
apresentados não são suficientes para alterar a decisão. Portanto, mantenha-se a
decisão que ciassificou e habiltou a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA — CNPJ Nº 11.451.824/0001-02, a decisão em contrário estaria esta
Administração violando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao
princípio da legalidade e isonomia entre os participantes, os quais gerariam penalidades
a esta Administração.

Sendo assim decido por manter da decisão proferida anteriormente. pelo

Pregoeiro.

Nova Prata do Iguaçu, Paraná, em 05 de junho de 2024.

“Centro Administrativo Serembrina Thomaz”
Rua Ver. Valmor Gomes, 11/59 - CEP: 85.685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000

ame.
roL,pr.gov.br - E-mail: prefeiturofnpi

pr.gov.br

- Nova Prota do Iguaçu - Paraná.



oaio6ias, 22:09 Webmail:Re: Informação CC 001/2024

Re: Informação CC 001/2024

e De Licitação - Graci Toneli <licitacao(Qnpipr.gov.br>se itação <licitacaoDespectrosrv.com.br>
Responder para. <licitacaoQnpiprgovbr>
Data 05/06/2024 16:26

Boa tarde,

Provavelmente iremos homologar amanhã ou sexta feira, assim que gerarmos o contrato
enviaremos.

e att
Graci

Em 05/06/2024 13:31, Licitação escreveu:

Boa tarde

Fomos vencedores da Concorrência nº 061/2824 - Sistema Fotovoltaico, gostaria de
saber em que fase se encontra O processo,ou seja, se já foi homologado e se há
previsão de envio do contrato?

Fico no aguardo

att

Luciana

atenciosanente,
Gracieli Toneli
Responsavel pelo setor de licitações
Licitação -- Departamento de Licitação
Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Endereco: Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59 Centro
CEP: 85685000
Nova Prata do Iguaçu - Parana
Telefone: (46) 3545-8032
--|€[

==
Carimbo de envio: 05/06/2024 16:25:48 == ])]--

Mps:iwebmalespectrosrvcom br taskemall. safe=08, vid=10988, mbox=INBOX&, actonsprint extwin=1 m
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4 9) (https://grupoe4.com.br)o
ENERGIA SOLAR (HTTPS:/GRUPOE4.COM.BR/CATEGORY/ENERGIA-SOLAR/)

2024 — Melhorpreço de energia solar já visto
março 27, 2024(https://grupoeé.com.br/2024/03/27/)

Sem Comentários(https://grupoe4.com.br/2024-melhor-preco-de-energia-solar-ja-visto/srespond)

Você pode achar que não, mas 2024 será um ano excepcional se você está pensando em instalar
energia solar na sua casa ou comércio. Saiba o porque:

Estamos testemunhando um marco importante quando comparamos com os anos anteriores,
principalmente quando falamos da queda do custo final de um sistema fotovoltaico. Essa é uma
grande oportunidade tanto para o consumidor final, quanto para quem pretende expandir seus
negócios na energia solar.

Entendendoa geração de energia
O preço final de um sistema de energia solar fotovoltaica vai dk

tamanho do sistema e o local onde esse sistema será instalade CHAME NO ZAP!
consumo, mais painéis solares você vai precisar e quanto maio: « «uv...
investimento.

Mtps:grupoo4 com bri2024-meihor:preco-de-energia-solar-javisto! 18
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Além disso,se a instalação da placa solar for em BH, ela não vai gerar a mesma quantidade de
energia do que se a mesma placafor instalada em Curitiba. A causa disso é a irradiação solar, que
podemos chamar também de potência do sol e é diferente em cada lugar.

Então quanto menor a Irradiação, menor será a geração da placa solar. Isso quer dizer que para um
mesmo consumo, pode ser necessário instalar um número maior de placas solaresa depender da
sua localização.

Como exemplo, vamos supor que uma residência em BH tem um consumo médio de 300 kWh/mês.
Neste caso, seria necessário um sistema fotovoltaico de 2,58 kWp ou 2.580 Wp. Esse valor refere
se à potência total de placas solares necessárias. Levando em consideração que serão utilizados
painéis com potência de 550 Wp, seriam necessários pelo menos 5 painéis solares para gerar 300
kWh por mês em BH,

LEIA MAIS: Quantos kWh gera uma placa solar de 550 (https://grupoe4.com.br/quantos-kwh-gera-
uma-placa-solar-de-550w-e-como-calcular/)

Preço da energia solar em 2024
Um fator importante é queao instalar energia solar, não instalamos somente os painéis, logo é
preciso instalar um kit fotovoltaico completo, e esse kit é composto por todos os equipamentos
necessários para a instalação...

Segundo o estudo estratégico do mercado fotovoltaico feito com diversas empresas integradoras
pela Greener agora em Março de 2024, em janeiro de 2024 os preçospara o cliente final

apresentaram uma queda média de 30% em relação a janeiro de 2023. E o fator que contribuiu para
isso foi a queda dos preços dos módulos fotovoltaicos. Sendo que para as usinas de porte maior, a
quedafoi de 24%.

A ideia é analisar esse estudo com os preçosdos sistemas fotovoltaicos, quejá considera o valor
final para o cliente comopreço do kit + mãode obra. Vamosolhar então para o nosso exemplo.
Lembrando que os valores são em R$/Wpe são divididos por potência de kits, Por exemplo, o kit

O queciamosccezss um
Para os kits de 2 KWp, em janeiro de 2023 o preçoera de 5,42 R$/Wp, já em 2024, o mesmokit tem
o preço de 3,87 R$/Wp. Isso representa uma queda de 28,60%.

Para saber o preço final, basta pegar os2.580 Wp, que é a potência total, e multiplicar por R$ 3,87,
o que resulta em um valorde: R$ 9.984,60. Esseé o valor médio que você precisará investir.

Eu falo médio, porque vai depender da sua região, do tipo de equipamento que você está
investindo, entre outros fatores. Mas aqui já dá pra você ter uma ideia. Além disso, ao instalar um
sistema agora em 2024, o seu retorno do investimento será bem mais rápido.

Para kits residenciais de 4 kWp,o retorno do investimento saiu de 4,4 anosem janeiro de 2023 para
3,3 anosem janeiro de 2024. Isso representa uma redução de 25%. Aliado a tudo isso, a queda de
juros nos financiamentos facilita ainda mais a instalação de um sistema fotovoltaico.

htps;igrupoes.com br/2024-meiharpreco-de-energia-solarj-visto! 28
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Momento ideal do mercado
Seja você então um cliente final que está em busca da instalação de um sistemasolar fotovoltaico
para sua residência ou empresa, ou um profissional em busca de ingressar no mercado fotovoltaico,
2024 começou de forma perfeita para você.

E o melhor, o Grupo E4 está com matrículas abertas para o curso ENERGIA SOLAR LUCRATIVA,que
tem o objetivo de formar novos integradores profissionais para um mercado em franca expansão.

Se tiver interesse em trabalhar nesse setor que só cresce nos últimos anos, ou até mesmo quer
aprender a instalar o seu próprio sistema fotovoltaico, te convidoa conhecer mais do curso Energia
Solar Lucrativa 4.0 (https://grupoe4.com.br/curso-energia-solar-lucrativa?src=curso. esl. blog), que
pode te fazer ganhar até R$ 23 mil reais todos os meses.

Conclusão
O ico suo ter percebido o quão promissor vem se tornando a energia solar no Brasil. Não apenas

pelas reduções nos valores de instalação e na redução do tempode payback dos sistemas. Mas
também pelas projeções futuras e investimentos de grandes empresas no setor:
A energia solar não é mais apenas o futuro,ela já é o presente. A pergunta é, você já faz parte
deste presente ou ainda está esperando o bonde passar e você ficar para trás? As contas de
energia não param desubir eainflação apenas nos últimos 7 anos triplicou o preço da conta de
energia elétrica,

LEIA MAIS: Energia solar vale a pena em 2024 (https://grupoe4.com.br/energia-solar-vale-a-pena-
em-2024/)

A escolha é sua, ficar parado dando dinheiro para as concessionárias de energia, ou gerar sua
própria energia.

Equipe El
Material exclusivo da Equipe E4 pra você!

citdne sdny (pesbe:jssnuws-coupicopLesaLc=g(sd=01âsujco)
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Revolucione suas vendas de fotovoltaica
Conheça o software de gerenciamento mais completo do mercado

aic=entzo-eer pod)
citdne sdny (pssbz:Wdinbosy"cou"pricnizo-sueid|s-20]sL-jnCLsçiass

VDISUQS GO SELO 8 COLO ES foLUSL ty [UISÍLSGOL POIS! COL SUpOS QE SIS 253 UI Nuuge

Torne-se um profissional em energia
Eueidis gatamneisças

Conheça os melhores cursos para se tornar um profissional desejado no setor
fotovoltaico

Compartilhe este Artigo:

O Facebook W Twitter (O) Whatsapp NG Email

Deixe um comentário
O seu endereço de e-mail não será publicado. Campos obrigatórios são marcados com *

Comentário *

Nome *

E-mail *

Site

O salvar meus dados neste navegador para a próxima vez que eu comentar.
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Publicar comentário

Search... a
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Energia Fotovoltaica: o que é e comoelaé gerada
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ela-e-gerada/)
osjos/2024
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Energia solar industrial: Aplicações da energia solar para
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oajosfzo24
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Quanto ganha um instalador de energia solar
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energia-solar/)
oa/06/2024
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º Em um ano,a energia solar ficou
31% mais barata no país, aponta
estudo
Levantamento realizado pela Solfácil comparou dados do último
trimestre de 2022 e 2023, com uma queda de R$ 4,22 por watt-pico
(Wp)para R$ 2,91 por Wp, A redução foi motivada pela queda do
preço dos equipamentos fotovoltaicos. Levantamento destaca região
Centro-Oeste com os preços mais baixos.
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Imagem: Solfácil

me 0000
O preço médio daenergia solar no Brasil caiu 31% no último ano, de acordo como
indicador do Radar, um estudo que mede o preço da energia solar, realizado pela
Solfácil, um ecossistema de energia solar que oferece financiamento, distribuição de
equipamentos e monitoramento de sistemas solares, entre outros serviços.

O valor, que era de R$ 4,22 por watt-pico (Wp) no último trimestre de 2022, caiu para
R$ 2,91 por Wp noúltimo trimestre de 2023. A redução foi motivada pela queda do

preço dos equipamentos solares, dólarefretes de importação. Apenas noúltimo
trimestre de 2023, a redução foi de 8%.

Ainda de acordo comoestudo,a região Centro-Oeste tem o preço médio mais baixo

do país, em R$ 2,77/Wp.Ovalor representa uma queda de 32% em relação ao
mesmoperíodode 2022, quandoera de R$ 4,07/Wp. O Sudeste tem o segundo

preço médio mais baixo com RS/Wp 2.88,antes era de R$/Wp 4,20, uma redução de
31%.

Na sequência aparece a região Nordeste com uma média de R$ /Wp 2,92, que antes.

era de R$/Wp 4,26, uma queda de 31,7%. A região Sul apresenta uma média de
R$/Wp2,99, antes era de R$/Wp 4415, uma baixa de 28% e, porfim, a região Norte

com RS/Wp 3,05, antes era de R$/Wp4,31, uma queda de 29%.

Redução do preço por estadose porte dos projetos
Todososestados do Brasil registraram queda no preço médio da energia solar no
Último ano. Segundooindicador, os estados que tiveram maior redução nopreço
foram: Sergipe (39%), Alagoas (35%), Paraíba (33%), Rio Grande do Norte (32%) e
Maranhão (32%).

a contar anonimamente o número: Para mais informa

Proteção de 0:

Mtps:/wm pu-magazine-brasil com/2024/02/ 15/em-umr-ano-a-energia-solar-icou-31-mals-barata-no-pais-aponta-estudo! 26



06082024, 1605 Em um ano, a energia solar ficou 31% mais barata no país, aponta estudo — py magazine Brasi

cen
et)

asno) o
seas)

Comparação dos preços médica do Comparação do preços médio em |

Brad om R$,po fara de potância RSA doca entao do Brasa

|

|

|

|

g

|

|

|

Preço médio da energia solar no 4º trimestre de 2023 por estados e portedeprojeto.
Imagem: Solfácil

2.000]

ac
naase smvo]

avo
Comparação dos preços médios do

Brasil, em R$/Wp, por faixa de potência. de cada estado do Brasil

Preço médio da energia solar no 4º trimestre de 2022 porestados e porte de projeto.
Imagem: Solfáeil

Areducão de nrecos daeneraia solar é uma boa notícia nara os consumidares.
Este site usa cookies para contar anonimamente o número

de
visitantes. Para mais informações, consulte a nossa Política de

Proteção de O:

Hips py-magazine-bras com/2024/02/15/em-um-ano-a-energia-sola-Scou-31-mais-barata-no-pais-aponta-estudo”



06/08/2024, 16:05 Em um ano, a energia solar ficou 31% mais barata no pais, aponta estudo — py magazine Brasil

poderão adotar a energia solar como uma fonte limpa e econômica.

"Nunca foi tão viável ter um sistema de energia solar em casa, Os preços dos
equipamentos solares têm caído aceleradamente nos últimos meses, Além disso, a

quedada taxa Selic também tem permitido que mais pessoas tenham energia sotar

emcasa, pois o financiamento fica mais barato e acessível”, diz o executivo.

Marcas deinversores mais utilizadas
A Solfácil também analisou a escolha de marcasde inversores em diferentes regiões
do Brasil. A Growatt segue como a principal marca de inversor do Brasil, de acordo
com dados do4º trimestre de 2023 do estudo, mas perde influência para Deye. Por

outro lado, a Goodwe ganha espaço em projetos menores, enquanto Solplanet
cresce em usinas de maior porte.

0 Este conteúdoé protegidopordireitos autorais e não podeser reutilizado. Se
você deseja cooperar conosco e gostaria de reutilizar parte de nosso conteúdo,

por favorentre em contato com: editorsGpv-magazine.com.

sure 00008
ALESSANDRA NERIS

Jornalista com mais de 20 anos de experiência em
tecnologia, inovação e canais de distribuição,

cobreosetor de energia solar desde 2018. Na pv
magazine, é responsável pelo segmento de
geração distribuída, cobrindo negócios, políticas e
tecnologias sobre o mercado fotovoltaico

brasileiro.
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Deixe um comentário
Por favor, esteja atento aos nossos padrões da comunidade.

O seu endereço de e-mail não será publicado. Campos obrigatórios são marcados
com*

Comentário *

(Dsalvar meus dados neste navegador para a próxima vez que eu comentar.

O Notify me of follow-up comments by email.

(D Notify me of new posts by email.

Publicar comentário

No enviar este formulário, você concorda comapu magazine usar seus dados para o propósito de publicar seu
comentário,

Seus dados pessoais serão aperias exibidos ou transmitidos para terceiros com o propósito de fitrar spam, ousafor
necessário para manutenção técnica do website. Quaiquer utra transferência a terceiros não acontecerá,amenos que

Seja ustlicado com base em regulamentações aplicáveis de proteção de dados cu se a py magazine for legalmente
obrigada a fazbio.

Você pode revogar esse consentimento a qualquer momentocom efeito para o futuro, em cujo caso seus dados serão.
apagados Imediatamente. Ainda, seus dados podem ser apagados se a py magazine processou seu peido ou se o
propósito de guardarsous dados for cumprido.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 45/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO
BONITO/PRE A EMPRESA ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CAMPO BONITO, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Prefeito Darcisio Roberto Grassi, 101, centro, Campo Bonito,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
80.869.621/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.
VILSON GIACOMINI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº
64071.203-4 SSP/PR e do CPF nº 897.214.899-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Campo Bonito/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA,pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
AVENIDA DAMBROS E PIVA, Nº 933 — CENTRO-CEP 85.615-000 - MARMELEIRO - PR, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 11.451.824/0001-02, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, SERGIO KLINKOSKI, brasileiro,
casado, portador do CPF 023,396.789-35 e do RG 7.130.466-3, residente e domiciliado na
RUA ERMINIO ROMANI, Nº49, MARRECAS, CEP 85.601-477 — FRANCISCO BELTRÃO -PR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 09/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

81.Oobjeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMANTARES, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO EM CONVÊNIO
COM A ITAIPU BINACIONAL, de acordo com as especificações e condições estabelecidas no
Edital de Tomada de Preços nº 09/2023 e seus anexos. PARÁGRAFO ÚNICO Integram e
complementamopresente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de TOMADA DE PREÇOSNº
09/2023, juntamente com seus anexose a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela
execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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3.1, O valor global para a execução dos serviços é de R$ 270.000,00 (duzentoe setenta mil
reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOEFISCALIZAÇÃO

41. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 270.000,00 (duzento e
setenta mil reais), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.
42. As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de
Tomada de Preços nº 09/2023, independente da transcrição neste Contrato.
43. Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal
do contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos
serviços e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA

no período de medição, quantoa quantidade, qualidadee ao prazo previsto para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1, As despesas decorrentesdo presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes
dotações orçamentárias:

11 [4 [1225 [2 [4 [449052300000|MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS

CLÁUSULA SEXTA CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1, O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA — PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1.0 prazo máximo para a execução dos serviços será de 180 (centoe oitenta) dias, contados
a partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma
estabelecido entre a CONTRATADA e à CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo
Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos

termos do art, 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1, Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos
serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas
no art. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, novalor equivalente a 5% (cinco por cento) dovalor
do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadase da CONTRATADA perceber o valor ajustadona formae no prazo convencionados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

Rua Prefeito Darcisio Roberto Grassi 11 - FoneiFax: (45) 32
PR CNPJ 8086 621/0001-45- E mai: ei
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a)

—
efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar à CONTRATADA ascondi
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

es necessárias à garantir execução do contrato.

a)

—
prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do contrati

c)—manter durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d)—apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentosque
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

e) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da
execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;

f) assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços
executados;

£)—executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

h) permitirefacilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e
registros, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos
solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a terceiros
por ela credenciados ou designados;

à) comunicar à fiscalizaçãoa ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar
ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;
j) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem
executados.

w
CLÁUSULA DÉCIMA|PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E

PENALIDADES

1141. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

e)

—
Alentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazosestipulados;
d)

O
atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Rus Prefeito Darcsio Roberto Grassi LI - FoneiFax: (45) 3235-1282 — CEP 85450-000 — Campo Banito Paraná
PR CNPJ 80.869,62 1/0001-45- E-mail: litocao(ecampobonito pe gov br
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CONTRATANTE;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação,
que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela CONTRATANTE;

) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhare fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da
Fiscalização;

i)|Adecretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

)|Aalteração social ou a modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
k)|A dissolução da sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A rescisão do contrato poderá ser:

a)—Determinada porato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item
19, subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,
parágrafo segundo deste contrato.

b)—Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,
desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentadada autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execuçãodo contrato até a data da
rescisão e pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem
prejuizos das sanções previstas neste instrumento:
a)—Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio do Município;
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFO SÉTIMO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,aceitar
ou retirar o Instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
PARÁGRAFO OITAVO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa
de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOE PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;
b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

Rua Prefeito Darcsio Roberto Grassi, 10- FonefFax: (45) 3235-1282 - CEP K$450-000 — Campo Bonito Paraná
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execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:
a)

—
Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo
da importância não faturadae prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);
e) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo
para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão
do instrumento;
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de
rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como
no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo
Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
subcontratar com o Município de Campo Bonito, por prazo não superior a2(dois) anos;
9) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente,
h) Seo contratoestiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão
reajustadas.Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.
jd As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das
contratações, será aplicado o Índice oficial (IGPM ou outro Índice que venhaasubstituí-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
naart. 78 e seguimentos da Lei n.º 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1, O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1, Atroca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentosou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1, O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendovir a ser
Rua Prefeito Daresio Roberto Grassi, 101 - FoneiFax: (43) 3235-1282

—
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prorrogadoa critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da assinatura
do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissosserão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos prin
direito.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Guaraniaçu, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente contrato.£, por estarem justas e contratadas, as partes assinamopresente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para
todos osfins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

jos gerais de

CAMPO BONITO,22 DE FEVEREIRO DE 2024

Date paMacaoVeia msi ut E
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

VILSON GIACOMINI JUNIOR — PREFEITO SERGIO KLINKOSKI

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Prefeito Darcisio Roberto Grassi 101 - FoneiFax: (45) 3235-1282 - CEP 85450.000 Campo Bonito Paraná
PR CNPJ 80 869,62 10001 45- E mai: lciecno( campobonito pr gov br
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CONTRATO 202/2023
TOMADADE PREÇOS Nº 01/2023

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJsob o nº 78.101.821/0001-01, com sede à Rua rui Barbosa,
202, centro, na cidade Vera Cruz do Oeste. estado do Paraná, CEP
85845-000, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Ahmad
Issa, portador do CPF nº 444.766.809-25 e RG 3036412-0 SESPIPR
residente na Rua Amaldo Busato, na cidade de Vera Cruz do Oeste,
estado do Paraná, CEP 85845-000, doravante denominado
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, CNPJ 11.451.824/0001-02, com
sede à Rua Dambros e Piva, nº 933, na cidade de Marmeleiro, Estado
do Paraná, CEP 85615000, neste ato representada pelo Sr. Sérgio
Kiinkoski, CPF 023.396,789-35, doravante denominada
CONTRATADA, pelo presente instrumento particular têm justo e

contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
11 - O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para Instalação de usina/sistema
de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, com elaboração do projeto e documentação do sistema
para liberação da instalação e homologação do acessoarede junto à concessionária Copel,
Incluindo todos os equipamentos e materiais, bem como toda mão de obra de instalação para
funcionamento do referido sistema, através do Convênio nº 4500062629 com a Itaipu Binacional
12 - Oregime de execução será menor preço global
1.3-A CONTRATADA deverá deixar o local limpo e livre de entulhos decorrentes dos serviços.
1.4- A CONTRATADAdeverá apresentar ARTICREAICAU recolhida antes do início dos trabalhos/obra
1.5- A CONTRATADA fornecerá o material necessário para a obralexecução dos serviços.
1.6 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a contratada deverá apresentar o comprovantede inscrição
de ART/CREAICAU.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
2.1 - Para efeitos obrigacionais tanto a TOMADADE PREÇOSnº 01/2023, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termose condições em tudo quanto com ele não confitarem

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, PAGAMENTOE REAJUSTAMENTO
3.1 O valor total para o objeto do presente contrato é R$ R$ 287.700,00 (duzentose oitenta e sete mil
e setecentos reais).
3.2 — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa finalização de cada etapa e emissão e
entrega da Nota Fiscal, porparte da contratada, contendo em seu corpo a descrição do objeto,
quantidade, valor unitário e total, número e modalidade da licitação e número do contrato, sendo que a
liquidação será da seguinte forma:
3.2.1 — Pagamento de 40% do valor quando finalizar a primeira etapa, que consiste no Fornecimento e
Instalação de Infraestrutura e Equipamentos, e3.2.2 — Pagamento de 60% do valor após conciusão da segunda etapa, que compõeo Comissionamento

do Sistema na Rede Elétrica.
3.2.3 - A CONTRATADA deverá informar no corpo da nota o numero da conta bancaria vinculada ao
CNP, conforme instrução normativa 089/13 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná — art. 9.

3.2.2 O pagamento será única e exclusivamente através de meio eletrônico e preferencialmente que
CONTRATADA indique conta no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal conforme orientação do
CONTRATANTE. Caso seja indicado outra agencia bancária as despesas de transferência correrão por
conta da mesma.
3.2.3- A CONTRATANTE efetuará a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, (quando
obrigatório) conforme determina a legislação vigente;
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3.3- A adjudicatária deverá enviar anexadaà Nota Fiscal, as Certidões Negativas Federal/NSS e FGTS,

vigentes, e mantê-las atualizadas, sob pena do não pagamento até o cumprimento do presente objeto.
3.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE
3.5 - Quandoasolicitação for feita em fonte específica de convênios deverá obrigatoriamento constar
nos dados adicionais da NF-e, o número do convênio. número da autorização de fornecimento e do
empenho ordinário, conforme orientação para emissão da NF-e expedida pelo CONTRATANTE:
3.6 - Para o primeiro pagamento, além do constante no item 3.3, a contratada deverá apresentar
Juntamente comanota fiscal, Cópia da ARTICREAICAU;
3.7 - Reajustamento: Os preços apresentados permanecerão fixos e irreajustáveis.
3.8 - Deverão ser computadosínciuidos no preço todos os tributos incidentes sobre a prestação dos
serviços, sendo que o pagamento de quaisquer taxas, despesas com transporte, manutenção, materiais
equipamentos, aparelhos, ferramentas, instrumentos, mão de obra, dissídios coletivos, seguros em geral
encargosde legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem. locomação.
administração, instalação, despesa de pessoal, EPI's, emolumentos, encargos inerentes, lucro é
quaisquer outras despesas necessárias à completa execução do objeto da presente licitação correrá
única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA,

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO (EXECUÇÃO E VIGENCIA)
4.1 - Os serviços deverão ser executados no prazode 150 (cento e cinquenta) dias, contadosa partir
da data de emissão da ordem de serviço.
42 - A vigência do contrato será de 6 (seis) meses contados da data da assinatura do
ContratoMomologação do processo, ou seja, 14/08/2023 a 13/02/2024, podendo serprorrogadopar iguais

períodos, de acordo com vigência do convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
5.1 - De acordo comoestabelecido nos artigos 77, 78, 86 e B7 da Lei Federal 8.666/93, a CONTRATADA
que descumprir com as obrigações decorrentes desta licitação, ficará sujeito às seguintes penalidades:
5.1.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total da licitação, por atraso na entrega;
5.2 - pela inexecução total ou parcial de responsabilidades firmadas, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
5.2.1 - advertência,
5.2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da licitação;
5.2.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos;
5.2.4 — declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes de sua punição.
5.3 - Somente serão aceitos osrecursos previstos na Lei 8.666/93, os quais deverão ser protocolados no
Setor de Protocolo desta Prefeitura Municipal.
5.4 - À aplicação das sanções administrativas não excluia responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados à Prefeitura do Municipio de Vera Cruz do Oeste
5.5 - Comprovado que o serviço prestado ou itens entregues não correspondam às especificações
constantes na propostatermo de referência e no presente contrato, a adjudicatária deverá refazê-
losisubstituí-los no prazo de 03 (três dias úteis), sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo

dassanções previstas neste contrato.
5.6 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuizo das cominações
impostas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e do Decreto nº 1,5801206 e Decrelo Municipal nº

5.7 As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções.
5.8 - À autoridade competente, quando da aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observadooprincípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
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8.1 - As alteraçõesdo presente instrumento somente se tornarão válidas quando efetuadas através de
Termo Aditivo, quepassará a fazer parte do presente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

[Reduzido [Fonte | Dotação Despesa
E 2024 | 03.001.4.122:4.1035440051 [44.90.5100
E] 0000  [03.001.4.122:4.1035.449051 [44.90.5100

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Não obstante o fato de a contratada ser a única responsável pela execução!prestação da
obralserviços, objeto desta licitação, a Administração, através de seus servidores ou de prepostos
formalmente designados! Responsável Técnico do município, sem restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização à referida execução/construção da obra.
8.1.1 — Fica responsável para fiscalizar e acompanhar a obraaservidora Ana Clara Comar. Portaria
4.187/20,vinculado ao contratante.
8.1.2 - O gestor do contrato é a Sra. Justina Dametto Meneghetti, Decreto 5622/2021.
82 — A fiscalização exercerá amplo e rigoroso controle particularmente em relação à qualidade dos
serviços,a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições
a elas relativas.
83 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução
do objeto da presente licitação, deverão ser registradas pela Administração, através de seus prepostos
no Livro de Ocorrências, produzindo esses, registros dedireito.
84 - A fim de alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade, serão realizados
acompanhamento e fiscalização dos serviços, de acordo com o que estabelece o Artigo 67, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO
91 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses;
8.1.1 - infrigência de qualquer obrigação ajustada;
8.1.2 — liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
9.1.3- Se a CONTRATADA, sem previa autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
9.1.4eos demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.
9.2 - A CONTRATADA, indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuizos que esta vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
9.3 — No caso do MUNICÍPIO precisar recorrer a via Judícial para rescindir o presente contrato, ficará a
CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA — PARALIZAÇÃO DA OBRA
10.1 — Caso a CONTRATADA, paralise os serviços por período superior a 10 (dez) dias, sem motivo
justificado e aceito pela contratante, ficará sujeita a:
|- Penalidades previstas na minuta do contrato;
|! - Rescisão do termo contratual,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SEGURANÇAE MEDICINA DO TRABALHO
11.1 - A CONTRATADA deverá fomecer a todos os trabalhadores os equipamentos adequados e
necessáriosà segurança e proteção individual dos mesmos.
11.2-A CONTRATADA treinar os trabalhadores e tornar obrigatório o uso dos Equipamentos de Proteção
Individual,
113 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado!trabalhador deverá
obrigatoriamente, contera identificação da contratada.
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11.4 - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei nº 6514 de 22/12/77, Portaria nº 3214 de 08/06/78, Normas
Regulamentares — NRs. 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18.
11.5 - Deverão ser observadas pela contratada todas as condiçõesdehigiene e segurança necessáriasàpreservação da integridade fisica de seus empregados/trabalhadores, ao patrimônio da contratante e
de outrem e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras (NRs)
aprovadas pela Portaria nº 3214 de 08/06/78, Lei nº 6514 de 22/12/77.
11.6 - Somente está autorizada a executar a obra para o MUNICIPIO, a CONTRATADA que possuir
profissionais qualificados e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu trabalho e
apresentem estado de saúde compatível com asatividades desenvolvidas. Portanto, os trabalhos nunca
deverão ser executados sem que sejam analisadosos riscos, previstos os sistemas de proteção individual
e coletivoeo estado geral das ferramentase equipamentos utilizados.
11.7 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas, estando autorizado a

serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de Lei. Se houver
paralisações, sem motivo justo e aceito pelo contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa
por atraso na obra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E FORO
121 - À CONTRATADAassumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à Prefeitura e a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Município de Vera Cruz do Oeste de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência
dos mesmos.
12.2 — Fica eleito o foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir eventuais questões
que não forem resolvidas na esfera administrativa, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LOCAL PARA EXECUÇÃO
13.1 - Os equipamentosiserviços, deverão ser entregues/executados na Rua Rui Barbosa, 202, centro,
municipio de Vera Cruz do Oeste, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA
14.1 - Os serviços que não estiverem estritamente de acordo com a proposta deverão ser refeitos, sob
pena de aplicaçõesdas penalidades e sanções previstas na legislação.
14.2 - Os serviços serão recebidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, que realizará as
conferências necessárias, para o cumprimento do objeto.
143 - Os itens deverão ser entregues/prestados de acordo com as especificações do Termo de
Referência, deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas do INMETRO em sua
versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações estipuladas no Termo
de Referência.
14.4 - A entrega dos Itens deverá ser realizada somente após a emissão da Autorização de Fornecimento
expedida pelo contratante;
14.5 - A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implicalatesta o recebimento
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Contrato.
14.8 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de impugnar o(s) item(s) entregue(s), se esse(s) não
estiver(em) de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência;
14.7 - Os itens serão recebidos, provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações do Termo de Referência;
14.8 - Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:
1484 - Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, a Comissão de
Recebimento de Bense Serviços da Prefeitura Municipal de Vera Cruz do Oeste terá um prazo de 05
(cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade
do equipamento!produto com o solicitado no Empenho. Caso ocorram divergências entre o bemíserviço
solicitado e o entregue, os mesmos serão rejeitados e a contratada deverá refazer, reparar, corrigir
remover, reconstruir ou substituir e apresentá-los novamente num prazo de 03 (três dias úteis) contados
do recebimento da notificação formal pela contratada.
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14.82 - Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e
estando todosos itens em conformidade com o edital, Termo de Referência e proposta, o responsável
pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal encaminhando a mesma para os trâmites legais de pagamento.
14.9 - Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o
disposto no Termo de Referêncialproposta e projeto. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que
os fornecimentos foram realizados divergentes do especificado, com defeito ou incompleto, a contratada
será notificada para que providencie, dentro do prazo determinado, a correção necessária.
14,10 — Caso atrase na entrega Ou se recuse a realizar a substituição, à contratada estará sujeita a
sanções administrativas, sendo que o(s) item(s) substituído(s) passará(ão) pelo mesmo processo de
verificação observado na primeira entrega;
14.11 - Caberá à contratada arcar com os custos diretose indiretos, inclusive despesas com frete e seguro
da entrega do(s) itens(s) a ser(em) substituído(s);
14.12 - Os equipamentos licitados deverão possuir garantia conformeoespecificado no item 3 do Termo
de Referência.
14.13 - Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como conserto, substituição de peças,
transporte, mão-de-obra e manutenção dos bens correrão por conta da contratada, não cabendo ao
CONTRATANTE quaisquer ônus.
14.14 — Apósa aceitação dos itens,a contratada deverá fazer entrega técnica da instalação, em local e
data a ser agendada junto à contratante;
14.15 - A contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, tributos, frete,
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes
direta e indiretamente do fornecimento doobjeto desta licitação.
14.16 - Independentementedaaceitação, a contratada deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos obrigando-se a substituir, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o
recebimento e no período de cobertura da garantia.
14.17 Fica a critério da fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça às
condições impostas, bem como, intervir a qualquer momento na execução dos serviços que julgue
estarem sendo executados de maneira inconveniente com o projeto e com as normas de segurança ou
que venham a comprometer a qualidade dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
15.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregueiprestado apósa emissão da ORDEM DE SERVIÇO,
e deverá ser executado em até 150 (cento e cinquenta) dias, de acordo com o seguinte cronograma:
15.1. - Entrega do projeto para aprovação junto ao setor de planejamento: até 30 dias (contadosa partir

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO);
15.1.2 - Fomecimento dos equipamentos e materiais e sua devida Instalação: até 90 dias (contados a
partir da aprovação doprojeto);
15.1.3 - Comissionamento: até 30 dias (contados a partir da instalação completa dos materiais e
equipamentos);
15.2 - Se durante o período de instalação ocorrer chuvas ou outras intempéries que atrapalhem a
instalação, ou análise equivocada da Concessionária, desde que justificada, esse periodo pode ser
estendido, sem reajustes dos preços contratados.
15.3 - Caso haja necessidade de prorrogação do prazo, a contratada deverá solicitar, por escrito, com
antecedência mínima de 15 dias e sem direito a qualquer reajuste sobre os valores contratados.
15.4 — Antes da entrega das instalaçõesdeverão ser realizados testes de operação e funcionamento
necessários e o teste de água sobre o telhado onde serão instalados os equipamentos que compõem a
Usina Solar Fotovoltaica.
15.5 Haverá acompanhamento na execução dos serviços através da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento.
15.6- A contratada deverá observar e atender, criteriosamente, as especificações técnicas e condições
de fomecimento dispostas no item 3 e seus subitens constantes no Termo de Referência.
157 - A contratada deverá comunicar o contratante quando da entrega do(s) serviços para que a
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços possa realizaro recebimento do(s), mesmo(s), visando o
cumprimento do objeto da presente licitação.
15.8 - A não entrega do objeto no prazo estabelecido, implicará nas sançõese penalidades previstas
neste contrato e nas cabíveis previstas na Lei nº 8.666/93.
15.9 Os serviços serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada pelos órgãos técnicos ca
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Prefeitura, podendo ser rejeitado caso desatendaas especificações exigidas,
15.10 — A contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução dos serviços, sejam de natureza trabalhista, relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DEVERES DA CONTRATADA
18.1 - São responsabilidades da contratada.
18.14 — Entregar o item, objeto desta licitação, conforme as especificações constantes no Termo de
Referêncialproposta, cumprindoo prazo estabelecido e responsabilizar-se pela quantidadee qualidade
18.1.2- Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
CONTRATANTE, referentes às condições firmadas neste contrato, Termo de Referência e proposta;
16.1,3 - Entregar o item no prazo e local estabelecido neste contrato, acompanhado da respectiva Nota
Fiscal, na qual constarão as Indicações referentes a marca, modelo, fabricante, procedência e etc;
16.1,4 - Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar
ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades do fornecimento;
16.1.5 - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento
a ser contratado, sem prévia autorização do CONTRATANTE;
16.1. - Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. A ausência da regularização, na forma
da legislação em vigor, acarretará a suspensão do pagamento;
18.1.7 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,
seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e
entregalprestação dos itensíserviços.
18.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
16.2.1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam
em algunspressupostose exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Diante disso a
contratada também deverá:
16.211 - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s)
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudançasde comportamento.
16.2.1.2 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentose complementos que promovam a redução

do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
18.2.1.3 - Evitar ao máximoouso de extensões elétricas
16.21.4 - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia e água.
16.2.1,5 - Fomecer aos empregados, os equipamentos de segurança quese fizerem necessários para a
execução dos serviços.
16.2.1.6 - Dar preferência à descarga e torneira com controle de vazão, evitandoo desperdício de água.
16.2.1.7 - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
18.2.1.8 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual
ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
16.2.1.9 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando tambémalegislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestaçãodos serviços, como exige a Lei Federal nº 9.985/00
18.21.10 — Destinar, de forma ambientalmente adequada, todos os materiais e/ou insumos que forem
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como,
pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentese frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitosà disposição final, considerados lixo
tecnológico.
16.2.1,11 - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
16.2.1.12 - Não é permitida a emissão de ruídosdealta intensidade.
18.21.13 - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciciado, atóxico
ou biodegradável.
18.2.1.14 - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
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16.2.1.15 - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem,o tratamento dos resíduos sólidose a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.
1622- A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas
de sustentabilidade, como:
1623 - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;
16.2.4 - Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
“duplex" (frente e verso), bem como depapel confeccionado com madeira de origem legal.
16.25 - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros
de residuos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas
porLei, bem como em áreas não licenciadas,
16.2.6 - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
especificas.
162.7 - A contratada deverá enviar memorial de instalação (contendo todas as informações e descrições
dos materiais utilizados na instalação, para o Município em até (10)dias após a conclusão dos serviços

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES DO CONTRATANTE
17.1 - São responsabilidades do contratante:
17.14 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;
17.12 - Prestar as informaçõese as esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o
objeto pactuado;
17.13 - Comunicar, por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento do
objeto, solicitandoa substituição dos itens que nãoesteja de acordo com as especificações do Termo de
Referâncialproposta;
1714 - Estando o item de acordo com o solicitadoe a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, o
CONTRATANTE efetuará o pagamento nas condições, preçose prazos pactuados neste contrato;
171.5 - O CONTRATANTE deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a contratada tome

as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena de sanções administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais;
17.18 - Comunicar, por escrito, à contratada o não-recebimento do item apontando as razões, quando
for o caso, da sua não-adequação aos termos contratuais;
171.7 - Proporcionaras condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
18.1 Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, porseus fornecedores&subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante tudo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
18.2 — Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
18.2.1 — “Pratica corrupta”: oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
182.2 “Prática fraudulenta":a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
18.2.3 — "Prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lcitador, visando estabelecerpreços em
níveis artificiais e não-competitivos;
18.2.4- “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
182.5 — “Prática obstrutiva”: ()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções, ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, do edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
18.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
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ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas so
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
18.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, O licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integraimente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar O local de
execução do contrato e todosos documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA CONTRATUAL E DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

18.1 - A contratada responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art 618 do Código
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio
da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especificações técnicas e/ou memoriais,
26.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obralprestação dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 — A Prefeitura de Vera Cruz do Oeste revogará ou anulará esta licitação nos termos do art. 49
(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte,
19.2 — Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras efou local em que está sendo executado o objeto do presente
contrato, a CONTRATADA deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos
a serem seguidos.
20.2-A CONTRATADAdeverá manter em todosos locais de serviços, um perfeito sistema de sinalização
e segurança, principalmente naqueles localizados em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho.
20.3 - A CONTRATADA deverá manter na obra um projeto completo, o qual deverá ficar reservado para
o manuseio da fiscalização.
20.4 - A CONTRATADA deverá manter na obra, o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual
diariamente deverá ser preenchido pelo encarregado da contratada e rubricado pela fiscalização.
20.5 - Os serviços que apresentarem problemas ou irregularidades deverão ser refeitos pela
CONTRATADA, sem ônus para o Município de Vera Cruz do Oeste
19.6- É de responsabilidade de a CONTRATADA requerer o laudo de recebimento provisório e definitivo
da obralprestação dos serviços, objeto desta licitação.
19.7 — Ao final dos serviços o CONTRATANTE fará o recebimento provisório e o recebimento definitivo
conforme estipulado neste contrato.
19.8 — A execução/construção doobjeto licitado será recebidoe aceito após sumária inspeção realizada
pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas.
19.9 - Dispor de responsável técnico pela execução/construção da obra, bem como Técnico em
Segurança do Trabalho (quando se enquadrar) para acompanhar a execução da obra até o seu
recebimento definitivo pelo CONTRATANTE.
19.10 — A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à Prefeitura e a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente
licitaçãolcontrato, isentando o Município de Vera Cruz do Oeste de qualquer reclamação que possa surgir
em decorrência dos mesmos.
19.11 - De acordo comaPolítica Nacional de Resíduos Sólidos estabelecida pela Lei 12.305 de 02
de agosto de 2010 e Decreto 7.404/2010, que tomou obrigatória a implementação dossistemas de
logística reversa para pneus; pilhasebaterias; embala resíduos de agrotóxicos; lâmpadas
fluorescentes, de mercúrioevapor sódio; óleos lubrificantes automotivos; peçaseequipamentos

trônicos e de informática; e eletrodomésticos, deverá a CONTRATADA receber de volta seus
produtos já usados dandodestinação na forma dalei,
19.12 -Éobrigação da CONTRATADA, manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas nalicitação.
19.13 - O presente CONTRATO reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei Nº 8.078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

(D.O.U. de 12/09/1990).
19.14 — Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de
Matelândia, Estado do Paraná, excluído qualquer outro.Eassim, porestarem justos e acordados firmam o presente em duas vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas.

Vera Cruz do Oeste, 14 de agosto de 2023.

AHMAD. EstasISSA:4447Ei6680925 =Snianvom
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Contratante

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Contratada

Testemunhas:
KELI FATIMA ESTE

TREVISOL:042 847086951 =Zs.
CPF

SANDRA REGINA EEE E

RAMOS DaPI .CPF

Elton LuiAgodré Villela imettoMeneghetti
PORTARIA Nº5.001/2023. DECRETO Nº5.622/2021
FISCAL DO CONTRATO GESTÓR CONTRATO



tê MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ESTADO DO PARANÁ

temia,
CONTRATO Nº.253/2023.

Tomadade
Preços

nº008/2023

Processo 78/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E À

EMPRESA ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público, sito à Rua João XXI, nº. 144,
Centro, na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, inscrito no CNPsob o nº. 75.425.314/0001-35,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas (Decreto nº, 300/2023), senhor EDILSO CICHELERO, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade RG. Nº. 6.985.005-7-SSPIPR e do CPF nº. 021.754.969-10, residente e domiciiado à Rua Ipê, 560, Bairro
Centro, na Cidade de Senta Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, de ora em diante simplesmente denominado de
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privada,
inscrita no CNPUIME sob o nº. 11,451.824/0001-02, situada à Avenida DambrosePiva,nº. 833, Centro, na cidade de Marmeleiro,
Estado do Paraná, CEP 85.615-000, neste ato representado por seu sócio proprietário, senhor SERGIO KLINKOSKI, portador do RG
1º. 7130466-3 SESPIPR e do CPF nº. 023.396.789-35, residente e domiciiado na Rua Eminio Romani, nº. 49, Bairro Marrecas, na
cidade de Francisco Beirão, Estado do Paraná, CEP 85.601-477, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam o
presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.65683, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente e peias cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabiidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
ao contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS E FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE 06 KITS FOTOVOLTAICOS, CONFORME
CONVÊNIO Nº 4500070008 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E À
ITAIPU BINACIONAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO
AMBIENTE, conformeoEita da Tomada de Preços nº 008/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR CONTRATUAL
Pela prestação de serviço ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADAo valorglobal de R$ 1.098.000,00 (um milhão
e noventa e oito mil reais).

[too|tom |ta.[im EbesciçãoO VaioruniçRs | EVaiortonihs
KIT GERADOR FOTOVOLTAICO ON GRID,

POTÊNCIA DE GERAÇÃO MÍNIMA 556 KWp]

(DIVIDIDO EM 06 KITS DE IGUAL POTÊNCIA
DE FERAÇÃO)
+ MARCADO INVERSOR BEDIN SOLAR;

|* MODELO DO INVERSOR: TRIFÁSICO-as|1 1 1 1 R$1098000,00|R$ 108800000
TSKGOS;,

+ MARCA DOS PAINÉIS FOTOVOLTAICOS:
BED SOLAR:

+ MODELO DOS PAINÉIS
FOTOVOLTAICOS:—MONOCRISTALINO
SEOW BSSSOM-144,

TOTAL: R$ 1.098.000,00

Parágrafo Único. A CONTRATADA deve se responsabiizar pelas despesas decorrentes do contrato dos profissionais, tais como
salários e fodas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, bem como tributárias, fiscais, impostos, taxaseas demais.
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado em uma única parcela, conforme a entrega dos equipamentos soliotadose de acordo comocronograma
de desembolso da Secretaria Municipal da Fazenda.

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá deixar expresso no corpo da Nota Fiscal a modalidade e o número do
processoloontrato licitatório

Parágrafo Segundo. O representante do Município especialmente designado para acompanhar ou fiscalizar a execução do Contrato,
verificará o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para

1
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fomecimentolprestação dos serviços. Atestada o fomecimento do objeto por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA

encaminhará a correspondente nota fiscal no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Terceiro. Quando o objeto (material, mercadoria, produto, senviço, etc) or adquirido pela Secretaria Municipal de Saúde,o
faturamento,ou seja, as Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA.
DE ITAIPU”, constando o CNPJ sob n.º *09.217.518/0001-56", O descumprimento desta exigência implicará na devolução das notas
fiscais, devendo ser reemítdas, desonerandoaPrefeitura em caso de atraso no pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
Os valores expressos na cidusula segunda, após decoidos 12 (doze) meses de contrato, poderão ser reajustados, a pedido da
Contratada.

Parágrafo Único. O valor será reajustado com base na variação do Índios de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. No caso de
prorrogação da vigência do contrato, os próximos pedidos poderão ser requisitados após decorridos 12 (doze) meses do último

reajuste

CLÁUSULA QUINTA- RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato corerão à conta dos recursos do Municipio, na seguinte Dotação Orçamentária:

707 [iest2onarso [u4soso [rose [eosà-R$088

07 [1854200141501 [a49052 [7659 [9588—[EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 10% - R$ 109.800,00

CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS
O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do presente instrumento contratual
O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento é vinte) dis, contados da data de assinatura do presente instrumento contratual

CLÁUSULA SÉTIMA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas é da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na formaeno prazo convencionados.

1 Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a)—Eletuaro pagamento ajustado;e
bj Darà CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;

Parágrafo Único. A CONTRATADAassumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente
prejudicar o Município, quando da execução deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros
que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sanções legais e de responsabildades civi e criminal, em harmonia com.
o que estabelece o art. e seguintes do cap. IV da Lei &.666/93, com as alterações posteriores

Parágrafo Segundo - Para efeito de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-8o as seguintes hipóteses:
1 Advertência;
11 Ocorrências do tipo “A”: Recusar ou deixar de atender njusficadamente, soltação de entrega de produto:
1. Ocorrências do tipo “B”: Entregar produtos em desacordo à Nota de Empenho, sem efetuar a devida substiuiçãoladequação no
prazo previsto nesta Ata;

IV. Ocorrências do tipo “C": Entregar produtos em desacordo à Nota de Empenho, com substituiçãoladequação, dentro do prazo
previsto nesta At;
V. Ocorrências do tipo “D': Entregar produtos em desacordo à Nota de Empenho, com substiuiçãotadequação ulrapassando o limite

do prazo previsto nesta Ata;
VI. Ocorrências do tipo “E”: O atraso injustificado na entrega do materil,

Parágrafo Terceiro - A Detentora da Ata ficará sujeita ao pagamento de multa:

|. De 30% (inta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho,a cada vez que existirem ocorrências do Tipo “A” - conforme
dispõe o 01º desta Cláusula, devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Gestor da Ata, com a
ciência da detentora da Ata;
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11. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do produto na Nota de Empenho, a cada vez que existirem ocorrências do Tipo "B* e “D' -
conforme dispõe o 601º desta Cláusula, devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Gestor da Ata,
com a ciência da detentora da Ata. Utrapassandoolimite descrito neste inciso será considerada como não atendimento 20 solicitado,
incidindo portanto, ocorrência do Tipo “A”

II. De 10% (dez por cento) sobre o valor do produto na Nota de Empenho, a cada vez que existirem ocorrências do Tipo “C”,

conforme dispõe o 801. desta Cláusula, devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Gestor da Ata,
“comaciência da detentora da Ata;
IV. De 2,0% (dois por cento) de multa por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 10 (dez)dias de atraso, calculada sobre o
valor da parcela em atraso lou do valor correspondente à parcela inadimplida, isentando em consequência o Município de quaisquer
acréscimos, sob qualquer íuio, relativos o perfodo em atraso ocorrências do Tipo "E", conforme dispõe o 01º desta Cláusula. A

part do décimo primeiro dia de atraso na entrega do material será considerada a inexecução totel do objeto empenhado, conforme
506º desta clêusul, devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Gestor da Ata, com a ciência da
detentora da Ata;

Parágrafo Quarto - No caso de reincidência no item A e E, além da mula prevista no inciso |, será aplicada a multa de 20%vinte por
cento) sobre o valor da Nota de Empenho depois do qual será caracterizada a nexecução total do objeto.

Parágrafo Quarto - No caso de reincidência nos itens B e D, além da multa prevista, será aplicada a multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da Nota de Empenho depois do qual será caracterizada a inexecução parcial do objeto

Parágrafo Quarto - No caso de reincidência no item C, além da multa prevista, será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor da Nota de Empenho.

Parágrafo Quarto- A inexecução total do ajuste ou execução em total desacordo com o presente Termo implica no pagamento de
multa de 30% (tinta por cento), calculada sobre o valor total estimado da AtalNota de empenho,

Parágrafo Quarto A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata implica no pagamento de
multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da parcela constante na AtalNota de Empenho.

Parágrafo Quarto - Outras ocorrências que possem acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, será
aplicada a sanção de Advertência. No caso de reincidência, pelo descumprimento de obrigação contratual, a presente ata será
cancelada conforme Cláusula Décima Quarta.

Parágrafo Quarto - A aplicação de mula, a ser determinada pelo Municipio, após regular procedimento que garanta a prévia defesa
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas na Lei 10.520/2002, no ar. 87 da Lei
8.66693 e alterações, e poderá ser deduzida da primeira Nota de Empenhoa ocorrer.

Parágrafo Quarto - A recusa injustificada da empresa em essinar a Ata e Atas complementares, aceitar ou retiar a Nota de
Empenho, após 05 (cinco) dias da sua notiicação, para efeitos de aplicação de mula, equivale à inexecução total da sua obrigação.

Parágrafo Quarto - Se o fornecedor recusar-se a retirarfaceitar a Nota de Empenho, o Municipio poderá convocar os outros
participantes do certame, na ordem de classificação, para efetuar o fomecimento, sem prejuizo da apicação das penalidades
cabíveis, quando foro caso.

Parágrafo Quarto - O Município poderá efetuar a aquisiçãoIcontratação dos produtos através de outras modalidades licitatórias,
garantindo 2os detentores dos menores preços da Ata a igualdade de condições, em especial o preço.

Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,ocaráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observadooprincípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Parágrafo Quarto - Ficará impedido de itare de contretar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuizo das multas previstas em edital e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o liotante que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
1.- não assinar 0 contrato ou a ata de registro de preços;
11 -não entregar a documentação exigida no Eita,
1 - apresentar documentação falsa;
IV» causaroatraso na execução do objeto;
V-- não mentiver a proposta;
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VI -falhar na execução do contrato efou ata de registro de preços;
VII - fraudar a execução do contrato e/ou ata de registo de preços;
VII - comportar-se de modo inidêneo;
IX - decarar informações falsas;
X.-cometer fraude fiscal.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da Leinf. 8666/93.

Parágrato Único. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no At.
TM, daLeinf. 8.60603.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de
direito público, aplcando-se-he supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de deito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOSAtroca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTEe a CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ANTICORRUPÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A licitante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e
execução do objeto

CLÁUSULA SEGUNDA « Para 0s propósitos desta clêusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicita, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de infuenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de liilação ou de execução de
contrato,
c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão lictador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não compevos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
infuenciar sua participação em um processo lcittório ou afetara execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, felsficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas zos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;
alos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercicio do deito de o organismo fnanceiro mutiateral promover inspeção.

CLÁUSULA TERCEIRA - Na hipótese de financiamento,parcial ou integral, por organismo financeiro mulilateral, mediante
adiantamento ou reembolso,este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fsica, inclusive declarando-a inelegivel,
indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas comuptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

CLÁUSULA QUARTA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar que, na hipótese de o contrato vira ser financiado, em pare ou integralmente, por organismo financeiro mutilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permiirá que 0 organismo financeiro mulateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro eiou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionarolocal de execução do contrato
e todos os documentos, contaseregistros relacionados à Hitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidosàluz da Lei nº. 8.668/83, e dos principios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
Fica eleio o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si & seus sucessores, em 04 (quatro)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

a
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Santa Terezinha de Itaipu - PR, em 28 de dezembro de 2023. Assinado de forma,

EDILSO|apnisortotsoSAN “q CICHELERO;0)9tterconzsmemmeem Omo 21754969J0 Prieto
SERGIO KLINKOSKI EDILSO CICHELERO

“Sócio Proprietário da Empresa. Decreto 300/2023
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA Ordenador de Despesas

CONTRATADA CONTRATANTE
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|

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

VALOR GLOBAL:  |R$ 93.900,00 (noventa e três mie novecentos reais).

foguero:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 253/2023
Tomadé

Tomadade
Preços

nº008/2023

Processo Licitatório nº. 278/2023

'ECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

[Contratação

de
empresa visando a prestação de serviços técnicos e fornecimento com instalação de 06.

kits fotovoliicos, conforme convênio nº 4500070008 firmado entr o Municipio de Santa Terezinha de.

Itaipuea laipu Binacional, conforme solicitação da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 17.07 18.542.0014.1.501.4.4.90.52 — 7858(9365) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
- 80% - R$ 988 200.00

[17,07 - 18.542.0014.1.501,4 490.52 -7859(9368) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
- 10% - R$ 109.800,00 a(prazo DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) dias,

(DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023

== = EDILSO Aeon es
CICHELERO:9 Sarsinoonsaeroeiim Quero etniapq 2175496910 Marsranço

SERGIO KLINKOSKI EDILSO CICHELERO
Sócio Proprietário da Empresa Decreto 300/2023

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA Ordenador de Despesas
CONTRATADA CONTRATANTE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº62/2023
TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME
DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR E A EMPRESA ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº
902,308.139-2 SSP/PRe do CPFnº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Três
Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na Avenida Dambros e Piva, nº 933, centro, Marmeleiro/PR, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 11.451.824/0001-02, neste ato representada por seus
representantes legais, ao fim assinados, SR. SERGIO KLINKOSKT, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PR e inscrito no CPF
sob o nº 023.396.789-35, residente na Rua Erminio Romani, nº 49, Marrecas, Francisco Beltrão/PR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada dePreços nº 05/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

11. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTRES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO
BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo com
as especificações e condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº 05/2023 e seus
anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

L
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarras, pr.gov.bi



14 Prefeitura CMunicipal de Urês Barras do Paraná
lipo ESTADO DO PARANÁ

2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade
pela execução dos serviços (art. 10 da Leinº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global para a execução dos serviços é de R$ 294.700,00 (duzentos e noventa e quatro
mil e setecentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão
previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:

TTEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR
PROJETO

Projetos técnicos e executivos, documentos complementares € Art's,
materiais, equipamentose serviços para instalação do sistema de Energia|.
Fotovoltaica ON GRID homologado e comissionado pelo órgão
“competente, devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO NAS
DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, com potência mínima de 70 KWp—
Projetos técnicos e executivos, documentos complementares & Art's,
materiais, equipamentos e serviços para instalação do sistema de Energia.
Fotovoltaica ON GRID homologado e comissionado pelo órgão
competente, devidamente instalado em ESTRUTURA TELHADO 108.800,00
NAS DEPENDÊNCIAS DA BARRACÃO - UNIDADE DE
VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, com potência mínima de q]
wp—

TOTAL 294.700,00

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

o 185.900,00

41, Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 294.700,00 (duzentos é
noventa e quatro mil e setecentos reais), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.
42, As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomada de
Preços nº 05/2023, independente da transcrição neste Contrato.
43, Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do
contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e o
cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de
medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

541, As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1, O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste,

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO DE EXECUÇÃO

71, O prazo máximo para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma estabelecido

+
2
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entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de
Engenharia, conforme item 11 doedital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos
termos do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Leinº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1, Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos
serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prazo de 05(cinco) anos,

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1, A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no
art. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) dovalor do
Contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10,1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formae no prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

e) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da
execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;

f) assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços executados;
£) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;
h) permitire facilitar o livre acessoàfiscalização, bem como em seus documentos e registros,

a qualquer dia ou hora, devendo prestar todosos informes e esclarecimentos solicitados por
esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a terceiros por ela
credenciados ou designados;

à) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

j) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente
com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES +
3
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114. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas
em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
“) A lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
e)Aparalisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
9 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação,
que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela CONTRATANTE;

£)Odesatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar é
fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da Fiscalização;
» A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
» A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
k)Adissolução da sociedade,
D

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os casos de rescisão contratual serto formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 19,

subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,
parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde
que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termosda legislação.

PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente,

PARÁGRAFO QUINTO- Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo aindadireito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contratoaté a data da rescisão e
pagamento do custo da desmobilização.

PARÁGRAFO SEXTO -Arescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos
das sanções previstas neste instrumento:

4) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.
o)parhGRArO SÉTIMO -

A
recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
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poco
PARÁGRAFO OITAVO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

4) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,
quando foro ceso, cobrada judicialmente;

oPARÂGRARO
NONO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência por escri
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);

<) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo
para a conclusão do objeto contratado atéolimite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão
do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de rescisão
unilateraldocontrato e no caso de recusa injusta em iniciar 0s serviços, bem como no caso
de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou subcontratar
com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

9 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;
£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente,
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de regjustamento, as multas também serão

reajustados,
à) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

» As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

PARkGRARO DÉCIMO- Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das
contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para.
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.1, O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.º 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13,1, O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e pelos preceitosde direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, osprincípios
da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

+
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amam comeuto

14.1, A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos oucartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — VIGENCIA

15.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendo vir a ser
prorrogadoacritério e no interesse do CONTRATANTE, e será contadoapartir da assinatura do
contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

174. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si

é seus sucessofes, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas .

Três Barras do Paraná/PR, 21 de setembro de 2023.

MUNICÍP]
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
SERGIO KLINKOSKI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nom

FOBS.EB/. 19G- 04
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ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVALTOA

CN): 11.451824/000102 Número dante Stuação
OAMBROS E PIVA, 933 “o Emitido
ctP:85.15-000- Bro: centãO.
|Municipo: MARMELEIRO- PARANÁ.

92 - Int, Estadual: 90744803:70 Too
specrosre com br Preenehido

Telefone: (46) 3525-2732 Autemicidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica Série ne
ESTADO DE PARANÁ. liSã, PREFEITURA MUNICIPAL DE ManmeLtIRO | j ll il III8) Dipamtamenro municPaLDE FINANÇAS
Fone: 48 35288400 - we marmeleiro atenda sta Fte Gurdor afora Eninão

ssfaajzo aopiajzoa veãa
TOMADOR DO SERVIÇO

onerar Scar [eroer Tolosa
MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE -PR 78101821/000104|assasrao

Erdereço es [onpierento
RUA RUI BARGOSA am NÃO INFORMADO.

sro > dade ado
entao 85245000 Vera Crurdo Oeste - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOSee || aa TUTTum asus | me |nsomm | ao | amSSas omeço omEmSs cometa 7338 Espero Manutenção Preia.
Varal Dei Icendiconal edução Tede Co ESOM
iscaeão o 506 sms aca Ear m Ts Em TOS

ato 808 600 20
5 Toa Retenções Toi Peri Te Condilaal ar tiqaãoo ço 066 600 asda

Descrição dos solteda Uta de Serviço em acordo Com al Complementar HG/O3

mor o, mpretada o ubempretada, de cha de contraçãocáorijo de poços, escovação, drenagem e irgação terraplanagem, pavimentação
“uipamentos leketoo fornecimento de mercadorias proouraas pelo prestadoro o CV)Tegel Pino do Serie

7989 Vera Cruz do Oeste
[Dutos informações
TIRF- Triutada imegraimene com Retenção na Fonte
[702Serviço não tributável no municipio do prestador O ISSQN é devido no municipio onde o serviço fo prestado.
Cortribunte enquadrado como Simples Homologado de SS ou!Ss em regime estimadoffxo

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eltrênca: 48/2017 de 05/04/2017 000000

A veracidade das informações declaradas na NES-e poem se consuitadas no ste:
apo 1) marmeiero atendo rel putostendimento serto corsuta-ce-unentcitadedeotafaleletronica ts-e
A data de vencimento do 155 quando o mesmo for devido no municição do Prestador: 2/01/2024

Valor sprnimado dos triutos: Federais R$15.478,26 (13,459, Estaduais R$0,00 [0.004], Municipais R$4 557.17 (3.96%) com base na Le 12.741/2012 e po
Decreto E 264/2014 - FONTE PT.

Tecetemos de
ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVALTOA. Número dante

o
Os sensçs contantes da Nota Fiscal Eletrônica Indicada ao lado

Competência



ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVALTDA

np): 21.451 824/0001:02 Número dantse Stuação
DAMBROS E PIA-, 33 a Emitido

|: 85415-000 -Buro: CENTRO

Municipio: MARMELEIRO- PARANÁ.

Insc Municipal: 2652 Ins. Estadual: 90742803:70 Too
Ema: otavio espectrosnucombr Preencho
Felefone: (46) 3525-2732 Aurenticidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica Série NFS-e
Toenicador

220 1230 2324iiESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
MB oeramtamento Muncira De rrnças

Fone: 46 3626810 - wma marmelo atender ria isoohajaen ves
TOMADOR DO SERVIÇO

ode ser EA Taiare
MUNICIPIO DEVERA CRUZ DO OESTE PR PRloLEn coro |ussaçriooo

Endereço ese Esogimen
RUA RUI BARBOSA 202 NÃO INFORMADO

oiro fr dade EdoE ER Vera rue do Oeste

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Sri|Unindo | Iocalfração [Ara | Suçiovi | Velrsenoo | Deicincone|ValrDedoção|NNoris
m|um|mo|amem ra|trem | om | om ses

Processo Adminitratvo 18/2023 / Tomada de preços 01/2023 / Contrato 202/2023

pioPEagroptdoaptde20.Valor Total Desc Incondicional Dedução de Cliculo ESOM
172.620,00 E 000 ES NACIONAL SIMPLES NACIONAL

TSsAr m ss CL TORNS
57875 000 090 E 000.

PI Outras Retenções ToraFederal Des Condicional Valor UquidoE 000 000 000 266.881,25

Descrição das suiteda sta de Seia am acordo Ema Lei Complementar LEG/6S

TOR Execução, por administração, empreitada ou subempraitada, de obras de construção cv hirádica ou elétrica e de outras obras sema
Inclsve sondagem, pertsração de poços escavação, drenagem el ação eraglanagem, pavimentação
da produtor, earàequipamentos [seit o fornecimento de mercadorias progundas pelprestador de

viço qufc suo ao ICS)

nã agem.
do local da prestação dos

Tegenda do ocaldePrestação do Senviço

7989 Vera Cruz do Oeste
Duas informações
TAF = Trbutada Integaimerta com Retenção na Foree
(702) Serviço não tributável na município do prestador ISSQN é devido no município onde o serviço fo prestado.
Corrbunte enquadrado como Simples- Homologado de 55 ouISs em regime esturadojTno

Autorização para emissão de Nota Fiscal e Serviço Eletrônica: 48/2017 de 05/04/2017 00:00:00

A veracidade ds informações dclaadas na NES-e podem ser consultadas no ste:hpmarmelero atende ei/autoatendimentol secs) consulta de autenticêadede nota-scabeletronica-nto

A data de vencimento do 155 quando o mesmo for devido no muniipia do Prestador: 22/01/2024

Valor apronimado dos tributos: Federais R$23 217,39 (13 480), Estaduais R$0,00 (00%), Municipais R$683,75 (3,96%), com base na Lei 12.742/2032 00
Decreto 8 264/2014 - FONTE PT.

Recebemos de
ESPECTRO MANUTENCAO PREDTIVA LTDA

a
Os serviços contantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado

Competênciaed “jané DESSEPao consutr éetntidade os



NES
ne oonoosssRE ETS— [ENFEITAREs série: 4

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA

[—
DANFE

TOR naoecemeeo muro meomtro|Maraisvesma vãs o a!deusaSeca me ogooossa [a ass gadoco 1025500romano ssa esemssrasneuem caraio er
EENSISENES ENTOIS SE UaS
VEXDA DE MERCADORIA TTZAOONGIGSDES OSORIANZA 100428

fresnoEs Tera Ria Ta
aoraça7o 1481 envogor.az

tdaseePR Ee SEMUNCPO DE TRES BARRAS DO PARANA 121 0001-68 cemagoneoo Too TES errada
AVENIDA BRASL, 245 CENTRO “sato csmiaaoneER To SEG— EM oRASEo
TRES BARRAS ( pr [isexto

EEIsonSEoTE EnSSONSIE—[MSRDSESE EEESSEOSSSTSE090 00 00 2.09 tes. o
TERESA—[ESRESRSURS—RESTO EEE ENS [STA ESE) 0,0) 0 E 150000

SATA Pera rascaposppa ES SS [DENIS [Eater[romena é nadfas ER ESETE Er E RES PessUaTEs
1 NE

CAEONGGFRGDUNES erasE RT a [ERES [RTAR]egg,|oescaçiocomenurormemiço|neuem [somou] om [yin] Vai ES va[Taa SIROONOCTOES SST TONNE=— [EST Tr [557] 9] —50| TES GRSA] Ud GEL

SEUEeSE

arcaráoeee

[RS arastoeseno meto memasrm



SSSEOAaaaa iesiaasaTa Ene cononsasO

—
[EEEcé seus

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA [—DANFE

TA Crotarecrno muuroeoensomastos|Mercearia
votes ma eo omareaei Me oocosa! [LT sngadoco1gassoo socmononassesossasesmnunaçoR cermiãom aRE ATENDE TONS DEUS

VENDA DE MERCADORIA "AZSOZAG2TOBEN 2110202 16:12:46
açãoET Ea RE SaEA “1.451 pungon.02ERPE To RSRaNS

MUNCPIO DE TRES BARRAS DO PARANA TE 121 gosogot-6e artazomaoo SoRoEno [op TERA
AVENDA BRASIL, 245 CENTRO “iansooo ZritozozoE SET [SSEnET S FREE
TRES BARRAS c pr [isexro

clLEnsponeaToES CESSOISIS—[GSRGSES TESS AST OSTSEE 00 a 000) tener oSSFAEE—[Sobosass [russas TOS ESESS ESSSIda [MINIS TES000 0,0) o 010 eco EC
TONERS NeNANEETMaRORTADOSesa REEraES EGOR [RRENHENS |U [Emo

Esses ES AEm [EEE mer REIS—[FRENTE PES UETES
1 NE

SGE DOR PeGagraR sevçOR
segee,|omençiooorenurorcemiço— [neu soserorlwa] ar|Sião] VASI [REU] vas for aE ES TSTso| a [sea] or] —saramsa asa sm om [5



Ss ES FECTAONANUTENCAO PALOVALION

SI
posa Sala macairia

[ERES

—
[DEVO URSONUR DS RESERESR

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA DANFE
LTDA Coca teta é

Av DMaROSE NA E TESgue sad Nº00000358|as247511451824000 1025500 1000000358 1142382768naRveinao.em cermensom at
RES RSEAçãO TRGTOCONE DENTONTAÃO E UOS

VENDA DE MERCADORIA 141240063158558 01/93/2024 08:16:12
[RETRÃ ESTADUA SE EST SUAS TRUTA E)
Sop4agos-70 11.451.824/0001-02

TN ATÁRIO IR ETeNTE
Prove /RAZÃO SOC ET Eraraaso
MUNICPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 75.425, 9 I0001-35 otroazoza
[asno BIRROTOETATO cer RSRS
RUA JOÃO XXI 144 CENTRO 85678-000 onnazoza
fuucPs neta UE—[PESA ÇISESTARAT 7 SEESANTA TEREZINHA DEITAPU tagassttima  |pR [isento

cALEUopomrosro
aee DECASIRODOISIS—[MEN BSENE [EEE DE CREUIOOS ENS SESTTUÇÃO [ASR ESSO

ASA
TSTOS RSaTOS

000] 0.00] oe 9.00] 494. 400.00]

CRESFRE— [MEGRDORSIRO [DRESNE [ETR OEEEDS ESSAS [MIRO [RTAC
0.00] E o 9.00] 000] 484 100,00]

TRANSPOR sADOS IVOX UMES TRNSPORTADOS
RacRosocu FRETE PER COMA [ESSES NT [RACNUENCS [Ur [Eme

e enSeoníca da trata
Esses faces [9 [BERCISESTARA

FUSCA ErEcE ara oNERação PES TUTO PEsSUaIES
1 NF

DIDOS DOS FRoGUTOS serviços
cópco. VAR|vao [E CHSue] vaica [uricaT Ada aci)
seoco | orcnçrocormoourorsenmço|neu [csooilosor]uro] ont|viiea,] vatosfachciud] vaioa [unica] alalac
o [ESTE FOTONATACO E TO ER] UN] RROA SSI] UM am 7

ESTEeea secos murenção smarna



[researes 8 ESPECTRONNTENCAS PREDANALTON emana cosria ras cana
[ENA GERISTEETO ESPERO TAS UARO RICE

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA.
LTDA

esrecrRo Mwurencao preserva tros

RScan tr 00000350 [ses 1451824000 1025500 00000036 nOS6 191162maunnRosR cereseisom Ds
RENO PROTOCODENNOREICIO EURO

VENDA DE MERCADORIA 141240063161746 01/03/2024 08:19:34

[ESSOESA [SEE SE TATO E]
SO7asBoS-70 11.451.8200001-02

Ago LRETeu /RASÃO SOS VE SR ESTEMUNICPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 75425 3t4m001-35. onoazoza
ESSA [Esso [os [osrorenor
RUA JOÃO xo 14 CENTRO 85875-000 onoazozs

fRERS FSNETER TE— [ESSES SRsEaor
SANTA TEREZINHA DE ITAPU cegas[pr [isextO

clewcopomposro
fe DE ChCcinoGOIGNE [SR ESET [SE DE CREULS DOENTE SDBSTTUÇÃO [ONDA DOES SUBS UIO NADA TOPALOSN PRGSUTES

0,09 0.00 9.00] 0.00) 54.900,00
[AOROSFRNE [MORDSSSTAS [DESSE OTRAS DESPESAS KEESSSRVS|INGRDO A NATO TOTACOANGTA

900] 9.00) os 9.09] 9.00] 54.900,00]

ADO|VOLUMES TRA rsPOR TADOS
fratho doeu PREFERE ESSE [FRERNICCS UF [ERTE

faso NoRco 7 [SERiçRo ESTADO

fatos CRIA mer oNERação PESO BRUTO [resotavoo
1 NF,

Os DO PRoUTOS/ Serviços
cópo VAR|VALOR [E CAcUL Vaca [URtoR Aa [aa
seseco|oemcnçãovorrcourorsemço|nous [esosafcroruno] our|Mica] Vaiomfochcuial vator |varon Palafaa

fr TER FOTONOARO CSN CE ER RR RCERC RR 7

ESACMAS cera ro eracãs convem conse eme rmuco

[rim roma essere rtção meorra



Neo
Nº 00000378

Em m ENTAO E ASNTURRDSRESEREDSA[ENAERICENENTO ESTAS Eater

ESPEGTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
UREpraaNaniaRE EEEEEE ESETVENDA DE MEREADORA TatsaortrTtaa Vevaásos 080028a TERRE seoras 70 Asi azungoraoigpi nar ESTE

MMUNICPIO DE SANTA TEREZINHA DE AU Tee srannor as "aézoaso e srsRUA JOÃO XII, 144 CENTRO 85875-000 18/04/2024

FEso soa ses— [Eh ferirSara reeznma pemaru [usasse  |pr [sarro
Era

SE[asse ESSETcod oca Goa og as ciosdE—[E [ES ERES SEA ra000 E E Go E “204EDesia EEE ESSE [NESSE [ORI

sao rates SRE——[9 E [ss PESTETES
1 NESS TELORSSee E ETSqeémoo,Éomcngioosmresurorameço [eus Fscmerouo] cm|Mio] VAGA [oe] VA [TAISo pnnreaaranRES E [a] — AUS]—DGI—ERA ERA

oaNeNE TADAS e9 ar orotaco cone comico esesrem so

motta bc omenção sora cr



SSIRSESET =meoSO

—
[PEPPERSUSE SÉRIE:

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA
TR

secourneem va
unsamomceras togponosrrroRmacers

ESSE ESTES SENTRENIGEE US
VENDR DE MERCADORIA Tenztotitresor sg0arzos nossa
saiseso TES E807420-70 “451 exuogor.ozguePRA SE EaMUNICPIO DE SANTA TEREZINHA DETTAIPU TEARS srpgor-3s “gas
fooeeçs esmo jo asiaRUA JOÃO JOG 144 CENTRO 85875-000 16/042024

Rio se ERES uso FssaEsios
SANTA TEREZINHA DETARU essere pr [isairo

PE ENS TO ISIE—[aIEESENT EU[ESSASST PRSET
ao oo 200 009 485706,

OCOROSTRE—— [EoroSaEaDaS—[paes ORSCERESE ESSE [RES faco scoRNa
aço) E o ae) 000 EOEAD Iamemospe REERESa SEGA [PESE |U [EmnTo

ssa ERP [Renee
ES [EEE RE Eça—[Rms RESUEDES
1 NE

AGE DORPGDUTaRecépeo ocoraoiço”|reu [essa] om|AS] AS RS TApRoguro apata ia UNITÁRIO|TOTAL teus|les|19% Jicus) ip
E sroneaTosaES Esaf e [seje Rosa isa as as [o

EEEESCEurES



A (O) ILUSTRÍSSIMA (O) AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO DE

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO

DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2024

NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.564.361/0001-42, com sede na Rua

Paraná, nº 1762, Loja 2, Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste

ato representada por seusócio administrador, Sr. DIEGO RAFAEL RIBEIRO,

brasileiro, engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob nº 815.715.000-06,

tempestivamente, vem, com fulcro no Art. 165, inciso I, alínea “c”, da Lei

14.133/21, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra a decisão dessa digna Comissão deLicitação que julgou

habilitada a licitante ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, no lote 01 e lote 02, pelos fatos e

fundamentos que passaa expor.

1-DOS FATOS SUBJACENTES

Em breve síntese, tiatasse-de

licitação
-de modalidade. pregão

eletrônico nº. 07/2024, destinadaa implantação do objeto “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE



|O valor total do Lote 01 - Painel Fotovoltaico - CMEI Anaju é R$

195.589,00. O valor total do Lote 02 - Painel Fotovoltaico - Ginásio de Esportes é

R$ 100.758,34. O valor máximo estimado para esta licitação é R$ 296.347,34. O

e preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos defrete,
embalagem, seguro, tributos e todasas demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas.

TI. PRELIMINARMENTE

ILI-DA TEMPESTIVIDADE



Dispõeo Edital do presente certame queaintenção de interpor recurso
deve ocorrer no prazo de 30 (trinta) minutos. Ademais, nos termosda Lei nº.

14.133/21, no Art. 165, inciso |, o prazo para interposição de Recurso é de 3 (três)

dias úteis. Portanto, com base nos registros de dados presentes durante o

certame, interpõe-se peça cabível, em tempo hábil.

HI. DAS RAZÕES DE DIREITO

II = DA INVALIDADE DA CERTIDÃO DE REGISTRO DEPJ JUNTO AO

CREA-PR

Consta em Edital, precisamente no item 12.9 e subitem 129.1, a

documentação necessária para comprovação de qualificação técnico-profissional

e técnico-operacional da licitante, senãovejamos:

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO:

PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL exigirá a
apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67 da
Lei Nº 14,133/2021:

1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou equivalente, dent u prazo de valida
jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem,
deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do
Estado do Paraná, por força dodisposto na Lei Nº 5.194 de 24 de
dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de27 de
junho de 1997, do CONFEA (grifo nosso).



CREA-PR certissoco Registro co Pessoa Jurídica o Positiva do Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parand-CREA-PR, certifica que a empresa encontra
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.184, de 24 de dezembro de 1966,estando habitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, srcunscrta é(s) atrinução(0es) de seu(s) responsávei(eis)técnico(s)

Toridão nº 4422772024 Validade; 105/2024

Raso roca EESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA. Fast aacanras
(Nom, Registo Data do Rogisvo Copa SocEe rear? R$ O OOOLO

Ensuraço. cer
AVENISR DAOROS E PIVA 91 CENTRO Essisaoo

cuteitenor
da Aneração Contras: Data da ótima aterção:
n PeeOPrincípio da Vinculação ao Edital estabelece que a Administração

Pública e os licitantes devem seguir estritamente o que foi previsto no

instrumento convocatório, para garantir a transparência e equidade do processo.

[] Ademais, sobre a importância dos cumprimentos das normas

editalícias, ressalta Hely Lope:

Nem se compreenderia quea administração fixasse no edital a formae
omodode participação dos licitantes e no decorrer do procedimento
ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou
admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O
edital é lei interna da licitação, e, comotal, vincula aos seus termos
tanto os licitantes como a Administração queo expediu (grifo nosso)



Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:

V registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando
foro caso;

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e do Poder Judiciário tem

reiteradamente afirmadoa necessidade de rigor na verificação da validade dos

documentosde habilitação, como forma de assegurara legalidade e a lisura do

processo licitatório. Por exemplo, o Tribunal de Contas da União (TCU) tem

decidido pela inabilitação de licitantes que apresentem documentos fora da

validade (Acórdão nº 1233/2013 - Plenário).

HLIN - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADEE ISONOMIAOprincípio da legalidade, basilar no ordenamento jurídicobrasileiro,
encontra assento no art. 37, caput, da Constituição Federal, erigindo-se como um

pilar fundamental do Estado Democrático de Direito. Este preceito basilar impõe

à Administração Pública a subordinação incondicional à lei, vedando-lhe a

prática de qualquer ato que nãoesteja expressamente previsto em norma legal
válida.

No âmbito das licitações públicas, o princípio da legalidade ganha

especial relevância, pois garante a transparência, a isonomia e a segurança

jurídica aosparticipantes do certame.



Neste sentido, o princípio da isonomia, consagrado noart. 37, caput,

da Constituição Federal, estabelece que "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza”. Este princípio fundamental da República

Federativa do Brasil garante que todos os indivíduos sejam submetidos ao

mesmo tratamento jurídico, sem privilégios ou discriminações.

O princípio da isonomia assume especial relevância, pois assegura a

justa competitividade entre os licitantes e a imparcialidade do processo

licitatório.

Nocaso em tela, a aceitação de certidão vencida pela Comissão de

Licitação configura flagrante violação destes princípios, conforme seguintes

fundamentos:

Violação do art. 5º, IL da Con: ição Federal

O art. 5º, II, da Constituição Federal estabelece que "ninguémserá
obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude delei". Nocaso em

tela, a exigência de apresentação de documentos válidos para fins de licitação

encontra amparo legal em diversas normas, a exemplo da Leinº 8.666/1993 (Lei

de Licitações e Contratos) e do Decreto nº 10.973/2020, que regulamentam a

matéria. Aoaceitar certidão vencida, a Comissão de Licitação afronta diretamente

este preceito constitucional, impondo aoslicitantes obrigações extra-legais.

Desrespeito ao princípio da vinculação à lei

A Administração Pública, em todas as suas manifestações, encontra-se submetida

ao princípio da vinculação à lei, o quesignifica que seus atos devem estar em

estrita consonância com o ordenamento jurídico vigente. A equivoca aceitação de

certidão vencida vai contra ao princípio da vinculação à lei.

Ofensa ao princípio da segurança jurídica:



O princípio da segurança jurídica assegura aos cidadãos a

previsibilidadee a estabilidadedas relações jurídicas. A aceitação de certidão

vencida gera insegurança jurídica aoslicitantes, pois os coloca em situação de

incerteza quanto à validade e à efetividade de seus direitos. Tal situação torna

inviável o planejamento adequado para a participação no certame licitatório,

violando o princípio da segurança jurídica.

Diante do exposto, resta evidente quea aceitação de certidão vencida

pela Comissão de Licitação pode acarretar em violação ao princípio da

legalidade, afrontando diretamente ospreceitos constitucionais e infra legais que

regem a matéria. Tal conduta macula a lisura do processo licitatório, gera

insegurança jurídica aos licitantes e abre precedente para a prática de atos

arbitrários pela Administração Pública.

JILHI - DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO TÉCNICA SOBRE OS

PRODUTOS OFERTADOS

Em quepese a Recorrida tenha apresentado datasheet sobre inversor e

painéis solares a serem ofertados, pouco demonstrou informações estabelecidas

em certificados ou termo de garantia. Ademais, o Anexo IV, do edital,

demonstram as especificações técnicas do projeto, que visa nortear equipamentos

de qualidade.

Mesmo diante de todas as especificações, a Recorrida deixou de

demonstrar as informações de equipamentos significativos para a execução do

objeto, circunstância pela qual deixam incógnitas quanto ao atendimento com a

qualidade demandada. Desse modo, requer a realização de diligências, caso não

entenda pela inabilitação e desclassificação da Recorrida.

HLIV - DOS PREJUÍZOS À IMPARCIALIDADE E À COMPETITIVIDADE



A falha ao não apresentar as especificações técnicas dos produtosgera
diversos prejuizos ao processolicitatório.

Em primeiro lugar, a ausência de informações essenciais impossibilita

a comparação justa entre as propostas, ferindo o princípio da isonomia entre os

licitantes. Sem o detalhamento técnico dos produtos ofertados, a comissão de

licitação fica impossibilitada de avaliar com precisão a qualidade das propostas,

o que pode levar à escolha da proposta mais barata em detrimento da mais

vantajosa para a Administração Pública. Essa situação configura violação ao

princípio da isonomia, pois cria um ambiente de desequilíbrio na competição

entre as empresas, favorecendo as que omitem informaçõesrelevantes.

Além disso, a omissão de detalhes técnicos impede a devida avaliação

da qualidade dos produtos ofertados, comprometendo a transparência do

processo licitatório. A transparência é um princípio fundamental da licitação,

pois garante que todo o processo seja realizado de forma aberta e acessível ao

público. Sem as informações técnicas dos produtos, a Administração Pública fica

impossibilitada de demonstrar à sociedadea qualidade dos produtos que serão
contratados, o que gera desconfiança e compromete a imagem da Administração.

Por fim, a contratação de produtos semas devidas especificações

técnicas coloca em risco a qualidade dos serviços prestadose a aplicação dos

recursos públicos. Ao contratar produtossem detalhes técnicos, a Administração

Pública se expõe ao risco de receber produtos de baixa qualidade, que não

atendam às suas necessidades. Isso pode gerar diversos problemas, como a

necessidade de reparos frequentes, a insatisfação dos usuáriose até mesmoo
comprometimento da segurança pública. Além disso, a falta de informações

técnicas impede a Administração Pública de verificar se os preços dosprodutos



estão compatíveis com o mercado, o que pode levar ao pagamento de valores

excessivos.

Diante do exposto, requer a inabilitação da empresa Recorrida, por

não apresentaras especificações técnicas dos produtos é medida necessária e

justa, pois visa garantir a lisura, a transparência e a economicidade do processo

licitatório.

- DOS PEDIDOS

e Diante do exposto, requer:

A. O recebimento do presente recurso administrativo, na sua forma

de direito, requerendo seu PROVIMENTO, diante dos

fundamentos expostos, a fim de inabilitar e desclassificar a

empresa Recorrida no procedimento licitatório.

Nestes termos,

Pede deferimento.

e Cascavel - PR, 25 de junhode2024,

NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA

DIEGO RAFAEL RIBEIRO

Sócio administrador

CPF 815.715.000-06
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A), AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJsobonº 11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambrose Piva, nº 933, Centro,

cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000, neste ato representado por seu
representante legal Sr, Sérgio Klinkoski, portador da Carteira de Identidadenº 7.130.466-3

e do CPFnº 023.396.789-35, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria

apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto pela empresa a NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA, pelos
fundamentos que passa a expor:

1- DO RESUMO DOS FATOS

A empresa NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA, recorreu, requerendo a
INABILITAÇÃO da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, ora
recorrida, alegando que “a referida empresa apresentou, nos dois lotes, uma certidão do

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de sua pessoa jurídica, cujo

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: licitacaoDespectrosry.com.br
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vencimento se deu em 13/05, sendo que a data de habilitação ocorreu em 18/06, ou seja,

apósa expiração doprazodevalidade da certidão apresentada.”

Prossegue alegando, que “Em que pese a Recorrida tenha apresentado datasheet sobre
inversor e painéis solares a serem ofertados, pouco demonstrou informaçõe idas

em certificados ou termo de garantia. Ademais, o Anexo IV, do edital, demonstram as
especificações técnicas do projeto, que visa nortear equipamentos de qualidade.”

Aofinal, requer que seja reconhecida as alegações do recurso apresentado a fim de
inabiltar e desclassificar a empresa Recorrida no procedimento licitatório.

H- DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

Considerando queoprazo para apresentação das contrarrazões de recurso é de 03 (três)
dias úteis, conforme estabelecido na LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,

estabelece:

“Art. 165...

1-Art 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:

|- recurso,noprazode3(três)diasúteis,
contado da data de

intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração
ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
0) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada porato unilateral e
escrito da Administração;

ESPECTRO MANUTENÇÃOPREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: licitacao(Despectrosrv.com br
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11 - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) diasúteis,
contadoda data de intimação, relativamente a ato do qual não
caiba recurso hierárquico.

(..)

4º O prazopara apresentação de contrarrazões será o mesmo do

recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de
divulgação da interposição do recurso.

Por fim, vale ressaltar também que o subitem 13.8 do instrumento convocatóri
concedeo prazo previsto em Leipara apresentação de contrarrazões:

“13.8, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de

então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS

RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, “intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imedista dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses.”

Devidamente comprovada a tempestividade e o cabimento da contrarrazão, requer o

recebimento do presente para o seu devido processamentoe apreciação legal.

HI - DAS RAZÕES DA RECORRENTE

“ARECORRIDAatuanoramodeEnergia
Solar,

tendoadquirido,aolongodasua“experiêncianomercado,respeitabilidadeecredibilidade,atributosestesquelhe”
ad*MunicípiodeTrês
Barras
doParaná-PR,

cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: licitacaoDespectrosry.com.br
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PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON

GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS

DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM

FLORESTA”

IV — DAS CONTRARRAZÕES

IV.1- DA ALEGAÇÃO DA CERTIDÃO DO CREA VENCIDO

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNP; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: licitacao Gespectrosrv.com br
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“nãoobservoucomcautelaosdocumentosinseridos,pois
como será demonstrado a seguir,papidevencimentoem13/05/2024eaoutracomdatadevencimentoem05/07/2024.

ESPECTRO MANUTENÇÃOPREDITIVA LTDA
CNPJ; 11,451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: icitacaogDespectrosrv.com. br
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Tela 04

Bo. amo memme es aE gmete ça sucameacpp

Como pode-se observar, a exigência constada em edital no item 12.9 e subitem 12,9.1

necessaria para comprovação de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional

ecnontra-se dentro do prazo de validade, atendendo dessa forma o exigido em edital.

“29,11. Os usuários dos sistemasde que trata o 82º doartigo 5º

do Decreto Federal nº 10.024/2019, poderão utilizar o SICAF —

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins

habilitatórios.*

Como oberva-se no quadro abaixo, nossa empresa está devidamente em dia com os
documentoslá informados e sempre atualizados dentro do prazo de validade de cada
documento necessário para a devida comprovação de habilitação em quaisquer licitação
que esteja participando.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46]3525-2732 — e-mail: licitacao(Despectrosry.com br
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IV.I- DA ALEGAÇÃO DA AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO TÉCNICA

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933

—
Centro — Marmeleiro — Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: licitacaoDespectrosry. com.br
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eNegsacsentdanigebiltanralictantespor;
não

sapresentardocumentos:quesnãoestão,estabelecidasemedital
configuraoexcessodeformalismo.

O entendimento de configuração de excesso de formalismo e de que isso se tome
prejudicial ao próprio município licitante é seguido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul, que assim dispõe:

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÕES.

IMPUGNAÇÃO À DECLARAÇÃO DE EMPRESA

VENCEDORA. EXPOINTER 2014.
IMPROCEDÊNCIA. DENEGAÇÃO DE ORDEM

MANTIDA. —Emquepesenãoseneguearotineiraaplicaçãodoprincípiodaadstriçãoaoeditalnosjulgamentos relativos ao cumprimento das
exigências formais dos certames públicos, éinegávelquetalentendimentonãodeveprevalecerquandorestaevidenciadoqueoformalismoexcessivoafrontadiretamenteoutrosprincípiosdemaiorrelevância,comoointeressepúblicodiretamenterelacionadoàamplitudedaspropostas
oferecidas à Administração Pública. — Os termos do

edita! não podem ser interpretados com rigor

excessivoqueacabepormacularaprópriafinalidade
de licitação, restringindo a concorrência e
prejudicando a possibilidade de que a Administração
Pública analise todas as propostas passíveis de
conhecimento ao tempo do certame. NEGA DO

SEGUIMENTO AO RECURSO. (Apelação Civel nº
7006141630, Vigésima Segunda Câmara Civel,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene

Bonzanini, Julgado em 19/09/2014) (TURD — AG:

70061416301 RS, Relator: Marilene Bonzanini, Data

de Julgamento: 19/09/2014, Vigesima Segunda
CAmara Civel, Data do Publicação: Diário da Justiça
dodia 22/09/2014).

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11,451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: icitacaogDespectrosry.com.br



Sr,ANESPECTROEnergia Solar

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÕES. AÇÃO
ORDINÁRIA. SUSPENSÃO DE INABILITAÇÃO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC.

FORMALISMO IVO.—AFASTAMENTO

QUANDOMERA
IRREGULARIDADE

DETERMINA

LIMITAÇÃO DA RRÉNCIA. INTERESSE

PÚBLICODAADMINISTRAÇÃO,NAANÁLISEDEDIVERSAS PROPOSTAS, GARANTINDO A

COMPETITIVIDADE, SEM OFENSA
À

MORALIDADE E IGUALDADE ENTRE OS
PARTICIPANTES. Os termos do edital não podem
ser interpretados com rigor excessivo que acabepor
macularaprópria fina licitação, restringindo

a concorrêncis bilidade de que

a Administração Pública analise todasas propostas
passíveis de conhecimento ao tempo do certame, ou
seja, apresentadas por concorrentes que, à época
da habilitação, apresentavam as condições
estabelecidas no edital AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO, DE PLANO. (Agravo de
Instrumento nº 70058790270, Vigésima Segunda
Câmara Civel, Tribunalde Justiça do RS, Relator:

Marilene Bonzanin, Julgado em 06/03/2014)

Neste sentido, os termos do edital não podem ser interpretados com rigor excessivo que
acabe por macular a própria finalidade da licitação, privando-se de apreciar proposta

vantajosa em razão de meroformalismo.

“Vê-sequeadocumentaçãoapresentadapela
empresa

requerenteatendeplenamenteaosolicitadopeloeditaloqualdemonstrou

ser
satisfatorioeaceitopeloPregoeiro.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: lcitacao(Despectrosrv.com br
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Energia Solar

º“daempresaESPECTRO
MANUTENÇÃO

PREDITIVALTDA,éque se requer:

a) Seja recebida, processada e julgada a presente CONTRARRAZÃO aqui

apresentada, face a sua tempestividade, para o mérito manter a decisão de
classificação e habilitação da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, como vencedora da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024, tendo em

vista a mesma atender todos os requisitos necessários ao interesse do município, e,
por consequência, negar provimento ao Recurso Interposto pela empresa NEOGRID

ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA;

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11,451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: icitacaoDespectrosrv.



Es : !,
ESPZCTRO

Energia Solar

b) Dê seguimento ao processo licitatório adjudicando a empresa vencedora do certame
em comento.

c) Em caso de prosperar outro entendimento por parte deste Digno Agente de
Contratação, requer seja o presente encaminhado à apreciação da autoridade

superior do órgão licitante, para que, em última análise, decida sobre seu mérito, em

conformidade com o art, 168, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Nestes termos, pede deferimento.

Marmeleiro, 30 de junho de 2024,

SÉRGIO KLINKOSKI
RG sob nº 7130466-3 SSPIPR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11,451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732

—
e-mail: licitacao(Bespectrosry.com br
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sg
Concorrência Eletrônica Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 37/2024

Três Barras do Paraná, 09de julhode 2024.

ASSUNTO: RECURSO EM FACE A HABILITAÇÃO DA EMPRESA ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA

RECORRENTE: NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA- CNPJ Nº 29.564.361/0001-42

e 1- RELATÓRIO

a) DoRecurso
Em recurso interposto pela empresa NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA, inscrita

no CNPJ Nº 29.564.361/0001-42, em breve síntese alega o seguinte:
Trata-se de licitação cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de

projetos técnicos e executivos, documentos complementares, ART's, materiais, equipamentos e

serviços para instalação do sistemade geração de energia solar fotovoltaico on grid, homologado

e comissionado pelo órgão competente nas dependências do Cmei Anaju e Ginásio de Esportes do

Bairro Jardim Floresta.Ocritério de julgamento das propostas foi o de menor preço por Lote, circunstância em

que a empresa Espectro Manutenção Preditiva LTDA fora julgada habilitada.

Todavia, ao analisar a documentação disponibilizada pela Recorrida, nota-se que a

e Certidão de Registro junto ao CREA-PR encontra-se fora doprazode validade. Destacando que a

licitante foi convocadaeapresentou seus documentos no dia 05/06, oportunidade em que gerou

sua habilitação em 18/06, sendo possível aferir quea referida certidão não está dentro dos prazos
de validade, conforme o tempo disponibilizado para abertura e envio dos documentos de

habilitação.

Assim, ressalta-se que a necessidade de apresentação da Certidão de Registro junto ao
CREA-PR, não somente está prevista no edital, mas também na Lei Nº 14.133/2021, em seu Artigo
67, inciso V, noque tange a comprovação da qualificação técnica.

A validade da documentação de habilitação é um requisito essenci |. A apresentação de

documentos vencidos compromete a regularidade da habilitação e fere os princípios da

legalidade, isonomia é competividade que regem as licitações públicas,

Outro ponto questionado pela empresa se trata sobre a ausência de comprovação

técnicas sobre os produtos ofertados, sendo que, em que pese a recorrida tenha apresentado

AV. Brasil, 242- Fone:(45)
CNPJ 78.121.936/000]
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃOea sobre o inversos e painéis solares, a empresa habilitada pouco demonstrou

informações estabelecidas em certificados ou termo de garantia. Ademais, o Anexo IV do edital,

demonstram as especificações técnicas do projeto, que visa nortear equipamentos de qualidade.

Sendo assim, mesmo diante de todas as especificações, a Recorrida deixou de
demonstras as informações de equipamentos significativos para a execução do objeto,
circunstância pela qual deixam incógnitas quanto ao atendimento com a qualidade demandada,

Desse modo, requer a realização de diligências, caso não entenda pela inabilitação e

desclassificação da recorrida.

Nestes termos,a falha ao não apresentar as especificações técnicas dos produtos gera
diversos prejuízos ao processo licitatório. Pois, em primeiro lugar, a ausência de informações

essenciais impossibilita a comparação justa entre as propostas, ferindo o princípio da isonomia

entre os licitantes. Sem o detalhamento técnico dos produtos, a comissão de licitação fica

impossibilitada de avaliar com precisão a qualidade das propostas, o que pode levar a escolha da

proposta mais barata em detrimento da mais vantajosa para a Administração Pública. Essa

situação configura violação ao princípio da isonomia, pois cria um ambiente de desequilíbrio na

competição entre as empresas, favorecendo as que omitem informações irrelevantes.
Deste modo, requer o provimento do presente recurso, a fim de inabilitar a empresa

Recorrida.

Éorelato.

b) Das Contrarrazões
A empresa Recorrida apresentou suas contrarrazões de forma tempestiva com as

seguintes alegações:
A recorrida atua no ramo de Energia Solar, tendo adquirido,ao longo da sua experiência

no mercado, respeitabilidade e credibilidade, atributos estes que lhe credenciaram e qualificaram

para participar da Concorrência Nº 07/2024 promovido pelo Município de Três Barras doParaná.
Conta nos registros do processo licitatório em questão que a Recorrida ficou classificada.

em 3º lugar no lote 01 e em 2º lugar no lote 02 e que após a desclassificação das empresas
classificadas, a recorrida foi convocada e regularmente habilitada e classificada como vencedora

da disputa, com um valor proposto que garante tanto a exequibilidade da contratação, quanto a

economia paraa futura contratante, assegurando, deste modo, a proposta mais vantajosa para a

entidade licitante.
Ocorre que, inconformada com tal fato,a recorrente interpôs recurso administrativo em

deslinde, diga-se de passagem, equivocadamente, fundamentando que a empresa classificada

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121.936/000]
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terfá apresentado Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) vencida.
A realidade dos fatos, entretanto, demonstra que a recorrida apresentou documentos

pertinente e dentro do prazo de validade, a luz da normação legal e regularmenteatinente ao caso,
conforme se perceberá nas linhas adiante despendidas.

Em sede de contrarrazões a empresa Espectro Manutenção Preditiva LTDA defende, em

suma, que atendeu não só as normas editalícias, como também observando todos os princípios da

Administração Pública,e os princípios licitatórios, sobretudo o princípio da legalidade.
Em um primeiro plano, cumpredestacar que a empresa recorrente, ao analisar os

documentos apresentados pela empresa Espectro Manutenção Preditiva LTDA, não observou com
cautela os documentos inseridos dentro da pasta “qualificação técnica” anexada no sistema, pois,
haviam 02 (dois) arquivos correspondentes a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica onde uma

delas constava a data de vencimento em 13/05/2024 e outra com data de vencimento em

05/07/2024.
Importante ressaltar que caso tal certidão estivesse vencida e não houvesse outra

certidão mais atualizada,o pregoeiro e equipe de apoio poderiam ainda, conforme prevê o item

29.9 do presente edita, utilizar o SICAF para fins habilitatórios.

Desta forma, resta veemente, que as alegações trazidas pela recorrente Neogrid Energia

Solar Ribeiro LTDA não devem lograr êxito, uma vez que seus peidos não encontram qualquer
respaldo legal ou apoio da norma editalícia.

No que tange a alegação de ausência de informações em certificados ou termo de

garantia, é certo que a recorrente não fez boa leitura, pois ao ler a integra do edital, não se localiza

a exigência de apresentação de certificados ou termo de garantia.
É importante ressaltar que qualquer exigência que não esteja contida no edital, viola o

incípio da vinculação do instrumento convocatório, por isso, deve ser afastada, sob pena de

macularo certame, trazendo desgastes que extrapolam a esfera administrativa.

Neste sentido inabilitara licitante por não apresentar documentos que não estão

estabelecidas em edital, configura excesso de formalismo, pois, vê-se que a documentação

apresentada pela empresa atende plenamente ao solicitado em edital o qual demonstrou ser

satisfatórios e ac pelo Pregoeiro.

Quanto a preocupação da recorrente quanto a qualidadedos equipamentos ofertados, a
empresa recorrida informa que tal preocupação não deve prosperarpelofato de que o município
de Três Barras do Paraná já tem instalado e em perfeito funcionamento Sistemas da Marca Bedin

Solar, a mesma ofertada e apresentada nos datasheed juntamente com a proposta. Caso a empresa
tenha interesse em verificar tal veracidade das informações, os Sistemas encontram-se instalados

AV. Brasil, 242 -Re512
CNPJ 78.121.936/0001-68-
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ME. oramento do Paço Municipal e sobre o telhado do barracão da Unidade de Valorização
de Recicláveis do Município.

Deste modo, restando demonstrado que as razões recursais da empresa recorrente não

merecem prosperar, devendo, portanto, ser mantida a decisão de classificação e habilitação da

empresa Espectro Manutenção Preditiva LTDA.

Éorelato,

H- DA FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese tais considerações, importante ressaltar que para buscar a contratação maisº vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos habilitantes,

vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o princípio da vinculação
ao instrumento convocatório.

Nocaso em análise, a Recorrente alega dois pontos sobre a empresa habilitada, sendo:

a) Apresentação de Certidão do Conselho Regional de engenharia e Agronomia (CREA) com

vencimento em 13/05/2024;
b) Ausência de certificados ou termo de garantia dos produtos ofertados.

Passamos a uma breve análise sobre o motivode recurso disposto na alínea “a”.

A empresa Espectro Manutenção Preditiva LTDA apresentou em seus documentos de

habilitação protocolados via plataforma BLL, 04/06/2024 23:10 as seguintes certidões:

e CREA-PR cestisso co Registro do Possoa Jurídica o Positiva do Débitos

O Conselho Regional de EngenhariaeAgronomia do Paraná-CREA.PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habitada a exercer

suasatividades no Estado do Paraná, citcunscria à(s) atribuição(6os) doseu(s) responsável(ls) tcnico(s)
Tortidão nº; 4422712024 Validade: 13/05/2024

(Ratão soci. cup
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDTVALTOA. Trast szeoonra

Mu Regiao: Beta do Regiao. Capa SeiaEr Seo RS

2a
00000

Engureço. cer:
AVENIDA DAMBROSEPIVA 833, CENTRO ssensaoo

cute:
[ueLemoPm

| da atração Contratual: Data da última alteração:" 2E2oz?

A esqe
“Três Barras do Paraná - P

barras, pr.gov.br
242 - Fone:(45) 32:
(PJ 78.121.936/000'
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CAPITAL DO FEIJÃO=CREA-PR cenisio se Resistro co Pessoa Jurídica o Positiva de Débitos

O Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica qua a empresa encontra-se
regularmenta registrada nos termos da Lei Fedoral nº 5.194, de 24 de dezembro de 1986, ostando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s) alibuição(Des) de sou(s) rosponsával(ois) écnico(s).

Crdiore OEA ade OST
Re =EEE murençã esemnurs SMB memoqua dude rg coptaspes E EtrEr eESenos ema a como Eseº pone
fraçocon a im anãoE E

Como podemos analisar, a empresa Recorrida apresentou duas Certidões do Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), uma com vencimento em 13/05/2024 e outra com

vencimento em 05/07/2024, fica e

previstos, com plena vigência na data de habilitação, restando infundadaa legação da Recorrente.

lente que a segundacertidão encontra-se dentro dos prazos

Assim, passamos a analisar o questionamento disposto na alínea“b”referente a Ausência

de certificados ou termo degarantia dos produtos ofertados pela empresa habilitada.

Em sede de habilitação o edital doinstrumento convocatório prevê os seguintes itens

para fins habilitatórios:

01 - Habilitação jurídica, fiscale trabalhista;

02-A Qualificação Econômico-Financeira, sendo requerido apenascertidão negativa deº falência ou concordata;

03 - Documentação relativaà Qualificação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional,
sendo requerido Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, Comprovação de possuir em

nome da proponente, Atestado ou Declaração expedido por pessoa jurídica de direito público ou

privado de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo on

grid devidamente homologado, Indicação do responsável técnico, Comprovante de vínculo entre
a empresa licitante e o responsável Técnico indicado, Certificadode Registro de Pessoa Física do

responsável técnico indicado;

Em sequência, a empresa para fins de habilitação deve apresentar as declarações

previstas nos Anexos ao VII.

onto”
“Três Barras do Paraná - PRÓ

barras.pr.gov.br.
AV. Brasil, 242 - Fonci(45) 3:

CNPJ 78.121.936/0001
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= Nota-se que não há qualquer exigência de certificados ou termo de garantia dos produtos
ofertados em sede de habilitação.

O termo de referência prevê que a Contratada deverá elaborar projeto executivo,
incluindo dimensionamento, memóriasde cálculo, desenhos, especificações técnicasde materiaiseequipamentos, laudos de avaliação estrutural, é todos os demais documentos necessários e

suficientes para caracterizar todosos serviços necessários à execução da instalação, devendo ser
previamente aprovado pela Administração municipal em sede de execução e, não em habilitação.

Desta forma, pornão constar como requisito de habilitação,e atendendo ao princípio de

vinculação ao instrumento convocatório, não há formas de inabilitar um participante por não

e apresentar documentos não solicitados nos itens mencionados.
É a fundamentação.

IV- DA DECISÃO

Considerando a apresentação de Certidão do Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) dentro da validadee, a impossibilidade de inabilitação pela não apresentação
de certificados ou termo de garantia dos produtos ofertados não previstos no item “12.º do edital,

CONHEÇO a peça interposta como recurso administrativo, não obstante JULGANDO-O

TOTALMENTE IMPROCEDENTE mantendo a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA

LTDA devidamente classificadae habilitada, assim, indefiro pedido de diligencias requerido em

sede recurso administrativo, visto que a análise de projetos, produtos, qualidades e garantias se
dará em sede de execução contratual,º Publique-se.

Oueditos 0. Quo,VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNI

Pregoeira

AV.Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 Três Barras do Paraná - PR 6
CNPJ 78.121.936/000] sbarras.pr.gov.br



RECURSOS DO PROCESSO
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.

Neorizoza

LoTE1 Total de manifestações no lote; 1

Manifestação de Recurso Descrição
Autor: NEOGRIO ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA. Manifestamos intenção do recurso, Falta das especificações dos matorais apresentados.

(29564361000142) que atendem o edital e demais questões que serão apontadas no recurso.
Horário: 20/06/2024 10:09.

Situação: MANIFESTADA.

Recurso Descrição
Autor: NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA, vêm, respeitosamente, por meio do

(29664361000142) arquivo anexo ao presenta certame, upresentar Recurso Administrativo com furo no
Horário: 25/06/2024 16:59. AM 185, inciso | alinea c', da Lelê 14133121
Situação: IMPROCEDENTE

Arquivo do recurso Link Horário

RECURSO. TRES. BARRAS.DO.PARANA,07.252429. assinado pat Ranapa nm gsazasa aoscaaaopar“SE

Contrarrazão Descrição
Autor: ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVALTDAME—Contrarrazões so recurso interposto pela empresa a NEOGRID ENERGIA SOLAR.

(t1451824000102) RIBEIRO LTDA conforme fundamentos em anexo
Horário: 30/06/2024 13:26.

Arquivo da contrarrazão Um HorárioECONTRARRAZÃO NEOGRID pet soc

Julgamento Descrição
Horário: 9/07/2024 ti:43 Pesido julgado improcedente
Situação: IMPROCEDENTE

Arquivo da contrarrarão Link Horário

o
osmrzoaa
tas

LoTE2 Total do manifestações nol



Manifestação de Recurso

Autor: NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA.

(2o86ag6 1000142)
Horário: 20/06/2024 10-10

Situação: MANIFESTADA

Autor: NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA.

(egs6436 000142)
Horário: 25/08:2024 17:00

Situação: IMPROCEDENTE

Arquivo do recurso

RECURSO TRES, BARRAS,DO. PARANA 72024 29as

Contrarrazão.

Autor: ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME

(1145 1824000102)
Horário: 300572024 1329

Arquivo da contrarraão

e CONTRARRAZÃO NEOGRIO pat

Julgamento
Horário: 8107/2024 11:44

Situação: IMPROCEDENTE

Descrição
Manifestamos intenção de recurso, Falta das especificações dos materiais apresentados.

que atendem o edtal e demais questões que sarão apertadas no recurso.

Descrição
NEOGRIO ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA, vêm, respolosamente, por meio do
arquivo anexo do presente certame, apresentar Recurso Adminstatvo, com utero no
AM 165, inciso alinea *", da Loin? 14.133121

nado pt

De rição
Contrarrazões ao recurso interposto pela empresa à NEOGRID ENERGIA SOLAR
RIBEIRO LTDA conforme fundamentos em anexo.

anos
tag

Arquivo da contrarraão tank Horário

onorraços
uigamentoHsncelevonicotohcomsindneispes!gementaa1bs208Sbcbtcoroo2srzacsodarapotJulgamento curso pot , ppeah de



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

E É
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 07/2024.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da classificação

das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO /JULGAMENTO

LOTE OL

> ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA - CNPJ Nº 11.451.824/0001-02 - R$e 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

LOTE 02
> ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA - CNP] Nº 11451.824/0001-02 - R$

49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

LOTE 01

» UTM ENGENHARIA LTDA- CNP) Nº 14.669.644/0001-81

LOTE 02

» NOBREGA& ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA- CNPJ Nº 24.995.315/0001-84

EMPRESAS INABILITADASº LOTE 01

» PROENERGY ENGENHARIA LTDA- CNPJ Nº 40.772.278/0001-00
> ).H.DASILVA PEREIRA LTDA- CNPJ Nº 15.691.367/0001-76

LOTE 02

> PROENERGY ENGENHARIA LTDA- CNP] Nº 40.772.278/0001-00
> ).H.DASILVA PEREIRA LTDA- CNPJ Nº 15.691.367/0001-76

Três Barras do ParanáyPr, 06 de junho de 2024.

ni duna
VANESSA IGNAN ÁCUNHA OE!

Agente de Contratação

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323: Três Barras do Paraná - PR



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 37/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/05/2024 15:25:18

TOTAL DO PROCESSO: 166.900,00

ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME 11.451.824/0001-02 166.900,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 022 Lance: 117.000,00 Total: 117.000,00

m: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO CMEI ANAJU, DO TIPO ESTRUTURA SOLO,
POTÊNCIA DAS PLACAS (KWP) 50,40 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS (560 WP) : 90
MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR 50 KW

Quantidade: 1 Val. Ref.: 195.589,00 Valor Unit: 117.000,00 Total Item: 117.000,00

LOTE2 Quant. 1 Num: 011—Lance; 49.900,00] Total: 49.900,00

tom; 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES DO JARDIM FLORESTA,
TIPO DE INSTALAÇÃO: TELHADO, POTÊNCIA DAS PLACAS (KIWP) 28 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS
FOTOVOLTAICOS (560 WP) : 50 MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR 30 KW

Quantidade:1 Val, Ref.: 100.758,34 Valor Unit.: 49.900,00 Total Item: 49.900,00

if amO Orgão
e AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINE

rima K yrunçalto
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

E E -

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 37/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/05/2024 15:25:18

MOVIMENTOSDO PROCESSO
17/05/2024 11:04:36 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA (18265 815/0001-36)
Prezados Senhores, o item 12.9.1 do edital exige, como requisito a habilitação das empresas o seguinte: 12.9.1. Certificado de
Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalento,
dentro de seu prazo de validade é com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra jrisdição e,

sequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREAICAU do Estado
araná, por força do disposto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 do

junho de 1997, do CONFEA." Sabe-se, pois, quea exigência de que a empresa efetue o registro no CREA de estado diferente do
em que situado a sua sede para fins exclusivos de habilitação no pregão é ilegal, em razão disso, requer seja esclarecido se a
empresas situadas em outros estados poderão apresentar o registro no CREA no estado em que siluada a sua sede, com o
compromisso de efetuar o registro no CREA DO PARANÁ caso vecedora do certame?
17/05/2024 17:50:40 CADASTRO DE PROPOSTA  CK SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
23/05/2024 10:05:38 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
As empresas poderão participar apresentando na habilitação regularidade do CAUÍCREA do Estado em que a empresa é situada,
porém caso soja vencedora do certame deverá efetuar o registro no CREAYPReapresentar ao Município,
23/05/2024 14:19:05 CADASTRO DE PROPOSTA P. MELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
24/05/2024 09:53:19 CADASTRO DE PROPOSTA GAEL ENERGIALTDA
27/05/2024 09:56:58 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MIGUEL LOBATO (099.015.289-54)
Em relação as planilhas de memorial de cálculo, planilha orçamentária, Cronograma Físico financeiro e ademais planilhas, Será
necessário a apresentação em 2h para o vencedora? Caso sim, solicito a disponibilização dessas planilhas pelo órgão, obrigado.
27/05/2024 11:18:50 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
a empresa vencedora deverá elaborar os projetos de acordo com as especificações técnicas apresentadas no termo do referência
somente após a assinatura do contrato, para apresentação após a disputa somente será solicitadoa proposta de preços ajustada
conforme o ultimo lance ofertado pela empresa classificada em primeiro lugar.
27/05/2024 22:49:28 CADASTRO DE PROPOSTA KAINA LOPATIUK COSTA

30 ESCLARECIMENTO REQUERIDO LUIZ HO SOUZA SERVIÇOS DE ENGENHARIALTDA[05/2024 11é: de sabor a potência do padrãode entrada (corrente de operação do disjuntor do padrão) do CMEI ANAJUedo GINASIO
E ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

28/05/2024 11:26:33 ESCLARECIMENTO REQUERIDO LUIZHO SOUZA SERVIÇOS DE ENGENHARIALTDA
Na tabela do LOTE 1 do tom 2 do ANEXO IX consta o seguinte tipo de instalação: Estrutura soloiCarport. Gostaria de saber qual o
tipo de estrutura que foi prevista, visto que a Estrutura Solo é diferente de Estrutura Carport. É possível indicar no mapa qual a área
do local previsto para a instalação da referida estrutura?
29/05/2024 15:02:23 CADASTRO DE PROPOSTA UTI ENGENHARIALTDA,
29/05/2024 15:36:25 ESCLARECIMENTO REQUERIDO NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO EIRELT (25.564.361/0001-42)
Boa tarde, 1 - Gentimente solicito, comojá foi feito em outro questionamento anterior a potência/ capacidade dos disjuntores das.
entradas de serviço (padrão) dos locais onde serão feitas as instalações das usinas. 2 - Além disso, em caso de haver necessidade
de adequação/padronização das referidas entradas de serviço, ou ainda, eventuais obras de rede de distribuição, os custos serão
suportados pelo CONTRATATANTE?
03/06/2024 12:25:02 CADASTRO DE PROPOSTA ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICALTDA
03/06/2024 12:29:01 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICALTDA
03/06/2024 13:30:58 CADASTRO DE PROPOSTA ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIALTDA,
03/06/2024 13:56:38 CADASTRO DE PROPOSTA BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA
03/06/2024 14:50:10 CADASTRO DE PROPOSTA CAP EMPREENDIMENTOS LIDA,

55 CADASTRO DE PROPOSTA NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA
:08:47 CADASTRO DE PROPOSTA ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA

04/06/2024 09:25:25 CADASTRO DE PROPOSTA NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
04/06/2024 10:38:35 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA UTM ENGENHARIALTDA
04/06/2024 13:54:35 CADASTRO DE PROPOSTA VIRTUAL SMART HOME AUTOMAGÕES LTDA,
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04/06/2024 14:39:31 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES LTDA

CADASTRO DE PROPOSTA MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA

CADASTRO DE PROPOSTA CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA P. MELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

04/06/2024 17:32:03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA

Da/06/2024 17 CADASTRO DE PROPOSTA VOLTENG EQUIPAMENTOS LDA,
04/06/2026 17 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA

CADASTRO DE PROPOSTA 1 H.DASILVAPEREIRALIDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JH. DASILVAPEREIRALIDA
CADASTRO DE PROPOSTA ASTROLAR TECHNOLOGIE
CADASTRO DE PROPOSTA INTEGRA ENGENHARIALTDA]

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ASTROLAR TECHNOLOGIE
04/06/2024 20:46:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

6/2024 21:06:04 CADASTRO DE PROPOSTA E VIEIRA & GUILHERME LTDA
(06/2024 21:54:30 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA

04/06/2024 21:57:41 CADASTRO DE PROPOSTA CONTER & PAGNONCELLILTDA
04/06/2024 23:02:54 CADASTRO DE PROPOSTA ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVALTDA ME

04/06/2024 23:10:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA KAINA LOPATIUK COSTA
:37 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CONTER & PAGNONCELULTDA

05/06/2024 06:02:56 CADASTRO DE PROPOSTA PROENERGY ENGENHARIA LTDA

05/06/2024 06:33:17 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROENERGY ENGENHARIALTDA
05/06/2024 07:49:29 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA

05/06/2024 07:52:02 CADASTRO DE PROPOSTA SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA
05/06/2024 07:53:21 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SOL PRIME ENERGIA RENOVAVEL LTDA

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA

MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃOOparticipante PROENERGY ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo fa026988c0254863a90104b0ce3542ea rar aos documentos
“complementares.
05/06/2026 11:21:25 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante PROENERGY ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 80920b0afffo4a 19b87a87Ba5fbeeda? rar aos documentos

plementares.
6/2024 11:21:58 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante PROENERGY ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo cdabcb563de443258d0d407d3b417fe2.rar aos documentos
complementares,
05/06/2024 13:55:56 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
boa tarde, após analise da documentação de habilitação a Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio e Assessoria
Jurídica decide o que segue:
05/06/2024 14:04:20 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A empresa PROENERGY ENGENHARIA LTDA apresentou em seus documentos de habilitação Certidão de falência e concordata
com prazo de expedição maior que 60 (sessenta) dias estando em desacordo do exigido em edital
05/06/2024 14:22:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
após inabiitação da empresa PROENERGY ENGENHARIA LTD, passamos para analise da documentação da empresa J. H DA
SILVA PEREIRA LTDA, classificada em segundo lugar no lote 01, da mesma forma a empresa apresentou certidão defalencia com
expedição superior a 60 (sessenta) dias, também em desacordo com a exigência do edital
05/06/2024 14:33:23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante PROENERGY ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 29dddOB2"1 13402583ad543b8cfdS23a pdf aos documentos
complementares.
05/06/2024 14:34:15 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
passamos então para análise da documentação da empresa SPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA próxima classificada nos
02lotes da licitação. A empresa apresentou toda a documentação de acordo com as exigências do edital e esta deciarada habilitada

&
vencedora dos dois lotes da licitação.
05/06/2024 14:35:03 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
solicitamos que a empresa encaminhe sua proposta ajustada no valor do ultimo lance ofertado, para que possamosdar andamento
ao certame
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05/06/2024 15:12:05 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo f0/B480 1bab47e7bcaB2e20b9180bc8 rar
aos documentos complementares.
05/06/2024 17:09:12 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
a empresa ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME apresentou sua proposta com os documentos complementares
solicitados,
05/06/2024 17:09:46 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
a fase para manifestação de intenção de recursos será aberta amanha a partir da 9:30 horas
05/06/2024 17:10:15 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
eterá duração de 15 minutos.
05/06/2024 17:10:44 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

porhoje são essas informações, tenham todos um ótimo final de tarde! Até Amanha
06/06/2024 09:14:13 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
CONSIDERANDOodisposto no Item 11.9 "SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM
INFERIORES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO”. Nestes termos, será

cedido um prazode 24 (vinte e quatro) horas para a empresa que a ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME
sente Notas Fiscais ou outro documento hábil de forma a comprovar a exequibilidade dos preços apresentados

06/06/2024 09:35:02 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
teremos de adiar o início da fase de manifestação de intenção de recursos para depois da apresentação de comprovação de
exequibilidade pela empresa ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDAME, pedimos a compreensão de todos.
06/06/2024 22:51:08 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo 4157223737224122ad5d62b7a96Sf3ea rar
aos documentos complementares.
18/06/2024 14:05:29 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Boa tarde, conforme diligencia realizada na qual a empresa ESPECTRO apresentou contratos e notas fiscais de forma a comprovar a
exequiblidade da proposta, declaro HABILITADAa empresa. Em tempos informo que no dia. 19/08/2024 às 09 horas será concedido.
prazo para manifestação de recursos caso haja interessados.
20/06/2024 08:28:26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia senhores licitantes, informamos que ontem durante todo o períododa manháa plataforma BLL sofreu instabilidade, não
sendo possível desta formaaabertura do prazo para manifestação de intençãoderecursos.
20/06/2024 08:29:02 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
informamos que a manifestação ocorrerá na data dehoje as 10:00 horas da manhã

LOTE1 - ADJUDICADO

e Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom; 1 Unidade: UN Marca; Obra Modelo:

Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO CMEI ANAJU, DO TIPO ESTRUTURA SOLO, POTÊNCIA DAS
PLACAS (KWP) 50,40 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS (560 WP):90 MODULOS, POTÊNCIA DO
INVERSOR 50 KW
Quantidade: 1 Valor Unit: 117.000,00 Valor Total: 117.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal OW) ME

1 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA 022 11.451.824/0001-02 195.589,00 147.000,00] Sim

2 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO 077 25.696.186/0001-96 195.000,00 119.900,00 248 Não

“3 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 050 37.155806/000169 19500000 135.000,00 1259 Sim
4 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 120 10.774.459/0001-04 195.589,00 144.999,00 741 Sim
5 ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIALTDA 054 40.578.862/0001-10 195.589,00 145.000,00 9,00 Não
6 ASTROLAR TECHNOLOGIE] 059 45.705.767/0001-54 195.000,00 146.691,75 17 Sm.
7 INTEGRA ENGENHARIA LTDA 124 32:922.54010001-19 195.589,00 146.691,75 00 Sm
8 KAINA LOPATIUK COSTA. 056 17.611.979/0001-37 195.000,00 146.800,00 097 Sim
9 NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO 018 29.564.361/0001-42 195.500,00 158.990,00 8% Sm

40 E. VIEIRA & GUILHERME LTDA 057 32772.813/0001-96 195.206,33 159.000,00 00 Sm
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1 VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA 035 37.425.622/0001-71 195.569,00 168.250,65 456 sm
12 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 072 26.135.908/0001-21 195.589,00 168.000,00 105 Sm
13 MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS 008 03.752.709/0001-31 195.589,00 176.000,00 476 Não
14 CKSOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 051 46.970.019/0001-61 195.000,00 195.000,00 1080
15 NOBREGA ASSIS SERVIÇOS DE 110 24,995:315/0001-84 195.589,00] 195.000,00 oo
16 P. MELO CONSTRUCOES E 086 12.898.969/0001-00 195.500,00 195.500,00] 026
17 ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA 033 18.269.8150001-36 195.538,90 195.538,90 002
18 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 090 33:835.845/0001-56 195.588,00 185,588,00, 003
19 GAEL ENERGIA LTDA 103 19.864.490/0001-00 195.589,00 195.589,00 E
20 CONTER& PAGNONCELLILTDA 043 29010.5930001-59 195.589,00 195.589,00 0.00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DIM) ME

UTM ENGENHARIA LTDA, 129 14.669.644/0001-81 296.347,00 296.347,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DIM) ME

PROENERGY ENGENHARIA LTDA 118 40.772278/0001-00 195.589,00 108.000,00 Sim

TJ. H.DASILVA PEREIRA LTDA 095 15.691.367/0001-76 195.589,00 108.900,00 0833 Sm
MOVIMENTOS DO LOTE

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

05/06/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

05/06/2024 08:52:45 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
UTM ENGENHARIA LTDA desclassificado. Motivo: Participante apresentou proposta acima do valar estabelecido
0506/2024 DISPUTA,

dsiosi2024 LANCE CONTER & PAGNONCELLILTDA (PARTICIPANTE 043) 195.559,00

dsjogi2024] TANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 195.559,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 050) 195.000,00

612024 LANCE INTEGRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 124) 195.559,00
05/06/2024 0: LANCE UTM ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 129) 296.347,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 195.589,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 195.559,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE CK SOLUCOES TEONOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 051) 195.000,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE P. MELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 195.500,00

LANCE GAEL ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE 103) 195.589,00
LANCE KAINA LOPATIUK COSTA (PARTICIPANTE 055) 195.000,00
TANCE ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA (PARTICIPANTE 033) 195.538,90

05/06/2024 09:01:30 LANCE ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 195.589,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA [PARTICIPANTE 077) 195.000,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018) 195.500,00
D5/06/2024 09:01:30 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA 195.559,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 090) 195.588,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 195.589,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 008) 195.589,00
05/06/2026 09:01:30 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEÃO ME (PARTICIPANTE 120) 195.589,00
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05/06/2024 0º 30 LANCE VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 195.589,00
05/06/2024 09:01:30 LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 059) 195.000,00
05/06/2024 0º E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 037) 195.206,33
05/06/2024 KAINA LOPATIUK COSTA (PARTICIPANTE 056) 194.000,00
05/06/2024 09:+ SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 050) 190.000,00

osioeizoza ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA] 768.000,00
05/06/2024 09:03:28 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 050) 180.000,00
05/06/2024 09:03:35 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018) 187.000,00
05/06/2024 09: 2 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA 179.000,00
05/06/2024 09:04:09 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 176.000,00,
05/06/2024 05: SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 050) 170.000,00,

6/2024 09: J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 177.000,00
6/2024 09:04: J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 169.000,00

0510612024 09:04:40 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA 168.000,06
05/06/2024 09:04:47 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 186.000,00

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 185.000,00
SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 050) 160.000,00
J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 150.000,00

05/06/2024 09:05:09 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 050) 145.000,00
05/06/2024 09:05:19 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 140.000,00
05/06/2024 09:05:28 LANCE KAINA LOPATIUK COSTA (PARTICIPANTE 056) 149.000,00,
05/06/2024 09:05:37 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 050) 135.000,06,
05/06/2024 09:05:46 LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 130.000,00,

0506/2024 09:05:47 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018) 167.900,00
05/06/2024 09:05:50 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 134.000,00
05/06/2024 09:06:10 LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 059) 146.691,75

2024 09:06:19 LANCE KAINA LOPATIUK COSTA (PARTICIPANTE 056) 146.800,00

2024 09:06:32 LANGE INTEGRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 129) T4GG91TS
D5/oG/2024 09:07: LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 116) 167.000,00
05/06/2024 09:08:04 MENSAGEM NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018)
Bom dia sr. progooiro, qual a diferença minima entroos lances? No meu entendimento no edital isso não ficou claro,
05/06/2024 09:08:10 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 125.000,00,
05/06/2024 09:08:11 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 115) 146.000,00,
05/06/2024 09:08:18 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 128.000,00
05/06/2024 09:08:52 LANCE ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 145.000,00
05/06/2024 09:08:53 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 127.000,00

LANCE E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 037) 166.290,00
LANCE J.H. DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 126.000,00
LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 134.000,00
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 077) 125.900,00
LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 120) 144.999,00
LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 125.500,00
LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 125.000,00
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05/06/2024 09:10:32 LANCE E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 037) 159.200,00
05/06/2024 09:10:44 LANCE JH, DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 124.900,00

LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018) 159.000,00
LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 124.000,00
LANCE J.H.DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 123.900,00
LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 123.000,00
LANCE MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 008) 176.000,00
LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 055) 122.900,00

05/06/2024 09:11:56 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 122.000,00

TANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 121.000,00
LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 120.900,00
LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 120.000,00
TANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 055) 119.900,00
TANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 077) 119.500,00

05/06/2024 09:13:06 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 118) 119.000,00
05/06/2024 09:13:06 LANCE JH DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 119.890,00

LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 119.000,00
LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 118.900,00
LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 118.000,00

05/06/2024 09:13:36 LANCE E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 037) 159.000,00
05/06/2024 09:13:59 LANGE J.H DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 117.900,00
05/06/2024 09:14:31 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 117.000,00

LANCE J.H.DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 116.900,00
LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 116.000,00
LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 055) 115.000,00
LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 022) 117.000,00

6/2024 09:15:35 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 114.900,00
6/2024 09:15:46 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 114.000,00

LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 113.000,00
TANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 112.900,00

05/06/2024 09:16:46 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018) 144.900,00
05/06/2024 09:16:55 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 192.000,00
05/06/2026 09:17:23 MENSAGEM NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018)
Solicito a exclusão do ultimo lanço
05/06/2024 09:17:27 LANCE J.H. DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 055) 117.900,00
05/06/2026 09:17:35 MENSAGEM NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 144.900,00.
05/06/2024 09:17:43 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 118) 110.000,00
05/06/2024 09:18:06 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 095) 109.900,00
05/06/2024 09:18:12 LANCE VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 166.250,65
05/06/2024 09:18:18 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 109.000,00
05/06/2024 09:18:42 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRALTDA (PARTICIPANTE 095) 108.900,00
05/06/2024 09:18:53 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118) 108.000,00
05/06/2024 09:19:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lancedo PARTICIPANTE 018 no valor do 144.900,00 foi cancelado.
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05/06/2024 09:19:34 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 018) 158.990,00

05/06/2024 09:19:47 MENSAGEM BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 077)
Os preços das empresas estão manifestamente inexequíveis o conforme estipulado na Lei 14.133 essas propostas com percentual
menor que 75% do valor estimado possuem presunção absoluta de inexequiblidade
05/06/2024 09:21:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostalance.O sorteio entre eles foi realizado.
05/06/2024 09:21:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

05/06/2024 09:21:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta da etapa de lances é PROENERGY ENGENHARIA LTDA.

05/06/2024 09:21:36 HABILITAÇÃO
05/06/2024 11:18:14 MENSAGEM PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 118)
Bom dia Sr. Pregoeiro. estou com problemas para anexar os documentos no sistema BL.e: 14:12:24 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ENERGY ENGENHARIA LTDA inabilitado. Motivo: a empresa apresentou certidão de falência em desacordo com as exigências
do edital, sendo deciarada inabilitada,
05/06/2024 14:12:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA

05/06/2024 14:12:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seusvalores unitários para este lote.
05/06/2024 14:23:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificare readequar seusvalores unitários para este lote.
05/06/2024 14:23:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da malhor oferta é ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME
05/06/2024 14:23:40  INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
3. H. DA SILVA PEREIRA LTDA inabilitado. Motivo: empresa inabiltada por apresentar Certidão do Falência fora do prazo de
Vigência.

15 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

:57 RECURSO MANIFESTADO  NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA
Manifestamos intenção de recurso, Falta das especificações dos materiais apresentados que atendem o edital e demais questões
que serão apontadasno recurso.
20/06/2024 10:17:15 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

16:58:44 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA
Nomedo arquivo: RECURSO TRES BARRAS DO PARANA07:202429assinado. pdt
25/06/2024 16:59:52 RECURSO REGISTRADO NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA
NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA, vêm, respeitosamente, por meio do arquivo anexo ao presente certame, apresentar
Recurso Administrativo, com fulcro no Art. 165, inciso | alinea “c”, da Lei nº 14.133121
26/06/2024 00:00:17 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO

30/06/2024 13:27:18 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO ESPECTRO MANUTENCAO
Nome do arquivo: CONTRARRAZÃO NEOGRID.pof
30/06/2024 13:28:17 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA ESPECTRO MANUTENÇAO PREVENTIVA LTDA
Contrarrazões ao recurso interposto pela empresa a NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA conforme fundamentos em anexo.
01/07/2024 00:00:06 JULGAMENTO DE RECURSOS

09/07/2024 11:43:05 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nomedo arquivo: Julgamento Recurso pdf
09/07/2024 11:43:57 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Pedido julgado improcedente
09/07/2024 11:44:30 EM ADJUDICAÇÃO
09/07/2024 11:46:04 ADJUDICADO
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t Unidade: UN

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: Obra7 Modeio

Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES DO JARDIM FLORESTA, TIPO DE
INSTALAÇÃO: TELHADO, POTÊNCIA DAS PLACAS (KWP) 28 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS (560 WP):50 MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR 30 KW
Quantidade: 1 Valor Unit.: 49.900,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 49.900,00

Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DICE) ME
1 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA011 11.451.8240001-02 100.758,34 48.900,00. Sim,

2 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 032 10.774.459/0001-04 100.758,34 50.000,00 020 Sim
JNEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO 079 29.564.361/0001-42 100:750,00 55.999,00 20 Sm

4 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 091 28.135.90810001-21 100.758,34 61.800,00) 103 Sim

5 E. VIEIRA 8 GUILHERME LTDA 135 32772813/0001-96 99.799,43 61.900,00 016º Sm
6 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 046 37.155.808/0001-69 100.000,00 62.000,00. 316 Sm
7 ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIALTDA 136 40.578.862/0001-10 100.758,34 63.000,00 161 Não
8 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO 074 25.696.186/0001-96 100.000,00 72.200,00 180 Não
9 KAINA LOPATIUK COSTA 128 17.611.979/0001-37 100.000,00 75.568,76. a Sm

10 ASTROLAR TECHNOLOGIE
— 123 457057670001-54 10000000 7556876 00 Sm.

11 INTEGRA ENGENHARIA LTDA 045 32.922.540/0001-19 100.758,34 75.568,76 00 Sm
12 ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA 007 18.269.815/0001-36 100.758,00 76.720,00) 152 Não)

13 VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES 075 29.943.468/0001-00 100.758,34 80.000,00 :2 Sm
14 MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS 044 03.:752.705/0001-31 100.758,34 80.800,00 100 Não

15 VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA 062 37.425.6220001-71 100.758,34 85.644,59 8% Sim
16 CKSOLUCOES TECNOLOGICASLTDA 018 46.970.019/000161 88.500,00 88.500,00, 33 Sim
17 P. MELO CONSTRUCOES E 053 12.898.969/0001-00 100.700,00 100.700,00 179 Não
18 UTM ENGENHARIA LTDA 054 14,669.644/0001:81 100.758,00 100.758,00, 0 Smo EMPREENDIMENTOS LTDA 026 33835845/0001-56 10075833 100.758,33 0% Sim

CONTER & PAGNONCELLILTOA 015 29.010.593/0001-59 100.758,34 100.758,34 90 Sim
21 GAEL ENERGIA LTDA 132 19.864.490/0001-00 100.758,34 100.758,34 0% Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal Di) ME

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE 046 24995315/000184 1007583400  10.075.834,00 Sim

INABILITADOS,

RazãoSocial Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

PROENERGY ENGENHARIA LTDA 131 40.772278/000100 100.758,34 49.000,00 Sim

J.H.DA SILVA PEREIRA LTDA 092 15891.367]0001-76 100.758,34 51.700,00 55102 Sm

MOVIMENTOS DO LOTE
15/05/2024 15:25:18 PUBLICADO

16/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

05/06/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

05/06/2024 08:53:58 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
NOBREGA

&
ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA desciassificado. Motivo: Participante apresentou proposta acima do limite

estabelecido
05/06/2024 09:01:34 LANCE E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 135)
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05/06/2024 09:01:34 LANCE INTEGRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 100.758,34

05/06/2024 09:01:34 DISPUTA
Dsjo6/2024 0: LANCE CONTER & PAGNONCELLILTDA (PARTICIPANTE 015) 100.758,34

05/06/2024 09:01:34 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDAME (PARTICIPANTE 011) 100.758,34

05/06/2024 09:01:34 LANCE VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕOES LTDA (PARTICIPANTE 075) 100.758,34
Osio6i2024 TANCE MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 044) 100.758,34
05/06/2024 05: TANCE VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 100.758,34
d5/06/2024 LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 123) 100.000,00

Dsiogj2024 0 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 046) 100.000,00

05/06/2024 09:01:34 LANCE NOBREGA & ASSIS SERVIÇOSDE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 10.075.834,00
LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 100.758,34

LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 131) 100.75834
LANCE CKSOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (PARTICIPANTE 018) 88.500,00.
LANCE P. MELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 100.700,00

05/06/2024 09:01:34 LANCE GAEL ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE 132) 100.758,34
Dsio6iz024 LANCE KAINA LOPATIUK COSTA (PARTICIPANTE 128) 100.000,00
05/06/2024 06 LANCE UTM ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 100.758,00

05/06/2024 09:01:34 LANCE ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA (PARTICIPANTE 007) 100.758,00
05/06/2024 09:01:34 LANCE ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE 136) 100.758,34
05/06/2024 09:01:34 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLARRIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 100.750,00
05/06/2024 09:01:34 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA [PARTICIPANTE 074) 100.000,00
05/06/2024 09:01:34 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 100.758,33

05/06/2024 09:01:34 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA, 100.758,34

05/06/2024 09:01:34 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEÃO ME (PARTICIPANTE 032) 100.758,34

05/06/2024 09:02:55 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 046) 35.000,00,
LANCE VIRTUAL SMART HOME AUTOMAGÕES LTDA (PARTICIPANTE 075) 84.000,00
LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 046) 80.000,00
TANCE VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES LTDA (PARTICIPANTE 075) 80.000,00

05/06/2024 09:03:36 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA, 79.000,00

05/06/2024 09:03:55 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 046) 75.000,00
LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA, 74.000,00
LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 074) 74.500,00

TANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 73.000,00

LANCE KAINA LOPATIUK COSTA (PARTICIPANTE 128) 75.500,00
LANCE NEOGRID ENERGIA SOLARRIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 100.000,00

LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA, 72.500,00
LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 046) 70.000,00

LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 75.000,00

LANCE J.H.DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 65.000,00.

LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 074) 72.200,00
05/06/2024 09:05:03 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVELLTDA (PARTICIPANTE 046) 65.000,00
05/06/2024 09:05:11 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 60.000,00

05/06/2024 09:05:20 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 046) 62.000,00
05/06/2024 09:06:22 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA 72.000,00

Gerado em: 09/07/2024 11:46:05 9de 14



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

05/06/2024 09:07:06 LANCE INTEGRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 75.568,76

05/06/2024 09:07:29 LANCE E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 135) 67.920,00

05/06/2024 09:08:13 LANCE E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 135) 65.000,00

05/06/2024 09:08:26 MENSAGEM NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079)
Bom dia sr. pregoeiro, qual a diferença mínima entre os lances? No meu entendimento no edital isso não ficou ciaro
05/06/2024 09:09:00 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 71.900,00

Dsiog/2024 TANCE ESPECTRO MANUTENÇÃO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 61.000,00

05/06/2024 09: LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 123) 75.568,76,
Dsiosiz024 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA, 71.000,00
dsro6/2024 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia, nao há intervalo minimo entre os lances
05/06/2024 09:09:49 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 59.999,00

024 09:09:49 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

TANCE J.H, DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 59.500,00
LANCE ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE 135) 63.000,00
LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 60.000,00
LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 59.499,00
LANCE JH. DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 59.400,00
LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 59.300,00
LANCE MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 044) 80.800,00
LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 59.000,00
LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 58.999,00

LANCE J.H.DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 58.900,00

05/06/2024 09:11:49 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 58.890,00

05/06/2024 09:11:55 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 58.000,00

05/06/2024 09:11:58 LANCE JH DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 58.000,00

05/06/2024 09:12:07 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 57.999,00

6/2024 09:12:23 LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 57.900,00.Misrossas once resonoseroa sosanzeno dos parmosaven EE
05/06/2026 09:12:30 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 57.899,00

LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 57.890,00
LANCE JH. DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 57.800,00
LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 57.790,00

LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 57.780,00

LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 57.700,00

LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 57.690,00

LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 57.690,00

LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 57.670,00

05/06/2024 09: LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 57.500,00
LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 57.499,00

LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 57.498,00

TANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 57.000,00

:51 LANCE E VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 135) 62.900,00.

05/06/2024 09:14:57 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 56.900,00
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05/06/2024 09:14:59 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 56.999,00
05/06/2024 09:15:17 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 56.899,00
05/06/2024 09:15:22 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 56.890,00
05/06/2024 09:15:23 LANCE J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 56.000,00
05/06/2024 09:15:31 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 55.959,00
05/06/2024 09:15:39 LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 55.000,00
05/06/2024 09:15:46 LANCE NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079) 54.999,00
05/06/2024 09:15:54 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 54.000,00
05/06/2024 09:16:10 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 56.000,00
05/06/2024 09:17:06 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 55.999,00
05/06/2024 09:17:16 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDAME (PARTICIPANTE 011) 55.900,00

024 09:17:33 MENSAGEM BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 074)
regoeiro conformea lei. o valor esta bem abaixo do cotado menor que 50% do valor de referencia.

05/06/2024 09:17:51 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 55.899,00
LANCE ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA (PARTICIPANTE 007) 76.720,00
LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 55.800,00

05/06/2024 09:18:47 LANCE VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 85.644,59
05/06/2024 08: LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 55.799,00

05/06/2024 09:19:29 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 5575000
05/06/2024 09:19:57 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEÃO ME [PARTICIPANTE 032) 55.740,00
Ds/06/2024 09: 09 MENSAGEM BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 074)
Os preços das empresas estão manifestamente inexoquíveis e conforme ostipulado na Lei 14.133 essas propostas com percentual
menor que 75% do valor estimado possuem presunção absoluta de inexequiblidade.
05/06/2024 09:20:12 LANCE E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 135) 61.900,00
05/06/2024 09:20:47 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 53.900,00
05/06/2024 09:20:59 LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 53.800,00
05/06/2024 09:21:04 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 54.998,00

05/06/2024 09:21:18 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 53.700,00Ossssszia cuco dn prsiva cescna ros csancence cs IERaoo
05/06/2024 09:22:06 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 53.500,00

DSRCaIONORENE LANCE1 DASINA PEREIRA LIDA PANIGEINTE a ia05/06/2024 09:22:25 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA 61.800,00
05/06/2024 09:22:39 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 52.900,00
05/06/2024 09:22:67 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRALTDA (PARTICIPANTE 052) 52.800,00

05/06/2024 09:23:09 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Pelo fato de o desconto ter ultrapassado 25%, a empresa vencedora deverá comprovara exequibiidade dos preços, como também,
a apresentação de apólice de seguro garantia adicional

LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 52.700,00
TANCE JH. DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 52.600,00
TANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 52.500,00
LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 052) 52.400,00

05/06/2026 09:28:20 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 52.300,00
LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 52.300,00

05/06/2024 09:24:32 LANCE JH. DA SILVA PEREIRALTDA (PARTICIPANTE 052) 52.200,00
05/06/2024 09:24:59 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 52.000,00
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05/06/2024 09:25:07 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 51.900,00

05/06/2024 09:25:25 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEÃO ME (PARTICIPANTE 032) 51.899,00
05/06/2024 09:25:34 MENSAGEM BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 074)
O Plenário do TCU considerou que "o 5 4º do art. 59 da Lei 14.133/2021 estabelece que, 'No caso de obras é serviços de engenharia,
serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.” Além disso, também considerou a previsão contida no inciso Ill do art.59 da Lei nº 14.133/2021, segundoa qual
“serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequiveis”.
05/06/2024 09:25:43 LANCE J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 51.800,00
05/06/2024 09:25:48 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 131), 60.000,00
05/06/2024 09:25:55 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 51.799,00

05/06/2024 09:26:19 LANCE JH. DA SILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 51.790,00

05/06/2024 09:26:26 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 51.788,00
o 24 09:27:16 LANCE JH. DASILVA PEREIRA LTDA (PARTICIPANTE 092) 51.700,00rs 09:27:21 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 54.000,00
05/06/2024 09:27:36 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 51.699,00

05/06/2024 09: MENSAGEM NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA (PARTICIPANTE 079)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 54.999,00.
05/06/2024 09:28:01 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDAME (PARTICIPANTE 011) 51.690,00

05/06/2026 09:28:08 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEÃO ME (PARTICIPANTE 032) 51.650,00

05/06/2024 09:29:14 LANCE KAINA LOPATIUK COSTA (PARTICIPANTE 128) 75.569,00

05/06/2024 09:29:34 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 51.500,00
05/06/2024 09:29:44 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 131), 51.400,00
05/06/2024 09: LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 51.399,00

05/06/2024 09:30:06 LANCE ESPECTRO MANUTENÇÃO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 51.000,00
05/06/2024 09:30:11 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEÃO ME (PARTICIPANTE 032) 50.999,00

05/06/2024 09:30:12 LANCE KAINA LOPATIUK COSTA (PARTICIPANTE 128) 75.568,76

05/06/2024 09:30:33 MENSAGEM  BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 074)
Solicitamos acompanhamento da instalação dos dois lotes, por acreditar ser inexequiveis, pelos valores ofertado.

6/2024 09:30:47 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDAME (PARTICIPANTE 011) 50.900,00

6/2024 09:31:14 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 50.800,00

05/06/2024 09:31:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 079 no valor de 54.999,00 foi cancelado.
05/06/2024 09:31:39 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 50.799,00
05/06/2024 09:31:48 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 50.700,00

d5/06/2024 09:32:10 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 50.699,00

05/06/2024 09:32:26 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 50.600,00

05/06/2024 09:32:36 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 50.500,00

05/06/2024 05: LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 50.400,00

05/06/2024 09:33:22 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEÃO ME (PARTICIPANTE 032) 50.399,00

05/06/2024 09:33:45 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 131) 50.300,00

05/06/2024 09:33:59 LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEÃO ME (PARTICIPANTE 032) 50.299,00

Dsi06/2024 09: LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 50.200,00

O5/06/2024 08: LANCE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (PARTICIPANTE 032) 50.000,00

05/06/2026 09:34:35 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 011) 49.900,00

05/06/2024 09:34:45 LANCE PROENERGY ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 131) 9.000,00.
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05/06/2024 09:35:06 MENSAGEM E. VIEIRA & GUILHERME LTDA (PARTICIPANTE 135)
11.9. No caso de obrase serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS.
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTAECINCO POR CENTO) DO
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
1443312021.
05/06/2024 09:36:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio entre eles foi realizado.
05/06/2024 09:36:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PROENERGY ENGENHARIA LTDA.

05/06/2024 09:36:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta deve voriicare readequar seus valores unitários para este foto.
05/06/2024 09:36:46 HABILITAÇÃO
05/06/2024 14:12:24  INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PROENERGY ENGENHARIA LTDA inabilitado. Motivo: a empresa apresentou certidão de falência em desacordo com as exigências

1, sendo declarada inabiltada.
6/2024 14:12:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME
05/06/2024 14:12:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
05/06/2024 14:23:40 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA inabilitado. Motivo: empresa inabiltada por apresentar Certidão de Falência fora do prazo de
vigência
20/06/2024 10:02:17 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

20/06/2024 10:10:15 RECURSO MANIFESTADO NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA
Manifestamos intenção de recurso, Falta das especificações dos materiais apresentados que atendem o edital e demais questões
que sorão apontadas no recurso.
20/06/2024 10:17:18 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
25/06/2024 17:00:05 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA
Nomedo arquivo: RECURSO TRES BARRASDO, PARANA 07202429, assinado, pot
25/06/2024 17:00:06 RECURSO REGISTRADO NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA
NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA, vêm, respeitosamente, por meio do arquivo anexo ao presente certame, apresentar

Recurso Administrativo, com fulcro no Art. 165, inciso |, alínea “c", da Lei nº 14.133/21
j4 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO12024 00:&== 13:29:04 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA

Contrarrazões ao recurso interposto pela empresa a NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA conforme fundamentos em anexo
30/06/2024 13:29:04 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO ESPECTRO MANUTENCAO
Nome do arquivo: CONTRARRAZÃO NEOGRID.pdf
ONIOTI2024 00:00:05 JULGAMENTO DE RECURSOS
09/07/2024 11:44:08 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: Julgamento Recurso pdf
09/07/2024 11:44:14 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Julgado improcedente
Dojorizo2s 11:44:30 EM ADJUDICAÇÃO
09/07/2024 11:46:04 ADJUDICADO
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>BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Adm: Nº 37/2024

Objeto: CONTRSTAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROXTOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAS, CQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRIO, HOMOLOGADO E COMISSIOHADO PFLO ÓRGÃO COMPETENTE NAS

DEPENDENCIAS DO CM ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA

Umpresas vencedoras valor tata! A$ 166.909,08 tento e sesantaa sei mi e novecentos res): ESPECTRO MANUTENÇAO PREVENTIVA LTDA ME [11451824000102) com os

lotes: 1,2 0 valor total de R$ 1690,00 [cento e sessenta e ses ml e novecentos reis
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oTERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Adm: Nº 37/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROIITOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS PRRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FUIONOLIAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO CAGÃO COMPETENTE NAS

DEPENDENCIAS DO CMEIANAM E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIN FLORESTA

Empresas vencedora valor total: R$ 166 900.00 [centoe sesta e sei til e novecohos tes ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (11451824000102] com os
lotes: 1,2 o valor ota AS16 900,00 [cente sessenta ess mile novecentos

| TRÊS BARRAS DO PARANÁ(PA, terça fia, 9 de julho e 2024

censo Faxtcisco cusso
AUTORIDADE DE PROMOTOR
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 37/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/05/2024 15:25:18

LOTE1 - HOMOLOGADO- 09/07/2024 11:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
crição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO CMEI ANAJU, DO TIPO ESTRUTURA SOLO, POTÊNCIA DAS

PLACAS (KWP) 50,40 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS (560 WP) : 90 MODULOS, POTÊNCIA DO
INVERSOR 50 KW
Quantidade: 1 Valor Unit: 117.000,00

.
Valor Total: 117.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal DIM) ME

1 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA 022 11.451.824/0001-02 195.589,00 117.000,00 Sim
“2 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO  O77 25.696.188/0001-96 19500000 119.900,00 268 Não

3 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 050 37.155.806/0001:69 195.000,00 125.000,00 1255 Sim

4 CARLOS ALEXANDREDE SOUZA 120 10.774.459/0001-04 195.589,00 144.999,00 747 Sm
5 ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIALTDA 054 40.578.862/0001-10 195.589,00 145.000,00 0,00 Não
6 ASTROLAR TECHNOLOGIE 059 45.705.767/0001-54 195.000,00 14669175, 117 Sm
7 INTEGRA ENGENHARIA LTDA 124 32.922.54010001-19 195.589,00 146.691,75] 00 Sm.
8 KAINA LOPATIUK COSTA 056 17.611.9790001-37 195.000,00 146.800,00, 07 Sm
9 NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO 018 29564.3610001-42 195.500,00 158.990,00 8% Sim

E.VIEIRAS GUILHERMELTDA 037 32772813/0001:96 195.206,33 159.000,00 0 Sim
'VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA 035 37.425.622000171 195.589,00 166.250,65 455 Sim

12 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 072 28,135.908/0001-21 195.589,00 168.000,00 105 Sim
13 MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS 008 03:752.709/0001-31 195.569,00 176.000,00 ATO Não,

14 CK SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 051 46.970.019/0001-61 195.000,00 195.000,00 fogo Sim
15 NOBREGA&ASSIS SERVIÇOS DE 110 24.995.315/0001-84 195.589,00 195.000,00 000 Sim
16 P.MELO CONSTRUCOES E 086 12.898.969/0001-00 195.500,00 195.500,00 025 Não
17 ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA 033 18.269815/0001-36 195.538,90 195.538,90] 002 Não

“18 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 090 33.835.845/0001-56 195.588,00 195.588,00] 03 Sim
19 GAEL ENERGIA LTDA 103 19.864.450/0001-00 195.589,00 195.589,00 00 Sim
20 CONTER & PAGNONCELLILTDA 043 29.010.593/0001-59 195.589,00 195.589,00 00 Sm

DESCLASSIFICADOS,
RazãoSocial Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DIM) ME

UTM ENGENHARIA LTDA 129 14.669.644/0001-81 296.347,00 296.347,00, Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DI) ME

PROENERGY ENGENHARIA LTDA 118 40.772278/0001-00 195.589,00 108.000,00 Sim

J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA 095 15.691.367/0001-76 195.589,00 108.900,00 08333 Sim
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LOTE 2 - HOMOLOGADO - 09/07/2024 11:47:16
Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tr Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES DO JARDIM FLORESTA, TIPO DE
INSTALAÇÃO: TELHADO, POTÊNCIA DAS PLACAS (KWP) 28 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS (560 WP):50 MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR30 KW
Quantidade: 1 Valor Unit.: 49.900,00 Valor Total: 49.900,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIM) ME

1 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA 011 11451824000102 100.758,34 49.900,00 Sim
CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 032 10.774.4590001-04 100.758,34 50.000,00 02 SmOrcossosscror SOLARRIBEIRO 079 29.564.361/0001-42 100.750,00 55.999,00 1200

4 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 091 28.135.908/0001-21 100.758,34 81.800,00 036
5 E VIEIRA & GUILHERME LTDA 135 32772613/0001-96 99.799,43 81.900,00 016

“6 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 046 37.155.806/0001-69 100.000,00 82.000,00 016
7 ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIALTDA 136 40.578.862/0001-10 100.758,34 83.000,00 161

8 BIONOVASISTEMAS FOTOVOLTAICO 074 25696.186/0001-96 100.000,00 72.200,00 14,60)

9 KAINA LOPATIUK COSTA 128 17611S79001-37 10000000 75.568,76 467
10 ASTROLAR TECHNOLOGIE 123 45.705.767/0001-54 100.000,00 75.568,76 000
“4 INTEGRA ENGENHARIA LTDA 045 32.922.540/0001-19 100.758,34 75.568,76 0.00

12 ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA 007 18.289.815/0001-36 100.758,00 76.720,00 152
18 VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES 075 29.943.488/0001-00 100.758,34 80.000,00 428
14MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS 044 03.:752.709/0001-31 100.758,34 80.800,00 1100

15 VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA. 062 37.425.6220001-71 100.758,34 85.644,59 800
16 CK SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 018 46970019/0001:61 88.500,00 88.500,00 333
17 P. MELO CONSTRUCOES E 053 12.898.969/0001:00 100.700,00 100.700,00
18 UTM ENGENHARIA LTDA 054 14.669.644/0001-81 100.758,00 100.758,00] 006

Orr esessenonentos rox 026 35.835845/0001.56 100.758,33 100.758,33 000
20 CONTER & PAGNONCELLILTDA 015 29010593/0001-59 100.758,34 100.758,34 0.00

21 GAELENERGIALTOA | 132 19.864.490/0001-00 100.758,34 100.758,34 000
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DWG) ME
NOBREGA &ASSIS SERVIÇOS DE 048 24995 315000184 1007583400 1007583400 mo

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DK) ME

PROENERGY ENGENHARIA LTDA 131 40.772278/000100 100.758,34 49.000,00 Sim
3.H. DA SILVAPEREIRA LTDA 092 15.691.367/0001-76 100.758,34 51.700,00 55102 Sm.

Uma
= GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 09/07/2024 11:47:22 2de2



>BLL COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Adm:Nº 37/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE PROJTOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ARTS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS PAN INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLRICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ORGÃO COMPETENTE NAS

DEPENDENCIAS DO CMI ANAIU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRAO JARDIM FLORESTA

Emprasas vencedoras valott R$ 166.900,00 cento e sessenta e ses te novecentos rel): ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME [11451824000102) com os
lotes: 1.2 no valor tota! de R$ 166.909,00

A autoridade muniipal do árgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA. no uso de suas atrbusções legis e de acordo com ofss) Lenº 14333/23, At 28, inc. Le seas
aterções, resahe HOMOLOGAR o restado ds raalhos apresentados pela Comaneatendimento 30 jetodo processo Ectatáio acima especificado

TRÊS BARMAS DO PARANA (PR) terça-er, 9 de julho de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

e AUTONIDADE CompETENTE



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 37/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS

E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃODE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO

ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS

DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA

º Empresas vencedoras valor total: R$ 166.900,00 (cento e sessenta e seis mil e

novecentos reais): ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME - CNPJ Nº

11.451.824/0001-02 com os lotes: 1 e 2 no valor total de R$ 166.900,00 (cento e sessenta e seis

mil e novecentos reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, nouso de

suas atribuições legais e de acordo com a Lei Nº 14,133/2021, Artigo 17, inciso VIL e suas

alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no

atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARBAS DO PARANÁ (PR), terça-feira,9 de julho de 2024

e GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3234 “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000] barras, prgov.br



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
Processo Administrativo Nº 37/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 15/05/2024 15:25:18

LOTE 1 - HOMOLOGADO- 09/07/2024 11:47:15
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

DADA ão: paineis FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO CMEI ANAJU, DO TIPO ESTRUTURA SOLO, POTÊNCIA DAS
PLACAS (KWP) 50,40 KWP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS (560 WP) : 90 MODULOS, POTÊNCIA DO
INVERSOR 50 KW
Quantidade: 1 Valor Unit. 17.000,00 Valor Total: 117.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal DI) ME

4 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA 022 11.451.824/0001-02 195.589,00 147.000,00] Sim
2 BIONOVASISTEMAS FOTOVOLTAICO 077 25.696.186/0001-96 195.000,00 119.900,00] ED3 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 050 37.155.806/0001-69 195.000,00 135.000,00 1259 Sim
4 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 120 10.774.459/0001-04 195.589,00 144.999,00] TA Sm
5 ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIALTDA 054 40.578.862/0001-10 195.589,00 145.000,00 000 Não

“6 ASTROLAR TECHNOLOGIE 059 45:705767/0001-54 195.000,00 148.691,75 17 Sm
7 INTEGRA ENGENHARIA LTDA 124 32922 540000119 195.589,00 14669175 000 Sim

8 KAINA LOPATIUK COSTA, 056 17.611.9790001-37 195.000,00 146.800,00 07 Sm
9 NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO 018 29.5643610001-42 19550000 158.990, 8% Sim,

10 E. VIEIRA & GUILHERME LTDA 037 3277281310001-96 195.206,33 159.000, 001º SimO stens couiramentosiroa 055 37,4256220001:71 195.589,00 166.250,65 as Sm,
12 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 072 28.135.908/0001-21 195.589,00 168.000,00 105 Sim
13 MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS 00803.752.709/0001-31] 178.000,00 470 Não
14 CKSOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 051 46.970.018/0001-51 195.000, 195.000,00 1080 Sim

15 NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE 10 24.995.315/0001-84 195.589,00 185.000,00 00 Sm
16 P.MELO CONSTRUCOES E 086 12.898.969/0001-00 195.500,00 195.500,00) 025 Não
77 ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA 033 18.269615/0001-36 195.538,90 195538,90, 002 Não
18 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 090 33.835845/0001-56 195.588,00 195.588,00, 063 Sim
19 GAEL ENERGIA LTDA, 103 19.864.490/0001-00 195.589,00 195.589,00 00 Sm
20 CONTER & PAGNONCELLILTDA

— 043 29,010.593/0001-59 195.589,00 195.589,00 00 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal Oh) ME

UTM ENGENHARIA LTDA 129 14,669.644/0001-81 296.347,00 296.347,00, Sim

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Ot) ME

PROENERGY ENGENHARIA LTDA 118 40.772278/0001-00 195.589,00 108.090,00 Sim
4: H. DA SILVA PEREIRA LTDA 095 15.691.367/0001-76 195.589,00 108.900,00] 08333 Sim

Gerado em: 09/07/2024 11:47:22. 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LOTE2 - HOMOLOGADO- 09/07/2024 11:47:16
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
hem:1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: PAINEIS FOTOVOLTAICOS PARA INTALAÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES DO JARDIM FLORESTA, TIPO DE
INSTALAÇÃO: TELHADO. POTÊNCIA DAS PLACAS (KWP) 28 KWIP, QUANTIDADE DE MODULOS FOTOVOLTAICOS (560 WP)
50 MODULOS, POTÊNCIA DO INVERSOR30 KW
Quantidade: 1 Valor Unit.: 49.900,00 Valor Total: 49.900,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dith) ME

1 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA 01 11,451.824/0001-02 100.758,34 49.900,00 Sim
2 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 032 10.774. 459/0001.04 59.000,00 0% Sim

OGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO 079 29.564.361/0001-42 55.999,00 ECE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 091 28.135.908/0001-21 100.) 1036]

5 EVIEIRA 8 GUILHERME LTDA 135 32772813/0001-96 09.799,43 016
6 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 046 37.155.806/0001-69 100.000,00 016
7 ICTUS SOLUÇÕES EMENERGIALTDA 136 40.575.862/0001-10 100.758,34 161
8 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO 074 25698.186/0001-96 100.000,00 1460
 KAINA LOPATIUK COSTA

—

128 17.611.979/0001-37 100.000,00 47 Sm
10 ASTROLAR TECHNOLOGIE 123 45.705.767/0001-54 100.000,00 75.508,76 000 Sim

11 INTEGRA ENGENHARIA LTDA. 045 32.922.540/0001-19 100.758,34 75.568,76] 00 Sim
“12 ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA 007 18.269.815/0001-36 100.758,00 76.720,00 57 Não
13 VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES 075 29.943.488/0001-00 100.758,34 80.000,00 428 Sim,

14 MILENIUM NEGOCIOS INTERNACIONAIS 044 03752:709/0001-31 100.758,34 80.800,00 190 Não
15 VOLTENG EQUIPAMENTOS LTDA 062 37.425.6220001:71 100.758,34 85.644,59 so Sm
16 CK SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 018 46.970.0190001-61 88.500,00 8850000 333 Sim
17 P. MELO CONSTRUCOES E 053 12.898.969/0001-00 100.700,00 100.700,00 1279 Não
18 UTM ENGENHARIA LTDA 054 14,669.844/0001-81 100.758,00 100.758,00 00% Sm

P EMPREENDIMENTOS LTDA 026 33.835.845/0001-56 100.758,33 10075833 000 Sim
/ONTER & PAGNONCELLILTDA 015 29.010.593/0001-59 100.758,34 100.758,34 00 sm

21 GAEL ENERGIA LTDA
—

132 19:864.490/0001.00 100.758,34 10075834 000 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DIM) ME

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE 048 24,9953150001-84 1007583400 1007583400
—

Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIM) ME
PROENERGY ENGENHARIA LTDA 131 40.772.278/000100 100.758,34 48.000,00 Sim

J.H. DA SILVA PEREIRA LIDA 092 15.691.367/0001-76 100.758,34 51.700,00 55102 Sim

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 09/07/2024 11:47:22 2de2



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E
HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 0720.

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e
habilitação da licitação em epigrafe

ORDEMDE CLASSIFICAÇÃO/JULGAMENTO
LOTE 01
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA- CNPJ Nº
11,.451.824/0001-02 — R$ 117.000,00 (cento é dezessete mil

reais).
LOTE 02
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA- CNPJ Nº
11,451.824/0001-02 — R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e

novecentos reais)

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS
LOTE OI
UTM ENGENHARIA LTDA- CNPJ Nº 14.669.644/0001-81
LOTE 02
NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-CNPJ Nº 24.995.315/0001-84

EMPRESAS INABILITADAS
LOTE 01
PROENERGY ENGENHARIA LIDA - CNP] Nº
40.772.278/0001-00.
J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA - CNPJ Nº 15.691,367/0001-
7%,

LOTE 02
PROENERGY ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº
40.772.278/0001-00.

J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA - CNPJ Nº 15.691.367/0001-
%

Três Barras do Paraná/Pr, 09 de julho de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:59CC939%6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/07/2024. Edição 3063.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https;/Awww diariomunicipal com br/amp/,



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
vraoa

Processo Administrativo Nº 37/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES,
ART'S, MATÉRIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID,
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E
GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM
FLORESTA

Empresas vencedoras valor total: R$ 166.900,00 (cento e
sessenta e seis mil e novecentos reais); ESPECTRO
MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME - CNPJ Nº
11.451.824/0001-02 comos lotes: 1 e 2 no valor total de R$
166.900,00 (cento e sessenta e seis mil e novecentos reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, nouso de suas atribuições legais e de
acordo com a Lei Nº 14,133/2021, Artigo 17, inciso VII, e suas
alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-leira, 9 de julho de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:CE3SA3SS

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/07/2024. Edição 3063
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informandoo código identificador nosite:
http://www diariomunicipal.com.br/amp/



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 127/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE À

EMPRESA ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade

Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa ESPECTRO

MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida

Dambros e Piva, Nº 933, Centro, CEP 85.615-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 11.451.824/0001-02, nesteato representada por seu representante
legal, ao fim assinado, SERGIO KLINKOSK, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão

parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG

nº 7130466-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o Nº 023.396.789-35, residente e domiciliado

na cidade de Rua Ermínio Romani, Nº 49, Bairro Marrecas, na cidade de Francisco Beltrão, Estado

do Paraná, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 07/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras prgov.br



ff Nrefeitura CMunicipol de Trés Barras do Paraná

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO LEI!

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E

GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA, de acordo com projetosde engenharia,

memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu
Binacional e noEdital de Concorrência Eletrônica Nº 07/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e vinculando aspartes em todosos seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 07/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL- ARTIGO 92,
INCISOS IV, VII E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regimede execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, MENOR PREÇO POR LOTE, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUALterá in jo no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º

do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado

acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNP[ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Ptresbarras,pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO QUARTO Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicaçãoeincluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60

(sessenta) dias por LOTE, contados a partir do recebimento da Ordem deServiço.
PARÁGRAFO SEXTO- A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 166.900,00 (cento
e sessenta e seis mil e novecentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL,

Os custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no

mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Novalor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ 166.900,00 (cento e sessenta e seis mi

a)

—
Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme

e novecentos reais), sendo que:

legislação vigente.
b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra, devidamente recolhidae quitada.
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Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais

acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:
1 - Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;

3-FGTS;

4-GEFIP ou SEFIP.

Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista.

Para liberação da últimaparcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que

fique identificadaa sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este

ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
PARÁGRAFO SEGUNDO- O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), devidamente recolhida e quitada.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias o: serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA- RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISOVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE- ARTIGO92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamentos
obtidos com fornecedores do ramo.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice IPCA /IBGE do período, e em sua falta,aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente paraas
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do

Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimode um ano

será contado à partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO- Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços dovalor remanescente, sempre que este ocorrer
PARÁGRAFO SÉTIMO- Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais serutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento dopreço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO- ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo

96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) dovalor total do

Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia,
títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do Contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Caso utilizadaa modalidade de seguro-garantia,a apólice deverá ter
validade durantea vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas

convencionadas.
PARÁGRAFO QUARTO- A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela

seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o

pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber
PARÁGRAFO SÉTIMO- Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registra em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO- No caso de garantia na modalidadede fiança bancária, deverá ser emitida

por banco ou instituição financeira devidamente autorizadaa operar no País pelo Banco Central

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código

Civil,

PARÁGRAFO NONO - No casode alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindoos mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Caso setrate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique à negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº

662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia comarestituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo,agarantia, na forma prevista noEdital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL- ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as.

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em quedeverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida noitem anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b)—Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas emlei paraa continuidadeda execução contratual,
PARÁGRAFO QUARTO- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14,133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
PARÁGRAFO QUINTO- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringirsua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO- A extinção do contrato não con igura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- O contrato poderá ser extinto caso se constate queo contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou comagente público que tenha desempenhado função na

licitação ouatue na fiscalização ou nagestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras doParaná - PR
CNPJ 784121936/0001-68 - E-mail: icitacao(Qtresbarrasprgov br



sa
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE- ARTIGO 92, INCISOS X,

XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a)

b)

a

a

8)

h

D

o)

Dn

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

como contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termode Referência;

Notificar o Contratado porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais

adequadas.
Natificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

Aplicar ao Contratadoas sanções previstasna lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todasas solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

Notificar os emitentesdas garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias parao desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaotresbarras.prgov.br



Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

n)

—
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quandoo serviço for executado emsuas dependências,

ou em local por ela designado.

0) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculadosàexecução do contrato, bem comopor qualquer dano

causadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
Pp) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar as

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do abjeto, observando, ainda, as obrigaçõesa seguir

dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
b)—Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

r (Artigo 137, inciso 11) e prestar todo esclarecimento ou informação poreles
solicitados;
superi

c)—Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidadee
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a logislação de

regência;

d)

—
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

8) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº

14.133/2021.

h)—Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
oubens de terceiros.

à) Promover a guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindoas determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higienee disciplina,

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.
1)—Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durantetodaavigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.
0) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
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P)

a

y)

bb)

Guardar sigilo sobre todasas informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuroseincertos, devendo complementá-los, casaoprevisto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para 0 atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, incisoII, alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso,a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceisda legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido,a fim de

evitar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme asáreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
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cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçãoe situação das atividades em

relação ao cronograma previsto.
ce) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo comoestabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando não forpossível a verificação da regularidade no Sistemade
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinteao da prestação dos serviços,os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção,Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;
PARÁGRAFO QUARTO- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dosserviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.
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PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d'água, lotes vagose áreas protegidas porLei, bem como emáreasnão licenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, examese provas que lhe caibam

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados
nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 0

contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)—Dercausa à inexecução total do contrato;

à)—Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e)—Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
9) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraudede qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013

éa Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recol ja pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c)—Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

a)—Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI é XI do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos IL, LIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO-Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termosdo Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perdadesse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no capute parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO- Na aplicação dassançõesserão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) Anaturezaea gravidade da infração cometida;

b)—As peculiaridades do caso concreto;
c)—Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle,

PARÁGRAFO DÉCIMO- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14,133/2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159,

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, tados os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todosos casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de tar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
tatório caberão as Secretarias de Educação e Esportes, que determinarão o que forprocesso

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº

14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/1;

b) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº 014.437.219-30.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693:709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
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SEM

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município oude seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

Artigos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante

via aprovação da consultoria jurídica docelebração de termo aditivo, submetido à

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do

Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136
da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS- ARTIGO 92, INCISO LI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas naLei Nº 8.078/1990 — digo de Defesa

do Consumidor é, normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO1º
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica cleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas dopresente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostospela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos osfins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, 10 de julho de 2024,

GERSO FRANCISCORESE
GUSSO: Rene

40988660059

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE sm
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

SERGIO KLINKOSKI

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaotresbarras,prgov. br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 127/2024

OBJETO:

PARTES

FUNDAMENTO:

VALOR:

VIGÊNCIA:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOSE
EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ARTS, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E GINÁSIO DE
ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

Municipio de Três Barras do Paraná e ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

Lei Federal Nº 14.133/21 e Concorrência Eletrônica nº 07/2024

RS 166.900,00 (cento e sessenta e seis mil e novecentos reais).

O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessentaecinco) dias, podendo ser
prorrogado.

DATA DE ASSINATURA: 10 de julho de 2024.
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ESTADO DO PARANÁ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE.

OBRAS Nº 127024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E
EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES.

ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON” GRID.
HOMOLOGADOECOMISSIONADO PELO ÓRGÃO

COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E
GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM
FLORESTA
PARTES: Município de Três Barras do Pa

MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Concorrência
Eletrônica nº 07/2024
VALOR: R$ 166.900,00 (cento e sessenta e seis mil e
novecentos reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 10 de julhode 2024

e ESPECTRO

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:7030C026

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
nodia 11/07/2024. Edição 3064Averificaçãode autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosie:
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DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Ne07/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e à Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e

MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeadospelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itensda licitação acima citada,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOSE
EXECTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOSE SERVIÇOS

PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID,

HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÉCIAS DO CMEI

ANAJUE GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO JARDIM FLORESTA.

Foram todosanalisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarandoaveracidade dos documentos a presente
declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR,11 de julho de 2024.

oslotPregoeira

CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

Dia de InincadionaMIRIA KUHNEN MENCATTO
Equipe de Apoio


